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jAinbue-se frequentemente aos tradutores solidarle- ( 

èndeltÍÁ: ngànum cxm, dsJdMas_£næostm  
cuja versão se èkmniãfem. Será portanto permitido a 

■ português “O Século do Corpora- (
tivismo", de Mihail MawMeseo, esclarecer o leitor sobre 
ceríos aspectos da obra do grande economista rumeno, 
ressálvando pontos de vista pessoais, em que não me ê r 

■,¿pc^sivú'^^mpémMr*^lautor deste livro tão vivamente
José Olympio põe dò alcancé

''•''■ ̂ ’̂ È ^ ^  ’éctt^^ïè^^Â ncorgo de traduzir “Le Siècle .
du CoruarattsmeZí&ao somente por encontrar-me em har- 

..: ha de fundamental no pen-
:■ '■ sobretudo por—julgar que ,

pa^^^^^^iecimento da nossa cultura, coo
perando Mn torna^ífacttntíente accessivel a um número 
fnmtot  ̂ÂMMor . ^  çwp^letios obra tao valiosa, como 

w m<r~das expressões %kãonrnas das tendencia  pòLíticás7~
. soetowJe.yonpw.fcõa ¡época contemporanea. Entre-
- pela tradução

de^èVKwo n^^WwoIve “̂ conformidade de opinião com o 
se» autorem muitos pontos, inclusive alguns a que Manoi- 
lesco^atribuecapital importância.
■ %Éão preêênã^aumentar o volume já considerável da
dbra, ^tm eãend(^^h um ensaio critico. Quero apenas 
d e ic^ r^ rn ^ h irq ^ ie  neste livro ha, a meu vêr, uma 
lúcida exposição de grandes verdades, tanto no tocante 
á demonstração das determinantes de uma revolurAn ,mo~

e im s ^ t í é ^ ^  i0àcm%nação econômica das nações, quan
to é^ T M g^ ^ ^ ^ W t& i^ im íP ^ eo^ u tõr avança como 
élementoáMe um planode reorganização em linhas cor- 
porativàs^^Mgé cofno todos ôs iniciadores de doutrinas
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e creadores de novas taboas de valores, Manoüesco não 
escapa d  certos excessos na parte antica da sua obra e 
tamban na confiança que deposita na eficácia das no
vas configurações, que preconiza nos sens planos de re- 
oraanização estrutural da sociedade. \

Si ñas páginas de “Le Siècle du Corporatisme” 
tive a satisfação de encontrar, formuladas com a grande 
autoriaade do pensador rumeno; idéias que sustentei, em 
livros e em artigos na imprensa brasileira anos antes da 
publicação da obra de Manoüesco, por outro lado fre
quentemente se me depararam, ao fazer esta tradução, 
opiniões, de que divirjo por forma muitas vezes radical. 
Assim não posso acompanhar o mLÍQX no seu jnodo de 
encarar as relações do fascismo com o corporativi§m0. ' 
Surpreende-me mesmo ^que um espírito tão esclarecido 
e tão sagaz como o de Manoüesco e que se move na 
matéria com a agilidade de quem conhece affundo o as
sunto de que trata, não tivesse deviãam apreciado

AMás, nesse ponto j 
Manoüesco ê ilógico e incoerente, porque, desenvolvendo I 
magistralmente a autêntica idéia do Estado cor por ativista, \- 
em que o poder promana das corporações, não podia dei- /  % 
xar de verberar a inversão operada pelo fascismo, que 
fez dos núcleos corporativos, não os órgãos originários 
da soberania, mas apenad instrumentos mais ou menos 
burocráticos de um Estado absorvente e onipotente. »

Realmente, não  ̂ compreenão^j)onw_Manoüesco^jcon- 
.■ cilia coisas tão ^antinómicas, como o Estado corporati- 
"vista e o Estado totalitário. Devo aliás acrescentar que 
a grande lucidez intelectual do autor se afirma por vezes 
vitoriosa sobre as tendencias inspiradas pelas suas pro
fundas e evidentes simpatias pelo regime fascista. Há 
muitos trechos deste livro que o$ expoentes ortodoxos 
do pensamento fascista certamente condenaram, como 
incompatíveis com a doutrina do Estado totalitário.

As divergencias que conscienciosamente me sentí 
forçado a manifestar aqui e outras que podería ainda 
assinalar, si não recelasse estender-me demasiadamente 
neste prefácio, não prejudicam de modo algum a aãmi-



ração ct£Íof<^a^k iwe msj^rcniò livro, Trata-se de uma 
* dessas obras/cüja feirara, m  momento atual} é impres

cindível a iodos epiedesejam conhecer o sentido das trans
formações què áe operam na mentalidade política das 
gerações de hoje . E  quando no Brasü temos o dever pre- ' 
ctpuo de cooperar ativamente na obra da nova organi- 
zação nacM^l,m^ituida peto Constituição de 10 de No- 
vémbro^/esta ^t^uoõó apresenta inexcedivél interesse 
atual e consíiiue um gránde serviço prestado â cultura

■“ c r * 6" ’Río de Janevro jt2 de Julho de 1938.

\  '^ J ^ ^ Í^ m m M ^ Á Z E V E D O  AMARAL. ' ■ "
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O titulo do uma obra resume muitas vezes a sua con
clusão. Quandoaconclusão :¡|'que o autor chega é dema
siadamente categórica e ,para  tertos (Arcalos, inteira- 
mentépavaj colocá-la na jpgpa do livro sob uma forma 
necessariamente desprovíia de tonalidades que a ate- 
nuem, èemo é^& vitavel Mà . üm 1 título, constitue uma - 
verdad&m^.prgj^oat^^-’ÿ ^ ^ ^ . .

Essé poderia ser o nossocaso. Afirmar que o seculo 
X X ..v tô ^ - ù M M oJ3a  corvórativismo* tãlmmT^o seGuío 
XJH o» foi ̂ é&-^eme^8mor¡ é .exprimir de um modo cho
cante opbiiões£$v$. vão ferirfès pontos de vista de umá 
grande parte S ^^m d ò p en sa n te . W->s.■■

NSóJtémm^jpoj^nl^pusÓes sobre às resistencias que ’ 
, se^vão obstante a forca .

iriêsistive^Æ ^ d esÿS ^ ^ ie  arrasta todas as instituições 
’sô c ta ts^ ^ ^ ^ p ’pÔT^^io tempo para uma transforma- 
cão nn^Àfmtí^^^»prrrt^vi^a. fóra.da Itdiia^aopm iãol: 
m u n dk^^ ^^^ ^^d^ ^^a preparada para aceitar seme : 
lhante fat p . Real7nente,Ĵ ma época jtão decisiva como a . *. 

atra^^^7^s,^^i^nóont7XÃ^ 0  homens tão 'destb- 
i n  tuidos [ãe'^mmisk êo ^ ^ rd à 0 êa d -ld yò  liberan*™* f>M

1 O1 a m b ir e  àp^ppeq fs£á sobrecarregado de interro- "■ 
jpiÇÕeSifyX aima, ^  J»Q$i^$eni as ôuas possibilidades de J  
assimilação livres, !  èspera deum afusão estável com um 
siStema de idéias e de soluções dos problemas sociais.

A crise ¡jÍao “assola àpenas o campo social e eco
nómico. Faz-sq serfàrUknda d® .modo mais terrível no 
terreno iú^légtcó^ ^ . # * $ $  ;V. ,vy ’ - . •

Outrora as crises de -um sistema social e politico 
existente .davam, Jogar a um trabalho intelectual de cri
tica, orientj0á^segundó bertas diretrizes e que se mani- 
festavam^pèm ?creàçãode <outro sistema completo, desti- 
nado a substitutoSprinimro. , ' ,: ;í

%#’ A  antitesej&exigtia com a tese e aguardava a hora 
da sua vitoria ífAssim a absolutismo do seculo XVIII fox

• ' '1 >..m fcw» j?. '.r . - . ‘ ■. *;
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contraditado pelos enciclopedistas, cuja critica continha 
também a idéia da reconstrução, isto é, o liberalismo.

Do mesmo modo a liberdade em ascendencia no sé
culo XIX foi atacada de frente pelo socialismo, que a 
ela opôz a sua doutrina critica. Assim, os dois sistemas 
— o liberalismo e o socialismo — que dominaram o mun
do contemporâneo, tiveram na sua juventude alguma 
cotisa de comum. Ambos foram inicialmente construidos 
pelo pensamento. Nos dois casos a teoria precedeu a 
eclosão de fenómenos sociais e politicos. Quanto ao so
cialismo, póde-se mesmo dizer que tais fenômenos não 
chegaram a produzir-se em toda a sua amplitude. 'Aliás, 
convem notar que a natureza essencialmente critica do 
socialismo não envolve uma construção positiva bem 
nitida.

Nos dois casos apontados a historia mostrou-se bas
tante paciente, deixando que os teoristas amadurecessem 
as mas idéias e preparassem tranquilamente o futuro.

%* * *

Em nossa época a historia “não espera o numero de s  
anosv, que os pensadores reclamam para a elaboração 
do estatuto de um mundo novo. A historia caminha agora 
com um passo acelerado, deixando para traz os pensa
dores, que muitas vezes não chegam a tempo de com
preender a direção dos acontecimentos antes dos outros 
homens, perdendo assim a ocasião de darem a si mesmos 
e á humanidade a ilusão de estarem adivinhando e pre
parando o futuro . O fascismo e depois o social-nado- 
nalismo rasgam sulcos novos, sem saber sempre para 
onde se dirigem e sem se preocuparem também muito 
com a regularidade geométrica das linhas que vão 1tra
gando. '

Em tempos como estes, o proprio pensamento pre
c is a  apressar-se. O seu poder de previsão ^^^^u e^e la  
sua missão parece menos prestigiosa. #

Entretanto, a função do pensamento não deixa de 
ser imensa. Si as correntes proprias especiais do seculr 
X X  estão já em marcha, si as legiões do futuro já par
tiram, sem levarem como em 1789 o itinerario marcado 
e a ordem de viagem entregues por algum novo enciclo
pedista, não é menos verdade que as tropas em movi
mento reclamam para a sua avançada os refletores pos
santes do pensamento teorico.

X



Esse pensamento teorico^ generalisando de um modo 
oportuno e que pôde ser verdadeiramente geral, virá pou
par a todos os jMVOs esforços e sofrimentos de imensas 
proporções. [- . v-,

-A ele cumpre destacar qs elementos essenciais e du
ráveis da evolução contemporanea e assim fazer com que 
se evitem experiencias absurdas e infelizes, pelo ensino 
aos povos do quê ê possível por conform arse com a evo
lução e o que ê impossível por estar em contradição com 
os imperativos do * .•

Somente o pensamento feorico pode crear uma dou
trina da sociedade :é\ do TSstaão, capaz de subsistir du

ran te séculos e que cáãa pòvo poderá aproveitar para a 
'reforma positiva da púa propria organização estatal, 
a juntando em oml&Jçasò' particular tudo aquilo que fôr 
aconselhado pelas ç q ^^o e s  %ecul%ares da sua vida e de - 
seu caracter, r

Assim  com m e., os pmiQ§.^
evitem  tentativas ^ i^ e n e n c m s  desnecessários e tám- 1

em m §m z esform s 3
na invençagda stsfpgtts &pemat§, isso que em uma 
mesma evoca ha mn̂  ̂certo numero de principios gerais 
aplicáveis d  iodas ^ T ^g õ es  e áòs quais cada umh délas~ 
teria de chegar. & . .  -z ■

Em umà <laeb:êjp(ica Jj¡et:£mjfa necessidade de uma 
doutrina íyôonteòé no caso do cor
porativismo^ ela ̂ á^^^ j ^ M ésí^tarlíéúficiente élastici- :• 
dade e não j M g ê n ssenão certos principios 
gerais, gm  «àb ^ ^ ^ ic a g ^ jin ifo r m e  do sistema.

;/^pr®k>ra îtrfsm embora 
apresentg^nm ^ar^W ^gígU visiá ;4 liberal, encerra um  
verdadeiro tesçkroW m íum de idéias, que seria absurdo 
deixar que caâít pm^qStínjessé ò trabalho de ir pesquisar
iso laâam en te.^x^ M 'A Î^ 'M ~ : jfe,' -, •

-  -*•. ,K- rpMs#í M h  '#■•_ . r  
Não procurarenwá neste livro obedecer á preocupa

ção de uma oHgingHdgded iodo £  transe. Entretanto, 
as nossas iãéiasnosseparam não somente da maioria dos 
nossos contem<̂a i i ^ ^ ,  c^mo também de grande parte 
dos que já  se acham sob a  influência de tendencias aná
logas ás nossas Ç E ik iodas rís paginas deste livro tere
mos em vista esclarecer o le ito r sobre o que é corporati
vismo e ainda mais que isso, pôr em relevo o que não se

1 b^OTIULÔ l o  fífeRPORATIVISMO XI
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conforma com o conjunto ideológico definido por essa 
expressão.

O ponto principal que teremos de fixar por forma 
bem acentuada, divergindo sob esse ponto de vista de , 
quasi todos os teoristas filiados á nossa corrente, é que 

m g _ tgrn O. „ valor, eterno, como o que 
^ o í  atribuido aos principios de ll^ ,jp rocm nados pelos 
líeus autores como fórniiãas^defmttiv(is e imutáveis. A  
doutrina do corporativismo apresenta apenas uma signi
ficação relativa ao momento historico em que estamos 
entrando, como aliás poderla ter tido em certas épocas 
do passado.

Assim, por^exemplo^ mostmreMQS g ae p  corporati- 
vismp coníemporaneo não é, nem poderla serJdepMPQ ao 
cqrpqrgtivisTïio jia  i^^e jm éã iq . Também demonstrare
mos que o corporativismo contemporâneo nada tem de 
comum com o fascismo, embora os seus aspectos econô
micos se tivessem desenvolvido em nossos dias sób a vi
gilancia desse sistema. Teremos egua1 ^Éfte que frizar 
não ser o corporativismo um meio hipócnzâ de consolidar 
e perpetuar a ordem social vigente com todas as suas

Í 'iniquidades. Será ainda evidenciado nestas páginas que 
o corporativismo^nao^^ré s i^ à é l á ^ Mta da. oranmizaGoa,, 
m df^iM  da sociedade, mas que abrange nas suas finali- 

jtades 'm m ye r^d e îra ïniegfSppxx Æ s  f^ ^ ^ ^ p ix í tu a is ^  
morais e materiais da nação em um conjunto harmonioso" 
Finalmente será focalizado um 

I ^So^eFo corpomFíbismõ de preponderancia
cole-

4 f \  a W jo ^ a o io ^ T F ^ v ^ ^ ^ ^ ^õ õ fp õ m fívisTno concretiza 
I a siibordmação de todos os mJere§sés^aqjzonceitó nació 
l'ff¡3¿ gue. é, uma idéia Jbásiga e final, ~ -—
" Realmente, acerca do corporativismo formaram-se
tantos preconceitos e noções falsas enraizadas profunda
mente, que preferimos ter de lidar com aqueles que nada 
sabem do assunto a expor as nossas idéias aos já fami
liarizados com o que se tem afirmado a esse respeito e 
que entretêm a crença ãe conhecer a verdadeira doutrina.

* * ®
A idéia do corporativismo, isto ê, o conceito de uma 

constitu^^^cxgW^ a ^ d ^ s o m e ^E eT e  taï fórmà an
tiga, q u e ^ J o fn a ^ ^ ^ e ^ S ^ m ïe  possa alguém atribuir- 
lhe uma origem contemporanea. Desde os tempos mais 
remotos encontraremos exemplos de sociedades organi-



zaãas em linhas C07'pófatistas. E Platão, Aristóteles e 
mais tarde S. Thomaz de Áquino, figuram que, com ex
ceção apenas dos casos que se nos deparam nas demo
cracias do século XIX, todas as sociedades foram sempra 
organizadas em linhas corporativisías. A Revolução Fran-\ 
cesa dissolved Ós quadros corporatistas, redüzinãõ ã so-

i s o l a d o s . ví-iv/-' - í
Assistimos hoje a  Um espetáculo semelhante ao des

sas fitas cinematográficas, em que uma estátua reduzida 
a fragmentos | r ecomposia, até reaparecer completamente 
reconstitvÃd^^s sociedades realizam à mesma coisa, por ji 
meio 'dex%mfyM^ineuBKÉb^' feação, em que da poeira a l l  
mie a.f red^Çm g  J^evó^icão Francçsà prôcurWnï'rëtdfrù^rjf 
á sua aîd£ï^oTLaonstitmcâo araanica. 0  secíão lÚ X  dssïrft’l  l 
’encarado ápre§é^ã%:ospecto de im a época excepcional 
ita vida da ^un&nidãdè^Bq contudo nesse século uma 
lógica históricáRque Rmnpre respeitar. E’ portanto 
absurdo cen^raraquéle^periodo por haver destruido o 
œrporâtivismb, com oè também não menos injustificável 
atñbuir^m ^cáráte^^ene aos princípios corporatistas, 
tanto''no'j^^B^ ; v <^^j!td futuro. ', ' •

'È^m^(^^fed^é^qm"ÿrqve do ̂ çpte se pôde inculpar ; 
t s  i^ í^ t^ w ^ r p o ^ ^ p ts ir íq e  que eles sempre encaram 
«  áéteynitatis. Apresentam os
seus Argumentos càimo razões validas em “quaisquer so- 
ciedaãeshumanas e pdra todos os tempos. A escola do 
professorE^m ^^^j^naf'nótabüiza-se . particularmente 
a esses r ^ ^toÿssi^ ^ tândo g impossibilidade de conce- 
ber-^.^^^$o^^^% ue^nãp[ seja organizada nas linhas 
do uRiivef^lisTMf̂ ^^^^ptrativism o. . . •

Relativista prejudica muito a 
idéia ¿Aíribu^ao^pmf^ôra^vismo o caráter de um prin- 
4ÁpkfH«ÁSrm'^pmàkaipáí\6'ipcôrrer no mesmo erro co
metido pèlos^dividudlistc^, que acreditaram ser o indi- 
v id i tg l is n io B ^ ^ ^ r m p a r a a humanidade. Aliás, essa 
generá^aga^^êM&^da ê tém trãço característico da men
talidade do homem do Ocidente, que raciocina em tomo 
de abstraçõesPará chegar a essas abstrações, ele é le
vado invariavelmente a generalizar.

Qraj para generalizar só ha dois métodos. Um deles, 
o mico cientifico, è.ò ãasíwtese, à  qual só se pode chegar 
por um esforço p en o so O outro, incomparavelmente mais 
cômodo, e ¥  Unha do mèhor esforço, que consiste em

r . w f i í í . r ¡ :  ■ .

iJSf ' V '
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chegar ás conclusões mais gerais pela simples inspiração. 
Spengler tem razão quando censura o Ocidente pela sua 
falta de perspetiva geográfica e histórica, que o leva a 
reduzir toda a evolução do mundo aos incidentes da his
tória européia.

Voltando ao caso do corporativismo, somos induzidos 
a reconhecer que houve um periodo da história do mundo 
ou pelo menos da história da Europa, no qual o indivi
dualismo, com os seus dois corolarios — o liberalismo 
e o capitalismo — foi indiscutivelmente a melhor fórmula 
para facilitar o progresso dos povos. Por maior que seja 
a nossa fé no princípio corporativista, não podemos acre
ditar que ele tivesse conseguido triunfar no século XIX,  
enquanto a Europa tinha a possibilidade e o dever de 
conquistar economicamente todo o planeta.

A missão que o destino confiava então á Europa, en
volvia a preferencia por um determinado método de or
ganização dos países do Ocidente. A uma época de ex
pansão ilimitada, nada correspondia melhor que uma or-" 
ganização inspirada por um individualismo desenfreado. 
Somente uma ambiência de liberdade sem restrições as
segurada ao indivíduo, podia pern 'ÿr a expansão má
xima do potencial econômico e x iy x J  pelos imperativos 
da época. Eis norme, a^Qã s a ^  foi
lógico e oporfun t^^
tmpM e^m^vrmar positivamente que ele se tornou ilógico

Daí a nossa principal preocupação de mostrar como 
foram enormes as transformações operadas, principal
mente no Ocidente europêo desde o início deste século e 
sobretudo após a grande guerra. Da análise dessas trans
formações profundas e definitivas deduziremos aquilo que 
chamamos os imperativos da época.

A nossa concepção da Sociedade e do Estado não 
será mais que uma consequenda lógica desses imperati
vos. A concepção corporatista e o conceito do Estado 
corporativo nos aparecerão assim como necessidades ló
gicas imperiosas no século XX, tal qual o foram a idéia 
individualista e o Estado liberal no seculò X I X . O con
ceito corporativista representa hoje futuro, do mesmo 
modo que o princípio liberal era o futuro em 1789.

* ■ * *
Dissemos que o corporativismo não se deve confundir 

com o fascismo. Entretanto, a forma mais conhecida de



e o  fascismo. j
; ■ ,/ofo do corporativismo não haver sido realizado em no? 

¿sos diasbenãona Itália fascista e mais recentemente em 
£Portugal p na nova constituição austríaca, tem feito cor 

quépensadoressuperficiais admitam entre o corporati- 
- vismo e o fascismo Uma identidade, que absolutamente 

nãqessiste, si considerarmos os dois sistemas do ponte 
devistapolitico  e social, Desse erro queremos livrar o 

. ' ' le Ü o r" ^ ^ -;^ ^  ;-W ' ■ ■■
■ n.»;' jialianò resultou de uma revolução na-

í cicnMl¿$eterrninada por causas especiais e tem por obje
tivo tôenãerlaos problemas peculiares do meio nacional 

. em quçsurgiu. Por esse motivo, o proprio autor do fas- , 
cismófma sua fase revolucionaria inicial, declarou ser 
agüete sistemà uma mercadoria, que não podia ser eæpor- 
taddi^ncqrq^^sób Í^Lixmtode vista, o fascismo não ê

^ ï ‘̂ ^ îiâsTiodasnas tentativas de imitação do fascismo ■,
• ‘̂ :ñré^^mmldeant&déJ¿éi obstáculo irremóvivel. O fas- 
Í¿0m S£fte ffirp ^tüòMtaliano pressupõe a personalidade I

; ^ " î ■ '''*" ■' ' '

ver um fenômeno pura- 
V, ' na ,«»á fase após-revólucioná-

1fria íò r^ u -se [p ^ ^ ^  e^qalizou uma obra construtiva de , 
^¿Vqlori^i^ersm^qiqlfof^orgànização corporatista. Esse 
1 ' corporátivismóiê & è en ^  caracterizado por traços 

fascistas p:^dtí^&êé'‘̂ dondicõeè'r:poUtica3 do fascismo

•; Dc^ reduMa, ^mece^idade de elaborar uma doutrina
'autôm ^m t^^^^níbiC ã68^ ^  ^  fascismo italiano o 

.. que ele èBcerrgt de'únjversál. E para adaptar os princir 
pios gerais msimjleãuzidos ás condições particulares de 
qútros ^ isW ^w fa  esfiutura^è,diferente da que se apre- 
sêmd t^  I tá l iq ^ ^ ^ s e  imprescindivel fazer um trabalho 
de a d á p ta^ ^ é^ a is  que isso de creação, afim de aplicar 
a te o r ia ^ ^ ^ já^ és imñbnais. •.

■ t i  ̂ portanto a idéia de cópia
. servil edsç subtüeza e destreza, bem

como imaginação çonstrutivq. No congresso corporatista 
de Ferrara em, 1982, b.ministro das corporações, sr. Bot
tai, mqstrçü^po seu discurso de encerramento dos traba
lhos como ô *fâyrpordtivismo, tal qual acontecera com o



XVI PREFÁCIO

liberalismo, será aplicado em cada pais com uma forma 
peculiar ás condições nacionais, mas conservando sempre |
os seas traços essenciais de caráter universal, que consti- 1
tuem o ponto fundamental da doutrina, isto é, a integrar j ,
ção orgânica de todas as forças nacionais. % . 'V

Foi isso que sucedeu com a idéia liberal creada pela \
Inglaterra e popularizada pela França. Os princípios do % J  
liberalismo, tanto na fase demolidora do antigo regime, 1
como no período de creação ãas instituições liberais de- I
moer áticas, assumiram uma grande variedade de aspetos, j
conforme o país a que eram aplicados. Sustentamos que |
o mesmo acontecerá com o corporativismo, devendo-se 
apenas observar que este tende a tornar-se yainãa mais m
multiforme que o liberalismo. 1Î

O ^temaJM ^eml democrático, não obstante as nu- |
merôsas^môÏÏalidades em que se diversificou nas suas mui- ;
tipias aplicações nacionais, conserva certas características j
comuns, representadas por instituições típicas e que por 1
assim dizer padronizam aquele sistema. O sufrágio uni- jM
versai, sobretudo, velo seu absurdo c a r ã f ^ ^ ^ ^ s t a  e 
lÆ ^^ggp ico  introduz e r n t ^  
mííformidcdA^qie se extende da França até a ï$Èkria. vi

0„mimM»caxpQX&!^ infini- | i
tamente mais complexo^ y
cfrgmíj®^^ A AndividMa.mb. M m Mm,jialor T '

' nw fám m te^ e que a  eguaTsi^aAoda^as^ouitai
unidades humanas. Possiia, urna* *sigmifiemçãehquoUtotiva^ 
qúe^Viê conféré valor Politico vrovorcional á função que 
exWÕé^na sÕciedud<Çcómo elemento social, c u r r a l e eœ ^  \  i 
n^mcA.*2 C " e i 5 a ]

TmcíõnWr^^ Mj
O caráter primacial dessa fímção nacional e o fato ^

de se reunirem na mesma corporação todos os indivíduos >
que a exercem por forma análoga, faz com que o sistema :Q
corporativisía represente no seu conjunto todas as forças J
sociais do país com uma exatidão, que nunca se pode rea,- 
lizar no liberalismo democrático. Daí decorre necessaria- 
mente ter o sistema corporatista de torearse muitíssimo , 1
mais diferenciado nas suas aplicações nacionais, que o 'i í
foi a democracia liberal. J <

• ‘ V'# * *- ; >,i
'4: '<

O corporativismo não ê também uma 'doutrina con
servadora . Não tem por objetivo manter os situações de * '



fato condições sociais que
se apresentaM '/^h^m ^è^yAiguns comentadores, ba- ; 
seanão-se'em e& ^^asj^Í^t^p<^porátivismo na Itália, 
tiraram conclusões pó sentido dé atribuir a esse sistema , ;
« finalidade defenovàr c  capitalismo sob outras formas ,
e perpettmr assirri a ãomiruiçSo capitalista. Não se pode 
conceber eno m i^  ̂ ave. qúte¿ envolvido por semelhante 
afirmogáo.'M qs^ nq ftMia, o corporativismo não é um 
ineio de coñs^agfiqfdos pnviíégios capitalistas. Pela sua 
essmcia, 0 cafyòr$ti8mo é infinitamente mais evolutivo . ;
que qucãqker õutra forma de Õrganização social. -■ ■'

De fato,o sistema corvorâtivista Siam fica na ordem j 
econômica a infro^ueõ&jtfa^ ^  1 ^  “

" loaar aue é o unico vrin- t \"’:
‘ . \ ,  ’•*

■ i a j ¡ > ¡

l l jp l l l j i j

:M \? ||¿1

~^Í 

■ 4\ -yj

naao « so&eaaae jumra, na * 'r

x n t»V/*, % X / . ' / . í V , -
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qual a preponderancia do capital será substituida pela 
ascendencia do trabalho e da faculdade organizadora. 
Longe de ser conservador, o corporatisme pela sua natu- 
reza é um fator de transformação social.

Como mostraremos mais longe, o corporativismo ê 
finalmente integral e puro.

Ey integral. porgue a idéia de corporação não adminge 
menas as formações ãe natureza estrit^menteçç

„.¿8L- orgãps de^toâm j të .  forças v 
e atividades sociais e culturais da^naçãa^wn^dergnão^ 
cpmo ço^oraçcmja tg m ^^o  exermto, a rnag^straiuTa^ 
corpo de educadores, os nucleos representaM w êJ^U â^- 

j e s s e s ^  saude^^V l îc ^ M s . cÊmaas e dasJn¿£&,
™ *** E o corporativismo é puro por julgar que as corpo
rações econômicas e não econômicas constituem a base 
e a única legítima, sobre a qual se devem estabelecer o 
poder político e a suprema autoridade legislativa.

De acordo com o conceito do verdadeiro corporati
vismo, as corporações não promanam de. qualquer auto
ridade extranha a elas, mas são a única fonte donde pro
cede todo o poder do Estado.

Evidentemente não podíamos nesta breve introdução 
delinear, mesmo ãe modo sucinto, o nosso conceito do 
corporativismo. Çuizemos apenas dissipar noções precon
cebidas no espírito do leitor prevenido contra o corpo
ratisme . E procurámos também precavê-lo contra a con
fusão do conceito corporativista e da organização sobre 
ele baseada, com certos sintomas que apenas incluem no 
seu conjunto ideológico uma parte da idéia corporatiste.

O corporativismo integral e puro, que vamos expor 
neste livro, não se recusa a ser examinado e criticado. 
Mas não é pretensão excessiva reclamar que ele seja cri
ticado e julgado ãe acordo com o que o constitue e não 
segundo aquilo que lhe é atribuido erroneamente, em vir
tude de idéias preconcebidas ou em consequência de con
fusões frequentemente cometidas.

* * *

m # *

M. M.



"/flip/se/ pqde/|íbpfp^ nenhum problema relativo á 
evolução dos poyós e das suas instituições, sem que surja 
imediatamente ,a iquéstão da influência recíproca das 
idéias tobre oS fatos é destes jgobre aquelas. Não entra 
remos no exame desse assunto, por tratar-se de um pro- , 
blema especial, qüe ocupa logar determinado na hjstória 
do pensamento córneas teorias sobre ele formuladas em 
um s|^ liQ ^ áfi4te!b^^  ̂ ne
cessário:'aíui^^^ç^^^otóem ^a^im  de mostrar como 
o ¿dvehto’̂ q . ç&pofeti'WÈÉno ë  /rita fenômeno inevitável ¿

■ V X O * - \  '
^a|m ^j® feoim É a Uyemos ocasião* de dizer o 'cor*‘

/época/ Trata-se de 
um fatoara veríficaaoem outrõs tempos, tendo existido no 
passado,^pno.msjatuição e também como ideologia. Resta 
indagar p m |^vo J^o qual essa idéia, durante tanto tem-' 
po por lâisr^^^^M onneéida’ desperta em nossos dias, 
impondò*-sê  ;l^^&^d^.;tofxiando-se uma força orienta- 
dora ãoB Bev^M^km^^^nsiryre também investigar por- 
q u é fl ourgi do na atualidade 
comJana?intalidiadé^queSaão apresentava havia séculos.

V^ÿefrérijgg flnajm^ ^ S fe pesquisar os motivos da di- 
fusao è ^^^aiizáísãó^de^rtas idéias no mundo. Assim 
noa vetá ^ laat .face de üm problema geral, que é a d e -  
terxnina^^TK^dsa da propagação de uma idéia do ho
mem á naçãq e da’’nação á humanidade. Movimento este 
que lembl^ y  y$o;dos pássaros que, deixando a terra, 
não ces^ ^ ^ e ^

Todo é  peosaménto faiunáno é elaborado por um cé
rebro e à idéia individual é éssencialmente isenta de im- 
purezas,̂  tó^idaSjpor preocupações egoísticas do pensa-

%s  M ^ S  'E ,M  e a t o s  n a  h ist o r ia

.-'T '*

y i  ,

/ PRIMEIRA PARTE



dor. Muitas vezes este formula os pensamentos em con
tradição com os seus interesses. Assim a idéia pura não 
é egoista nem materialista. A origem da cultura 'está 
nessa elaboração individual 3o pensamento. ' O pensa
mento apresenta-se-nos assim como o resultado de uma 
ação individual exercida na plenitude do livre arbítrio e 
independentemente do determinismo das condições do 
meio em que se encontra o pensador. Esta afirmação 
faz-nos lembrar daquela passagem da crítica de arte de 
Taine, que demonstra com a clareza de um teorema que 
a cultura de cada povo é determinada pelas influências 
geográficas e climáticas que sobre ele se exercem.

Acreditamos também que o meio físico e a ambiência 
social representam papel importante no desenvolvimento 
das idéias (1 ). Mas essa função do meio limita-se á es
colha que a coletividade faz das idéias elaboradas indi
vidualmente. O pensador no exercício da sua atividade 
psíquica mantem-se acima das contingencias resultantes 
dos fatores mesológicos. Os homens de genio podem con
ceber idéias em contradição violenta com as tendencias 
do seu meio e do seu tempo. Em um dado pais e na mesma 
época podem surgir elaborações ideológicas inteiramente 
divergentes umas das outras. A infh ¿ j ia  dos antepas
sados ou uma capacidade excepcional í l f  videncia inspi
ram muitas vezes a certos indivíduos pensamentos que 
nenhuma relação têm com o psiquismo do meio em que 
se acham.

Mas a sociedade, á  nação e os egoísmos dos grupos 
entram em jogo quando se tra ta  de selecionar as idéias, 
que promanaram do pensamento individual. Essa escolha 
é orientada pelos interesses e assim são preferidas apenas 
as idéias que se harmonizam com aqueles interesses, en
quanto muitas outras são abandonadas e relegadas ao 
esquecimento. Os povos guiam-se na seleção das idéias 
pelo instinto, que os leva a reconhecer entre elas as que 
melhor se adaptam ás condições do meio, para facilitar 
a realização das possibilidades da coletividade. Temos 
nesse caso um fenômeno análogo ao da seleção das ca
racterísticas físicas na evolução das especies (2). 1

(1) — Karl Marx. Ziir Kritik der politisehen Oekonamie. 
1859: “Não é o pensamento dos homens que determinam as idéias, 
mas são as condições sociais déles que determinam o seu pensa - 
mento ",

(2> — Veja-se o preâmbulo da nossa comunicação ao con
gresso da Academia Real dUtalia, 1932, sob o titulo de: “Antago
nismos materiais e unidade espíritu ai da Europa”.

2 MIHAÏL MANOÏLESCÜ
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|iA© SÉOTIXÏ DO OORPOEATXVISMO

tœ iia  darwîiiilaiia mostra como indivíduos isolados 
ádquirem dé môdo fortuito certas peculiaridades, certi 
desvios do tipo normal, isto é, verdadeiras variações destf 

: Mas essas variações só persistem guando são favoraveia 
& sobrevivencia dós indivíduos e representam para ele 
uma anna ifâ. jütá pela vida.

fdambojraTpossa parecer banal a comparação, é incon 
testa.vel qüe um fato idêntico se nos depara na difusa; 
das idéias. A coletividade instintivamente adota e pro- 

f̂ága,™jp& idéias Jpie Se; coadunam com os seus interesse. 
^ |:̂ fm títtá determinada época ,e constituem portanto ele 

«nento de defesa e garantias de sobrevivencia do grupo, 
idéias ^o^^lncorpbradas'ao patrimonio cultural dí 

r ^ l^ v id ád è em ^preçò.fA s idéias tomam-se assim ar7 
■ nias nara acoletividade. O indivíduo gue as elaboroí.

à preocupação de interesse

K tal gtie as adota atua sob a
e de conservação, ocorrendt 
go à» gue se passa em rela- 
^ i^ o líia das idéias é inva-

relevantes, como meio de nos 
cas do corporativismo. De- 

> # monstraremoa auea meia cornoratista constitue em nossa 
ó^^a^iíe o instinto profundo dos povos*

oferece a melhor
 ̂so^ ^ ^ ar^ ^ p i ^ l^ a s  jcreados pela desagregação dos 

11’.ãri^^i^^íém ^^ffiie não correspondem mais ás exigen- 
J c ^  .|dóMe ^ s o M ||e m nossos ' ¿ a s . Afim de provar a 

: '■ :Í^àft’:̂ e % gréE^Cde ’mostrar como a organização cor- 
; J»vòs ha época atual por certas

Cónt̂ c i^  ̂ SueMenominainos !‘os imperativos do nos»)
\ ■ ';séculg^^I5a,3i^üse'Jdesses imperativos deduz-se a ne-*

^è^d^e;;dO ;j^^^vA  pina organização corporativista,
■ \t ifeiw'MMiaX n&hhiwñ novo noderá escapar aos efeitos das
: / / \  o desasga^acaoua.aa,
i f ' . jS Ideia eorporatista apresenta-se assim x
I / • » ""
I I }'•• ''̂ .-©úáir^Ui1oes^pim io'Se, vista, a idéia corporativista ,
\ i nâo'pmu^e ̂ iââîs ..l̂ mo eáspressão de um capricho inte-
; j  Iectáal de tiuálguerjpénsador, nem como efeito da vontade

I do cĥ efg da jevolução italiana: Longe dissò, o corpo-

I  j ' í  * ' *
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rativismo surge como uma necessidade lógica, derivada 
das condições do período histórico em que a humanidade 
está entrando. Assim considerada, a idéia corporatista 
éj> resalado da mtuiçaQ^de alguns homensT^ltrada de- ' 
pois' pelo mstffito dgsSJSfòW (D  . " ' '

# * *
O caráter de fatalidade inevitável que atribuimos á 

idéia corporativisia, faz surgir uma questão, hoje um 
tanto esquecida, mas que em tempo se impôs aos socia
listas . Si consideramos o advento do corporativismo como 
inevitável e fatal, tal qual Marx julgava a eclosão do so
cialismo, porque lutar pela realização do que já se acha 
predestinado a acontecer?

Não reabriremos o debate sobre esse ponto, porque 
hoje é reconhecido não excluir o determinismo a ação da 
vontade individual e coletiva. O ponto de vista em que 
nos colocamos leva-nos á convicção de que o sentido do 
desenvolvimento histórico determina a direção na qual a 
ação da vontade pode exercer-se com eficácia. No mar o 
nadador pode encaminhar-se em quale  ̂ direção. Mas 
aquele que segue a direção da corrente realiza as maiores 
proezas. 1

(1) — E’ verdade que os povos não têm inclinação para 
mostrar muito interesse por idéias politicas puras, O fato resulta 
de terem desaprendido o valer das revoluções ideológicas. Realmente, 
a elaboração de uma ideologia politica nova só ocorre raramente, 
de modo que muitas gerações podem viver sem terem a experiência 
de uma revolução ideológica desse genero. Daí o fato da grande 
maioria encarar a política apenas do ponto de vista da propaganda 
e da atividade diaria em prol de uma determinada causa, em vez 
de ccnsideral-a como idéia. Assim durante todo o século XIX a 
política foi apreciada na Europa apenas como a difusão das idéias 
da revolução franceza, elaboradas pelos pensadores do século XVIII. 
A monotonia ideológica teria sido na Furopa completa, si em melados» 
do século passado não houvesse surgido o marxismo. O socialismo, 
contrapondo-se ao liberalismo, foi até nossos dias a unica fonte 
intelectual para o homem politico.

Não adimira, portanto, que os homens tenham em geral tanto 
desprezo pela politica e que os intelectuais nas suas apreciações 
intimas jamais a coloquem no mesmo nivel em que põem a filosofia, 
a ciência e a arte. E isto porque não conheceram a política na 
sua fase de elaboração ideológica, quando.* a analise objetiva dos 
fenômenos sociais imprimia á atividade intelectual dos que formula
vam idéias politicas uma elevação comparável á do pensamento 
filosófico e ciêntifico. Os homens cultos assumem a atitude a que 
aludimos norque só travaram contacto com a politica na fase de 
anlicacão d̂e idéias anteriormente elaboradas e quando para pôr 
estas ao alcance da mentalidade da gente inculta tom ou-se neces
sario dar-lhes uma forma de vulgarização, que as transformam 
em verdadeiras caricaturas.



I Ora, era nossa época a direção traçada pelo sentido
m l'ïïn ïïâr,

 ̂ , ■ ;í . ‘ ( V", * * *
'■:■■■■.‘ V ‘ ;7..%Vr -w" '

. Convem frizar que as idéias expostas neste livro não 
implicam na sua aplicação imediata e simultanea. O ca
ráter orgânico de todas as sociedades humanas faz com 
que só possam ser aplicadas a cada uma delas princípios 
em conformidade com os traços peculiares da sua consti
tuição biológica. ¿ , ;

r Em obediencia a um velho preceito científico, não i
a. soníeSadé. senaodbede^ / 

T ^ d õ ^  Iêis^ssênmaiOa sua organização. Isto contudo 1 
não importa’̂ QTdizêT^uê''le''dêvá‘"prõfêrãr indefinida- r 
mente tuna transformação social á espera de que ela se 
opere espontaneamente na marcha natural de um pro- < 
cesso orgânico. , E cumpre ainda observar que no con- ¡ 
junto de élCTaentos coristituintes da estrutura orgânica 
donde ^î^ç^^^lttarcha evolutiva, figura a iniciativa da ( 
vqn& d^ex^Sda pelos individuos capazes de compreen
der o s te n tó 1 1

. .-jkli^'^\^E^ptío ritmó natural da evolução das so
ciedades ÁM | época presente mais rápido que em qual
quer oufro^ríodo do passado. Quando em um dado mo
mento fatores atuam, o movimento evo- ¡
lutivo ^.ácfierí^ de mocto á encurtarem-se as etapas do
d M e g ^ v t o # g t ' | < ? :■

atualmente um período desse genero.
O ím ^ ^ âvó da adaptadlo â essa marcha acelerada faz- 
se sèntir por; ta l forma,''que os povos qjie a ele não obe- 
decfefen  ̂s e i^  çsni^adps. Quanto aos que não compre
endem ¿' natureza dessa situação, a sorte menos gloriosa 
possivel lhes está reservada. Morrerão sem saber porque.

o  SÊCüLO DO CORPORATIVISMO 5

II

; Á  ‘TRANSFORMAÇÃO DA ESTRUTURA 
' ' - DA ’ ECONOMIA MUNDIAL
* >' « i s

Vamos abordar em seguida a questão das transfor
mações profundas que imprimem cunho tão novo á vida 
da humanidade desde o início do século XX, que histori
camente começou com o encerramento da grande guerra.

y'I ' I ft ” *
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(1) — Atribuir mna tão grande importancia aos efeitos sociais 
da modificação do genero de produção, pode parecer um exagero 
de especialista- Mas não esqueçamos que Durkheim, que não era 
economista, demonstrou ser a divisão do trabalho “o fator essencial 
do que se chama civilização”- (Divisão do Trabalho Social, pagina 
327). Si o genero de trabalho dos povos do Ocidente se está modi
ficando, é daro que a  sua civilização se vai transformar. E o mesmo 
acontecerá com os outros povos do mundo.

(2) — Veja-se o nosso livro “Theoria do Protecionismo e dos 
Cambios Internacionais ”, publicado pela Biblioteca Internacional 
de Economia Política, 1929, e traduzido dm inglez, italiano e por
tuguês, (S. Paulo - Brasil).

(3> — Poder-se-á fazer objeção de que a minha divisão em 
países industriais e países agricolas é demasiadamente categórica. 
De fato, na imensa maioria dos casos H produção de cada país é 
simultaneamente industrial e agricola, variando apenas de um para 
outro a proporção aquelas duas formas de produção. Realmente, 
o que distingue o caracter industrial ou agricola de um país é a 
sua exportação. Os países que exportam artigos industriais são países 
industriais e os que exportam produtos agricolas são países agricolas, 
sob o ponto de vista da economia mundial. Aliás, a natureza das 
exportações é sempre um fato de verificação muito mais fácil que 
e genero de produção.

Afirmar apenas que essas modificações são multiplas 
e profundas, equivale a nada dizer. Atribuir essas trans
formações a uma causa única, seja ela econômica, polí
tica ou moral, é provar falta de senso histórico e socio
lógico .

Sem admitirmos uma causa única e regeitando a po
sição absolutista dos materialistas que só admitem como 
causa primordial o fator econômico, não poderemos con
tudo deixar de reconhecer a preponderancia de uma certa 
causa, que nos dá a chave explicativa não de todas, mas 
de uma boa parte das manifestações da vida contempo
ranea. Este fator primacial é a transformação da estru
tura da economia mundial, caracterizada principalmente 
pela descentralização industrial (1).

A centralização industrial realizada por certos países 
privilegiados já  se achava em via de desaparecer antes 
da guerra. E  as graves perturbações sociais e políticas 
do após-guerra resultaram da liquidação daquela centra- 

1 lização. Correndo o risco de repetir aqui o que já sus- 
! tentamos em outras ocasiões (2), começaremos por mos-

^  menta xontínuo dos países que o realizam e o aumento

^  ^ p o ^ d o rc s  de jgrodutos^ agnçâSs (3) T ~
 ̂ Esta afirmação pode parecer insustentável deante da 

noção teórica de que no comércio mundial os lucros se 
distribuem equitativamente entre países industriais e 1 2



fraffig "g J» -9k Sï j
DO70OKPOEATIVISMOESBre .-&> Hr-* s» -.-̂  -

| : .-países agrícoí^S^sénilo' que os da ultima categoria aü-
? .ferem mesmo mais vantagens que os da primeiro. Mas
i isto não se réalisa na prática. A ciencia econômica aeha-

I
se Pessejjo n to jim j^ o i^ ^ iç ^  ....

¡A  .experiência .histórica ensina-nos que invariavel- 
mente os nato^;indastnai£L,sap jico^.aa..m sso^ue, os . 
países agrícolas são pobres, principalmente quando neles 

4 predomina .^"jieqimna propriedade camponeza. Para se r

i .rxquecer quando se encanunham n a ra a l^ Msfrí^BS^^^,. , 
- í. '■ BA'imáá 'éupe^ríHaSé ^etêrnmiada. ãa indústria sobre a 

1 f ̂  * I ; trabalhador empregado em atividade <;
l 'rMustrial produz em média por ano dez vezes mais que 

■ aplicmido a mesma soma de '

”e • pelos homens de Estado 
■ da ciencia, econômica, pro- ' 

cmmram^mLM^Krguár a ^ecònomia dos respectivos paí-

' Industrial começou durante a
I Domínios Britânicos. O po-I d èrc^ *in ^ ^ ^ ^ fe-Tévolucionarios hindús e sobretudo
I  . --^ y ^ ^ ^ ^ fõ lS S y ã í^ W ís tic ò V  ao compreenderem que 
i menos representado na

víndia .ífilaa  tropha ing iras, ' que pelas indústrias da te- 
I ;eeía|^:^^ população indiana consumia*
I ^.-rí^ S^ ^ ^ ld^ iili& m ^ titem acionais dão a melhor
I .c^ ^ ç iM ^ j^ ^ ten d to ^ to  .da posição econômica rela
ie tiya OoS dnerêntes povos . .'Assim, como Marx detemUL-
I niasses dentro da sociedade, dividin-
[| do-ss ¿ém, jgràp^s /l^ibrádores e grupos explorados, a

.tM C^^^^^^^^^tóernacionais (2) põe em evidência
Y ÛQ professor Ohlin, presidente da
g" m m ís s m ^  M tiiám  ;daH|Pocleciade das Nações: O curso e as fases

. ^€K 3oias»Ç a£alho deu Jogar a numerosos comentarios
e  controversas.Destacaremos entre êles os de Achile Loria (“Revista 

5 ; Berthil Ohlin {** W«ltwirts(diaftuches
W .Archivé N o irep l^ í'^  1§30); Pasvolski <“Americar.JiRevi£w”) ; le

41 referendum* da i w ^ ^ ^ ’Industria Lombarda” de Milão, na qual

. y -
ta 3̂ * ....



8 MIHAÏL MANOÏLESCO

a situação de dependeneia em que certos povos se acham 
em relação a outros.

Mas não precisamos basear as nossas idéias em uma 
teoria» uma vez que a descentralização econômica xdo 
mundo já se apresenta inequivocamente como um fato. . 
Ora, essa descentralização envolve uma grande revolu
ção econômica, que afeta o ' mundo inteiro. A humani
dade está entrando em  uma fase nova da sua evolução 
econômica (1). A tendencia característica desta nova 
etapa do desenvolvimento da economia mundial é indis
cutivelmente para a formação de autarquias, expressão 
que empregamos apesar de cõnsí3^a-Ta antipática.

Os países agrícolas procuram industrializar-se, afim 
de se emanciparem da exploração a que se achavam su
jeitos pelos países industriais. Estes por seu turno ani
mam o desenvolvimento da agricultura, porque se en
contram em dificuldade cada vez maior de pagar os pro
dutos agrícolas que importam com os artigos manufatu
rados . Evidentemente se tra ta  de uma fase do fraciona
mento da economia mundial (2).

Em consequenda disso, cada pais terá de passar por 
uma reorganização, destinada a afirmação de sua or
ganização unitária (3) na economia internacional. Cada 
país atuará nas suas relações comerciais, adotando como 
princípio invariável a regra de nada conceder a outro, 
sem receber em troca um favor correspondente. Tornar- 
se-á necessario a cada nação permanecer como unidade

tomaram parte 14 professores e economistas italianos, etc., etc.. 
Essas polemicas não envolveram a condenação da teoria por mim 
formulada e segundo a  qual o comercio internacional oferece os 
elementos mais decisivos, embora velados, para a determinação da 
posição económica de cada país. Pelo contrario, no congresso da 
Academia Real italiana, reunido em Roma em 1932, o professor 
Werner Sombart citou a minha tese, em que em termos ineditos 
eu havia sustentado que os países do Ocidente importam produtos 
agricolas em grande parte gratuitamente.

(D — Pierre Lucius (“Renovaron du Capitalismo”, pagina 
185) “ O grande merito do fascismo é haver rehabilitado o corpo
rativismo, cujo papel em nossa época é imprescindível, por isso que 
analogamente ao que aconteceu na idade media a produção tende a 
encontrar escoadouro limitado nos dias atuais”.

(2) — vêr o nosso artigo: “Zersplitterung und Wiederergan- 
zung der W eltwirtschaft” (Fragmentação e reconstrução da economia 
mundial) publicado na “ W eltwirtschaftliches Arehív”, de Kiel, em 
Novembro de 1932.

(3> — a  propria ciência foi iníluêneiada por essa transfor
mação. De fato, a idéia de concerto económico organizado substituiu 
na ciência a noção do “home economicus” (TJgo Spirito: I funda
menti della economia corporativa, pagina 116)*



internacional distinta, mantendo na sua organização in- * 
tema uniã 'ó06^t?f*até agora desconhecida.

O caráter unitario e solidario de cada pais será im- 
posto^^íiTnec^Sidade“decorrente daST dificuldades . da 
èpõcã. Apôs uma ÍÈase de transição caracterisada por me
didas adotàdas em cada pais para a defesa dos seus in
tereses nacionais e que se caracterisará pelo controle dos 
câmbios é íior Outras medidas análogas, se^SfF-^fe *um“: 

l reaiustámento do'j^ínérciQ.interiiacional em novas bases
: Se“ e‘ fiiaïïte rea justamente sera inevitável, porque a humani

dade .não poderá escapar indefinidamente ás in junções 
que fite ditam uma*£poperação^econômica mundial. Mas 
enquanto ás coisas nãò se tomarem propícias a esse fu
turo reajustamento, cada país viverá em um isolamento 

. econõnuco «sida Veájrjoasà»’̂ i|mentuado, restringindo-se pro- 
•. de mercadorias

. , A ^m c^ü^^^^^apitais "assumiu uma Importancia. ”.v:
'̂imensa’%6 ^ m o;'mDi[;¿Era* por seu intermédio que se 

, Ç'|ácenluÉC^^P®í^i^^^têimácional das mercadorias e 
. 'jái^caldumé&tié'̂ ^esóoc^Siexito de produtos industriais 
p a r a o ^ p ^  economia primitiva.
r./ ,;D ^ e  fque ,M 'fo n ^ ^ n d e  promanava o capital mó- 

yel\o(^^arã&''1^»ac^^^_relasõ^ entre países indus* 
í trhd3^ ^ ^ d s^ ^ gri.cd1|̂ fmpdificaram-se imediatamente. 
i; .njpt̂ se 'Bo^ ^ pôr ,em 'dúvida ’que aquelas fontes

' :c^ q 's(^ ^ K m n te_ ^ m ea ça d a s ÇL é 2 ).

.... y  • 'é na’ realidade tim produto especial
.dos pafe^Jn^  plena prosperidade. Durante mais de um

/•' seculoia^ric^^^^ não produziram apenas mercadorias,
r mas também capitàl inoveL O funcionamento daquelas fábricas e o 

escoamenfe dos seep produtos para os países de economia atrazada 
determinaram uma produção tão considerável do capital movei, que 
este èxèegpndo; és necessidades do desenvolvimento do aparelho in
dustrial ho Oeidehte^ljrôde também ser encaminhado para aqueles 

, países ¿trazados. A exportação do capital movei ficava assim subor
dinada ao ritmé de atividade e ao grão de prosperidade das indus- 
trias das nações adeantadas. ‘ Mas o que acontece hoje? A Europa 
tem ÍBhíierá pordezenasde anos uma enorme multidão de gente 
sem trabalho. Ás industrias têm de trabalhar com frouxidão e a 
quantidade de mercadorias exportadas diminui. Em tais circunstan-

^CORPORATIVISMO ' 9
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Prevemos a objeção de- que nos estamos deixando 
influenciar demasiadamente pelo pessimismo da hora 
.atual e assim pro jetando para o futuro considerações 
que apenas se aplicam ao presente. E ’ de fato mn há
bito mental de que o observador frequentemente não 
consegue escapar o de supôr que urna curva de evolução 
represente urna tendencia que se val continuar para o 
fu turo . Assim, enquanto esse observador segue uma tan
gente tirada do ponto em que se encontra, a curva lhe 
reserva grandes surprezas.

Mas a objeção que supuzemos não seria justa, por
que no exame da questão em apreço tivemos o cuidado 
de destacar a direção/ geral da linha de evolução que 
estudamos. Não generalizamos as características de uma 
crise passageira, mas baseamos o nosso reciocínio nos 
aspectos permanentes e definitivos de uma crise estru
tural.

Tem-se feito comparações da crise atual com outras 
ocorridas no século XIX. Infelizmente porem tais com
parações são insustentáveis, por isso que não existe pa
ralelo entre as crises transitórias ocorridas no século 
passado e a crise destrutiva e fatal do industrialismo 
neste momento. E se não receiassemos imprimir a esta 
análise um caráter demasiadamente rigoroso, poderiamos 
citar dados e algarismos, que vêm demonstrar tratar-se 
de uma profunda crise-de transformação, destinada não 
só a modificar as condições da economia universal, como 
as proprias circunstâncias de vida da humanidade.

Aliás, é bem sabido que o capitalismo só pôde ser 
mantido e desenvolvido no século XEX pela constante 
abertura de novos escoadouros á produção meeanofatu- 
reira e pela incorporação incessante de países atrazados 
á órbita do industrialismo conquistador. Atualmente 
essa multiplicação progressiva dos escoadouros para a 
produção mecanofatureira está encerrada, tanto pelo ex- 
gotamento geográfico das regiões suscetíveis de serem 
exploradas pelo comércio das nações adeantadas, como 
pelos efeitos da descentralização industrial.

cias, o capital movei formado será absorvido pelas necessidades dos 
países industriais, quasi nada restando para ser exportado.

(2) — Vêr o nosso 44 Imperativo da Crise ̂  memoria apresen
tada ao Congresso da Camara de Comercio Internacional de Viena, 
ean Maio de 1933.



* Assim S ^ m j^ a ^ ío ^ n tfè  a ciise de hoje e as , *■
do passaâô’é inùt^^poi^iue o exame das causas atuan- : 
tes em uma e em outras basta para nos revelar a 
enorme diferença ëntre elasëxistente e tomar impossí
vel qualquer aproximação analógica. Com efeito, as cri
ses econômiças dd século XIX foram determinadas ape
nas por duas'çàusas. Ora resultaram da super-produção 
industrial i|úe]õcorria periodicamente em consequência de 
condições inerentes ás proprias engrenagens do sistema 
capitalista, 5'ora promanaram do aparecimento de novos 
países agríadás^^cajá' prgçtiição ̂ inteririiilia' perturbado
ramente no mercado m undí^ ”

* Tais l^ i^ ^ udënu nj^ ttïpre ser solucionadas por
meio de mna..reaâapfaÎÿUÿ' <ĵ è reajustava em prazo mais 
ou menos' mundial. Mas no
caso atus^l^ig^actó ja ¡tima?;epse ^definitiva, em que se 
reflete o . ocorrido em detri-
mento dos p a î^  in d u ^ la^ |^ ara  que estes se readap
tem ás nQYtór^n^çS^^aJ^nímúa^ínundial, terão que. > 
sacrificar E'^r^cm^ej^èia'da |n<|Bstrfa sobre as outras

* D ^ à p a rç^ j^ m '^ ^ lù sâ  da superioridade econô-
* mica 'dos ipafsfâ'TOlOma^te^^ie Consistia no fato de

poderem tirocar o ,pc^ ui»^ õ .ttòbâího' de .iim operário 
industrial pelo .'3ez ' frabalha-
dores agrícolas. A. humanidade envereda assim por uma 
nova estrada, que tios leva ã^gualdade econômica das

•• im ções^J^.'^ertD [;-es^^útà^e j6 relativa eomo todas 
■ as e A j g #  f  'V-

Ò fofi^á^^^^vim ^B '^T adaptação, exigido por 
esta 1 x ç ^ o n i|S ^  economia mundial, vai
im pôr.,'^fa)dosJ^.'fovqÉ^^im das tràhsformaçõés da 
sua organização é "de um môdo geral de todos os aspec
tos da spa vida. | ' f j v v  ' ’ ' '

* Esses sao o s 'im ^ra tíy ^ ^ .j^ eculo XX.

<1) "diremos que se antes da
guerra os ¿re^ld^prCMíutos' industriáis se mantinham em certo ni
vel relativamente ads dos produtos agricolas, hoje essa diferença, em
bora os artigos industriais tenham subido de cotação, é relativamente 
menor que á n ^ ^ ’̂ íiérm:'1®!!. outras palavras, os preços dos artigos 
industriais têm ilativam ente subido menos que os dos produtos agri
colas. Esta tendenda acabará obliterando a  superioridade económica 
da industria sobre as outras Jornias de produção, o que redundará 
no desmoronaren^ industrializados do Ooi-

. dente. ' A  v*í *r -

■ ò  ;.*èécrôo  J f ô  ^DRPORkT::vií:mo 1 1
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I I I

OS IMPERATIVOS DO SÉCULO XX

a )  O IMPERATIVO DA SOLIDARIEDADE NACIONAL

(Imperativo nacionalista-idealista)  i

No capítulo anterior mostramos quai a tendencia 
imposta hoje á evolução dos povos pelas* novas condições 
da economía mundial. Essa tendencia encaminha-se para 
a unidade nacional* em um sentido rigoroso e até agora 
desconhecido.

A transformação estrutural que se opéra na eco
nomia imi versal vai rompendo os vínculos que ligavam 
os indivíduos de diferentes países nas suas relações co
merciais e os submete cada vez mais á influência do 
Estado, cujas regras preponderam no intercâmbio inter
nacional. Assim o Estado é que determina as condições 
do comércio exterior em cada nação*.

A ele cabe fixar a direção e a descarga de cada 
corrente comercial dirigida para o exterior. Aos indi
víduos de diferentes países, como partículas, compete 
apenas escolher a corrente que julgarem preferivel, den
tro da órbita e das normas fixadas pelo Estado. Toda 
a ação individual no exterior deve portanto enquadrar- 
se nos planos elaborados pelo Estado e tem de ser exer
cida através dos órgãos estatais. O comércio exterior 
toma-se apenas um aspecto da política exterior.

E o comércio exterior não abrange apenas o de mer
cadorias, mas igualmente o de dinheiro. Os empréstimos 
tomam-se parte dos elementos com que joga a política 
exterior de uma nação para promover a expansão nacio
nal no plano econômico e por vezes mesmo no terreno 
político (1) .

A política das conveniencias do Estado predomina 
de modo absoluto nas relações internacionais. Não se 
dá nada sem receber em troca alguma cousa. Não ocor
rem mais casos de países que enviam grande quantidade 1

(1) — Não são apenas as atividades dos comerciantes que 
interessam um país, sob o ponto de vista da solidariedade nacional. 
Atos praticados por quaisquer indivíduos podem determinar efeitos 
analogos. Assim o turiste que viaja pelo estrangeiro está concorrendo 
com uma parcela ínfima para agravar a balança de pagamentos 
de seu pais, o qule em certas circumstandas póde justificar a ação 
do Estado em nome do principio de solidariedade nacional.



de ^rçadonl^^^outros, onde nada compram e onde não
se nos deparam mais casos 

de tuna nação""fazer empréstimo a outra que seja aliada 
do seu inimigo provável, como foi antes da guerra com 
os empréstimos feitos pela França á Austria-Hungria. 
Nada se concede sem uma compensação econômica ou 
política. A própria proteção política, dada por uma na
ção á outra, só é aíssegurada mediante paga.

Nesse novo ambiente, em que preponderara de modo 
tão absoluto os interesses nacionais, a organização do 
Estado tende a, tomar uma forma unitaria, com caracte
rísticas de ^^'solidariedade sem precedente. Cada na- (■ 
ção; prepara a suá resistencia ás forças contraditórias 
externas, por meio de uma unidade sólidamente coesa. 
Os paísés ̂ agrícolas organizám-se para defender-se da 
exploraçãodasunações mecanofatureiras. E os paises 
industriais também se organizam afim de enfrentar a

v  . . .. O secuIo JOX caractenzou-se pela solidariedade eco- 
nômica das -c^^es. r̂o século XX a solidariedade eco-, 
nômica como característica incon-

■ n ^ S a l envolve a coordenação dos
m terègi^lfôs individuos ' e dosvgrupos em uma ligação 
c a ¿ rjÍ^ p n a is  ùSmÛi | l )

,splidaii€daáe econômicanacional, 
à « ^ ”̂ à^''jpdas;'forças de origem ex- 

ten^-etc^uMie .j^;^ator á a s;,ti^  econômicas
e sociais, jasjópêrám nó interior da nacionalidade. 
Ocorre ttm JpiômSío análogo ao que tem logar no mundo 
físico:', exterior aumenta a coesão interior.
Comp'11^^ histórico, a nação tor-
na-se b ó^ p ^ ^  Sótividade cimentada pelo espírito de 
soU d ár^ ^ ^ ^ í^ fetad o é .a expressão suprema dessa

■■■ '^jDess^^^);p^|ogo fatáfdas forças em ação na eco
nomia mundial Impélem âs nações para uma nova soli-
— - — - i S i " *

* (1> — M u^Hnl ¿jcoleção Ronchi. pagina 135): “A produção
da riqueza ,passa agora do plano individual para o plano nacional”.

(2) ^  dei Lavoro” é sob esse ponto de vista um
documento muitissinip Significativo^ ao fixar o seguinte principio: 
“Toda & produção Constitui sob o ponto de vista nacional uma 
nztidade-J&Rtfsivel^ da produção nacional são unitarios
e visam ó bem do produtor e a nqueza nacional”.

^ p ^ É C U L O  DO CORPORATIVISMO

i.Vt. ;• /■’; >"
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dariedade, que exige organização e métodos novos na 
constituição do Estado. A senha do dia para cada nação 
é solidariedade. ET fácil de compreender-se como essa 
solidariedade, imposta por causas determinadas pelas 
atuais condições do mundo, é ainda reforçada pela in
tervenção de fatores psíquicos. Nossa época começou 
com a assinatura dos tratados de paz, isto é, exatamente 
quando os povos emergiam de uma grande guerra e pro
fundamente impregnados do sentimento de solidariedade 
nacional. Os imperativos do momento enxertaram-se em 
um fundo psíquico bem adequado á sua assimilação.

Em todas as guerras acontece aquilo que os cantos 
homéricos representaram por uma forma simbólica, mas 
nem por isso menos correspondente á realidade. Na 
Iliada, aos aspectos materiais do conflito, constituidos 
pelo combate entre os homens, contrapõem-se os fatos 
de ordem espiritual expressos nos atos dos deuses. E 
em nossos dias, como na antiguidade homérica, nada se 
passa em um desses planos sem refletir-se no outro, de 
modo a crear entre os dois uma mutua influência.

A solidariedade nacional que em nossos dias é de
terminada por imperativos econômicos encontra a re
forçá-la a ação de forças espirituais que atuam no plano 
superior das almas. As forças dessas duas categorias 
revigoram-se mutuamente. Hoje tudo conduz a uma so
lidariedade nacional até agora desconhecida. A idéia de 
solidariedade nacional no século XIX apresentava-se com 
aspecto inteiramente diferente do que ela oferece atual
mente no século XX (1).

No século passado a unidade nacional patenteava- 
se no territorio, na estrutura do Estado e em uma certa 
solidariedade dos espíritos, que se afirmava em momen
tos raros. Fóra dessas ocasiões excepcionais, os interes
ses individuais, inspirados por considerações egoísticas 
assumiam a ascendencia, sem levar em conta qualquer 
preocupação de solidariedade* nacional. E no piano eco
nômico não se cogitava mesmo do interesse nacional. 
Cada um atendia as suas conveniencias particulares e 
era apenas automaticamente e de um modo inconsciente

(1) — Bottai,. citado por Charles Benoist no “Estado musso- 
liniano”, obra citada. “A crise do Estado moderno não podería ser 
solucionada, senão pela unificação, não apenas politica, mas também 
morai e económica da sociedade dentro do Estado ou da sociedade 
que se converte integralmente em Estado ?\



que‘ps indivíduos atendendo aos seus proprios interesses 
serviam o bem publico.’

Hoje o princípio de automatismo está abandonado 
e o dever de cada indivíduo ê em primeiro logar verificar 
qual b interesse nácional e em seguida conformar-se 

. corix êkf .(1)( . ■' •
Aliás, a submissão ao interesse nacional é ños dias 

atuais u principal dever do indivíduo para consigo mes- 
m o.í,̂ e£Üin.ente, no,jaéiõ dos perigos que pairam sobre 
n ós,1^ ^ ^ p n aswcpnsidera.ções de ordem egoística aeon- 
selhãM^ojlndivíduo a ,procurar abrigo sob o teto de in- 
tere^^f&éfónídcontr ibuir  para a sua consolidação. 
U m 'eg^fa tnteligente^àûbstitui hoje a idéia do èu pela 
de nós, Turque nin^eïn tiraria proveito em ganhar no 
jogo a bordo de úm navio em iminência de naufrágio. 
A inseguráâça ‘ univeïsal toma imperiosa a solidariedade.

:• noS áfigiira mais ser um estado de
coM aent^'qué^^pi^ ifeste apenas em ocasiões excep-

impíõe-se  ̂ determi-
~ nando^erm ^ffltemfehte regras de obediência ao inte- 
rèSsS^^Él% |^-©y^^lxaf Hinderiburg definiu bem esse 
noTO je& ^ jy 4èa*itó^náiidade dizendo que â patria não 
deve ^?;ldoradàfÂtfâB^ aos domingos.

se expnme apenas na inte- 
^^^% |èzít^^;^S6>'Joder central. Ela se reflete nos 

■ depende sobretudo da atitude

' • ''Ç^l^^pc^l^^f^li^iríedàde de cada nação revestem
aspectos. Um deles é a unidade 

dos^ob3p ^ ^ ^ S,C ó||ito ̂  convergencia dos meios para 
■ • - ■

^^M anioade Jqósí^bjetlvos é sinônimo do imperativo 
da solidariedade, que podemos também denominar impe
rativo nacfonalista-ldèalista. A convergencia dos meios 
equivale ao , imperativo da organização.

.V •
* *;• ,^-lSfiissollni tobra citada). “Si a nação é oprimida, a 
massai operaria é .também oprimida. Si a bandeira de uma nação é 
respeitada^pé Operarios pertencentes a essa nação são igualmente 
resp^tadoa^!Á¿l3ieraíquia ñúa nação reflete-se na sorte de suas 
cîassegr;̂ |iyt>âIhâdCH^^#?^% * • *>, • *

1 W  *-î- VèiarSO também o capitulo: Os problemas comuns das 
corporações econômicas. A 'Composição sindical e regional.

|Í fB Í Ç ü M :":i>0 "CORPORATIVISMO
it.m-i - If-,6 -'''t ' ” - '
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Entre o imperativo nacionalista-idealista o o impe
rativo da organização-, que é necessariamente naciona
lista, nao lia nenhuma contradição. Um povo deve ra
cionalizar b a sua vida tudo que é suscetível de raciona
lização e deixar ao idealismo e mesmo ao misticismo 
aquilo que não se pode enquadrar nos limites estreitos 
da razão.

Os fatos de ordem econômica podem e devem ser 
sujeitos a uma racionalização, a que eles se adaptam, 
exatamente porque desse modo o aumento de rendimento 
das atividades econômicas envolve ganho de tempo, dei
xando assim aos espíritos lazer para ultrapassar os do
mínios da razão prática e elevarem-se ao plano do idea
lismo. Por outro lado, um povo organizado racional
mente toma-se forçosamente mais moralizado e mais 
apto ao idealismo, porque dar aos homens o máximo de 
bem estar material, equivale a torná-los capazes de pra
ticar mais facilmente a virtude. E a arte de conduzir 
os povos consiste essencialmente em duas coisas: a pri
meira é tom ar fácil a todos os homens a prática da vir
tude; a segunda é elevar as almas a um nível de supe
rioridade moral, em que mesmo quando o sofrimento se 
toma exasperante, não haja perigo de que os egoísmos 
consigam despedaçar os quadros da sociedade.

O princípio e o fim da unidade e da solidariedade é 
a coesão nacional. E sem esta coesão nenhuma nação 
pode hoje subsistir.

Quando por felicidade um povo consegue realizar 
um ideal nacional acariciado durante longo tempo, opera
se nele brusca e profunda mutação, que se traduz a 
princípio em uma espécie de vácuo moral. Foi isso que 
aconteceu, por exemplo, depois da guerra com os povos 
europeos, que conseguiram realizar antigas e legítimas 
aspirações de se constituírem em Estados independentes, 
ou em reunirem sob a mesma soberania todos os seus 
elementos étnicos.

Os nimenos, os poloneses, os iugoslavos, os Slovenes 
e os tchecos, entretinham todos um ideal simples e ní
tido, como todas as aspirações populares e nobres, que 
são capazes de estimular o sacrifício pessoal. Depois de 
terem alcançado o grande triunfo, que foi a realização 
desse ideal de um Estado independente e integral, aque
les povos sentiram um certo mal estar. Para darem de 
novo consistencia á alma nacional, precisavam de um



IT

novo ideal’,.. Nem .sempre o encontraram'. Em uma con
ferencia que fiz em 1022 assinalei no caso dos ruínenos 
a necessidade de encontrar esse ideal novo (1).

J O aÉCULO DO CORPORATIVISMO

* # *
Aliais, os acontecimentos dos primeiros anos deste 

século trouxeram a confirmação do pensamento que aca
bamos de, formular.: Para os burguezes de alma árida, 
o principio fundamental da teoria1 do Estado era a neu
tralidade do poder público. O conceito burguez do Es
tado era de ordem puramente jurídica. Cabia ao Estado 
guardar Jts fronteiras e manter a ordem, abstendo-se es- 
crupulosarhente de animar qualquer ideal e de entreter 
pontos de vista ideológicos sobre qualquer assunto (2).

Segundo aquela concepção política, o Estado devia 
ser incolor e abster-se de quaisquer tendencias doutrina
rias. As suas atitudes precisavam ser pautadas por um 
estrito princípio não intervencionista. E a sua função 
era apenas à de proteger os interesses egoísticos dos 
indivídiMà,.^

O nóssq século, nas expressões mais vivas do seu 
pensameatòí írepele semelhante concepçãd melancólica do 
Êstado. E  mesmo abstraindo de considerações teóricas, 
basta epçarajNÇi espetáculo do mundo atual, para ver que 
nele entre .dois pontos de

qpòsjfoe na apreciação dõ'sentido 
do Estado ísbe um lado se acha o Estado do tipo creado 
pelo s é c u l o u m  ’ïtetado descontínuo, desarti
culado e ^morfc^^lie^ mantem os povos em uma existen
cia tristelfï memocre.JDo^Jado oposto surge o Estado 
Novo, qt^ainm ^lí^ t^ iza’Wpçvo com um ideal. O pro
totipo d e sle í E^tadoPjIovo foi o Estado Fascista (3).

Segíiindb*|ssè ínodelo, á Alemanha organiza o Es
tado sodal-nacioáalista. Na outra extremidade o Estado 
comunista, com ás suas extravagancias e loucuras. Por * 3

<1> — “Em basca de um novo ideal nacional”.
. (2) — Durkheim, (obra citada pagina 332), formula o problema 

de saber si o simples ideal da felicidade e saude dos indivíduos é sufi
ciente como finalidade da nação. A resposta do grande soeiologo é 
afirmativa e ; isto basta para dar um exemplo típico da atitude 
mantida no século XIX, mesmo pelos homens representativos da 
mais alta elevação intelectual e cultural. O ponto de vista do século 
X X . é muito diferente.

(3) — Mussolini -^ Discurso de Milão, ejn Setembro de 1929: 
“O nosso objetivo não é atravessar a vida comodamente e tão 
tranquilamente quanto possível; mas ..ao serviço da nação italiana. 
O nosso ideal é a nação”, a*-, -

» . V <
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mais diferentes que sejam as contradições ideológicas e 
os métodos do Estado fascista e do Estado comunista, 
é inegável que eles se baseiam em um mesmo princípio 
común. Em ambos os casos temos o Estado identificado 
com ideais (1) .

E sejam quais forem as nossas opiniões sobre as 
ideologias em que se baseiam esses Estados, somos for
çados a reconhecer serem eles os unicos onde se desen
volvem hoje forças dotadas de poder regenerador. So
mente nesses Estados se observam movimentos capazes 
de despertar o entusiasmo das nações. Somente desses 
Estados é que promana um sopro vitalizador, cuja in
fluência se faz sentir no meio dos sofrimentos atuais, 
como uma onda de idealismo. „

E a historia não indaga si as nações se alimentaram 
bem, mas regista apenas a contribuição creadora de cada. 
uma e assinalará um dia o esforço desses povos, que 
através de sofrimentos trouxeram á humanidade novas 
correntes de idealismo.

Poderá parecer contraditorio termos desenvolvido 
uma doutrina idealista, baseando-nos em grande parte 
em considerações de ordem inequivocamente materia
lista. Realmente, o imperativo idealista nos é imposto 
de certo modo, poderiamos mesmo dizer predominante
mente pelas transformações operadas na estrutura eco
nômica do mundo. Assim, seguindo a análise de fatos 
de ordem materialista, chegamos a um ponto de vista 
idealista, sem termos entretanto incorrido em qualquer 
contradição.

Podemos de fato concordar com Marx em que o fator 
econômico, embora não seja exclusivo, prepondera na 
orientação da vida dos povos e ao mesmo tempo aceitar 
a opinião de Sombart de que na época atuai, pelo menos 
para os povos europeos, as razões políticas preponderam 
sobre os motivos de natureza econômica (2) . 1 2

(1) — Guido Bortolotto — "Lo 3 tato e ia- dottrina corpora
tiva”. ”0  Estado fascista, através de todos os seus orgãos, procura 
conhecer e pôr-se em contacto com as forças ativas e produtoras 
da nação, de modo a encaminhal-as para fins superiores

(2) — No Congresso das Corporações, reunido em Ferrara 
em 1932, o professor Sombart disse o seguinte: Chegamos ao fim  
de uma época, que podemos qualificar de económica, O século 
passado foi um século essencialmente económico. Isto equivale a 
dizer que os interesses e os fatores de ordem económica sobrepu-

* *
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, E isso decorre do fato de que os povos europeus, 
tendo verificado o limite da sua expansão econômica, 
chegam á conclusão de que a vida material não é bas
tante para satisfazer a todas as suas aspirações, como 
acontecia no século XIX. Ora, quando a vida material 
não satisfaz, os povos como os indivíduos procuram sa
tisfações de ordem espiritual.

A pobreza que hoje ameaça js  povos do Ocidente 
traz duas grandes lições : — a da solidariedade no sofri
mento e o .dominio exercido sobre o corpo pela mobili
zação das forças do espírito. Desde o princípio do mundo
0 excesso de cousas materiais tem tomado sempre os 
homens materialistas . O Ocidente europêu no século XIX 
tomou-se demasiadamente rico, para poder evitar que a 
riqueza prepbnderasse acima de tudo na escala dos va
lores sociais. O péculo XX muito mais pobre, poderá 
reconstituir à sua escala de valores, dando o primado ás 
forças espirituais.':A necessidade de solidariedade no so
frimento e a não’menos premente nas almas, orientam- 
se no sentido de impor aos povos um imperativo idealista.

ó ^^JMPERATIVO DA ORGANIZAÇÃO

' .Vimos que .ás^novas condições do mundo-obrigam 
cada nação a apresentar-se perante as outras como uni
dade dispondo deliberadamente de todos os seus recur
sos e em condições de mobilizá-los por uma organização 
perfeita. Essa mobilização dos recursos e dos elementos1 ’Awutó' 'Í.V " J/* ‘Si-y. *

jaram na¿ plasmagena;"'^ cultura a influência de todos os outros 
interesses fatores*^''' , •*

- uMd¿tx teve portanto razão, quando naquela época formulou 
a sua concepção Materialista da historia. Essa concepção era exata 
no século XIX. O grande erro de Maní consistiu em supor que ela 
podia ser generalizadaV^fçonsiderada* válida para todo o sempre. 
Mas se é indiscutível que a concepção de Marx era verdadeira na 
época em que êle a elaborou, estou convencido de que na atualidade 
os povos não a toleram mais.”

“O grande movimento que se opera hoje em todos os países 
civilizados tende â emancipar as nações de uma submissão á fata
lidade dos motivos econômicos. E se não me engano estamos entran
do em uma nóva época, em uma nova éra. a éra política. Como 
acontecia ha cento e ciricoenta anos, a política dominará de novo 
todos os outros interesses. O período económico está definitivamente 
encerrado. Entramos em Muma fase essencialmente política, em que 
preponderant os interesses políticos, porque Nação quer dizer Estado. 
O Estado e a Nação* serão os elementos dominantes no futuro e o 
economista será colocado no seu logar, como servidor do Estado 
e da Nação”. ..
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de forca de cada país faz com que em nossa época o pro
blema da organização nacional assuma caráter agudo sem 
precedente (1) .

Semelhante organização, devido a motivos psíquicos 
e técnicos, toma o aspecto do problema mais sério e 
aspero que os povos têm a resolver na época presente (2).

Aliás, as circunstâncias atuais não fazem mais que 
precipitar uma questão que aparece através de toda a 
evolução da humanidade.

Qual a diretriz que a natureza indica ao homem, 
como rumo para o seu desenvolvimento social?

A lição que ela nos dá é de que toda a evolução se 
fez pela complexidade crescente das formas de organi
zação. Passando dos seres mais simples a sucessivas' 
formas de vida, a natureza nos apresenta uma cadeia 
de organismos cada vez mais complexos e mais orga
nizados .

Superioridade e organização são sinônimos na es
cala da evolução da vida. O desenvolvimento das socie
dades segue a mesma linha e caracteriza-se pela mesma 
complexidade crescente de organização. As formas de 1 2

(1) — Georges Renard (pagina 551 — “Teoria da Institui
ção?’) : “Os seres em todas as etapas de desenvolvimento se coorde
nam, não por acaso, mas pelo efeito organizador de uma idéia. 
Toda a organização resulta da submissão da matéria a um plano
ideológico.

“Uma sociedade é tanto mais organizada, quanto os indiví
duos que a formam se acham coordenados por ligação uns com os 
outros em sistemas progressivamente mais ample» e em obediencia 
a uma idéia. S o progresso não é senão a indefinida passagqnx do 
caótico e do empírico para sistemas de organização elaborados em 
tomo de uma idéia”.

(2) — Aqui damos algumas citações acerca da idéia de orga
nização em geral: Gfhmar Spann — “Pontos capitais da organiza
ção universal do Estado”, pagina 12 — “Assim como no domínio 
espiritual a unidade é assegurada pelo predomínio do metafísico, 
na ordem econômica a unidade é alcançada pela preponderancia 
da organização

Ugo Spirito — pagina 113, obra citada: “Organização é a 
característica essencial da vida civilizada. Mas quem diz organiza
ção diz organismo e este só póde ser uníco, isto é, o Estado,”

Heinrich Maria Tiede (pagina 9 do “Estado de classes para 
o Estado solidario■’) : “Uma das maiores idéias concebidas pela hu
manidade foi a da organização. Pela idéia de organização o homem 
reconhece não ser a medida das cousas, mas um elemento perten
cente a um quadro, fóra e contra o qual não pode subsistir.

Martin-Saint Leon — obra citada, pagina 390. “Tendo repu
diado antigos conceitos de organização social, as sociedades modernas 
julgaram descobrir novas bases de organização, mas não souberam 
na realidade encontrá-las capazes de corresponder ás suas necessi
dades e objetivos”.
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existencia social são progressivamente mais complexas 
e organizadas. Mas ha na evolução social um fenômeno 
peculiar que cumpre assinalar. Em todos os períodos 
do desenvolvimento histórico observa-se invariavelmente 
que o ultimo fator introduzido no jogo das forças so
ciais prepondera sobre os outros como elemento domi
nante na etapa de evolução iniciada pelo aparecimento 
desse novo elemento.

Passando do abstrato ao concreto, podemos dividir 
a curta evolução da humanidade nas seguintes fases.

. Em primeiro logar temos a etapa da natureza, isto 
ê, aquela em que ós fatores naturais entravam como 
elementos de vida pára a humanidade, sendo exíguo o 
papel do trabalho é do capital. Depois desta fase ini
cial, um novo fator de caráter perturbador entra em 
cena, determinando verdadeira revolução no desenvolvi
mento da humanidade.? Esse fator foi o trabalho. O 
trabalho conqüistá bruscamente o primado entre os ele
mentos que çoncôrrem para a vida da humanidade e é 
ele que plastfia a|£ formas de organização da sociedade.

Â^érceira fase* de, evolução humana é aquela em 
que ¡Surge pdti® ^at»f: 'ó'capital. Este, por seu turno, 
prepondera sobre os elementos naturais e sobre o tra
balho, tprnandp-se o faton predominante da vida social.

Mas q' desenTOhnmentò da sociedade não estacionou. 
Uma quarta etapa começa, dominada por um novo fator 
inteiramente distinto dos três primeiros. Este quarto 
elemento foi a organização (1 ). Forças naturais, tra
balho e capital, áão submetidos ao primado da organi
zação. iy^ gan i^ çao  sob uma forma rudimentar havia 
existido;JLesde os primordios da evolução humana, do 
mesmo que ^capital aparecera antes da fase ca-
pitalistaSf|or isso que desde que existiram instrumentos 
de trabalhp havia capital. Mas o que distingue a quarta 
etapa dq^fdesenvolvimento social, que caracterizamos 
pelo 'predomínio da organização, é não somente a maior 
importancia desta, como o seu ‘caráter independente. De 
fato, a organização passa a existir independentemente 
da natureza, do trabálho e do capital, sobrepujando-os e 
utilizando-se deles para os seus fins e podendo mesmo 
de certo modo dispensá-los.

• _________ ». '
(1) — Esta parte foi tirada contida no curso de organização 

feito por Cristea Niculesco, na Escola Politécnica de Timisoara, 
Rumania, "c -  ‘ -:.i
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A grande virtude da organização é que ela, tal qual 
acontece com a inteligencia no plano individual, conse
gue no plano social substituir todos os outros fatores (1).

A organização aparece assim como um fator autô
nomo, capaz de substituir, pelo menos em grande parte, 
todos os outros fatores.

* # *

Mas porque podemos considerar a nossa época coma 
a da organização? Que mudança se operou na humani
dade que faz da idéia da ordem um imperativo da época? 
Como já demonstramos, a Europa ocidental viveu, até a  
presente, da exploração do resto do mundo, que era uni 
domínio continuamente extensivel. Mas para explorar 
esse domínio existe um unico método: a liberdade. Esta, 
é a forma perfeita que corresponde á fase histórica da 
extensão contínua. Paralelamente na Europa oriental, o 
fenômeno da exploração assumia um outro caráter: o 
da exploração interna, fundada sempre sobre a possi
bilidade indefinida da extensão. A grande propriedade 
apresentava ainda extensos campos baldios ; tinha, além 
de novos braços a empregar, a possibilidade de fazer 
uma agricultura extensiva.

Ora, enquanto o Ocidente explorava por expansão 
o mundo inteiro, no Oriente as classes dominantes ex
ploravam do mesmo modo o territorio nacional. Para o 
Oriente como para o Ocidente, a fórmula mágica era a 
liberdade. Hoje o Ocidente se convence que não pode 
mais explorar o globo. Os povos começam a sentir que 
lhes falta o espaço. E  no espaço estreito de que dis
põem, eles se apercebem que a liberdade se tomou uma 
virtude caduca.

A fórmula da nossa época é realizar em um espaço 
restrito e com meios restritos o máximo de resultados 
econômicos. Essa fórmula não é mais a liberdade e sim

(1) — E’ fácil mostrar que a organização pode substituir-se 
á natureza. Com efeito, pela organização, um hectare que produz: 
1.000 quilos de trigo pode produzir 2.000. O aumento é devido á 
organização e á inteligencia. Esse suplemento de produção não é 
creado pela natureza, é resultado da organização inteligente. Do 
mesmo modo se um carro puxado por um cavalo percorrendo uma 
estrada em más condições faz uma distancia de 100 quilômetros 
em 10 horas, um automovel em uma bôa estrada não leva mais de 
uma hora para efetuá-la. As nove horas ganhas são apenas devidas; 
á organização e á inteligencia.
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a organização i l ) . A prova desta afirmação é feita pela 
Itália, que entre os países europeus, foi o primeiro a ( 
realizar, pelo ‘fascismo, uma organização nacional rigo
rosa. <Pra, a Italia é o exemplo clássico do país apre- ! 
sentando um èspaço e meios excessivamente restritos 
para sua popiuação. .

Q imperaüv<í**-da organização aparece assim como 
um ¿spèetq^ ajM sisten cia . O aparecimento do nació- 
liai socialismoJnà^AIemanha, com as mesmas tendencias 
parati OTgm^a^^^iiitaria e disciplinada da nação, con- 
firma nossa^|ËærVàçâo : — é sempre a pobreza que im- ( 
I ^ ^ s g s ^ B ^ í s M n d v a s . , '

jse farta de possuir o gênio da 
6r^¡ú¿a^Sxi¡^^ek Vigora a oportunidade unica de forne
cer^ Humamdade inteira o exemplo de uma organização ( 
inté^f^.^e^átividade nacional. Aliás, a Europa inteira, f 
quê. fp^q^iesjtreM^Q modelo do mundo, si quer ficar 
ainaa^ o w^d seu modelo — porque ela não é mais o

,

4$ Pan^^romar ÿtosso pensamento, dizèmos que a fase , 
extená|^A%à^istói^à Econômica era caracterizada pelo 
desenvolviménto automático do processo econômico, por
tanto piôÇ ufA ^ixÆ o'dÿ^îerdade,'A nova fase apre-. 
sen^^^àspléto^tólédM vo, caracterizado pelo ajusta- '

9 gã0|^mpciente dos fatores econômicos, 
má^nnq^e organização '.(2). ' ■

¿djdominio econômico que a idéia de v 
põèy* A ¿“economia dirigida” é uma des- 
é||Kü*giíam em, nossos dias e de que se 
asso. Nãó temos muita simpatia pelo 1
i, ípàr ocasião do 5.° aniversario do fascismo,
■dade ém tempo de paz, que não é a mesma 

do tempo tíe^ erra , como há uma liberdade em tempo de riqueza, 
que $ão pòáè-êer concebida ém iæmpo de miseria”.

K2) r~ l^as será ¡que antea- da nossa época não existia a 
organização? Ela exístiajM as no século XIX era como um princípio 
limitado õ aplicado Sámente no quadro restrito de cada unidade 
de produção* O ; que ̂ constitui & novidade do nosso século é a idéia 
de generalizar ós principios de organização interna ^ias unidades 
de produção ãté O conjunto nacional ou mesmo atê a humanidade 
inteira. No seculo XIX tivemos o  que se poderia chamar w a pequena 
racionalização” no quadro da unidade de produção. Hoje vemos a 
“grande racionalização” conjunto nacional e amanhã teremos 
ou poderiamos ter ^su^-íacionalizaçãío”, que seria o ajustamento 
de todas as forças trabalhadoras no conjunto nacional.

‘. V ;*r *u -I* ’ Á-■ &*.
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termo, que é excessivamente particular e deriva de uma 
concepção incompativel com tudo que vamos desenvol
ver na presente obra. Empregaremos de preferencia a 
expressão “economia organizada".

O princípio de organização implica, qualquer que 
seja o quadro de sua aplicação, certos corolarios indis
pensáveis. Assim o imperativo da organização é consti
tuido por certos “sub imperativos” . Estes são a or
dem (1), a unidade (pela coordenação), a competência, 
a hierarquia (2 e 3 ).

Tais elementos deverão portanto achar-se represen
tados também na organização da vida coletiva das na
ções. Si dentro de uma certa medida estes elementos se 
encontram na organização atual dos povos, deverão para 
o futuro realizar-se com um rigor desconhecido em nos
sos dias. Eis porque na obra crítica e construtiva que 
devemos edificar, nosso julgamento será sempre guiado 
por esse critério.

Com efeito, ás novas idéias correspondem expres
sões novas. Mas a clareza daquelas exige a clareza des
tas. “Economia organizada” quer dizer o sistema eco
nômico no qual domina, ao invez da anarquia individua
lista, o princípio de organização da produção e da cir
culação. A expressão liga-se a duas esferas distintas á 
economia nacional e á internacional organizadas.

Porque preferimos a expressão “economia organi
zada” á da “economia dirigida”, mais común hoje? Por
que aquela expressão tem um sentido mais geral que esta 
ultima, que contém uma caracterização qué não entra 
nos quadros da nossa ideologia.

Uma economia dirigida supõe uma influência diri
gente, exercida sobre a vida econômica por um fator ex- 1 2 3

(1) — Mussolini, na assembléia do partido (14-9-1929) : 
“Lançamos um tarinomio que no regime fascista não é  apenas uma 
formula, mas uma realidade: autoridade, ordem e justiça. Este tri
nomio é o resultado fatal da civilização contemporanea, dominada pelo 
trabalho e pela maquina.

(2) — O. Spann — **Der wahre Staat”, pagina 83 “A base 
de toda organização é a autoridade e a submissão. E’ sómente pela 
hierarquisação das partes componentes que a organização se toma 
"possivel”. “E’ ahi que surge o problema básico de toda a política ; 
é necessario que um poder soberano exerça essa autoridade, porque 
a autoridade e a submissão representam a forma de existencia de 
toda a organização.

(3) — Bortolotto, obra citada, pagina 270: ‘'O principio de 
hierarquia é inerente á organização e á universalidade do Estado’'.
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terior. A expressão dirigida pressupõe a presença de 
alguém que ’dirige e isto basta para evocar o aspecto 
aterrador de uma ameaça do Estado atual. A expressão 
economia dirigida traz em si uma ameaça de estatismo 
e de centralismo que nos repugna. Ao contrário, em 
nossa concepçâo, a ordem econômica nunca deve resultar 
da organização autônoma das forças econômicas. Ante
cipando laossós raciocínios, podemos dizer que é o cor
porativism^ que constitue o meio de organização de cada 
ramo deprodução, com o fim de chegar á harmonia in
tegral cía' economia nacional, pelo livre entendimento en
tre as diferentes corporações. ,

Esta èconomia nacional, organizada pela descentra
lização das funções, não admite a direção de fatores ex
teriores e 'sobretudo a do Estado político e centralista.

■ Em ̂ Èôdo 'caso, exclue 6 governo da vida econômica 
pelo'ÍB&î O'ltttual, que 'é totalmente incapaz de realizar 
tal fqn^ô. . Na nossa concepção não é o Estado que 
devé“«mqü¿tar a vida econômica,, mas esta que deve 
cohqtdfetMLjte parte aquele ; não é ó Estado que deve 
adqttlrira n  funções ’Icónôttucító; ânas os fatores econô
micos dëîrèm adquirir uma grande parte das funções do 
EstadbJ^ál. jEís porquea controversia sobre “economia 
organi(W fe> e **‘écpnomia dirigida” não é somente uma 
expresjsíio^yerbal ;; e'veis Aporque preferimos a primeira, {*

, |que é J |M ea geralecom pativel com a nossa história.
citar 0 artigo aparecido na

' Karrenbroeh, pg. 245. * ,
'' '®^gida com efeito, mas deve

sê-lo’ij^^^^^fôjnSsâe^SIa^deve se adaptar aos fins do 
£bta^^BH^|j^S^^^M áâr;.'forsas 'e responsabilidades, " -si

'iqüe o'imperativo da organi- 
z a ç ã q ^ jp ^ ^ ^  ^^nossa época, um comando exterior 
irrœ iray^^a^^àda’naçâ.oV O valor vital de cada nação 
e a rëd îz^^tt^fîim ^uperiores que ela visa, dependem 
exclûMvàS^^^ÿCisuaforganização . A capacidade orga
nizadora,; virtude dos povos, tomou o
logar que Ç ihh^ ^htrofá as qualidades guerreiras e a 
pertinacia' no trabalho'5|Sua existencia constitue a me
lhor garantia pata o futuro de um povo. E’ ao mesmo 
t e m p o a sua arma mais eficaz.

^ íi)  ^ .y eja -a è^ Ira x m ea a g e de TÊtat”.r: -tãri.fã.,.
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Pois todos os homens deste século nasceram sob o 
signo ou na constelação da organização.

c )  O IMPERATIVO DA PAZ E DA COLABORAÇÃO 
INTERNACIONAL

Parecería curioso falaií da paz como um imperativo 
particular do tempo presente. Não será a paz um impe
rativo para a humanidade de todos os tempos? Extra- 
nho imperativo dir-se-á, porque ele nunca é respeitado.

Si, entretanto, consideramos hoje a paz como urna 
ordem do destino particularmente categórica, é porque 
a grande transformação econômica em que se empenha 
a humanidade, como toda a obra de reconstrução, re
quer calma e tranquilidade. A guerra não resolve nunca 
os problemas do desequilíbrio econômico internacional; 
ao contrário, agrava-os. Por exemplo, a destruição do 
monopólio do Ocidente foi um processo histórico que 
teve início antes da guerra. Talvez esse processo se pu
desse desenvolver lenta e normalmente, conduzindo sem 
abalos a humanidade para o novo equilíbrio, em que não 
haveria povos explorados e povos exploradores.

Mas sobreveio a guerra. Aumentou a potencia in
dustrial do Ocidente, favorecendo ao mesmo tempo a 
descentralização industrial do mundo e impelindo o Ja
pão, as índias, o Canadá e a América do Sul para a 
industrialização.

O Ocidente defrontou-se com os seus novos rivais, 
dispondo de um aparelho industrial mais formidável que 
nunca, sobrecarregado pelo capitalismo, que exigia be
nefícios mais volumosos que antes da guerra e por um 
sistema de sindicatos operarios, impondo os salarios 
reais mais elevados que outrora.

A guerra nada remediou e nada adaptou; favoreceu 
ao contrário, uma evolução retrógrada, que agravou o 
desequilíbrio, já começado, da economia mundial. Não 
ha senão a paz para oferecer todas as possibilidades ne
cessarias á solução dos processos econômicos mundiais. 
Por isso ela constitue em nossa época um grande impe
rativo .

A notável transformação da economia mundial apre
sentará, em sua evolução, momentos críticos para a idéia 
da colaboração internacional. E entretanto essa primeira 
fase, uma vez realizada, o jogo fatal das forças econô*
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. micas» levará de as unidades econômicas nacionais 
(dessa vez consolidadas e muito conscientes de si més 
mas) paira a colaboração internacional.

O desastre da Conferência de Londres não deve ocul
tar-nos o que # póssivel, necessario, inevitável, na idéia 
da colaboração econômica das nações. Aliás as decep
ções de hoje não teriam poder de surpreender-nos. Não 
nos devemos esquecer que o novo método de colaboração 
internacional» representado pela Sociedade das Nações, 
é por demais recente; para nos tep fornecido as suas pro
vas drfinitivas.?Desde que a humanidade existe, não co
nhecei senão um unico método para resolver seus pro
blemas de equilíbrio: é i> que se poderia chamar o mé
todo histórico. EIe, consiste em realizar a adaptação, por 
meio de tentativas e sofrimentos. Somente depois que 
surgiu- a S.D .N ., tentou-se chegar ã solução dos gran
des problemas da humanidade pela razão e evitando os 
sofrimentos JSerá, pois, de admirar que o método his
tórico retomç algumas vezes seus direitos sobre o mé
todo raciona^:-*:;

 ̂ A neceæidade ,.eA superioridade Ío  método racional, 
que é o da coïabôraçao internacional, dispensam demons
t r a ç õ e s L p c o l a b o r a ç ã o  não pode ser con
testado ‘contestar são as probabilida
des de reaJÍ2açaÓ,^£eremos que 'entre o imperativo da 
solidãriê&dê^a^^m»'que devé jerear as unidades eco-̂  
nômicas paçi^iafcíortemente aparelhadas e o imperativo 
da * e d y ^ ^ ^ ^ m lètnacfona^ : Nenhuma rontradição

Ijüe^areceria a princípio pa- 
(ias unidades eco-

nômicas5pâaori^s,'#f^èm ientè''solidariaseorganizadas, 
que pernütirâ reahz^Qimarl^aboraçãosincera e efetiva, 
sein ’■. ... .

; J i>E^3ArarAxj:zAçÃo
:̂ P$ff^dqi^U^mfifflnos dados 4 económicos de nossa 

e^caj . os “outros * imperativos, chega-se
pelo mesmo J^umnho da lógica, á descapitalização, que 
se poderia ..tïmheïÿ '^am ar atenuação do capitalismo. 
Resolvémos esçapfcegar a  palavra mais precisa e mais co
nhecida de socialização . Ela entretanto não correspon
derá inteiramènteahossa concepção. Com efeito, a des 
capitalização, li^^sintído dè atenuação do capitalismo, é 
uma expressãòmais geral que a socialização; significa

'-V • - i
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toda a tendencia a substituir em um domínio qualquer 
da produção o regime do capital privado por um outro 
que for susceptível de continuar a produção sem pro
veito para o capital ou com proveito muito pequeno". Su
primir ou diminuir a renda é descapitalizar e não é ne
cessariamente socializar, que significa abolir inteira
mente a renda e passar a propriedade dos instrumentos \  
de produção ás mãffe dos operarios. %

Â capitalização é por excelencia o regime da grande 
indústria. Ora, a grande indústria dos países do Ocidente 
despoja-se hoje do monopólio mundial, exercido durante 
o século XIX. Esta perda do monopólio tem como con
sequência necessária e inevitável uma diminuição consi
derável dos preços dos produtos industriais em relação 
aos dos agrícolas (1 ).

O Ocidente industrial é, pois, obrigado a fazer sa
crifícios substanciais para reduzir os preços de sua ex
portação. Aí reside a chave do problema da crise mun
dial. O Ocidente não quer resolver a¿ crise, por isso que 
resolvê-la é se adaptar e portanto fazer sacrifícios, que 
ele quer evitar. Verdade é que esses sacrifícios serão 
duros, po*g a diminuição dos preços trará paralelamente 
a dos salários dos operarios e dos lucros dos capita
listas (2) .

Ora, á esta adaptação econômica se opõe a resisten
cia social conjungada dos sindicatos operários e dos car
tels capitalistas.

O exame da realidade econômica demonstra que é 
sobretudo do lado dos lucros dos capitalistas que se po
deríam fazer as mais fortes reduções. Si a Europa oci
dental pudesse manter o ritmo e a intensidade normal

<1) — Vêr o nosso artigo já citado: Zersplitterung und Wie- 
derganzung der Weltwirtschaf t.

(2) — Já no século XIX o marquez de la Tour du Pin (Vers 
un ordre social chrétien, pagina 71) podia escrever “o século atual 
traz o estigma da usura e merece conservar-lhe o nome”. Mas a 
evolução tumultuosa que se desenvolveu depois da guerra não fe s  
senão acentuar o terror exercido sobre a sociedade pelo juro do 
capital. Com efeito, a elevação e a manutenção do juro médio do 
capital a um nivel desconhecido antes da guerra foi. depois desta, 
um fenômeno diretamente mórbido, por não estar de acordo com 
as possibilidades reais da vida econômica. Essa exageração da carga 
capitalista sobre uma economia que não é prospera, permite-nos 
pensar que o capitalismo nos nossos dias não morre, mas se suicida. 
E é aliás muito significativo e compreensível que o movimento 
nacional-soei alista empregue toda a sua energia contra a tirania 
do juro.
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d e s u a  próduçao, abolindo completamente ou reduzindo 
sensivelmente ós benefícios do capital, seu equilíbrio eco 
nômico estaria assegurado . A diminuição da renda se
ria a salvação da Europa. Pode-se dizer isso sem sei 
bolshevista e sem nenhuma preocupação de classe e de 
justiça social, mas partindo unicamente das exigencias 
puramente econômicas do ambiente mundial. ■ (

Úma vez perdido o, monopólio da atividade indusf 
trial no mundo, perdeu-se ipso fa c to  uma boa fração da 
renda. Produzir sem renda capitalista ou com tão pouco 
resultado quanto possível, eis todo o problema do Oci- 

.. d«nte^,|urop©uk ;
que jicen tu a  a im portância da situação, é  que a  

pressão neste sentido vem do exterior. Não são os ope
rarios què em gem  a abolição da renda; são os com pra
dores estrangeiros. Com os operarios tudo se arranja, ( 
pois as dissenções còm eles são negócios de fam ilia. P o- 
de-se se t patrão de operarios ; m as não se é senão o ser -1

* imperativo da “descapitalização”. t
E le é Serio engrave f^dita form as-novas de produção, ao 
m aios e il|'^ ^ q s¿de seus departam entos. O ideal seria 
achariam  sistem a de propriedade e  produção, que per- < 
m itisse- guardar intacta a iniciativa privada com todo 
seu Valor estimulante e creador, diminuindo enormemente 
a recompensa què esta iniciativa obtem hoje, quando re- , 
veste, o  caráter jdepropriedade privada.
■ jj^gÿpduzir a^ t^ o brecarregar a venda com um ex- !. 

cesso ’de ,'ÇapitaI,M quë constitue o problema econômico
. da Europa ocidental ,;A  Rússia Soviética e o unico país 
que tentou resolvê-lo a sua maneira. Deixemos de parte i 
sua maneira é. sèüs resultados; mas seu exemplo não 
significa .qire .cuna outra solução parcial, progressiva e ‘ 
eficaz não püdesse éxistir. Esta será encontrada, porque 
assim  se faz ^istér;.J Porque hoje não se trata mais, 
como noJsecülo X[X, de extinguir a renda para melhorar 
o sistema social do Ocidente ; trata-se de abolí-la ou de 
atenuâ-ía, pturãjfaz^ Viver toda a comunidade dos po
vos do. Ocidente.;--^S]|' ■
■ Poder-se-ia dizer destes esforços como Sctíaler, no

: . . .

“O objetivo é digno.e o prêmio é grande!”
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E todo o problema é realizar este imperativo em um 
regime de ordem política e social, sem perturbações, sem 
abalos e sem interrupções da produção e da atividade 
coletiva. A manutenção da ordem social aparece como 
um imperativo decorrente de outro, o da descapitalização.

’ “Ceci tuera cela”. ^
Não podemos fechar este pequeno capítulo, sem 

acentuar a ligação estreita que existe entre a descapita
lização e a organização.

Quanto mais perfeita é a organização da economia, 
mais o papel do capitalista individual se reduz e mais a 
necessidade econômica do benefício capitalista é fraca. 
Com efeito, mesmo na sociedade capitalista tem-se visto 
como a importância da direção das empresas aumentou 
ela relação á do interesse individual do proprietario.

Si inquirirmos qual dos dois fatores garante melhor 
o sucesso econômico, o interesse do proprietario ou a 
competencia do administrador, a resposta, nos tempos que 
correm, é que o interesse individual isoladamente não é 
uma garantia de sucesso das emprezas e que uma di
reção precisa ei)em organizada, mesmo privada de todo 
o sentimento de propriedade, pode dar resultados infini
tamente melhores que a direção de um proprietario me
díocre .

Aliás, si se aplicasse um sistema prático e cientí
fico e não a “participação nos benefícios, tão defei- 
tuosa”, para classificar os chefes de empresas em função 
dos resultados objetivos e incontestáveis, devidos á sua 
direção, poder-se-ia reunir á vantagem da competencia 
do chefe a do interesse pessoal na marcha dos negócios, 
de sorte que o fator: interesse do proprietário, não exer
cería mais seu papel tradicional.

Em consequenda disso, quanto maior é a empresa, 
mais o proprietario tem reduzida sua função econômica. 
Em um regime de pequena propriedade ou de produção 
industrial pelo proprio operario, o proprietario é tudo. 
Nas grandes explorações ou grandes indústrias, é o chefe 
administrador que tem a função importante.

Segue-se que, em um regime de sindicatos, como a 
organização do conjunto da economia nacional o exige, 
a iniciativa pessoal do chefe da empresa, sendo limitado 
o fenômeno da despersonalização da propriedade, tom a
se mais acentuada.
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O capitel individual acha-se pois diminuido em sua 

função econômica ativa por todo o progresso da idéia 
de organização. Parece, pois, nascer uma antítese entre 
o princípio da organização e o do capital privado. Esta 
antítese não è ha hora atual um fato bem preciso. Não 
são tão grandes òs progressos de organização para que 
ela possa ameaçar gravemente a propriedade individual 
do capital. -Possível é que ela nunca o consiga em certos 
domínios da[ p r o d u ç ã o . h,-;..

- Mas uma. luta está já travada, de cujos resultados 
não ha dúvida alguma.. E’ à organização que vai ganhar 
terreno..VE’ a  capitalismo^mdividual que perderá. E as
sim como ná luta entre ó livro apenas nascente e a ar
quitetura, podemos dizer ..como Victor Hugo, em seu fa
moso capítulo de Notre Dame de Paris: “Ceci tuera

> SL" >* '  ? * f, ■ ■ . ■ . ■ ► '  . :
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SEGUNDA PARTE
... . ' ' l

A DOUm m A DO ESTADO E OS IMPERATIVOS
Vimos na primeira parte desta obra quais são os 

imperativos da qgssa época. Vamos examinar nesta se
gunda parte porque esses imperativos não poderão ja
mais ser satisfeitos pelos sistemas politicos e sociais 
creados pelo liberalismo burgués ou «pelo comunismo, fo
calizando ;o único sistema que se impõe, como uma cons
trução exigida pòr seus proprios imperativos: o corpo
rativismo; .

Será essa demonstração o objetivo dos capítulos reu
nidos soblo títutofeomun; "as funções novas do Estado 
corporativo e ók^nparativos”, A seguir, na terceira e 
quarta partes, exáininarémos o que se refere á organi
zação colorativa concreta. (A morfología do Estado 
corporativo e as corporações). Em todo o seguimento 
de nossa bbra mostraremos' como esse sistema é apto a 
preencher as condições de princípio e de detalhe, que nos 
defronta a época presente e que os outros sistemas po
líticos não podem satisfazer.

Entretanto torna-se indispensável, antes de abordar 
estas parles,;fszer'previamente um estudo teórico do 
corporati#miò,'pelo contraste com as outras doutrinas 
que dominam q pensamento ¡contemporáneo : o liberalis
mo e o comumsmo.^Isso 'se faz tanto mais oportuno, 
quanto o corporativismo ê pouco conhecido, mesmo nos 
meios mais informados. , >

O INDIVIDUALISMO E A DEMOCRACIA
A ba4e do liberalismo econômico e político e da de

mocracia è o individualismo. A
Recondar quais sao os princípios individualistas é 

tarefa deèiecessaria,:;por se acharem eles tartamente
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explanados em manuais para estudantes^ e dicionários 
enciclopédicos. Por tal razão, pouco nos deteremos em 
assuntos tão comuns. O individualismo tem, como ponto 
inicial da construção• do Estado, o indivíduo. Este exis
tiu antes da sociedade e foi quem, voluntariamente e 
antes da existencia do Estado, concluiu com seus seme
lhantes o famoso contrato social, em que cedia uma pe
quena parte de seus direitos naturais e sua infinita li
berdade, mediante a compensação de determinadas van
tagens sociais, tais como sua proteção pelo Estado con
tra vexames eventuais do exterior e do interior do grupo. 
Este contrato é feito pelo indivíduo e para o indivíduo.

Surge concomitantemente como o ponto inicial e o 
da chegada do ciclo social. E ’ a origem e o fim do Es
tado (1). E’ o seu autor direto, sem intermediario de 
qualquer grupo ou instituição. Segundo esta doutrina, 
o Estado não tem personalidade moral propria . Ele não 
é senão um mal necessario, cuja existencia deveria ser 
reduzida ao mínimo possível.

Si ha uma personalidade jurídica, é por motivos 
técnicos. Mas sua personalidade coletiva não poderia 
ter nenhuma significação mais alta; o Estado não é nem 
o depositário de certos bens morais pertencentes á co
letividade, nem o portador de um ideal coletivo. E ’ sim
plesmente “le gardien de nuit”, e a consideração que se 
lhe deve é proporcional a essa função.

Reduzido a essas dimensões, é claro que o Estado 
individualista não poderia impor obrigações. Onde iria 
ele buscar a força moral precisa para impor tais obri
gações e mesmo sacrifícios, uma vez que esse Estado 
nada representa?

E ’ uma creação exclusiva da maioria dos indivíduos 
eguais (essência do princípio democrático), que é a 
única fonte legítima de poder no Estado, E ’ tudo e tudo 
pode; constroe e destroe tudo. Ter o Estado, é ter a 
maioria. Por isso, no seio da massa amorfa e uniforme 
dos individuos, formam-se organizações estáveis, visan
do conquistar o Estado, conquistando inicialmente a 
maioria dos sufrágios. E ’ o jogo dessas organizações, os 
partidos, que dão o caráter ã vida política democrática.

Ao mesmo tempo, sobre o plano social, as realida
des econômicas que cream as diferenças funcionais e so

ou — Segundo a Constituinte franceza, cada cidadão é elei
tor, cada eleitor é soberano, logo, todo cidadão é soberana



ciais entre ^^Ëâïviduos, <üvidem-nos em opressores e 
oprimidos^ estes sempre sem defesa por parte de um 
Estado neùtro^ tSp alísente quanto possível (1 ). Não 
é difícil Estado é pouco suscetível de
correspoi^^1sbs5|n!iperativos da nossa época.

' ' O imperativo " nacional idealista é repelido pelo Es
tado por;^m<ápip, ‘ como egualmente qualquer outro 
ideal ./Q  Estado ̂ nãò é senão um instrumento do indiví
duo;, ̂ d^ená a! veleidade de conceber ou de impôr um 
ideal qualquer aos indivíduos que o compõem. Não ê se
não seu ^enddpr,irqnca sçu chefe ou seu guia.

; 'P,,im^ratiyq"í$a 'Organização é por ela também re
pelido por iim conjunto de razões essenciais. Organizar 
a Nagão é discipliná-la, é intervir, é para o Estado, antes 
de tudo, impôr-sè : uma existencia fóra de um pálido pa
pel deprótetor ; |§ ^  V;- .

.Organizarégprupar os indivíduos segundo suas fun- 
çõ ^  ’è^EJstádo não reconhece a existencia « dom-,
-formé Mm'^ap^Mfe||e,'!de que não reconhece nem a dife- ' 
renciat^dSe iiíi^ y mdiiácáo ...'Antes mesmo de enumerar . 
as razSek p|Êffl»^J^LÍstôrica|i que '-'tornam as democra
cias incapa^  de prgarüzação. ásseveramos que, do ponto 
de vista da doutrina, todo «iasaio de organização é, para 
o Estado demqçráticp. contrário á sua natureza. Pene* 
trar n aefa  éiá organização com um Estado democrático 
e liberal, é corn a unica couraça que a na
tur ezános é(euí 'por isso que a democracia do século XIX 
e, por suajnatu^e^, incapaz de toda a orgamzaçao. Com 
efeito, òs:l^^ í^ t t |s,da Organização das nações, sendo es- 
senciálm&té^^nôimcbs ^evitando o Estado democrá
tico toda^^fei^nçãq na Vida econômica, condue-se que, 
em prindp^g^cfl^stado democrático não organiza. E não 
ó faz poíqixemão quer e porque não pode.

As dpàs causas São .muito poderosas. De início o 
Estado aemocratiço nao organiza; abstem-se de organi
zar a vid^^çonòmica. E isto é perfèitamente lógico. Se
ria, a ü á s^ Ü è r fl^  que o quadro político, que os 
grandes povostdp inundo apresentam ha um século, tem 
sido üógirò^^tecurdo. % ~

(1> .Benoist: — "Ahí cortastes todos os laços que
ligavam o indivíduo a rquem quer que seja a o isolastes. Não quizee- 
tes em torno dêle hem a menor resistenda, nem o menor contra
pesa Que quiméra! fazer a estabilidade oom a instabilidade, a 
ordem com a desotrdem, a continuidade com a descontinuidade, o 
definitivo com ¡oi&aeerto”.

0\ ò  SÉCXLC do corporativismo 3 5



3 6 IfQHÀÏL MANOÏLESœ

Para sua época e tendo em vista os problemas que 
ela impôz ao Estado, a democracia foi, ao menoà para o 
Ocidente europeu, tao lógica quanto consequente * Mas o 
que uma visão mais perspicaz apreende hoje, não é a 
crise da democracia no passado, mas a sua incapacidade 
como sistema político, obrigado a resolver problemas do 
presente e do futuro. A democracia moderna aparecem 
nos Estados industriais da Europa ou naqueles em que a 
industrialização estava em marcha, em uma época de ex
pansão sem precedente na história da humanidade. O que 
é o sistema industrial, nós já o demonstrámos (1 ).

O sistema industrial é a construção econômica que 
permite a um país produzir e vender seus produtos no 
exterior, de maneira que o trabalho de um dos seus ope
rarios representa o de dez operarios em outros países 
agrícolas F E’ evidente que nesta enunciação, de uma ver
dade absoluta e capital, a unica palavra de carácter re
lativo é a relação de dez que deve ser tomada em um 
sentido simbólico e não como um algarismo fixo e imu
tável. Com efeito, o trabalho de um operario industrial 
do Ocidente é próximamente cinco a dez vezes mais pro
dutivo que o de um agrícola no Oriente; mas esta relação 
varia muito, segundo os países comparados e a natureza 
dos produtos industriais ou agrícolas que se permutam 
no comércio internacional.

O sistema industrial, que é um sistema de exploração 
de todos os países do globo por alguns países industriais, 
detentores do monopólio de fato, assegurou como é na
tural aos povos industriais uma prosperidade sem prece
dente. Esta é fundada sobre certas condições favoráveis, 
que duraram mais de um século.

Neste intervalo de tempo o Ocidente europeu pôde 
alargar continuamente seu domínio, descobrindo novos 
países primitivos ainda inexplorados, que entraram em 
sua órbita. Estes cediam seus produtos em condições 
deseguais e forneciam assim a chave da prosperidade 
ocidental. Mais de um século durou esta grandiosa con
juntura, em que o sistema de câmbio internacional, com
binado com o das colônias e dos empréstimos aos países 
atrasados, assegurou uma exploração tranquila da huma 
nidade, em prol de alguns povos. Não é extranho que

(1) — Veja-se nossa obra, já citada: “Theorie du protection
nisme et de l'échange international”.
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'esses povós,qüe senão tinham preocupado com o futuro, 
assimilassem umaforma política, em que o Estado se 
furtava a toda préòcupação econômica?

O Estado não intervinha e não organizava. Si as 
forças individuais, ‘em uma concorrencia louca, tinham 
uma AMdàâvÍBr<«0(MUtaiica, exploravam esta conjuntura 
ilimitada.;O Estado sô tinha uma função econômica, que 
realizava acontentovEra a de crear, por meios políticos, 
novos mercados'^cònômcios para os produtos nacio
nais j[l) . *;Em cpáfcraste com sua política exterior, o Es
tado industrial não tinha no interior nenhum papel na 
orgahizaçãbda vida econômica. Seu princípio fundamen
tal era a liheirdade, garantida ãs empresas operarias. A 
liberdade concedida àqs òperarios era uma necessidade 
econômica das grandes empresas. Sobre o plano político, 
tal liberdade.jfomsv ^ a  forma sedutora da realização de 
um princípiojMLP^Sg a favor das masas. A necessidade 
capitalista ^̂ feb ir^ a-se com os imperativos democráti
cos. Só a^^^^B^rocrámía, e principalmente a democra
cia nâq,Q^®üœl3sÎ^® jbossível para os Estados do Oci- 
dente^uropeu, parque^» ÿr^pendade económica que era 
furi^ ^ ^ ^ ^ êrcáàji^ gé. produtos, não exigia nenhuma 
orgarôjMça^;jnteríorJlEla era áo mesmo tempo necessa
ria, •ptôrqu^q regime^UL livre concorrencia, visando me- 
lhorrâ resultados, ^ r^ ia  . da livre circulação e da livre 
valonzação^das énergias e das individualidades. A de
mocracia aparece assim no mundo inodemo como um sis
tema indiciado pelajccmjuntura econômica excepcional e 
partícular cLos EstMós'industriais do século desse nome.

«üm sistema mais, estrito, no qual a liberdade dos 
cidadãoslm^á ado Jimitâda 'pela necessidade de organi
zar à atividade econômica nacional em seu conjunto, seria 
mopmtim^^por jsso,J: todos os ensaios objetivando rea
lizar b er t^  iluminados” na Europa oci
dental -do' ^culo 2CÇX faliram.’ Em uma época em que 
a força viva tfas Rações se desenvolvia por si mesma, de

*•?- f l f  S ^ ^ W 'n a ^ ! òs Èstados Industriais faziam uma poli-"^ 
tica de expansão das colônias de zonas de influência. E essa foi 
também a causa 'porque a guerra estere a pique de se declarar em 
1910, graças jmó incidente colonial de .Agadir. Poder-se-ia mesmo 
dizer que a  guerra mundial adiou seu momento preciso, explodindo 
em ligação com o incidente de Seravejo, que, de fato, era infinita
mente menos Significativo, para as multiplas rivalidades das potên
cias, que o de 'Agadir. v

........ '>
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um modo ilimitado, toda intervenção seria não uma or
ganização, mas um obstáculo.

O problema do equilíbrio econômico e da subsisten* 
cia dos povos, isto é, o problema essencial da existencia 
de todos os países, não era um problema do Estado e da  ̂
coletividade organizada. Seria solucionado por si mesmo, 
fóra do Estado e de toda forma de organização geral da 
coletividade.

Os -povos da Europa ocidental asseguravam sua sub
sistencia e prosperavam com o surto de um progresso 
geral, causado por circunstâncias econômicas mundiais, 
sem precedente e sem consequências. Os povos do Oci* 
dente enriqueciam de uma maneira tão natural e reflexa, 
como os seres vivos respiram. O Estado e as coletivi
dades organizadas não deviam aprender com pessoa al
guma a arte de respirar.

O liberalismo e como seu corolario a democracia 
apareciam ao mesmo tempo á luz da história contempo
rânea, como formas políticas adaptadas pelos povos, para 
os quais a subsistencia não constituía um problema co
letivo. Apenas as circunstâncias econômicas se tomam 
difíceis e a subsistencia constitue um problema coletivo, 
a democracia desaparece ou se transforma.

Aliás, mesmo as democracias antigas não escapam 
a essa lei. A democracia da Hellade, com suas propor
ções de miniatura, atingiu a pureza que nós lhe conhe
cemos, justamente porque a subsistencia dos cidadãos 
era assegurada pela instituição da escravidão. Sem esta, 
a Hellade não nos teria jamais deixado “esses modelos”, 
que infelizmente não podem ser imitados, senão por uma 
sociedade que, como a helénica, não tivesse a resolver o 
problema da sua subsistencia.

Entre as nações modernas do Ocidente europeu, a 
democracia teve um fundamento econômico, aproximado 
db da Hellade; pelo sistema industrial, cada cidadão do 
Ocidente teve virtualmente á sua disposição 10 escravos 
das outras partes do mundo, que trabalhavam em seu 
proveito. Eis como a democracia contemporânea aparece 
como uma concepção política particular, adaptada a con
dições particulares.

=*= * #
E agora uma questão capital se impõe. Será que as 

condições particulares do tempo presente são compatíveis 
com o tipo atual da democracia? A história se encarre-*
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gou de res]whderjÉm parte, a esta questão . A primeira 
e a mais significativa dessàs respostas é a da Itália.

Ha já dez anos que á Itália desfruta um novo regime, 
que é a negação Corajosa da democracia; é a organização 
nacional corporativa e a formação de úma representação 
parlamentar baseada nela. Porque, entre os grandes paí
ses da Europa, éste regime apareceu somente na Itália? 
Porque aí o problema da subsistencia da nação não podia 
mais ser ' solucionad o de uma maneira automátcia. As 
condições econômicas da Itália são tão difíceis que o 
problema. Jta subsistencia j(istq e, o de nutrir uma grande 
população 'em um territóno restrito epobre) constitue 
um sncargo para a coletividade e, por consequência, para 
o Estado, O fascismo tèvè tí papel histórico de organizar 
forças nacionais sobre â '^rincapio'superior de renúncia 
a toda fornm de egoísmo é 'de individualismo, com o 
objetivo unico de realizar o maior “rendimento nacional”
possivel.*^ - .

Este qbjetiyov realizóu-ó até o pressente para o bem 
da Europa,* pórçueò poyó italiano .'conseguiu nutrir-se, 
viver e “adiar sua explosão”, <iue ameaçaria o equilíbrio 
econômico f̂lĝ e ^ ÿ^Kti^da^Ëurôpai^^-- , '■ .

: ‘ A’ meMt^p Ife'^ ' ÔtLtros' 'povos da Europa defronta
rem óproblemSf$B'sujKMÍiî raa,^
nova orgahi^ P ^ nu i^uidé linha de integração corpo
rativa da na^^abandònándo a democracia hão organi
zada e estritaï^^tëîmdi\ùdual, para se afeiçoar de qual
quer ̂ módo^^^^^^^^^gição^acional unitaria e con-

. , r̂ Duoó arriscado esta- '
belecer .éntre organização de
mocrática, prosperidade eco
nômica.1̂ Ò ’fato’̂ fe' 'que'fwa^*fdéia force nossos atos de 
pensar não prova^ue elai^éjâ inexata .

Aliás a Jdéia^de situação, econômica de um
povo influe decisiyamenté éobre ás suas instituições po
líticas, é tana antiga édmpròVação do materialismo his
tórico. Mas o Estado democrático não significa somente 
a falta de ofgah£áção|||;tftnpi^m a desorganização. Com 
efeito, a existencia de^pwtáá’ partidos, que disputam en
tre si o poder publieo, arrasta a intervenção contínua dos 
mesmos no proprio mecanismo do Estado.

Sobretudopospaísesdo Oriente europeu, esta co
existencia da potencia òficial do Estado com a potencia

. • -, -V . .
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não oficial, mais forte, porem, do partido on dos partidos, 
constitue um pluralismo sui generis do li ta d o . O plu
ralismo é também da essencia do corporativismo, mas ai 
ele apresenta um aspecto legal e ordenado, consistindo 
na divisão das funções do Estado e não um ^pluralismo 
ilegal e anárquico, como o creado pelos partidos, o quai 
consiste em superpor duas autoridades em luta para a \  
realização da mesma função. Em todo caso, o Estado, 
como objeto de disputa entre os partidos, não é o que 
parece mais adequado a tomar-se o grande organizador 
da vida nacional, como o exige a época contemporânea.

O imperativo da paz e da colaboração internacional 
é por acaso melhor satisfeito pelo Estado liberal e indi
vidualista? Para respondê-lo, fiquemos sempre no ter
reno da doutrina. A doutrina da “vontade do povo” exige 
a modificação a cada passo da política do Estado, se
gundo as indicações do sufrágio universal. A política 
exterior, diplomática e econômica, nunca se subtraiu aos 
caprichos dessa vontade movediça e os homens de Estado 
dificilmente mantêm o seu governo em uma direção dada, 
reconhècida oportuna.

Para assegurar a colaboração internacional estável, 
os Estados democráticos são muito mais instáveis. Em 
benefício da paz, que exige uma atmosfera de calma e*  
algumas vezes mesmo uma certa compressão das agita
ções nacionalistas demagógicas, os Estados democráticos 
são muito mais impotentes e ficam muito mais á mercê 
dos instintos das multidões. Eis porque, por sua propria 
natureza, o Estado democrático não oferece nem á  es
tabilidade, nem a sabedoria que exigem a paz e a  ne
cessidade de colaboração econômica internacional.

Enfim, o quarto imperativo, o da “deseapitalização”, 
não pode ser satisfeito pelo Estado democrático e liberal. 
Por sua natureza este não é intervencionista. A conse
quenda disto é que o livre jogo das forças sociais impõe 
em seu quadro o direito do mais forte. Ora, enquanto o 
mais forte for o capital, as democracias sossobram nos 
braços dos banqueiros.

Daí se segue que não obstante o impulso dos par
tidos socialistas e operarios, a “descapitalização” não 
progride no regime democrático. O socialismo permanece 
sempre como um tema de discurso, razão porque nenhuA

4 0
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progresso notável pode ser registado nesse sentido em 
nenhuma das grandes democracias. A primeira explica
ção deste fato inside, como o revelamos linhas acima, 
na impossibilidade do capitalismo ser substituido por 
qualquer putea coisa que não seja a organização. Não ha 
senão o progresso da organização em todos os domínios 
para diminuir, o  papel do capital privado na vida eco- 
nômica / V il W*-'- . . .

A democracia, sendo incapaz de organizar, também 
o é de.prepíarar.a “descapitalização” e a socialização.

>vEis á  jrassao, tao^ paradoxal quanto isto possa pa- 
'recer, porque a democracia é condenada, por sua propria 
doutrina,'̂ a^ficar* impotente em face do capitalismo (1) 
e a ad iar|^  siwe die — o advento de qualquer forma de 
socialismo ífA  democracia pura sucumbe todas as vezes 
que se traía de preenchermissões impostas pelos impe-

* destes mesmos im-
peratiy^ S^ ^ teur^ ^ ^ m n sumário, porque nossas con- 
dusões^P^ln^^^c^^^M : mesmas, ainda naais que no" 
caso da «jJtteinocr3»cia. vs*-" ''

- O impenalismo idealista nao falta ao comunismo. 
Seria n%ar‘a:evidencia não reconhecer que o Estado so- 
vietico é timi Êgtãdo pgsionamo, a serviço dum ideal. E 
mesmo'jô rotropo.de'um ^stado votado à um ideal. O

é °  ' ^ gero * “ ■ •* * >  ao , sagcíficio jlageraçao presente, na espe-
'sociedade melhor.

' “parece também, á pri-
e seguido pelo comunismo,

• Â  ' ánidajím^ toma, aliás, fácif5#
papel -ãò^ÊÊÊ^úsàMr fjjÔ ’'Estado pbde dispor de quem 
quer que^fejj^p^ipialquer modo, em qualquer momento. 
Assim' scÉ â^ ^  não tem freio e

* ' " and Sozialismus” pagina
58) “Que^a ileBUKíráí̂  e o sufragio universal são instrumentos 
propícios ão Ã^pî alismo, provam-no todos bs países que importaram 
estas f6ti*iaa;^%ÍJng!at^^ *-/•>

? - A ; . .
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apresenta entre os dirigentes soviéticos o caracter de 
urna manía. E , . entretanto, querer organizar não é or
ganizar .

Si os princípios de organização são máus, não im
porta realizar em detalhes maravilhas de engenhosidade.
Ora, si em uma sociedade se destroe toda a iniciativa, \  
destroe-se com o mesmo golpe a matéria prima de toda 
a organização.

Matar os nervos da atividade creadora (por exem
plo, despojar os camponeses de suas terras), não é orga
nizar, é tom ar todo esforço de organização ineficaz.

O imperativo de paz e de colaboração econômica in
ternacional não é incompatível com o comunismo, si bem 
que a Rússia Soviética não tenha mostrado até aqui um 
fervor particular pelo desarmamento — bem ao contrá
rio — e não tenha contribuido mais que os Estados “bur
gueses” para a realização da paz econômica.

Quanto ao imperativo da deseapitalização, o comu
nismo o satisfaz ; mÉs sua maneira de fazê-lo — do 
mesmo modo que para o imperativo da organização — é 
antes intencional que real. Com efeito, não basta abolir 
o capital particular. E’ preciso ainda que a produção 
não se paralise e que ele continue ativo, em condições 
no mínimo iguais àquelas em que se achava no regime 
capitalista.

Ora, si os produtos industriais das fábricas, que não 
suportam mais excesso de renda, são tão caros e mesmo 
mais caros que os produtos industriais de fabrico par
ticular, o problema da “deseapitalização”, tal qual o pu- 
zemos em equação, não foi resolvido e a “deseapitaliza
ção” falhou. Em conclusão, devemos declarar que, por 
suas tendencias, o comunismo responde em grande parte 
ás condições do mundo contemporâneo — condições 3 
que chamamos os imperativos de nossa época. Infeliz
mente os princípios de sua ação são absurdos e incompa- - 
tiveis com a natureza do homem e da sociedade humana.

Não é a direção da rota que é falsa, é o veículo es
colhido que nunca conduzirá ao fim. Poi construido com 
o objetivo de vencer grandes distancias, mas apresenta 
defeitos irremediáveis em seus órgãos. E o principal é 
que não consegue queimar a essencia, que representa a 
energia criadora do homem.
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Examinamos sumariamente as doutrinas individua
lista e comunista, atravéz suas relações com os impera
tivos do tempo presente.

Vamos agora fazer, Uma primeira apresentação da 
doutrina corporativista. Dissemos uma primeira apre
sentação,̂  porque o desenvolvimento completo das fun- • 
ções e órgãos do Estado corporativo não poderá ser abor
dado, seáão inc® bapitulos’ seguintes. .

, Na presente .parte, consagrada á doutrina, não nos 
referiremos senãò ácàdentaímente aos “imperativos”, que 
aparecèrãò como '¡mtêrios decisivos de verificação da 
doutrinai'quando estudarmos as funções do Estado Cor
porativo?^/^

du^^^^kki^K Sentuar com nitidez, desde iá, é * 
que Jiao apr€f^t^einp3jpio que segue nenhuma doutrma

conhecida. Não será nem a 
• dout^k d^ff^ámj&í^em'ras dòs corporativistas fran- 

cêseiSiem^^^rèoIaiiu^r^cà contemporânea de Span (1). 
S er^ '% ^ a|^ k ,Í^ |i^ b |àü v ism o, cómo a .concebemos : 
em'nqsHó ^ ^ to î e,|p^baíjpèssoal, sobre a base de certos 
elementos ^S&^'Ís/d«máis, mas mostrando em séü con- 
íunt^ tiín^aiá^€^;;,^^!M ) tempo imitario e original.

è política assenta forçosa- 
.postulados, 'que, como tais, 

^ 'É êtntmstr ^ ^ ^ u  não são demonstraveis. A 
escplha^^^^^tidai^^ltebfl alguma coisa de arbitrário. 
Nem pMeria^ser de.butra forma, pois eles representam 
á '̂ î’int^ek'^^de^çertak'*, concepções filosóficas, que se 
nâo pdÿe3t|i |&Ôr; ulnas '¡fis èutras sobre a base da lógica.

í,!Í|êí,^^r|&(mipIo, :q individualismo repousa sobre a 
idéia,; Æ gi^^dade jtessoál e faz dessa felicidade o unico

- "ciÍlpSlftsíi*̂ K itílorálHíiÍfe queiram se enfronhar na íürtória 
do pensamento íqprporaüvista, recomendamos a excelente obra de 
Bernard ijavergüeí . ?Le¡Í¡Wuvérnement des démocraties modernes", 
que além dad idâ^ bem priginais que comentaremos a seguir, contem 
uma exposi&Ço fpaginãs â2sl88> completa sobre as doutrinas de re
presentação prolSsianal,TtJo mesmo modo, Martin Saint Leon: “Les 
sociétés dd la Nation’’';, (paginas 311-387) : Lautaud et Pondex: “La representation profe6sÉ^e"; VV51helin Andreae: “ StaatssozAalismus . 
ünd Standestaat"; Bpinz BrauweiUer: “Berufestand und Staat”.



objetivo do Estado, essa idéia é um postulado que se não 
podería anular diretamente, por meio unieo da lógica.

Só ha um recurso para destruir um postulado social : 
é demonstrar que ele atinge logicamente a consequências 
destruidoras da sociedade.

O corporativismo parte de uma interpretação, que 
lhe é particular, a respeito da realidade social e histó
rica. Nega de início a idéia do indivíduo preexistente á 
sociedade e capaz de contratar livremente o estabelecí- 
mento do Estado. Para o corporativismo, a sociedade é 
um fato histórico e psíquico nitidamente ligado á propria 
estrutura do indivíduo.

Não se concebe o homem sem a sociedade, de que ele 
é o produto (1), nela figurando como fator relativa
mente autônomo.

Os laços entre o indivíduo e a sociedade são inex- 
tricaveis, e as influências de um sobre outro recíprocas.

Entretanto, o indivíduo médio, objeto das pesquisas 
sociológicas, é quasi inteiramente um produto da socie
dade (2) e um fator aiftônomo, que tem sobre ela uma 
Influência apreciável (3).

O homem médio deve á sociedade infinitamente mais 
do que lhe dá. A coletividade é tanto mais repartida, em 
lista do princípio da divisão do trabalho social, em di- * 
ferentes categorias de indivíduos exercendo funções bem 
definidas. Estas categorias funcionais podem denominar
se, até novas previsões e segundo uma primeira aproxi
mação: corporações (4).

As corporações ou as categorias funcionais partici
pam, pois, da essencia de toda a sociedade heterogênea, 
situada em um plano acima de primitividade.
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(1) — Durkheim (ob. cit. pagina 329) : “Les individúes sont
beaucoup plus un produit de la vie commum qu’ ils ne la determi- 
nenr\

(2) — Civitas est totum; singuli sunt partes et ad societatem  
impetu et natura furentur (Aristoteles).

i3) — Vèr tambem Durkheim ob. d t  pagina 205.
<4> — Para dar desde inicio uma idéia concreta das corpo

rações. íaremos a seguir a enumeração das que aparecem no curso 
ca presente obra: Corporações não econômicas: a igreja, o exercito, 
a magistratura, as corporações das ciencias e das artes, das profis
sões liberais, da educação nacional, da saúde pública.

Corporações econômicas: a agricultura, a indústria, o comér
cio. o credito, as cooperativas, os transportes.

I
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Enquanto nadoutrina individualista, o indivíduo é 
ao mesmo tempo a origem e o objeto ultimo do Estado, 
no corporativismo a coletividade nacional representa uma 
entidade superior e uma personalidade distinta do con
junto de indivíduos que ela compreende. Esta coletivi
dade national colima fins que lhe são próprios e que ex
cedem aos dos in d iv íd u osj:

O Estadoé, pois, : aexpressão suprema da coletivi
dade nacional e aparece como um instrumento, não ao 
serviço do. indivíduo, mas ao de uima finalidade, que o 
ultrapassa (1) . Para o corporativismo, o fim do Estado 
é agir não abaixo, mas acima dele.

As corporações são, nesta concepção, os órgãos na
turais de expressão e manifestação da vida nacional. São 
instrumentos seeundtócs A serviço do Estado, que por ' 
seu tum oéoinstrum tiítq^de primeira ordem, destinado 
a servir um ideal In^p^^Jta coletividade nacional (2).

Segundo esta ^ n ç% '^ / b Estado não pode'ser con- 
siderado ̂ É t^ .fa ^ < ^ ffl*#jygnosticò. O Estado é sem-

tudo, uma entidade 
tendo IfftoáosÍhs seus membros. Não
póde se^ ^ m m lti^ d o  fóra^deste Ideal e mesmo a cons
trução ju^C i^^^pÈ ^do^e .toma impossível, sLo pri- ’ 
vam ps ^ ^ ^ ^ k j^ ^ ^ ^ e  ^trum ento ao serviço de um

; , 'indivíduo?
muitas vezesdo lotado .

como supeijKí8tc¡|^ á Nação. For exem plo Bortolotto
iob. cit. ^B ííáãkW ^- <llz;g..lmõde^ ¿questão de satíek si é a Na
ção que sí ¿ste que serve àquela. E a resposta
é que o 'Estado^^^dé^^^^âo;;̂ „'á'!absorve: assim a Nação serve 
ao Estado" i:^ a ^ a   ̂ ’A é í ■■■&: • - .

Hepugi^tí^^tc^Êp-^/um tal principio, mesmo atenuado pela 
formula, q u ali réalisa integralmente no Estado fascista.
E’ inverter $ [$ $ $ &  fazerdo ^ tedo um fim e da Nação um meio.
A Nação nacionais e o Estado não é senão um
insirum en& ^ ^P ^ >' *S©saçãa*t. ' :V. .= w

(2) -^^Bortolotto ,(pagina 15) : *Lo Stato e la dottrina corpo
rativa”: ¿Ó'tlSÉateJ segundo nossa doutrina, existe como principio 
e como ëntidade în ic ^  jião como resultado. ^

(3) 4 f^ r , Hledererií^Per Standestaat des Faschimus”, papik 19 
171. O fta  db Estado cciíporativo, si é licito falar de fim no sentido 
nacionalista»ânão; À : sariente m-ordem juridica do Estado, mas a 
forma de tida e  de desenvolvimento da nação.
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Este nao é o fim, do mesmo modo que não é a base 
do Estado, que é construido, para seus próprios objetivos, 
sobre a base de certos órgãos funcionais, que se chamam 
corporações (1) . *

O indivíduo existe, pois. Constitue uma realidade 
concreta de maior importância.

Qual é seu papel social, quais suas relações com o \  
Estado, qual seu estado jurídico?

Para responder a estas questões, devemos inicial- 
mente notar que o indivíduo “em geral” , desprovido de 
todo o caracter funcional, não existe. Fora de uma ca
tegoria insignificante, todo o indivíduo na sociedade mo
derna desenvolve uma atividade concreta em um certo 
quadro social e participa de uma ou m uitas funções. O 
indivíduo preenche assim  a função de instrumento ao 
serviço do Estado (2),  que por sua vez é o instrumento 
mais importante de um ideal nacional (3) . 1 2 3

(1) — O. Spann. “Der wahre S ia a t”, pagina 198; “Eu penso
que, em pura verdade, a  história não conhece senão Estados cons
truidos corporativamente e  que a  destruição das corporações pelos 
Estados democráticos nunca logrou exito, porque ela era contra a  
natureza das censas e m inbu sempre, como uma doença, a  verda
deira e sã realidade, O parcelam ento político (dem ocracia), tanto  
quanto o parcelamento econômico (capitalismo) jam ais se realisa- 
ram na história senão parcialm ente, porque contrariaram a n a tu -j  
reza das causas”, *

“O que se tem, por habito, considerado corno um carater 
■especial de Edade Média — a organisação corporativa — é na 
realidade um carater que aparece em toda a história, em todas as 
épocas e entre todos os povos”.

Emile Durkheim, pagina 11. ob. cit. Uma instituição tão per
sistente (a corporação) não poderia depender de uma particulari
dade contingente e acidental. Si, desde as origens da cidade até o 
apogeo do Imperio, desde a alvorada das sociedades cristães até os 
tempos modernos as corporações foram necessarias é porque servem 
a necessidades duráveis e profundas.

Celestino Arena, pagina 143 — “Schema teorética diei rapport! 
sociali ed economic! corporativi” (Perrara, malo 1932). “A origina
lidade da ordem corporativa contemporanea é ter provocado uma 
reviravolta da história — que detem as forças centrifugas e põem 
em ação as forças centrípetas das organisacões sociais, orientando-as 
para o‘ Estado”,

(2) — Mussolini — Palazzo Venezia l-X-930 — na Assemblêa 
tío Conselho Nacional das Corporações: “A organização Sindical 
Corporativa foi creada, tendo em vista os fins supremos da Nação, 
e em seguida o bem estar de todos os individuos que a compõem”.

(3) _  Michele Bianchi, “La representation politique dans 
rEfcat fasciste”, pagina 47 — “O Estado não é um instrumento para 
B conservação tíos individuos e para permitir-lhes atingirem seus 
objetivos; são ao contrario m  individuos que se tornam um meto, 
mn instrumento da vida do Estado”. A formula de Mussolini tor
nou-se celebre: “Tudo no Estado, nada íóra do Estado, nada contra 
o Estado”.



'M O individuó não conhece mais direitos como no Es
tado liberal e individualista, mas deveres. O Estado tem 1 
a força moral para exigir deveres, pois que ele repre- r 
senta um fim' supremo.

- «Nesta concepção, o individuo, instrumento de ultima ' 
ordem, podería aparecer como o mais desgraçado dos es- [ 
cravos. s'- ~ .
^ .èê-lcvj^ à ^ ‘dúvida, si o ideal supremo a cujo ser- ' 

viço ele se ácha irdiretamente, fosse por completo es- , 
tranho à sua 'alma. Si o Estado estivesse sob o dominio 
estrangeirò e çolimasse fins de exploração, os indivíduos ! 
reduzidos a papel de instrumentos de tal Estado seriam { 
os inais infelizes dos Homens. .Mas, si o ideal que tem- 

. em Vista este Estado ê a1 expressão de sua alma, si, entre 
este ideal e çada-tedivíduo, ha um real parentesco, então 
descer ao, papel de instrumento significa para cada um 
desceT ao mais profundo de sua alma. Verifica-se assim ! 
uma id^lidacte^^mjbólicá .mitre o indivíduo e o Estado. 
Mas stm fe^ ^ ^ i^ J C J ^  .Spiriio, que ò indivíduo ê por 
süà ̂ atí&^^fâ^^cd;^lSÍstado_'é um contrasenso. Com ( 
efm tq¿^píttó^^% ^m te Estado possa ser con-
sidferado TOn̂  l^ ÍT m lidad e extrínseca, diferente do in- ‘

do'dualismo: ^  indivíduo-Es- 
' taTO^^pÉiM^ue *sí ,^ e  dualismo aparece “algumas ve- 

‘ z^/' n^W senao sob um aspecto patológico e negativo 
■da.'^O^p^Í^.vé.;ln^''ínfra^o ã lei social.'

liberalismo, Spirito se ex- •

sa  Assemblés do partido (4-9-1930: “O indi- í 
viduo ña&o 'existé enquanto ele está no Estado e subordinado 6s 

' sananto mais complexa se toma a civílisação, (
■.■"piáis se.'’pestrjpge'.’a ' liberdade do individuo”..

: : (2) —, tfgo Spirito ■— “I fundamenti della economia corpo- ,
l»tivá”p!ipí®ii»‘“̂ 9: O „ cidadão responde por sua vida no Estado
a' que pertencei-porque o fim de sua vida é o mesmo que o do 
Estado;,tma-íViez qúe ela difere, que ela se lhe opõe e ainda que 

. ela se supõe independente deste, ela é ilegitima”,
; b:(?) T—M fi ÿCkmgresso Carporativista de Ferrara — Maio de 

1832 v-i dé qiíqíttvemos~a honra de participar, as idéias de Spirito 
levantaram umaítempestade. A teoria da Identidade foi combatida 
violentamente. Citemos as palavras de Gino Arias: “O Estado e o 
Individuo,'1 também nas relações econômicas, não se confundem, mas 
se reunem n’uma unidade de ordem social, que compreende e san
ciona ”a premenda do todo sobre a parte e a subordinação do indivi
duo & soctedadei O “dualismo"', que uma vã dialética queria suprimir, 
fica de pé, m astião é úma antitese: é uma sintiese”.

® ^ P d# o ^ o ' : & ^ q r a t iv k m o 4 7
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Não se pode tratar de uma identidade orgânica entre 
o indivíduo e o Estado. O individual não pode, por de
finição, ser idêntico ao coletivo. Si houvesse uma iden
tidade, seguir-se-ia em boa lógica que as esferas das duas 
noções coincidiam perfeitamente, isto é, nada havería no 
indivíduo que não estivesse no Estado e reciprocamente.

A primeira consequenda nos arrastaria a admitir 
que os indivíduos não possuiríam sensibilidade propria, 
nem personalidade, nem aspiração, nem vida íntima, por
tanto nenhum resto particular de individualidade — que 
se não acharia do mesmo modo no Estado, — o que é 
contra toda a realidade tangivel.

A segunda consequência nos obrigaria a recusar ao 
Estado todo carácter, toda personalidade e toda proprie
dade, fóra das dos indivíduos que o compõem. Seria jus
tamente negar o que de mais essencial existe na doutrina 
do corporativismo, que reconhece ao Estado a qualidade 
de personalidade superior e diferente da dos indivíduos 
em sua totalidade.

Estas duas objeeões permanecem válidas, mesmo 
admitindo o Estado, como quer Spirito, no sentido mais 
amplo da comunidade (1).

A concepção de identidade que confunde o indivíduo 
e o Estado, não contradiz sómente nosso senso das reali
dades, mas ele é também inutilizavel pela Ciência Social.

Com efeito, ela se presta a confusões, de que se não 
pode tirar nada de sistemático para a teoria social. E ’ 
um postulado rígido e absoluto, que se quebra ás pri
meiras conclusões que dele se queiram extrair.

O unico postulado referente á posição de indivíduo 
vis-a-vis do Estado, que não viola a realidade e que, por
tanto, corresponde ao sentido geral da doutrina corpo
rativa, é o da hierarquia. Não ha identidade entre o in
divíduo e o Estado. Mas o indivíduo, que é uma reali
dade tangivel e diversa da do Estado, é, socialmente, in
ferior a este. 1

(1) — Com efeito Spirito diz: (ob. eit. pagina 40) “que de hie
rarquia em hierarquia descemos toda a escala do organismo social, 
sem que seja possível deter-nos e sem encontrar o individuo gover
nado sem governador e que, consequentemente, todos os indivíduos 
se fundem num organismo único, constituido harmónicamente. Este 
organismo seria o Estado (pagina 52). Neste sentido, o Estado se 
confunde com a sociedade organisadafJ. Chegado a este ponto, Spi
rito se aproxima da escola universalista de Spann.

O que este chama totalidade (Gesamtheit) . Spirito chama 
Estado,
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Nesta escala Meraxquiea do Estado -e do-indivíduo.. 
a corporação tem um papel intermediário. E’ o postu
lado da hierarquia que permite resolver, de um ponto de 
vista unitário e lógico, todos os problemas particulares 
que estabelecem as relações complexas entre o indivíduo 
e o Estado. '

O postulado da identidade é historicamente falso e 
teoricamente-“infecundo (1).  -

Entre o indivíduo e o Estado, não pode existir senão 
esta identidade simbólica, que se produz no instante em 
que o indivíduo aceita livre e alegremente o ideal na
cional que o Estado representa.

' ... * * *

Aliás, falamos de mais do indivíduo, esquecendo um 
elemento social a que a doutrina corporativa liga uma 
importância primordial: ¿ familia.

0  individuo ê englobado não somente na grande es
fera do Estado (a comunidade) e na esfera menor de sua 
corporaçãoj mas também no microcosmo da familia. 
Ameaçada pelas relações econômicas capitalistas e pela 
proletarização ^ a sfmassas, diminuida moralmente pelo 
Estado democrâticq ateu e antiteista, a familia mostrou 
uma vit^idadq6sqaal'noèavri. _

O individuo’ livré de todò laço de familia é exceção, 
infinitamente jara. Seu Uvre arbítrio nunca se subtrae 
á.sua influênçial^^^'l,;)*' ,•

Por sua vezsúa .situação econômica e mesmo polí
tica subori^ásfe'X^'interesses de sua familia.

O homem penetra‘ha’ vida social sobrecarregado dos 
cuidados delaejá  conduzido por eles ém certas direções.

Éis poique,''seguir, ao lado da corporação e do Es
tado, ela estará sempre presente ao nosso esnírito.

- , • *

’ . * *** * ii V ^   ̂•
Notemos ¿qúi que nesta parte consagrada á doutrina 

corporativa, começamos dando uma definição muito pre
cisa da corporação e apresentando sobre todos os pontos 
de vista a sua noção. :
---------------- .

(1) — Aliás, na parte consagrada á ciência econômica, na 
sociedade corporativa, voltaremos a tratar dos aspetos desta iden
tidade, que muito preocupou os pensadores italianos.

k l  -- *•- •'; ^ : >SAcULO- DO CORPORATIVISMO



Á razão é que para nós o corporativismo 4 ~primor=_ 
dial para a corporação.

E’ a doutrina da organização funcional da nação, 
enquanto as corporações são os órgãos que executam 
essas funções.

O desenvolvimento lógico das idéias qbriga-nos a de- 
ter-nos mais longamente sobre a concepção fimcional da 
sociedade e do Estado e a examinar em seguida, á luz 
dos princípios e das precisões da doutrina, as formas 
concretas, particulares e infinitamente variadas que podem 
tomar as corporações. E este segundo exame, faremos 
na parte denominada : a morfología do Estado corpora
tivo, dissecando o assunto nos seus mínimos detalhes.

Para esta parte de pura doutrina, basta-nos saber 
que a corporação é o órgão coletivo natural de certas 
funções parciais, indispensáveis á vida da nação.

Esta apresentação da corporação — por mais sumá
ria que seja, afastará desde o início uma confusão muito 
geral que se faz entre ela e a profissão. A corporação 
é definida pela função nacional que ela exerce. Ora, cada 
função nacional é o objeto da atividade de indivíduos di
versos, sob o tHplice aspecto do nível social, da capaci
dade e da profissão. Exemplo : a função da indústria é 
exercida por proprietarios capitalistas, por agentes téc
nicos (engenheiros, químicos, etc.) por operarios de todas 
as especialidades; igualmente a função da justiça, exer- 
cem-n'a magistrados, advogados, funcionários judiciarios.
A corporação é, pois, essencialmente heterogênea, com
preende muitas profissões diferentes e com nenhuma delas 
se confunde.

O que liga entre sí os membros de uma corporação, 
não é a identidade de condição nem a homogeneidade e 
ainda menos o egoismo profissional, mas a comunidade 
da função nacional, que todos conjuntamente exercem, ou 
a convergência de seus esforços comuns para a realização 
da função nacional, — razão mesma da corporação. As 
corporações são, portanto, em sua composição, essencial
mente heterogêneas, mas submetidas ás convergências 
dos fins.

Por tal motivo devemos lutar com toda energia con
tra  a concepção profissionalista, eivada de egoismo, que 
queria reduzir a nação a um sistema de associação de 
interesses particularistas e homogêneos, de carácter pro-
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fissional (1) .^fEsta^éia se baseia no egoísmo e no in
dividualismo, seu ponto de partida sendo sempre o indi
víduo é suas exigências, enquanto a idéia corporati vista 
tem, em süabáse , í>  idealismo e a unidade nacio
nal (2) ; seu ponto departida sendo a nação e os objetivos 
supremos desta, Um dutro erro corrente se acha dissipado 
pel,as explicações já  dadas. O corporativismo, sendo uma 
doutrina ccÉipIeta da sociedade, é a fonte de uma cons- 
tituição intègraí de todas às formas sociais econômicas 
e poUticas; Há, ao tnesmo tempo, uma filosofia e uma 
moralv'pi&pi^ :;corporativista, oposta radi-
calmêntó|á1 todmdualista, ■dominante até aqui, produz 
umá transformação total das formas de organização so
cial. O corporativismo não poderia, pois, em caso algum, 
reduzir-se ;a ttma simples reforma política de represen
tação parlamentar. Nada mais superficial que confundir 
o cor^i^tivi^d^ tom'‘-jüna; reforma eleitoral, tendo por 
base à s |

que se"opõe ao çorpo- .. 
rativfei^  deste no quadro geográfico. '

' eeconÔn^ > V . ;
♦ ‘ ̂ * cib ‘ jtat» que as corporações co- 

nheéêfâ^^ tempo da 'economia co- ■
múnal fd ^ d à , ||ip d ^ a -sé  .uná grave' erro doutrinário

* ^XÍsus‘Standewesenw, pagina Í3: ‘‘Deve-se
fazer t  as poções: corporações sociais ou
totai^?;q aK ^ " ]p  utóĵ fades paMèds.çpe completam a, unidade to ta l '. J]V 
da sociedÍ à e | é p á  %akí»rações profissionàis ou parciais, que são • 
as sub-t|Q^4^^SP»nSlais, complementares da corporação total da 
economia^$Éà preçiso estabelecer que rá ordem corporativa da socie
dade em s®eonjunte*, isto é, a construção desta segundo as corpo
rações tota%. ^ ccása diferente da organisação por corporações 
profissioii^m e^l^noniia. Á orgánisaçâo ' corporativa profissional 
é um p re^ éfe %e l’jyeémmúa*; '■'& diretamente um problema da con
cepção do Estadoou da sociedade inteira. Ela o é de uma maneira 
indireta, deimidnando consequências para o Estado ou a sociedade 
inteira, inas niinca de modo que a nova ordem do Estado possa ser 
a obra das corporações profissionais”. .

. (2) *%• escola '¡de Spann, para formular a concepção indi
vidualista da vida social e nacional — oposta á concepção indivi
dualista — femprega até ao abuso o termo universalismo. Não o 
julgamos muito feliz.1 Presta-se a confusões graves, porque aplica 
a idéia da universalidade a unidadès coletivas limitadas, tais como 
a Nação — cí que submete o espirito a um esforço constante para 
se libertar de noções e  imagens evocadas habitualmente pela palavra 
universo. Para caxacterisar a mesma concepção preferimos a palavra 
totalismo# ou melhor ainda, integralismo.

5 1
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o acreditar em sua possibilidade no quadro nacional .mes-.'
■mo- -mundial, dos.nossos días.'.Tal.objeção poderia ser
afastada por um pequeno esforço de análise. Realmente, 
se as corporações verdadeiramente comunais foram ór
gãos necessários no quadro de sua economia, porque, no 
novo quadro de economia nacional, não poderia haver 
corporações nacionais? Uma simples mudança de escala 
geográfica basta para adaptar as corporações a seu pró
prio quadro (1).

Aliás, como Durkheim pareceu crer também, a gran
de transformação dos meios de comunicação de tal for
ma aproximou geograficamente os diferentes pontos do 
territorio nacional, que os laços locais e regionais per
deram muito de sua importância, apagando-se ante a im
portância dos laços funcior J s . A divisão primordial da 
comunidade nacional e do Estado, não é mais a região, 
mas a corporação.

6 ) A PLURALIDADE DO PODES PUBLICO

Um traço primordial da doutrina corporatista é a 
organização autônoma das forças sociais, que se chamam 
a descentralização do Estado ou a pluralidade do poder 
público.

Na doutrina individualista, não ha necessariamente 
senão uma fonte do poder público : o Estado. Este é ne
cessariamente centralista (2 ).

A doutrina do Estado é monista. Com efeito, no sis
tema individualista, os indivíduos tomam-se suscetíveis 
de tomar uma decisão unicamente em seu conjunto; é 
sómente o colégio universal integralisado que póde con
tra tar ou dar delegação para constituir o poder do Es- 1 2

(1) — Durkheim, obra citada pagina 31. Agora que a comuna, 
de organismo autonome como o era outrora, veiu se incorporar ao 
Estado, como o mercado municipal ao nacional, não é licito pensar 
que a corporação deveria experimentar uma transformação corres
pondente e tomar-se a divisão elementar do Estado, — unidade 
política fundamental?

(2) — O. Spann (ob. cit. pagina 47) : “O parcelamento dos 
elementos componentes do Estado leva necessariamente a centra- 
lisação, isto é, um poder central único. Para os contemporaneos 
isto parece natural, entretanto, a concepção centralista do Estado 
é tudo o que lia de mais falso”. W. Heinrich (ob. cit. pagina 3) : 
“O centralismo caraterisa cada Estado individualista, quer ele seja 
iiberal-democratico ou eoleiivista-comainlsta; um poder central diri
ge a vida e não lia junto a ele nenhuma outra orgarü&ação, cqm. sua 
vida própria e seu próprio direito”.
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tado. Toda a fração, por maior que 3eja, deste colégio 
universal, é afetada de impotencia política. Não pode 
decidir nem sobre sua propria sorte, nem sobre a das 
outras frações da Nação. A democracia é, pois, essen
cialmente totalitaria.

Ela é também essencialmente centralista, porque não 
pode dar lugar senão a uma expressão unica do poder. 
Esta expressão é o Estado, fonte unica de todo o poder 
púbU co^l^K JI-'-í/ .

Pelas‘ razões técnicas da administração, o Estado 
pôde dividir-se por meio de delegações de poder. A fonte 
deste permanece, entretanto, a mesma : é uma fonte, a 
que dificilmente se pôde recorrer, por meio de um meca
nismo minto pesado e complicado, porque, para consti
tuir o põder legítimo do Estado, é preciso movimentar a 
totalidade dos indivíduos componentes da Nação.

Eis, porque, no Estado liberal individualista, a sepa-, 
ração entre o direito publico e o privado é muito nitida. 
A unica fqnjfe de podçr'público sendo o Estado (e unica
mente, nás â feras locais, as comunas) não ha senão um 
direito publico, que afeta ao Estado e ao exercício de 
suas âtirîbifl^oés^'^p^^ir '

Em pého jâttjrasteltom  a doutrina individualista, 
a corporatista racdnhece á Sociedade um carácter pre
existente ao. indivíduo , O individuo introduzido na socie
dade acha organizações já feitas, principalmente as or
ganizações naturais, fruto da divisão do trabalho : as cor
porações. Se *ele quer Viver, deve entrar naturalmente 
numa dessas Categorias de trabalho e deve aceitar seu 
quadro : -  -

A’s ^rporaçô^ devem impôr-se certas regras, que 
tomem j^ssivJÍ' seu funcionamento. Para criar estas re
gras de dirmtpí ludidas para os indivíduos que as com
põem, as corporações têm um direito natural, que de
corre da"prtípria função que exercem. Elas não têm ne
cessidade de dirigir-se ao Estado para lhes pedir a ou
torga da liberdade de se. organizarem (1 ).
—————— ~ . ’ •

(D —.‘w . Heiñrich (ob. cit. pagina 169) : “ A vida própria das 
corporações profissionais e sua soberania de fato não tem sua origem 
no Estado; elas não são delegadas por este, mas, indiretamente, 
sob a base de sua função de controle superior, o Estado tem uma 
certa influencia dirigente e coordenadora sobre sua autonomia. A 
autonomia das corporações; profissionais repousa sobre uma verda
deira descentralização da économia no interior das corporações. O
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Esta liberdade de administração que elas possuem 
é tão legítima quanto a que tem o proprio Estado de se 
administrar de uma maneira autônoma (1) .

O direito á autonomia decorre diretamente da função 
do interesse público, que cada corporação exerce. Não 
provem de um consentimento qualquer dos indivíduos. A&\ 
corporações são, antes dos indivíduos e acima deles, rea
lidades primordiais da vida social (2) .

O proprio Estado não tem direitos que lhe são con
feridos pelos indivíduos ; seus direitos* exatamente como 
o das corporações, decorrem unicamente de suas funções» 
portanto de suas responsabilidades particulares em seu 
serviço para com a coletividade. Não ha mais direitos 
conferidos por indivíduos integral ou parcialmente. Não 
ha senão o direito natural decorrente das necessidades, 
puramente técnicas de cada comparação, isto é, direitos, 
intimamente ligados ao exercício de cada função de in
teresse geral. E ’ o que poderiamos chamar direito fun
cional. Um fato mínimo, mas significativo, é que, em. 
direito corporativo, o domicílio jurídico de cada indiví- * 
duo não é sua residência, mas a oficina em que trabalha.

Portanto à sociedade, naturalmente diferenciada,, 
comporta funções indispensáveis, que são exercidas por 
certos grupos chamados corporação, carecendo de certos 
direitos que são os atributos técnicos indispensáveis ao 
exercício de suas funções.

O serviço social é, pois, a fonte de todo o direito (3). 
Ora, ele não é o monopólio do Estado. Todas as corpo- * 1 2 3
eorporativismo contêm» pois, essencialmente a autonomia, o que 
implica dizer que uma corporação organiza, formal e juridicamente' 
sua vida própria, na medida de sua soberania de fáto”.

(1) — 'W. Heinrich (ob cit. pagina 28) : “A sociedade é consti
tuida essencialmente por corporações; estas se radicam diretamente 
na totalidade da sociedade e são possuidoras de uma vida e de um 
poder soberano proprios; por isso, a sociedade tem uma estrutura 
tíescentralista. A convicção que a verdadeira e essencial estrutúra 
da sociedade é centralista, é a idéia originaria do corporativismo”.

(2) — Proudhon: “Ó que nós pomos no lugar do governo, é 
a organização industrial. As leis, nós substituimos pelos contrátos. 
Nada de leis votadas seja pela maioria, seja pela unanimidade. 
Cada cidadão, cada comuna, cada corporação faz as suas”.

(3) — Costamagna, (ob. cit. pagina 160)» diz que “a doutrina 
corporati vista não admite entretanto a teoria dos serviços públicos,, 
segundo a qual todas as funções do Estado provindas de todo o 
conteúdo político, deveríam ser reduzidas a funções de caracter 
técnico e econômico, transformando o Estado em uma grande em
presa industrial”.

O autor tem razão, quando não concebe o Estado corporativo', 
desprovido de todo o conteúdo político. Este, no sentido elevado da.
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rações prestam serviços sociais, eadá uma de seu gênero ; 
todas elas são fontes’de direito e de soberania (1). E 
este direito é üm direito público.

Ha uma grande variação na importância dos direitos 
naturais, técnicos ou melhor, funcionais, que cabem a 
cada corporação, comò o ha também na importância dos 
serviços que cada corporação presta á coletividade. Mas 
não ha ¡correspondencia nem proporcionalidade entre os 
direitos1 e os serviços prestados por cada corporação.

Às corporações não fazem contratos entre si, ou com 
o Estado, para assegurar-se, em troca dos serviços que 
prestam, direitos proporcionais. Nada poderia contrariar 
mais a doutrina e b espirito corporativos que esta con
cepção do do ut des. ¡0 direito de cada corporação é tão 
dilatado quanto p comporta o objeto de sua atividade.

Por exemplo*fpara a corporação do ensino, os di
reitos dé que ela gòsa, não são de forma alguma propor
cionais tú» jiar^cdè|§Bie.'̂ á presta, mas estritamente de
terminados 'p^ ^ ^ ^ d ad es técnicas de seu bom funeio-

. Do masno m ^q, a lior^ração militar poderia pre
tender, incomensuravel que presta á
Nação, asseguráhdo-lhe sua independencia, direitos infi
nitos, istóí| ,  como eíà ò faz algumas vezes — tr direito 
da ditadura e do controle absoluto do Estado. Deveria, 
entretanto^reclainâ-los? Dé forma alguma. A corporação 
m ilitar  não pòdería .ter sihão os direitos técnicamente 
indispensáveis aò exercício de sua função, isto é, o di
reito de; <á|ainíff ao peírviço militar obrigatório os indiví
duos,' póiMBm 'úgto Iníimarò de anos e para períodos de 
manoln^.Q^gjé 5r.

Convem ¿otar que, em tudo que dissemos, não esta
belecemos ainda distinção entre os direitos* exercidos por 
uma corporação sobre seus proprios membros e os exer
cidos externamente. -Porque para nós esta distinção não é
palavra, lhe é  conferido pelos fins de Estado, aos quais, segundo» 
mostrámos ,toda & organização nacional deve submeter-se. Ma® os 
serviços públicos, que as corporações executam, são uma fontô de 
direito para a sociedade e para o próprio Estado. A doutrina corpo
rativa do fascismo não o admite; é parque o corporativismo fascista 
é subordinado. O corporativismo puro o admite e faz deste principio 
uma pedra fundamental do sistetaia.

(1) -— Paul Boncour: “As soberanías econômicas dos sindica
tos profissionais agregam-seem federações, que, o futuro desenvol
verá e coordenará. A soberania econômica évolué para organização 
federativa”. . " . .  .
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essencial e pode-se conceber que o mesmo indivíduo possa 
ser, sob seus aspectos diferentes, posto sob a jurisdição 
simultânea de diversas corporações, segundo os princí
pios muito modernos da organização científica funcional.

O princípio dos direitos funcionais das corporações 
leva-nos ao que se chama a descentralização do Estado 
e que nós chamaríamos, antes, a pluralidade do poder, 
público (1). '

Nesta concepçãí as fontes de direito público são tão 
numerosas como os serviços sociais, que são exercidos 
por organizações autônomas (2) .

O Estado é fragmentado, digamo-lo (3).
Mas neste parcelamento do Estado nenhum perigo 

existe, se as atribuições de cada corporação forem niti
damente definidas e nunca contraditórias.

Ao contrário, dividindo o que é divisivel no direito 
público, tomamos possível um exercício ideal de toda au
toridade pública. Se a menor parte de uma corporação 
exerce uma parcela da autoridade pública no que diz res
peito, por exemplo, á jurisdição profissional ou ao levan
tamento dos impostos, o Estado centralista atual, exer
cendo seu poder por meio de funcionários hierarquisados, 
transforma-se em um complexo muito diluido de corpos 
autônomos (4).

Esta descentralização é o unico meio de evitar o fe
nômeno muito conhecido no mundo contemporâneo e que 
poderiamos chamar : a surmenage do Estado. 1 2 3 4

(1) — Costamagna, (ob. cit. pagina 170), mostra que os roma
nos adimi tiam a pluralidade das fontes de direito e descreve essas 
fontes diferentes, que são de alguma sorte dispostas hierarqui
camente.

(2) — Marquis de ia Tour-Du-Pin (pagina 25) : “Vers un 
ordre social Chretien”. “Ha com efeito uma grande diferença entre 
administrar um país e governá-lo, ou antes, um pais não podería 
ser jamais administrado, mas cada um de seus elementos poderia 
fazê-lo por si mesmo no quadro fornecido pelas leis”.

(3) — Ha com efeito uma contradição aparente entre o caráter 
unitario e solidario do Estado novo e a pluralidade das fontes do 
poder público, mas é preciso não confundir a finalidade e a técnica 
do Estado. O Estado individualista e democrático é tecnicamente 
unitario numa Nação dividida, O Estado corporativo é tecnicamente 
dividido numa Nação unitaria.

(4) — Ugo Spirito (ob. cit, paginas 40 e 41) : “O governo e os 
governados virão confundir-se no circulo da vida política e os últi
mos abrangerão os primeiros num organismo único constituido har
mónicamente. ”

Esta idéia da descentralisação por funções, recorda a idéia 
celebre de Saint Simon, que queria substituir a administração dos 
homens á das cousas.
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Com efeito, o Estado democrático, incapaz de orga
nização, mas sobrecarregado de encargos múltiplos, está 
fatigado. Não pode mais satisfazer ás múltiplas exigen
cias que sobrevêm de todas as partes. Sua imagem cons
tante é a do empregado que, afogado nos dossiers, leva 
com desespero as mãos á cabeça (1 ).

A descentralisação corporativa é o unico sistema que 
pode aliviar realmente o Estado (2). Ela alivia o Estado 
centralista dé suas atribuições não essenciais (3), trans
ferindo-as ás corporações (4 ).

Ã descentralisação corporatista (que é uma descen
tralisação funcional muito diferente da descentralisação 
regional da administração, realizável algumas vezes no 
regime pberal individualista) (5 ), tira a Nação de sua 
eterna posição de espera para com o Estado.

Permite a cada corporação tomar, em um certo do
mínio, iniciativas de ordem pública e oferece um campo 
novo de ação á iniciativa de tantos elementos enérgicos 
e creadores, que não teriam lugar no Estado atual, aberto 
unicamehté^ãos!]gqlitiá^ e aosf funcionários.

Deste l^ ç ^ ^ d o  o^Ôiúndd. eóloca-se na situação de 
trabalhar (nao unicsattnente de'votar mna vez em cada

:-4i * ■; ' ■■
(D < iJM & üm s : poder central é semelhante a um atleta

que levanta pm peso muito pesado. A cemtralisação n$m deve subsis
tir senão no ponto de yista militar; descentralisação para o resto. 
Portanto, autonomia da V4jixiiveisidade, das corporações, das regiões 
e provincdàs?* -Im à "k. v  í-c-. *

-, (2). ^ ÍX 't,̂ pann <$>.' ífÉt. página 238) “ pode-se exprimir esta
ordem de êousas por imia |nxagem — a corporação absorve o Estado 
— ou melhor, engole o Estááo; cada corporação toma do Estado Cen
tral atúal, que quer fazer tudo, uma certa fttividade organisadora, 
que, segundo seiu caráter, pertence antes ás atribuições de uma corpo
ração que ão Estado. Torna-se deste modo um pequeno Estado”.

i <3) principio de Mussolini é: fortalecimento do Estado
político, desmobilisação geral do Estado econômico. * - %

(4) -4* Esta transferencia ás corporações é a imagem da opera
ção atüal, ^defeituosa no ponto de vista da doutrina corporatista, 
segundo a qual iessas atribuiçõesvoltam. de direito ás corporações e 
o Estado não faria hoje o que ele absorveu e guardou sem legitimidade. 
As atribuições das corporações e sua fonte die autoridade são também 
originárias è algumas yeses, como no caso das universidades, existiam 
antes do proprio Estado, f ¿ ^  ’

(5> —i Na época em qu^ a arganisação econômica dos povos 
era uma multiplicidade de pequenas unidades econômicas homogêneas, 
a divisão natural era territorial. Poder-se-ia adicionar e dividir seja, 
como fossei cks territórios, porque não se fracionavam consequente
mente as unidades económicas Hoje, que a vida econômica assenta 
sobre as grandes unidades, a divisão natural é a funcional, portanto, 
corporativa. Exemplo: a agricultura é divisivel, a indústria o é menos, 
os caminhos de ferro não o são.

’Tf o  SÉCULO DO CORPORATIVISMO
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quatro anos) em prol da “causa pública” e o cidadão, 
que hoje não quer fazer política, mas que é capaz de 
construir e organizar positivamente no domínio social, 
encontrará nas corporações, investidas de autoridade pú
blica, uma ocasião para desenvolver súas aptidões.

A fusão entre o direito público e o privado, le vacía a 
termo pela descentralisação corporativa, permitirá este 
deslocamento feliz de tantas energias do domínio estrita
mente privado e egoísta para o do bem público.

O tipo de funcionário, tão frequente e tão plácido, 
que invadiu os cargos públicos, será substituido em gran
de parte pelo novo tipo de presidente, de administrador 
ou secretário de corporações (local, regional ou nacio
nal), que representará a competencia, a autoridade pes
soal, a iniciativa e a ambição construtora.

As corporações realizarão assim a mobilisação na
cional permanente de todas as energias criadoras.

* # #

O Corporatisme encontrou muitas vezes, no passado, 
uma justificação na teoria da estrutura orgânica. Se
gundo esta teoria a coletividade — e em particular a 
Nação — sendo igual a um ser vivo, as corporações im- 
põem-se na vida social como seus órgãos.

Todas as relações entre as corporações exercem-se 
entre os órgãos de um mesmo corpo e os indivíduos não 
são senão células, funcionando em um ou outro órgão.

Segundo nossa opinião, esta teoria não podería ter 
senão o valor de uma simples m etáfora. Com efeito, não 
se podería deduzir da existência dos órgãos a de seu ór
gão de coordenação que é o cérebro. A comparação não 
podería, pois, chegar a provar a necessidade de criar o 
Estado sobre a base das corporações. A teoria organi- 
cista é por demais simples e muito nativa para servir 
de outra coisa além de meio de propaganda e de apresen
tação da idéia corporati vista ás multidões (1) . Ao con
trário, a idéia funcional, sem descer a um nível do pen
samento muito elementar, é suficientemente concreta e 
precisa, para permitir construir sobre ela toda a teoria 1

(1) — Costamagna (ob. eit. pagina 20) : "Mas certamente o Es
tado não é um organismo fisiológico, segundo esta antiga interpreta
ção. que faz remontar a Platão e que reapareceu com sucesso ainda no 
XIX século".
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. íyr? - r;üQSÿ̂  ̂ *e'vÇl - ? -é *
do éorpqratismo/'M^ a vantagem de nos obrigar a 
conceber a propria realidade social e não fenômenos que 
se desenvolvem a  seu lado, no dominio fisiológico estra
nho- ao sodai.

■ ■■..■''il •" ' t  .
;* J g - V ) “ CORPORATIVISMO PURO

E’ aqui que devemos pôr em relevo um ponto parti
cularmente importante de nossa ?concepção do corpora- 
t i s n i o ^ ^ ^ f f ^ ; ^  '

A idéia da função e a legitimidade do poder público 
dás corporações ao lado do que exerce o Estado, leva-nos 
a uma consequência de carácter essencial: as corporações 
constituem1 à única base possível de poder público e o 
Estado não poderia ser edificado senão sobre elas. Esta 
concepção, que nós podemos desenvolver aqui, caractérisa 
o que chamaremos corporatismo puro, para distinguí-lo 

;dí> subordinado, que queria fazer das corporações órgãos 
auxiliarés e sujeitos ap1 Estado político e em contraste 
<k>ffî̂ u!tçoî iQratîsmq.'inpçto ,~%-.que queria conjugar as 

,• dütó^tfedras'.‘Í^^É^oes -^ 1' ;, v.. :• 
^ ^ ^ ^ 8 ^ o ‘̂ ^ ^ ^ ïtt^ .^ p ed a lm en te  consagrado a 

este assunto, o desenvqlvimento da Idéia do corporatismo
; desdé 'já esta idéia, afim 

de,M^ce^^uma |írf^,tação para a compreensão das ou- 
consequenc^^ -■ .

V ’ ,'f . ' . INTEGRAL ' ..." - . -

S áq oqi^ p ^ semo3^alé,:;aquí a respeito da doutrina . 
itísta^n^^contem^úenhimia referencia especial ás 
. corpdraç£íès .tnñ fato que merece ser su-

b li^ ié^ ^ J ^ iÉ ^ eitqrTlimnstatamos a apresentação de 
tudo que! ‘¿isenciai na doutrina oorpp^tistà, sem fa
zer neiibuma ãlusão especial ás corporações econômicas: 
isto é profundamente significativo.

’ ‘:ï^ova qu^paiu'^ fin ir ó corporativismo, não é in
dispensável, nem oportuno, insistif sobre seu aspecto eco
nômico, Desmente-^ assim a crença muito espalhada de 
que o corporatismo*ilria, a princípio, e antes de tudo, a 
prioridadeconcedidalf função econômica, sobre todas as 
outras funç5es^j3k^fl^bv5:::' • ;

J * Ora, úa dóutnna'nada justifica uma tal suposição. 
As funções econômicas são de fato importantes ao lado

|f :9Í^ãi,^,.?Ĉ RA,miSHO .
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de outras tambera importantes e algumas vezes de grande 
relevância.

O tempo e a oportunidade influenciam diversamente 
a hierarquia das diferentes funções em uma comunidade.

As variações nessa hierarquia são bem naturais e 
não é de espantar que, em tempo de guerrt ou de perigo^ 
político exterior, a função da defesa nacional se avantage \  
sobre todas as outras, do mesmo modo que, em período 
de miséria econômica mundial, a função econômica tenha 
um predomínio justificado.

Mas, se passando alem das modificações passageiras 
desta hierarquia das funções, considera-se o Estado nor
mal de uma nação, deve-se reconhecer que as puramente 
econômicas não assumem, em geral, um papel apreciável, 
em relação ás da defesa e da cultura nacional.

O corporatisme, concebendo a corporação como ins
trumento a serviço de um objetivo nacional superior, con
tradiz de uma maneira fundamental, o prejulgado vulgar 
de que: corporativismo significa a dominação econô
mica (1) .

O exame analítico das funções, assim como a des
crição morfológica do Estado Corporativo puro, confir
marão de uma maneira definitiva tudo o que avançamos 
aquí a este respeito.

# * *
E ’ um fato que a crença geral no carácter exclusi

vamente econômico das corporações poderia ser escusado 
senão justificado, pelo precedente do corporativismo ita
liano . As corporações fascistas são quasi exclusivamente 
econômicas. A exceção da corporação das profissões li
berais, que representa a criação de valores sociais e cul
turais, todas as outras são econômicas. O corporativismo 
italiano não é, pois, integral. E’ parcial, limitado a um 
certo domínio da vida nacional.

Na Itália, nem a função de educação nem a da jus
tiça, nem a da saúde pública — para cingir-nos a estes

(1) — Dr. Edgar Tartarin-Tamheyden (“Beruf stande”, pagina 
238) : “Deve-se compreender que a idéia corporativista e a constitui
ção econômica (Wíirtschaf tverfassung) são duas cousas totalmente 
diferentes. Isto foi geralmente desconhecido. Apenas, não se pode 
jamais construir uma representação política do povo, sobre um 
“metier” econômico. A condição principal, para isso, é que a vida 
espiritual ache sempre, uma igual apreciação, ao lado da vida eco
nômica da comunidade”.
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exemplos,' ^oltírgà^sadás ëm corporações. Ora, como 
mostraremos a 'seguir, estás funções podem e devem ser, 
de acordo com a doutrina do corporativismo integral, or- 
ganisadas corporativamente.

Para fazer Justiça ao fascismo, devemos, entretanto, 
acrescentar aqui que se o corporativismo fascista é quasi 
exclusivamente econômico, isto não significa que a po
lítica do Estado italiano seja influenciada tão só pelos 
fatores ocpnôxnicos. Longe disso (1), o Estado fascista 
prosseguê^nòs seus objetivos politicos'e nacionais e a 
economàaj ícomo.todo o corporativismo fascista, não é 
senão um fator subordinado ( 2 ) \
; /àbstmdo^qító' os' fatos se passassem de

outro páÔdqi, Se ò4TOrporatíyismo italiano fosse puro, isto 
é, se. ëon^tbissè -a. fòn fê'ûnica 'do poder público, não 
podia Tser;ao¿ mesmoJ»mpq exclusivamente econômico, 
pois níb s^Sip P o ssi^ ^ ^ im r  todo o poder público ao 
provemmte¡|jas forj^ . econôm icasE ’ por ser subordi
nado, q u q jl^ ^ ratijú s^ ^  Ao contrá
rio, o pôde. ser senão integral.
As fontes Jn iias Isèndo as coirporações, todas

**» «>?Porasõe»
econô ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ô  seu contrapeso nas corpo-

* atual,® ele é por de
mais â;^noiaiia' oúpòr demais independente. ■

• E’ . -y -  porque o poder parla-
' influenciar -pelos ban- ^

i ' ,!i 'M  Mâa^/da Nação deve ser considerada segun-
. do os , •  econômicos. A Nação é

ô0IÛ(> 0 homem é
alguma "co^¿/5iá ^ |I’‘4tie ü n  simples animal econômico”/

(2) . î í̂CHcque ynos parece estranho encontràr||entre certos 
teóricos . xzia.ter’ialîsta. das corporações e sua
missão. Pj^âsx^iaplo, Bortolotto (ob. cit. pagina 385) diz: “que o 
principio jÍ|pí|doutrina Corporativista são o principio e a doutrina , 
do interesse léCque d  interese geral resulta da integração dos in te
resses pardals f^^ftxa^soenta á  pagiiia 402, solenemefrite, que a corpo
ração é iana ^  constituida sobre a base do interesse
e que com a condição da existencia da
corporação, íí estabelecer um a proporção justa entre cxs interesses 
que a com põem /;^ que a  idéia do interesse não exclua a hie
rarquia dos interessessupeiiores sobre os inferiores, a importancia 
que se lhe cIC.pareee-mè de uma inspiração pouco feliz. O espirito 
corporativo &  acemoda infinitamente á idéia clara? fecunda e des
interessada da .



queiros e grandes industriais, na direção de certos inte-
~ resses-oapital-ista&v- E ' por demais independentè,.porque,
no Estado democrático, a economia não tem sua expres
são legal. Excessivamente forte por detraz da cortina, 
é muito fraca na arena aberta.

O que ha de mais grave, aliás, é que no Estado de
mocrático não é a totalidade dos interesses econômicos 
que se faz valer, mas certos interesses particulares que 
penetram no santuário do Estado, seja pela porta da 
demagogia, seja pela dos métodos inconfesa veis. Sub
metido a estas influencias o Estado atual ameaça as ca
tegorias econômicas fracas, deixando a seu turno amea
çar-se pelas fortes. O corporativismo porá fim a este 
regime de hipocrisia e de falsa igualdade. Porá a eco
nomia no lugar que lhe compete, aberta e legalmente, 
segundo as prescrições claras de sua doutrina.

A idéia econômica vai infiltrar no quadro de cada 
corporação suas pretensões legítimas; vai coordená-las 
no quadro inter-corporativo e apresentará ao conjunto 
da Nação o que fôr compatível com a totalidade dos 
interesses econômicos nacionais e o que não contrariar 
os objetivos superiores da Nação — que são sempre extra 
ou supra econômicos.

Como nós a concebemos^ a doutrina corporatista está 
longe de representar a vaíorisação dos egoísmos de gru
pos (1). Se a corporação quizesse substituir a organi
zação dos egoísmos individuais pela dos coletivos, isso 
não redundaria em nenhum progresso para a humanidade. 
O corporativismo teria então as mesmas qualidades e a 
mesma moral que o individualismo.

Como já acentuamos, poderiamos desenvolver toda a 
doutrina corporatista, sem usar da palavra profissão, 
não obstante a convicção popular que o corporativismo 
é, antes de tudo, a organização profissional da vida pú
blica. E a razão é que, para o corporativismo puro, não 
ha senão a função social que se impõe (2) . 1 2

(1) — Heinz Braunweiler (pagina 238 ob. cit.) : “O fundamento 
do corporativismo não é a representação dos interesses, mas a res
ponsabilidade de todos”. Othmar Spann (“Standisches Leben”, 2 
Jalir 1932 — 2 Heft, Wien) : “A associação econômica não é um 
conjunto de individuos visando seu proveito pessoal, mas o conjunto 
dos portadores de uma certa obrigação, no plano gerai da economia”.

(2) — H. Maria Tilde (ob, cit. pagina 18) : “No berço do Estado 
corporativo, ha a grande palavra de elevação nacional: — O bem 
gerai precede o individual”.

MIHAÏL MANOÏLESCO6 2
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• ^  ^  « ' •E’ a funçap qué define o grupo corporativo em re
lação á Naçao; nunca à profissão. Quanto a esta, não 
deveria ser considèrada' socialmente como meio egoista, 
por cujo intermédio um certo , número de homens asse
gura sua existencia, mas como o meio que o homem 
emprega para se tomar util á coletividade, realizando, 
com a corporação, uma determinada função social ne
cessária . ' . V ’ •

Seria por demáis elementar e mesmo ingênuo exa- 
minar todas añ profissões, no sentido do definir seu pa
pel funcional na coletividade ,e a impossibilidade de su
primir uma^siquer dentre elas, sem produzir, como se 
daria no caso da suprèssão de üm órgão em um corpo 
vivo ñ desequilíbrio e “a degenerescencia. Um ca
ráter de jperfeito egoísmo e de parasitismo social reves
tirá £  profissãq.déíendeirò purò, no caso èm que, em 
troca* da renda, séu detentor nenhuma atividade desen
volva de culturaí|ntelectual, filantrópica — ou em sua 
boa cohc%ção^-: j^Utica . • . *

' mas absolutamente to
das, tein fum papelrunciònal e ativo na vida social, de 
modo queps direitos que decorrem de uma função bene- 
ficiàrao ^  tii^ i^ ^ níâón ír dos elementos uteis e não 
parasitáriosy Su^átrixde-se que ê o unico ângulo sob o 
qual adm ifíw |lençm ^Jà |>ro£ãBsão. Olhá-la como um 
ganha põoe ‘êohcld^er-ihé direito na coletividade, em vista 
da defesa dos interesses, egoístas do grupo profissional, v 
seria úmM1 impossibilidade moral . ‘

* IMicilmente poder-se-ia construir, como já mostra
mos, todo d èdifíciô^^ ISstado sobre o grupo profissional 
assim cáñeebidd .^ ^ ^ î ' S -.&•

. Mas^òbjetar-ribs-iam, ̂ esta plataforma ideológica não 
basta para evitar oearáter egoista dos interesses profis- 
■sionais. *0 que podemos pensar de uma maneira pura
mente doutrinária dq Estado corporativo-é uma coisa 
e o que resultaria da Organização corporativa é outra: 
de modo que poderia acontecer que, em desaeòrdo com a 
doutrina," a  ̂justa posição dos egoísmos, no parlamento 
corporativo, levasse a uma exasperação da luta pelos in
teresses e á uma ‘dègradação moral da vida pública.

A esta ultima objeção responderemos mais tarde, 
quando expuzermos todas as precauções que as institui
ções devem tomar,’para prevenir todo o desequilíbrio 
proveniente do empüxo dos egoísmos.
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De momento, devemos acentuar que não ha doutrina 
social ou política que não contenha '"postulados" 
mistas. Sem um pouco de otimismo, é impossível cons
truir uma sociedade humana, qualquer que ela seja. So
bre o postulado» de Hobbs — homo homini lupus — ja
mais se poderla assentar uma coletividade. Aliás, a ciên
cia econômica clássica, que tem como base o postulado 
de alguma sorte pessimista do hedonismo (o máximo de 
satisfação com o mínimo de esforço), apressa-se em 
juntar-lhe a convicção otimista do automatismo, regula, 
procurando melhorá-los, os negócios econômicos coleti
vos, sem nenhuma intervenção consciente (laisser faire, 
laisser passer) .

Portanto, qualquer que seja o postulado social, tem 
seu gráu necessário de otimismo.

O postulado corporativo também tem o seu. O oti
mismo individualista e democrático consiste na idéia de 
que a totalidade dos cidadãos, opinando pelo sufrá
gio universal, representa o máximo de sabedoria e de 
consciência do bem geral. O otimismo corporatista con
siste na crença de que a representação sincera e ade
quada de todas as funções sociais conduz-nos â ordem 
e á coordenação e não á anarquia e que é sempre pos
sível — num regime bem construido — submeter os in
teresses particulares ao iníeresse nacional (1)

e) A POSIÇÃO DO ESTADO

Se bem que tenhamos reservado, para o capítulo da 
morfología do Estado corporativo, tudo o que se refere 1

(1) — Lavergne (ob. cit. pagina 125) fala com despreso da 
idéia profissionalista comum, que comporta a convicção otimista da 
convergencia natural e espontanea entre o interesse geral da Nação 
e os interesses particulares dos diversos grupos profísionais e pre
tende que este axioma jamais foi objéto de um ensaio sistemático 
e real de demonstração. Acredita, ao contrário, que o interesse e 
o egoísmo corporativos, salvo precaução muito minuciosa, arrastam ao 
desacordo com o interesse geral. Recorda também (pagina 179) a 
expressão famosa de Proudhon: “Toda a associação é uma coligação 
contra o interesse público”. Não poderiamos de fórma alguma aliar
nos a um tal pessimismo. Julgamos, ao contrário, que a história está 
cheia de exemplos, onde as boas instituiçõels creiam bons costumes 
e que é sempre possível, para uma organisação adequada da socie
dade, tomar a virtude fácil, tanto para os individuos como para os 
grupos.

Entretanto, em vez de nos detennos em exprimir convicções 
pessoais, que não têm senão um valor subjétivo, esforçar-nos-emos, 
no curso desta obra em imaginar principios de organisação e sistemas 
de equilibrios suscetíveis de garantirem a realisação — através dos: 
interesses de grupos — do interesse nacional.
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á situação dos vários órgãos constitutivos da Nação, não 
podemos desprezar' a apresentação aquí, no ponto de 
vista doutrinário, da posição do Estado na organização 
corporativadaNação.

Para compreender o Estado, é preciso partir de sua 
origem, que se não pode reconhecer e identificar senão 
segundo suas funções. Não esqueçamos que para o cor
porativismo, a função ê o berço^e toda a legitimidade, 
de toda a autoridade, de todo o direito. Ora, as funções 
do Estado'sãò múltiplas, mas nãò são fixas.

Ô que separa a s, diferentes doutrinas entre si, são 
as atribuições que se lhe conferem e que se recusam 
ao Estado

» O incüvidualismo concede ao Estado um mínimo de 
função. As jque pextencem á coletividade nacional ficam 
desofgàmpda^^^aridonadas, á mercê da vontade dos 
individu^ ^ ú e* : algumas vezes organizações sin- 
gafa^*O w ^ám ftftr.para preenchê-las (os cartéis, os 
smdicatos,": as -armtragens privadas e mesmo a pohcia

>V,A dõufxiinacorporatista não . tem preconceitos con
cernentes ̂ redução ou àmpliaçâo das atribuições do Es
tado. O pi^ácípio dft pluralidade das fontes do poder lhe 
permite farer uma distribuição lógica e racional das 
fm ções é"|itribuî õefî  públicas entre a corporação-Estado 
e as oubreis corporações ; O método lógico desta distri-

.què é função .partieulár ás cor- 
porações^articüí^R espectivas, deixando ao Estado 
sómentejgertas fur̂ ÔœT jgerais.
'w^^9^Am ão‘|^p^9ieparação, chega-se a comprovar 

que est^Jjjão de i^as^categorias (1): "
'•'1gĵ ^ ^ ^ ^ ^ ões~'.especiais proprias á corporação dó'

■ 'Std) clt. pagina 33): “O Estado deve Unü-
tar-se a funções especificas e ás suas atribuições de direção superior 
e, neste particular, desenvolver até o corporativismo completo a pró
pria vida das carpOTações”. A’ mesma obra, pagina 40: “O maior 
desenvolvimento de Tida própria das corporações e o da autoridade 
do Estado não se contrapõem, mas se condicionam um ao outro”.

-- (2) — Spann chama 'O Estado, nesta qualidade, corporação 
entre as coapoiações. Deorges Renard (ob. d t. pagina 546) : “O Estado 
não é senão uma entre as demais funções, uma instituição entre as 
outras  ̂ Em definitivo,o Estado não é de especie diferente da de 
outra instituição e  b  Estado nega-se juridicamente a si mesmo, 
negando as outras instituições. Recordai a apostrofe de Hugues Capet
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E’ interessante acentuar que entre a concepção do 
Estado e a individualista pura, ha uma certa coincidên
cia de resultados. Com efeito os dois sistemas atingem 
ao Estado mínimo.

Na doutrina individualista, o Estado mínimo se réa
lisa, abandonando ao domínio privado todas as funções, 
salvo a defesa nacional, a política exterior e a ordem 
interior. Na doutrina corporatista, o Estado mínimo se 
realisa, passando ás corporações todas as funções, salvo 
as précitadas.

a seu vassalo: Quem te fez conde? e a resposta deste: Quem te fez 
rei? E’ a resposta da instituição ao Estado”. Aliás, Renard está com 
a razão, quando assevera que, destruindo-se o monopolio da auto
ridade do Estado, lança-se a primeira pedra de organisação racional 
do Estado.

(1) — Spann chama o Estado, neste caso: Corporação acima 
das outras.

b) — funções de coordenação e equilíbrio entre á 
demais corporações, exercidas pelo Estado en 
sua qualidade de super-corporação (1 ).

A primeira categoria de função que cabe ao Estado 
Corporação, compreende a defesa nacional, a política ex 
terior, a ordem interior. As outras, mesmo o ensino è,\ 
saúde pública, são suscetíveis de se destacarem do Eá 
tado, assim como as comunicações, os trabalhos públi 
cos, etc.

A segunda categoria, afeta ao Estado super-corpo 
ração, abrange a arbitragem e a coordenação de funçõe 
econômicas, culturais e de saúde pública, que são exer 
cidas por corporações particulares, cuja vigilancia e sín 
tese cabe ao Estado propriamente dito.

Nos capítulos consagrados ás funções e aos órgão; 
do Estado corporativo, este duplo caráter do Estado pro 
priamente dito será evidenciado concretamente. De mo 
mento, eontentamo-nos em acentuar que esse duplo as 
pecto resulta, necessária e automaticamente, sem inter 
venção alguma arbitrária, da classificação natural da: 
funções do Estado.

E* sempre o princípio funcional que é o seu guii 
mais seguro. O que o princípio contratual é para a filo 
sofia individualista de Rousseau, é o funcional para \ 
filosofia corporativa.

* # *
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Mas, nesta última, o Estado chama a si a vigilância 
e a coordenação superior de sua atividade, com o intuito 
de executar los óbietivos nacionais, que são sua razão 
*

Ó Estado aparece, pois, como o mínimo, exclusiva
mente enisua qualidade de corporação, isto é, de órgão 
afeto y diretamente âò exercício de certas funções. Na 
suaqnalidade de super-corporação, cabe-lhe indiretamen
te q coordenação de toda a vida nacional; seu papel não 
é mais minimo, .porém excessivamente dilatádo.

tfJ.'Em inna palavra, à. doutrina eorporatista reduz o 
Estado ao ‘minimo para suas funções diretas, impelindo 
sua autoridade ao máximo para as funções indiretas.

;<|áO sistema corporativo atinge assim dois fins, na 
aparência contraditórios; um Estado com um minimo de 
atribuições diretas^ e uma coletividade com um máximo 
áeJòrgíoàssaj^^^^^^H fÇ 2~-r{-;- , .

.'r Í$Ã PBOPKIEDADE E OS CONTRATOS

V O çÕ^oiat^mm^nao póde ser definido, mesmo em 
seu aspecto doutrinário. Senão se acentuar sua concepção 
a respeitçrdç pi^nçdade^ Verdade que para compreen
dera d^mãr uBD^^^ia.político e social, mister se faz 
examina lS »̂ ponto jdeSfeta deste sistema em relação a 
todos“c^Sròb le^^J^^^ndo contemporâneo. Não nos 
furtarlgfpS este exame quanto &ow^r-

' ■ ■ i # M^Be^ giòS l^ n ^ ^ ^ p ried ad e e das formas*eco- 
nômi|j |fq ue se lhç i|afrelaçam, não tem, um aspecto par- 
ticiàl ^  n j^ fin t^ ^ m a s , ao contrário, impõe-se es-

• Por esse motivo é indis- 
peh^^ ^ ^^Pg^.'.néÿtq^rimeiro contacto com o corpo- 
ratiyi^o.I^i^isar suà concepção e sua atitude, em face 
da ^^|iií^Êaqe ^sobretudo, do capital privado.

Oindividualismò e o comunismo têm, sobre este pon
to, concepções muito jclaras. O indivíduo é o objeto su
premo'da jMcie^de, e,'a propriedade dos bens ou dos 
mstrumentos de prt^ução ou, em outras palavras, o ca
pital, está avsejî ^OT Í̂ço. A propriedade é um negócio 
privado, regulado pelo jus utendi e, principalmente, abu
tendi. O individualismo tolera, pois, o capitalismo e o 
favorece; é mesmo, no fundo, sua razão de ser. No re-
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gime liberal-democratico todos os excessos de capita
lismo se desenvolvem livremente, não tendo o Estado 
nenhuma base jurídica para intervir e atenuá-los.

Para o comunismo, ao contrário, a propriedade pri
vada não existe, ao menos quanto a tudo que é instru
mento de produção capaz de fornecer uma renda. \

* * *

Entre estas duas posições extremas, qual a situação 
do corporativismo? Se é a função exercida por toda a 
instituição social, que a legitima, a propriedade não po
dería derrogar este princípio. A propriedade é, pois, uma 
função social (1) e, como tal, cumpre ao Estado de- 
fendê-la (2).

Se ela cessa de preencher uma função social, deixa 
de ser legítima e o Estado póde intervir, como na Itália, 
para chamá-la a seus deveres (3). 1 2

(1) — Reconhecer que a propriedade é uma função social e 
tirar todas as consequendas juridicas deste principio, constitui em 
nossos dias, não só um esforço louvável de sinceridade, como uma 
grande vantagem pratica. Com efeito, mesftno nos Estados democrá
ticos, em que^a propriedade é ainda garantida pelos antigos textos 
constitucionais, os ¿busos de sua intervenção no interesse público 
são tão grandes, que seria preferirei dar á legislação respectiva textos 
menos favoráveis, quanto a sua forma, mas que, sendo conformes 
com o espírito do tempo, fossem ao menos respeitados na pratica 
corrente.

(2) — Cutelli in Convegno Ferrara, 1932 — vol. III: — “O 
proprietário não é, ele próprio, senão o primeiro dos assalariados. 
O que vulgarmente chamamos sua propriedade não é senão o preço 
que a sociedade ou a Nação lhe paga pela distribuição que ele é 
encarregado de fazer. Os proprietarios são simplesmente agentes 
econômicos do corpo social”. Esta linguagem é bastante revoluciona
ria, mas não ultrapassa a concepção corporativism. Não poderiamos, 
porém aceitar a formula de Spann, cob. dt. pagina 204), que vae 
talvez, muito longe. “Formalmente ha a propriedade privada, mas, 
em realidade, não ha senão propriedade coletiva”. Aliás, Arena, no 
mesmo Congresso de Ferrara, diz também que a propriedade dos 
industriais pertence realmente á Nação.

(3> _  o . Spann (ob. cit. pagina 205) : “Realmente a proprie
dade não tem o aspecto coletivo, mas é no sentido mais profundo 
condominio cuja administração deve ser feita no interesse geral”. 
Esta concepção de Spann reflete o direito tradicional alemão que, 
contrariamente ao Romano, não conhece nem a propriedade privada 
estrita, nem a separação categórica entre os direitos público e pri
vado. A propriedade é, como na Idade Média, emprestada e arren
dada a seu proprietario, que deve em troca cumprir certas obrigações 
para com a sociedade. Para o corporativismo moderno, o controle 
da propriedade, segundo o critério do interesse social, é tanto mais 
estrito, quando ela realisa uma função mais essencial de ordem 
econômica ou moral ao serviço da sociedade. Esta póde ser indiferente 
ao emprego que o proprietario de uma fabrica de objétos de luxo
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Qual a forma de propriedade que o corporativismo 
tolera óu favorece? E’ a propriedade privada ou a so- 
cialisada? A resposta não é categórica, como no caso 
do individualismo pu do comunismo, que se declara, o 
primeirounicamente pela propriedade privada e o se
gundo pela socialisada. Par^ o corporativismo, a forma 
da propriedade depende de seus resultados sociais. Ele 
não faz da propriedade tuna questão de principio, mas 
uma questão pragmática. Se a experiência prova que, 
numa certa categoria de tens produtivos, os melhores 
resultados são ^fornecidos pela propriedade, socialisada 
ou cooperativa, nenhuma dificuldade de doutrina se po
dería ©pôr á evolução para esta forma.
'• 4; ' -
' ^ f | | f  ' ^  ^  ■ V
■ .fJü^^bstante á',clareira'Õe nossas precisões, cremos . 

ser útíl sublinhar um fato, que aliás deve ser compreen
dido .’jlif^qu^ as corporações, mesmo econômicas, não se 

: substituem jamais 4. 0®“® membros e não exercem nunca 
diretaméntajatos ¿e produção e./de comércio; em uma 

. são diretamente 'agentes de

não é, pois, atingido pela 
ex istêgm *çí^  qué são apenas associações
de agentes econômicos: individuos ou empresas, ou pes
soas jtódicàs, táis como a sociedade, anônima (2). ,

1 ■ ̂ ĵ fe«^^R%?!liêfe.Æh$'ôi>servaçâo de "um alcance enor- 
me j^jc^^imppe^.K^oçiedade, a uma "época dada de

de propriedade .;Sombart de- 
m ons^^^tcoeastqncía de muitas formas de proprie-

melhor a uma certa cate-

faz o ,i>̂ 4e s®1"- porém, ao emprego pelo
proprietário de ttmá bôa terra 'agricola, fonte do pão quotidiano 
para acòletividadte.Ha asàim uma hierarquia de funções da proprie
dade a qué correspondeuina. hierarquia de direitos de controle pela 
coletividade, j *a • r

Oarlo Emilio Ferri (“L’ordre corporatif du point de vue 
economique”, pagina 82) ;ÿ“No sistema corporativo, como no liberal- 
Individualista proveniente da revolução francêsa, todos os individuos 
são agentes e não objétos da atividade econômica”.

(2) ~ ~  A idéia de Spirit», exposta em Malo de 1932 em Ferrara, 
de fazer das corporações os proprietarios dos instrumentos de pro
dução far'..declarada, pëîû Congresso anti-corporativista. Diremos 
simplesmente que /eia não corresponde ao estado atúai da sociedade, 
mas que no futuro podraia corresponder-lhe, pois o corporativismo 
não tem nenhum prejulgado contra a socialisação.

- •' kí? ‘-ar " M .Ï"'

O SÉCULO DO CORPORATIVISMO



ção social (o industrial, o advogado e o oficial são mem
bros da mesma classe ; do mesmo modo, o operario e o 
soldado) . A corporação é uma função vertical; a classe 
é uma formação horizontal ; aquela tem sua origem na 
atividade social, esta nas exigendas sociais.

A corporação representa os deveres; a classe os di
reitos. Aquela representa a submissão ás finalidades 
comuns; esta a negação de um ideal nacional comum.

Tende a corporação para a solidariedade nacional, 
enquanto a classe para a desintegração da Nação (1).

A corporação é universalista (integralista), a clas
se individualista (2). Entre uma e outra ha um abismo 
de consciencia. A consciencia da classe é forte; fraca é 
a da corporação. A primeira é o passado, a segunda 
o futuro.

A luta entre as duas trava-se entre duas mentali
dades, duas éras, dois modos. „

Não obstante a fraqueza da consciencia corpora
tiva hoje, ê ela que vencerá, pois no mundo limitado 
onde estamos e em que a solidariedade e a organização 
são imperativos da existencia, não ha logar para as 
diferenças sociais.

Ora, as diferenças de classe são em grande parte 
artificiais e passageiras, entrelaçadas ás circunstâncias
excepcionais do século XIX.

As classes foram constituidas mental e sociologi
camente, durante o ultimo século, sobre a base da ex
ploração. Mas, á medida que a exploração fôr sendo 
banida como fator normal da vida social entre os povos 1 2

(1) — Sombart: “Enquanto a  corporação é um membro orga
nico na comunidade de um povo, a  classe é um elemento macanico 
da sociedade. Em suas relações com a  totalidade, a  classe é egoísta,
destruidora, dissol vente e desintegrante, porque os seus interesses 
excluem o conhecimento dos outros grupos visinhos”.

(2 ) — E'Sparm que identifica a antitese corporação-classe com 
a antítese miivêrsaiismo-individualismo (ob. cit. pagina 178). Mas 
Spann, insistindo muito sobre a comunidade espiritual, como fátor 
preeminente em face da comunidade da atividade, reforça indiréta- 
mente a idéia da classe em face da idéia da corporação, pois aquela 
representa, sem dúvida alguma, uma certa comunidade espiritual, 
enquanto a corporação não representa — a menos no momento — 
senão uma identidade de atividades, sobre a  qual ainda não se 
creou uma identidade espiritual. (Ver também UL0 fondement phy
sique des corporations").
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e as classes, nesta mesma medida, a antítese das clas
ses perderá sua raz|j> de ser (1).

O Corporativismo, como o instrumento mais ade
quado desta evolução social, destroe ao mesmo tempo 
a base social da classe e a mentalidade respectiva.

O século XIX conheceu esta acuidade unica na luta 
das classes, porque a sociedade estava dividida em duas 
grandes seções (2), cada uma solidária com um outro sis
tema e Um outro ideal. A classe capitalista acreditava 
no capitalismo; a.'operária, no socialismo.

O século XX deverá — sobre a pressão destes im
perativos — realizar uma concepção social comum á 
sociedade Interna.

; Sob çsté ponto de vista, é com razão que Spirit» 
(no Congresso de Ferrara em 1932) pensa que o cor
porativismo italiano não é ainda integral e completo, 
porque não aboliu a distinção de classes, mas, ao con
trário, legalizou-ás pelos sindicatos e pelo princípio 
igualitário. O corporativismo parece ter feito assim 
uma concessão á tradição do século XIX e ao mundo 
antigo J Teóricamente ; ha razão, mas práticamente o 
uniço meio' àe 'Vencer o antagonismo atual das classes, 
é reconhecê-lo. 33’ um. problema de futuro saber si a 
organização egualitária das corporações deverá subsis
tir ainda, ou si as classes desaparecerão com o tempo, 
de la í ^rm a que sé torne inútil equilibrá-las, segundo

das corporações (3).

I g u a l d a d e , o rg anização
; LIBERDADE

Í;f5ás soSedádes humanas mudam seus princípios de 
existência e ao mesmo tempo a escala dos valores mo
rais e sociais. Cada sociedade tem suas virtudes, seus

(1) — Ko exúdente europea a classe patronal e a operária se 
aproximarão, impulsionadas pelo perigo comum que correm de vêr 
abalar-se a supremacia industrial, de que uma e outra são beneficia
rias. E assim como, no correr dos séculos, a solidariedade cristã foi

^substituida píela da classe, esta sê-lo-á por sua vez pela corporativa 
" e nacional. f •

(2) — Mussolini dizia: — “o que surpreende um pouco é que 
ha ma numero infinito de classes. A realidad!© não parece confirmar 
esta concepção”.

(3) — Para as relações entre as corporações e as profissões 
(respectivamente os sindicatos) vêr tambem os capitules seguintes: 
Definições das corporações. Integração corporativa e não corporativa. 
A corporação da ciência e das artes. A corporação sindical e regional.
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ídolos, seus deuses. Quando a sociedade se transforma, 
tira as estátuas de seu pedestal.

Na destruição dos valores sociais, as idéias abstra
tas são as primeiras que resvalam.

O século XIX conheceu dois grandes ídolos : a igual
dade e a liberdade. A terceira — a fraternidade — era 
imprecisa para que valha a pena tomá-la em consideração.

Ora, a igualdade reconhecida impossível e indese
jável cede hoje seu lugar a uma outra idéia, velha como 
o mundo, mas destinada a refulgir em nossa época: a
justiça.

No estado individualista esta não tinha lugar sinão 
no sentido estreito da demarcação de certos direitos in
dividuais, no quadro mesquinho de um complexo de re
gulamentações arbitrárias. A justiça social, a grande 
justiça, não era mesmo compatível com a sociedade in
dividualista e liberal.

Com* efeito, dizer justiça é dizer critério. Ora, qual 
seria o critério da justiça, em um Estado desprovido 
de todo o ideal e de toda ética, em um Estado que se 
abstivesse de outra preocupação que não fosse a ordem 
puramente material entre os indivíduos ?

Na sociedade corporativa, ao contrário, o Estado é 
o portador de um ideal e o realizador de certos fins na
cionais. Assim sendo, é dotado, em face dos indivíduos 
e das corporações, de um critério indiscutível: o inte
resse nacional. Tudo que se adapta ao interesse nacional 
é justo, tudo que lhe é contrário é injusto.

As funções nacionais das corporações e dos indiví
duos surgem assim, como sua razão de ser e seu livre 
exercício é um direito natural. As relações dos indiví
duos entre si e as destes com as corporações, são assim 
subtraídas a todo arbítrio. Derivam, sem controvérsia 
possível, do princípio funcional. A prioridade dos inte
resses essenciais sobre os secundários, aparece assim 
como a expressão mais clara da justiça social.

E \ portanto, da concepção da coletividade que nasce 
a justiça. Eia não podería nascer da concepção in
dividualista, que não oferece o meio de separar o justo 
do injusto.

O conceito integralista (universalista) conduz á 
justiça, como o individualista conduzia á igualdade.
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(1) — Arias (Convegno Ferrara, pagina 82) : “A idéia do preço 
justo revive no preço corporativo, cuja antiteeie de concepção com o 
preço das diferentes economias atomistas e edonistas, não poderla 
ser mais manifestaw.

Mas a justiça, dominada pela concepção funcional 
e eorporatista, é urna antitese natural da igualdade. Real» 
mente, a justiça estabelecida sobre a divisão dos encar
gos funcionais reconhece a cada homem os direitos ne
cessários para preencher sua função. Mas esta diferen
ciação dos direitos, corolário das missões sociais, gera a 
desigualdades não a igualdade.

A grande missão do tempo presente não consiste em 
realizar a igualdade, que é um princípio anti-funcional 
ou antisocial, mas a justiça, que é a garantia da ativi
dade útil de cada membro-da coletividade, em suas rela
ções funcionais com as demais.

As relações inter-corporativas e inter-individuais 
sendo relações de serviço, análogas á dos empregados de 
uma mesma administração, a justiça não poderia ser ou
tra  coisa sinão o meio de tomá-las possíveis e fecundas 
em benefício da Naçaó. A justiça será para cada um o 
direito de trabalhar, de ser util, de exercer sua função 
social, Este direito comporta, também, vantagens con
cretas na utilisaçao dos bens sociais. Neste sentido, nada 
ha de mais significativo que a atuaiisação do preço jus
to, um pouco esquecido, desde Aristóteles e os escolás
ticos. "O preço corporativo, de que se fala na Itália, não 
é sinão o preço justo (1 ).

E ’ a transposição da idéia da justiça ao domínio da 
economia, a revolução moral e social, a que o individua
lismo e o capitalismo se opuzeram encarniçadamente em 
todo o século XLX. A idéia da justiça conquista assim 
todos os domínios da sociedade corporativa. Oferece aos 
homens' satisfações concretas e tangíveis, que a egual- 
dade, sua rival hoje destronada, jamais lhes deu.

* *

Ao mesmo tempo que a egualdade é suplantada pela 
justiça, a liberdade o é pela organização.

Organização não quer dizer escravidão; muito ao 
contrário. A liberdade e a iniciativa individuais consti
tuem mesmo, até um certo grau, a propria condição de
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to d a -a.organização 7~'Pot' ^  este princí
pio. o comunismo não pôde organizar-se.

Mas a organização não tolera a liberdade exage
rada, que foi conhecida exclusivamente pelos chefes de» 
empresa e não pelos outros membros da sociedade, nò 
correr do século anterior. Ela representa o ajustamento» 
contínuo das atividades individuais, portanto uma espo
liação constante contra a liberdade. A antítese entre a. 
organização e a liberdade, como foi conhecida no sécukr 
XIX, é por demais manifesta para pretender ocultá-la.

A minoria insignificante da humanidade, que sofre 
os seus efeitos, deve resignar-se a fazer esforços em 
prol desta grande transformação social. Acentuemos que» 
a perda da liberdade que a organização reclama é antes 
do lado da atividade que do pensamento. O princípio 
da organização não exige a restrição da liberdade de 
pensamento.

Aliás a concepção funcional da sociedade exige o 
exercício contínuo de uma função indispensável a toda. 
obra humana : a da crítica. O corporativismo puro admi
te a crítica e a reclama, como uma função social nor
mal e também um complemento indispensável da função 
construtora, pois a obra de Deus teria sido mais perfeita 
se, a seu tempo, houvesse alguém para criticá-la.

V i

AS FUNÇÕES NOVAS DO ESTADO
CORPORATIVO

Na primeira parte dessa obra travamos conheci
mento com os imperativos do tempo presente. Vimos 
que os sistemas individualistas e comunistas são incom
patíveis com eles, não só pelas considerações doutriná
rias, como pelas razões contingentes e históricas. Em 
seguida apresentámos a doutrina corporatista no que ela 
tem de essencial.

Impõe-se-nos neste momento a obrigação de de
monstrar que a doutrina corporatista é perfeitamente 
compatível com os imperativos e representa um sistema, 
coerente, capaz de responder aos mesmos e permitir a... 
construção do tipo cie Estado da éra nova,.



Está demonstração compreenderá três pontos:
1. ° — Pôr em evidência a correspondência entre os 

princípios do corporativismo e os imperativos.
2. ° — Deduzir destes e das contingências atuais a$ 

funções e as atribuições do Estado corporativo.
3. ° — Construir a organização corporativa, em seu 

conjunto, sobre a base destas funções e em concordância 
com os princípios do corporativismo.

Os dois primeiros pontos fazem objeto da presente 
parte. O terceiro será tratado quando estudarmos a mor, 
fologia do Estado corporativo.

Devemos notar que as exigencias que nos impuzemosf 
são excessivamenté duras. Com efêito, desejamos der 
monstrar que os princípios corporativos e os imperati
vos coincidem e construir, em seguida, o Estado corpo
rativo, que deverá satisfazer ao mesmo tempo, aos im
perativos e a seus próprios postulados fundamentais.

Esta complicação provem de que, penetrados do sen
so histórico, e sociológico^ não construimos mais o Es
tado como no tempo dos enciclopedistas, sobre a unica 
base de certos principios gerais, válidos para qualquer 
época, sem olhar ò quadro concreto em que o Estado 
deverii_j>^er. ■ Ò ?̂piro r̂éssq das ciencias sociais de um 
lado e q ^ n tid o ^ ^ d e 'q u tïo  (que nos é impostojÿàà 
asperezaqa vida atíuaíi^cria-nos uma obrigação quenão 
embaraçaria os teóricos dé outrora. Nesse tempo bas
tava que â teoria social fosse lógica e sedutora por sua 
construção 1 -;,Não se cuidava de pôr o sistema construido 
na ambiênçia ;da época, para verificar se ele iria pro
gredir . Os èncidopedistas não tentaram verificar se o 
sistema individualista e democrático se adaptava á am- 
biência da época, du antes, aos imperativos de então, que 
eram a necessidade do individualismo e a expansão in
definida da Europa ocidental. Lançaram uma doutrina 
que julgaram universal e permanente. Se ela obteve o 
êxito que se Conhece, não foi isso devido a seu valor 
lógico, filosófico ou estético (que eram incontestáveis) 
mas, principalmente, á sua coincidência com os impera
tivos da ' época, ¿

Destes, não tinham os enciclopedistas uma conscien
cia muito dara. O mecanismo econômico e social que se 
movia a seus olhos, não o compreendiam em toda a sua

7 7CORPORATIVISMO
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amplitude e am todas as suas consequendas...N ia -eram
bástante sociólogos no sentido atual, para sentir a ne
cessidade de confrontar seu sistema com o quadro social- 
econômieo da época.

Nos dias que correm, não seria lícito permitir um 
tal “descuido” .

Entre os imperativos de nossa época ha também o 
da ciencia, que nos imlpõe obrigações, que os teóricos do 
XIX século podiam ignorar.

# * *

Examinemos agora a primeira fase do desenvolvi
mento anunciado, que consiste em pôr em evidência a 
correspondência entre os imperativos e os princípios de 
corporativismo.

O primeiro imperativo — o do nacionalismo e do 
idealismo, é plenamente satisfeito pela doutrina corpo- 
ra tis ta . Poder-se-ia dizer que é o objetivo desta doutrina. 
O corporatisme considera o Estado um instrumento a 
serviço de um ideal e a existencia deste toma-se indis
pensável á construção jurídica do Estado corporativo.

O imperativo de organização realiza-se assim inte
gralmente no sistema corporativo, que se apresenta como 
a forma mais completa da organização nacional. Real
mente, em contraposição ao sistema liberal individua
lista, que reduzia o domínio organizável da Nação a uma 
parcela insignificante e o confiava a uma administração 
burocrática e centralista, o corporativismo organiza toda 
a Nação no conjunto de suas atividades, fazendo fun
cionar intensamente — graças á sua concepção de or
ganização autônoma, até a menor de suas células. E* 
esta virtude de organização e de mobilização integral da 
Nação que dá sua grande atualidade ao corporativismo. 
Esta virtude é o fruto de uma doutrina sobre a plura
lidade de poder público e sobre a autonomia das organi
zações corporativas.

Sem tal doutrina, a Nação continuaria a apresentar- 
se como um amontoado amorfo de indivíduos não orga
nizados, em cujo meio se debatería um Estado muito en
fraquecido por suas atribuições e poderes.

O imperativo da paz e da colaboração internacional 
se acha também em concordância com a doutrina corpo-
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rativistai Nada obstante á exaltação dos fins nacionais, 
que animam todo o Estado corporativo, a colaboração 
interaneional ficaria inelhor assegurada se o mundo se 
compuzesse de um grande número de Estados corpo
rativos.

E’ uma conclusão que não resulta necessariamente 
da doutrina corporativista, mas de suas consequências 
práticas. Realmente, o  Estado corporativo apresenta 
antes de tudo, a continuidade e ai reside sua vantagem 
imensa para a colaborarão internacional. A experiencia 
da Europa após a guerra mostrou quanto as mudanças 
de governo e de regime produzem transformações na 
política exterior e impedem a colaboração internacional
— que precisa substancialmente de estabilidade. Ora, a 
estabilidade na concepção do Estado e no mecanismo go
vernamental, ê da èssencia.do regime corporativista, que 
subtrai o Estado ao dorando alternado dos partidos.

- Enfim, o imperaÈh^J& descapitalização não encon
traria mais ad eq i^ d ^ ^ m a de Estado á sua realização
— sob a garantia j^^^nfunindade econômica e da ordem 
social -j- çjue otiKií^Kitíyismo: O princípio funeteiial 
que regula o sistema corporativo, com sua consegrencia
— _a propriedade função social — abre todas as possibi
lidades a, s o c i a í i z a ^ ^ ) ^ ? * —

O corporativismo nenhum obstáculo opõe á sociali
zação, que fica apenas uma questão de tempo e de opor
tunidade. Melhorainda, d e oferece um critério seguro 
e adequado  ̂Jiara decidir da oportunidade da socialização 
em cás^l^irriçidarés;; ^ te  critério é o princípio funcio
nal. Eis porque, qualquer que seja o aspecto em que a 
encaremqsjftf jfoutriná corporativista é a unica capaz de 
satisfazer àoS imperativos do tempo presente. Antes de 
julgá-la por suas consequendas e pelas construções que 
daí ressaltam, ; ̂ sa doutrina Aparece em sua mesma es- 
senda, como um sistema surgido das realidades de 
nossa i ra^ï f f  ' •• ‘

* *
Vamos agora deduzir logicamente dos imperativos 

e das contingências atuais as funções e atribuições do 
Estado Novo e da nova organização do conjunto nacional.

Este exame porá <em> evidência, principalmente, quais 
sejam estas funções novas, impostas pelos imperativos

!# ; o  SÉCULO DO CORPORATIVISMO
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ao Estado e que, até o presente,não ..._eram~jae.ôessááfio&' 
ou então érãm exercidas de uma maneira empírica e 
anárquica pelas formações sociais privadas.

Tal método evita todo o raciocínio a priori, abstrae 
do Estado como ele existe hoje e como se originaria 
desta ou daquela doutrina e mesmo da doutrina corpo- 
rativista. Parte da situação da humanidade atual e dos 
imperativos da época e procura construir pelo pensa
mento, um Estado, que repousa sobre os dados de fato 
e responde a estes imperativos.

O Estado será então uma resultante de certas for
ças que estão acima e antes dele. São as forças econô
micas da ambiência mundial e as espirituais da ambien
d a  nacional, que ditarão a forma mais adaptavel ao 
Estado.

E esta forma apresentará, como demonstraremos 
em seguida, uma concordância surpreendente com os 
princípios e o espírito da doutrina corporativista. O 
exame que vamos realizar nos conduzirá, seja a certas 
funções clássicas e bem conhecidas do Estado, seja a 
funções novas, resultantes de circunstâncias novas da 
vida social e econômica. São estas ultimas as mais im
portantes e mais características; são estas que exigem 
um Estado novo com órgãos novos.

Se todas as funções exigidas pelos imperativos não 
fossem senão funções clássicas já exercidas pelo Estado 
inferior individualista, não se faria necessário pensar 
em uma nova forma do Estado. O que toma necessário 
o novo Estado e o que lhe dá seu cunho especial, são 
justamente as funções novas.

Tratemos de identificá-las.

a )  AS FUNÇÕES ECONÔMICAS

Comecemos por esta categoria, não porque ela es
teja no primeiro plano da hierarquia do Estado novo, 
mas devido a maior influência sobre sua estrutura.

Realmente, como já o mostramos, foi a grande trans
formação econômica do mundo que trouxe a necessidade 
da transformação do Estado e de sua organização. Esta 
evolução da economia mundial é, portanto, o agente per
manente da reforma do Estado.



Ela ataca de todos os lados o Estado atual fraco e 
inconsistente e b obriga a organizar-se conforme as suas 
exigencias. Todos os órgãos e funções do Estado novo 
serão resultados naturais, perfeitamente correspondentes 
á influência dos agentes exteriores novos.

Para concretizar este asserto, tomemos alguns exem
plos nas influencias exteriores irresistíveis, que se exer
cem hoje Sobre cada Nação. A exportação, que é uma 
necessidade Vital, para a maior parte das nações, tor
nou-se cada vez mais difícil: Quer se frata de exporta
ção industrial ou de exportação agrícola, é infinitamente 
difícil achar mercados. A érà dos mercados ilimitados, 
multiplicando-sé reciprocamente uns pelos outros — se
gundo a teoria de Say, está banida.

A luta pára colocar as mercadorias no mundo limi
tado de hoje, impõe pin novo método comercial : a com
pensação. Cada pais estabelece sua balança de câmbios 
com os demais e quer realizar com cada um, um certo 
equilíbrtó^&ip • T Í : . - . ■

O princípio "compra, para que compre igualmente”, 
tomou se a regra no comércio exterior, onde, outrora, 
reinava a Hbeidade fibsoluta. ' ’,

O comêmo ^ ^ rio r  conhece hoje a “contingência”, 
isto ê, a conceasâo de uma quantidade limitada de mer
cadorias, adimtidas ̂ /^pqrtaçâo de um país para ou
tro ( I ) . Ha a^ im lim a^spéde de contrato comercial 
coletivo entre os Estados^ cuja execução é de iniciativa 
dos comerciantes ^

(1) — Este método, 'íá^rteiçoado e  posto em execução, porá
um termo ao congestionamento do mercado internacional, por mer
cadorias invendavei» e regularisará d© uma maneira feliz, a distri
buição de trabalho internacional. Constituirá assim um caminho 
novo e eficaz para -satisfazerao imperativo da colaboração inter
nacional. ' • !.. A. r‘ ‘

A liberdade e igualdade de tratamento no comércio interna
cional, contidas na famosa çíausula da "nação mais favorecida”, 
teria então sua razão de serï.Mfâî

(2) — Carlo Ferri (Convino Ferrara, vol. I — 1932, pagina
276). Desse modo, as principais correntes dte» cambio podem ser contra
tadas entre os países -e transformadas em um equilíbrio predetermi
nado e reflexo. ET ã política^dos acôrdos econômicos e das permutas 
contratadas apenas em seu inicio, mas que terá o seu maior desen
volvimento na Idade econômica que vem de iniciar-se. Ferri, cuja 
visão sobre os futuros métodos de comércio internacional é inegua- 
lavel, como clareza e intuição, classifica os acordos internacionais 
do futuro em quato tipos: monetários, de transporte, de crédito e de 
cambio reciproco. ./• - *

*; .• \i>- • V - *• : -V;
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As mflîiêneias destes no vos métodos comerciais sobre 
a organização interior de cada país, são tão extensas 
quão profundas. Os exportadores devem dirigir-se para 
o país, onde dispõe de contingentes disponiveis a colo
car. Estes contingentes, sendo limitados, devem ser or
ganizados em vista de uma distribuição entre eles.

Por outro lado, dispondo de uma faculdade limitada 
de importação, os importadores devem organizar-se tam
bém para dividirem entre si os contingentes de importa
ção. Os exportadores e importadores são obrigados a 
sindicar-se, para desenvolver paralelamente uma ativi
dade e um objetivo comuns.

E esta organização lhes é imposta de fora (1 ).
Mas o papel dos sindicatos de exportadores não fica 

a í. As exportações dos países industriais devem ser acom
panhadas de certos créditos. O Estado intervem e como 
em França procura créditos para a exportação, os quais 
se repartem entre os mercados e as casas exportadoras. 
A outorga destes créditos exige por sua vez uma orga
nização comum dos exportadores.

Da mesma forma, em países agrícolas, os exporta
dores, para fazerem frente á concorrencia mundial, de
vem melhorar a qualidade de seus produtos exportáveis 
(cereais, vinho, frutas), padronisando-os cuidadosamen
te . Ora, esta padronização requer uma técnica particular, 
que se não póde aplicar sem o contrôle consciente dos 
exportadores.

Enfim, para que a venda dos produtos seja remune- 
radora, deve ser também dirigida. Os países produtores 
de cereais são obrigados a criar sindicatos de exporta
dores , afim de regular seu escoamento regular e não 
aviltar os preços por meio de vendas massiças e bruscas. 
A padronisação e a .venda dirigida exigem, pois, sindi
catos de exportadores. 1

(1) — Carlo Ferri (ob. dit., página 275) . Hoje que a economia 
penetrou o Estado e que ela se exprime através de associações sin- 
dicaiisadas e orgãos corporativos, é possível realisar acôrdos econômi
cos, regulando, além das taxas sobre as diferentes mercadorias, 
outros aspectos das correntes comerciais. Repelindo, pois, a idéia 
do comércio “estatal” e “paraestatal” > hoje que as diversas ativida
des econômicas tendem a reunir-se em consorcios corporativos, é 
mais fácil chegar a acordo entre os produtores de um pais e os 
de outro, fixando certos limites a produção e um certo equilibrio 
quantitativo entre a exportação e a Importação.



•' -«Êííftí*-'.. » -a'*. • «" .No,queconcerne a produção industrial e agrícola, 
ela se adia, pela primeira vez, ante o problema de adap
tar deliberadamente seú débito á capacidade real de com
pra. Esta adaptação, imposta pelo limite dos mercados 
exteriores è interiores, sô é possivel pela distribuição 
nacional da atividade produtora entre os vários produ
tores, o que sé não póde realizar senão por meio dos 
sindicatos industriais ou agrícolas.

Quant» aoájípàlsès agrícolas do sudeste europeu, a 
propriedade agricola'|&rçeiada impõe aí, para realizar 
as vantagens d ^  g^311̂ 63 explorações, a associação dos 
proprietários lip^bjetivo- de realizar as compras, a cul
tura 'SféíÊdiíú̂ eoo. comum ." Estas associa
ções, que preferentemente apresentam o aspecto corpo
rativo, constituem jama organização econômica coletiva 
a m ais.1 Vi i S&V*

Enfim,/ «xamiTiándo os problemas do crédito e da 
moeda, cbegariamòs a constatar que a. economia mundial 
moderna s^e,'.;tmíabem lado, uma organização.
Como os glandes pBanapTíde negócios, possuindo uma - /  
atividade j^lética^map2roÍTCspóndam mais á época atual 
do sindicalismo na^todulão ê Uo comércio, o crédito uni
versal dete;substi|nir «|^^eçiaí, repr^entado por Ban
cos de objetivo l^tad(^^ralmlhandó" em conexão *eom 
os sindicatos respectiyoï^ÿjEstes Bancos deveriam sub- . 
meter sua atividade ao '̂ rogrâma dé coordenação da pro^r 
dução, sob o contrôle do Banco de emissão de cada país.

. .'i.-!* - • •
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Eis ¿s^^fîean& . ;̂ ^^sr:unico^ exemplos, qualquer 
que seja o lado ̂ àraquênos voltemos, comprova-se que 
as circunstancias exteriores da vida econômica mundial 
impõe a eada.Na|pïo 'formas novas de organização para 
sua atividade^^&^imcáJ|Estas caracterisam-se princi
palmente pelo agrjpamento de .iodos os que exercem a 
mesma ativHade^0n0mica:,KSeu nome é: corporação.

Assim é quepis corporações, ao menos no dominio 
econômico, ápai^cem com ps instrumentos naturais e in- 
dispensaveisí para a ação jiacional. O sucesso da atividade 
produtora ej distribmdora, de que depende o poder na
tural da nação^g» munSoj^é condicionado á criação e bom 
funcionamento das corporações. Fóra deste aspecto as 
funções econômicas não podem ser concebidas.
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O que era possivel no regime do mundo ilimitado, 
não o é mais no dos mercados restritos.

A concorrência e a livre atividade dos agentes eco
nômicos não são mais um fator de sucesso. A organiza
ção impõe-se e sua forma é a corporação (1 ).

Mas, a que correspondem no Estado todas estas for
mas de organização econômica em sindicatos e corpora
ções ? São formas autônomas {self-organisation) da 
vida econômica, sem relação com a autoridade pública*

Mada mais falso que esta asserção. Todas, mas abso
lutamente todas essas corporações, nascidas para exer
cer funções econômicas determinadas, usurpam os direi
tos individuais e exigem a investidura com a autoridade 
pública. A primeira prova é que, mesmo no regime li
beral, estes sindicatos, quando existem, recebem sua au
toridade em uma lei. Ainda mais, os sindicatos obriga
tórios são necessariamente legais. Todos os sindicatos 
de exportadores e importadores, que devem distribuir os 
contingentes de mercadorias entre seus vários membros, 
são dessa forma necessariamente autorisados, pelas leis, 
a exercer sua função em certos limites.

Mas, o caráter estatal dos sindicatos decorre, tam
bém, da própria importância de suas funções. Tudo que 
é importante cabe ao Estado. E \ pois, indiferente que, 
na concepção atuai de direito (que é uma concepção in
dividualista) as corporações tenham ou não o carácter 
público para exercer esta função.

Em resumo :
1) As condições econômicas mundiais dominam a 

formação de certos órgãos nacionais, reunindo todos os 
que exercem a mesma função econômica;

2) Estes órgãos exercem funções de interesse geral;
3) O interesse geral exige que sua organização e a 

coordenação de sua atividade sejam metódicos e não anár
quicos ;

4) Estes órgãos são as corporações ; e o Estado ca
paz de coordenar seus esforços é o Estado corporativo. 1

(1) — A reforma fundamental do corporativismo italiano, que 
está em vias de execução, desde a iei de janeiro de 1934 toma 
como ponto de partida a necessidade nacional de que as corporações 
não exerçam so sua função social, mas e antes de tudo, sua função 
econômica. Ora, esta requer uma diferenciação maior das corpora
ções. segundo sua especialidade. Daí surgem as corporações de 
categoria.
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Sé estas conclusões se baseassem apenas no desenvol
vimento precedente, seriam um pouco prematuras. Entre
tanto, não obstante seu esquematismo e seu carácter uni
lateral (não encaramos aquí senão as funções econômicas 
do Estado)-, élas permanecerão verdadeiras, mesmo quan
do submetidas á verificação sob todos os pontos de vista, 
no correr de nossa obra.

Q que é digno de acentuar é que, desde o início de 
nosso estudo, temos sido impelidos pela lógica para o cor
poratism e!;.Partindo das realidades nitidamente inter
pretadas da época presente e após ter percorrido, com um 
passo seguro, um caminho tão curto quanto reto, chega
mos diretamente áo princípio corporativo.

Não havia senão um ponto de partida — a realidade 
— nenhum outro caminho senão a lógica.

Por isso não ha üm outro alvo possivel senão o Es
tado corporativo.'

Definidasássim  as fimções econômicas do Estado 
novo, penhuma dificuldade ha em deduzir quais os órgãos 
mais indicados p^ a preenchê-las.

; Na parte .consagrada á morfología corporativa, estes 
órgãob âpãr^râo claramente. ;¥ ; - ^

• V  '■ r

•Ctom estas greves considerações esgotamos o exame 
das funções eçqnômicas novas que o Estado deve assumir. 
Ha, entretanto,umafunção que não se poderia ignorar, 
mesmo lesta  primeira apresentação.

E* át fulçao da iniciativa nos problemas econômicos 
nacionais . ̂  organização e coordenação, de que nos ocu
pamos, só podem ser concebidas de um ponto de vista es
tático. O Estado não poderia esperar que os vários pro
blemas econômicos gerais lhe fossem impostos pelas cor
porações oti pelos acontecimentos.

Deveria prevenir os fatos econômicos e preparar, em 
tempo util, as soluções necessárias.

Deveria ter um papel ativo , e dinâmico, como chefe 
supremo da grande empresa econômica, representada pela 
economia nacional em seu conjunto. Diante desta função, 
ao mesmo tempo importante e unica, que não pôde con
fundir-se com a indecisa e hesitante atitude que o Estado 
exerceu até aqui, pode-se falar da iniciativa econômica

.....fp  SECtnúO DO CORPORATIVISMO



como de uma nova função do Estado. Uma das expres
sões mais características desta nova função é a idéia,. 
muito recente, do programa económico-nacional, qu e  s e  
teve em vista introduzir nos países liberais e c a p ita lis ta s .  
Esse programa é um conjunto de disposições com força 
de lei, que prevêm o desenvolvimento da economia n a d o -  
áal para uma época determinada.

Aliás, em um país em que a propriedade privada e 
a iniciativa individual não são abolidas, o programa eco
nômico nacional não póde apresentar o carácter r íg id o  
de um projeto fix o , ao qual os particulares devam sub
meter-se, executando suas ordens.

Ele representa, entretanto, uma coerência e um es
pírito de seguimento e continuidade, absolutamente indis
pensa vel na vida moderna dos povos.

E ’ principalmente a deficiencia do automatismo ca
pitalista que reclama, algum as vezes, a iniciativa do E s
tado, para cobrir certas lacunas na economia nacional, o 
que se não podería fazer de um modo natural, sem o en
corajamento do Estado. E sta iniciativa previdente e or
denada tem seu lugar num programa econômico nacional, 
contendo além do mais uma ordem de prioridade das reali
zações econômicas gerais e uma de urgência dos traba
lhos públicos, comunicação, etc., segundo o complexo das 
necessidades nacionais.

O programa econômico nacional representa, de um 
modo quasi simbólico, as qualidades do Estado novo, di
tadas pelos imperativos:

a) Unidade da ação nacional em seu conjunto;
&) hierarquisação das atividades e de sua sucessão,, 

segundo sua importância nacional;
c) a coordenação;
d) a continuidade.

&) AS FUNÇÕES SOCIAIS j
I

Vimos que o imperativo social do tempo presente se j
resume no processo contínuo de deseapitalização, suben- ¡
tendendo-se que esse processo se deve realisar em um j
regime de ordem social.

Qual será a forma de organização do Estado mais 
adequada a corresponder a esse imperativo e aos seus
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» . w '(1) — Mesmo como nota Reúpke, a maior lácuna do indivi
dualismo capitalista é nâo ter situado 6 operario em uma posição 
satisfatória no ponto de vista de suas necessidades morais.

(2) — Vêr Rossani em “Survey of fascismo”, vol. I, pagina 149„

corolários? A manutenção da ordem social não é um caso 
de polícia; é uma questão de equilíbrio e de justiça na 
organização da sociedade.

Os tempos que estão a chegar vão ser excessivamente 
ásperos para todos 08 povos e sobretudo para as grande» 
nações indimtriais.|Para transpô-los, a ordem social, é 
uma condição imprescindível. Mas a ordem tem de ser 
o r g a n i z a d a ^ "

Ora, no regime liberal-democratico não existe expres
são oficial das duas forças sociais, cujos conflitos consti
tuem a mais frequente ruptura de equilibrio: — os pa
trões e operários (IJ Ítôf •• > s

Os sindicatos operáriosi introduziram-se quasi á força 
no Estai& mdividualista e os sindicatos de patrões, soli
darizando^ com os opéranos, estão condenados pela mo
ral. Não fi possível resolver o problema do equilíbrio so
cial, se póde estabelecê-lo.

Eis"’|orque, párajpaiiçar para as fórmulas da par 
e da conciliação, a primeira condição consiste em orga
nizar regutë^^rrai^^ e sinceramente os interesses em
jogo. A  ̂f^ in d a, éS'crear iónórgão de arbitragem, com 
autoád^^ l l acH^Sara decidir entre as partes.

;|4.ÿridi^ni condição impõe a creação de sindicatos 
legaiscorn! 'qualidade para representar cada uma das par
tes x^'paljôes e:^eríafos‘;^ :;.ié''pÔ-los em contacto no 
seio comum, que lhes recorde seus
interesses (2 ) tE s ^ U iç a  em crear uma corporação, em 
que os sindicatóf dc^^atrões é  dos operários se achas
sem reunidos.^ ^ s^^T^rivados de direitos.

A SegMda i»n^^i,p exigé a existencia de um Estado 
acima dos interesses'particulares da categoria e da classe 
e bebendo súa autoridade no ideal nacional que representa. 
Isto implica em edificar o Estado corporativo. Querer 
organizar a ordem social, é, pois, querer o Estado cor
porativo. Este, longe de eximir-se como o Estado liberal 
ás suas responsabilidades sociais, organiza como nenhum 
outro Estado a função da ordem e a arbitragem social. A

O SÉCULO DO CORPORATIVISMO 8 7
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parte consagrada á morfología apresentará os órgãos a 
que está afeta esta função.

* * #
O imperialismo da descapitalização deve influir tam

bém, de um modo profundo, sobre as funções do Estado» 
Agora não se trata de uma função que o Estado devesse 
exercer dia a dia, mas preferentemente de urna tendencia 
que ele deveria admitir em principio e favorecer de fato, 
sempre que fosse oportuno, do ponto de vista do interesse 
geral.

O imperativo da descapitalização não implica, pois» 
uma função regular do Estado, mas uma virtualidade ou 
possibilidade a que ele seria sempre accessivel (1).

Como já mostramos no prefácio, o corporativismo 
está longe de representar a conservação social. A antí
tese, que muitas vezes puzemos em relevo, entre o be
nefício capitalista individual e a organização, manifesta
se também entre esse mesmo benefício e o corporativismo.

A organização corporativa da Nação oferece assim 
a vantagem imensa de constituir um quadro que permite 
a evolução da vida social e econômica para as formas 
mais adiantadas, tomando, entretanto, seu ponto de par
tida, sem abalos, no Estado social da atualidade (2).

O corporativismo prepara não só os fatores econô
micos, mas também os espirituais de ordem futura. Edu
cando a sociedade, no espírito de organização e interesse 
público, ele cria ao mesmo tempo os dirigentes e a téc
nica da administração econômica e social moderna (3). 1 2 3

(1) — Durkheim, ob. cit.: "Enquanto houver ricos e pobres 
de nascimento, não será possivel um contrato justo, nem uma justa 
repartição das condições sociais. Mas a reforma corporativa não 
dispensa outras: é a condição primeira de sua eficacia”.

(2) — Marcel, Déat (Néo Socialisme? ”, pagina 95), encara 
as fôrmas fascistas como intermediarias antes de ser possivel atingir 
a uma fase verdadeiramente socialista da produção e da repartição. 
E’ uma declaração que causou uma viva emoção nos partidos socia
listas francêses.

(3) — O corporativismo italiano — queira ou não — irá tam
bém, si pudermos empregar esta expressão, para a esquerda social.

Não é em vão que os atuais pensadores do fascismo reagem 
contra tais tendencias, que são dentro de certos limites irresistiveis, 
sendo que seu melhor instrumento é o corporativismo.

Aliás. mesmo as vozes oficiais como as de Bottai reconhecem 
que o ideal das corporações é fazer do operário um participante 
da direção geral dos ramos da produção em que trabalha:

“Devemos e queremos, através das corporações, conduzir o 
operario italiano a participar da formação dos grandes fátos, das
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Como o Estado novo deveria ser estabelecido para 
influenciar a propriedade e a ordem social, em tão larga 
medida? ;

Deveria ser, antes de tudo, o Estado acima de todos, 
subtraído ao dominio de seja qual for a categoria social, 
independente de todos. E’ uma condição essencial que te
remos cuidado em não perder de vista, quando tivermos 
de estabelecer ò mecanismo do Estado.
V Aliás, o Estado corporativo preenche a função de des- 
capitalização de tim modo indireto, quando assume as 
funções de organização econômica.

Realmente, como já o mostrámos, o melhor e mais 
seguro meio de preparar a socialização, é aperfeiçoar os 
instrumentos de gestão coletiva e desenvolver o espírito 
coletivo. A doutrina e,os fatos se ajustam para sublinhar 
esta relação, cuja importância não se podería jamais 

, e x a g e r a r . - . ■
* ft <. '-JvL ¿fa ' ^ * * -,  ̂ "

■ . WíV'-:' *'■; '. • '■
C) AS FUNÇÕES DE CULTURA E DA EDUCAÇÃO NACIONAL

. ‘ ' que tem de novo e específico para
a é^gaMf^ÜÇ'deirvam do imperativo do nacionalismo e 
do á éa p m ^ ^ a ra  a sociedade individualista, sem ideal 
própirió^^ticra. como função do Estado deriva do dever 
do com o indivíduo. E’ o aperfeiçoamento
de^^u^*^^r&  tima instrução primária gratuita e fa- 
cilidacl^Sffâ Éoinfetxar a,instrução superior a todos os’ -í.iv*ijígSs ..e-?,*-;. í-.»'i-t. ■. ■

'^P^^tedò não reconhece a obrigação de incorporar a 
missão cla cultura intelectual da nação.

>lQ imperialismo idealista modifica esta concepção e 
impõe ao Estado funções novas. Si este está em cada
• :: ■■i;;.

v-í. j X \ % '
grandes correntes e das grandes construções econômicas do nosso 
país”. 1 ■ '*’

/ Mas, em seguida a estas palavras, Bottai afirma que “a hora 
não é ainda propícia â consecução de um tal resultado”.

Na mesma ordem de fátos, é interessante citar que na ocasião 
dum inquérito feito em 1930 e 1931 pela revista “I Problemi dei 
lavor o ̂ alguns socialistas responderam que “a ordem corporativa não 
está em contraste absoluto com as finalidades socialistas” enquanto 

* outros declararam que “a ordean corporativa italiana, não é de molde 
a entusiasmá-los”. - „

■ * *C«ï ? ' W :' ’W&ÍFKV '• *; • \
o  ¿bécolo  do corporativismo



época, a serviço de um ideal, é preciso que este ideal pe
netre toda a massa do povo e seja levado á sua maior 
poteneialização pelas classes intelectuais da sociedade. A 
educação de toda a Nação, no sentido do objetivo que ela 
se propõe, aparece assim como uma função nova de 
muita importância, que lhe cabe executar. \

Para realizar os fins supremos do Estado, não basta" 
organizar a vida econômica ; é preciso fazê-lo também em 
relação á vida espiritual da Nação.

Razão porque os Estados novos, que tem realmente 
o sentido missionário, como a Itália fascista ou a Rússia 
soviética, se ocupam ativamente da edueação nacional num 
espírito unitário e apropriado á sua missão.

Por isso, eles cream todas as sortes de instituições 
para a formação da mocidade. As escolas e as institui- 

* ções de educação, longe de ficarem neutras como no re^ 
gime individualista e liberal, subordinam-se inteiramente 
ao serviço do ideal de que o Estado é o porta-bandeira.

Este fenômeno, que parece anormal á luz das con
cepções do XIX século, será a regra do século presente. 
Todos os povos mobilizarão suas forças em tomo de cer
tas idéias e reunirão, para esse fim, todos os seus valores 
espirituais. '

A educação nacional colimando formar e guardar a 
unidade dos espíritos ao redor de um nucleo de princípios 
fixos, será uma das mais essenciais funções do Estado 
Novo. ’ . - .

A corporação dos educadores terá então uma impor
tância mais considerável do que a que goza na sociedade 
atual, pois, do modo de exercer esta função, depende a  ; 
fortuna da Nação. - ; :v¿-

Daí se segue que os órgãos a que estão afetos esta 
função nova, gozarão de um papel importante na morfo
logía do Estado corporativo.

d )  ÁS FUNÇÕES POLITICAS

O novo quadro que se abre á vida dos povos e os 
imperativos, que daí decorrem, devem necessariamente 
ter a mais profunda influência sobre as funções políticas 
do Estado. E’ verdade que ha algumas delas que repre
sentam uma permanencia e uma identidade perfeitas, se-
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e a épòea. Tais funções — 
que se poderíam chamar as constantes do Estado — são 
a defesa nacional e a ordem interior.

Mau grado certas modificações de concepções e de 
métodos quqoifuturo poderá introduzir na organização 
da defesa nacional e da ordem interna, estas funções não 
serão afetadas em sua essência (1 ).

Mas, ao lado das funções clássicas, ha as novas im
postas pelos imperativos. \

■£ E* o^peratrro ’do nacionalismo e do idealismo que, 
<®ncorréndpjíOTÍ ̂ ¿¿'organização, obriga frequentemente 
o Estadçya assegurar novas funções, políticas.

À Sm típÜ cát^ ^  de cultura
intelectual e social jip Estado e à pluralidade das fontes 
de poder púbUco. qream uma nova função (ou antes dão 
uma maiórjampíitude â já existente, em forma embrio- : 
nária) : a relativa âJ'arbitragem e á coordenação de todas 
as atividades : 0  cor forati-
vismo %ÉËÊ ’ " ' ' • .\£ . >: ■'
• desconhecida .
até aq ^  ïî^qui^r um'mecanismó novo e muito complexo. ; 
;Ela ê ’es^Sçîauaen^^Jîitica, por isso que? representa a . 
nû ssa^ te^ ^ p i^ b ri^ ^ p eordem nacional, no mais ele- ;,.:..

No ^dh^|iM lísta é não intervencionista, esta >
funçãò poderia apâSS^tÇáàsparecer. Á doutrina indivi- 
d u aiista^ & r!|^ m ^ áu e!se chamã na linguagem bana! ! 

■vde noM tj^Cfe^tá~P ^ ?ihétodo do avestruz. Não veria £
; n^o fossem os do seu dogma, :

fado que não fosse o in- .

í’*> Osimpmrativos^do fempo presente obrigam o Estado 
á^vê-I^^^ nmdo a solucioná-los. E fazem do
Estado ci biais ativo e solícito dos árbitros. Árbitro ex- 
prime,. aliás,/múito pouco, porque como tal só decide, 
quando se lhe submete uma questão. Não tem iniciativan , . SM,#*® <tv *x«*¿ # J ■ .
pro^ ^ * | | -

'Ví : ‘ •'
(D-í 4f J ’cxierH9e4é notar, entretanto, que a função da política 

externa tepe é um a fecto  particular da função da defesa nacional) 
se torna muito mais eàastiea, segundo as noras concepções impostas 

pelo imperativo de colaboração internacional.
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O Estado deve tê-la. Deve prevenir os conflitos dg
interesse e ter a,.iniciativa de todas "as"disposições da or
dem geral, que facilitam a coordenação das atividades 
nacionais.

A iniciativa toma-se uma função nova, desconhecida 
para o Estado individualista e abraçando todas as mani
festações da vida nacional. A iniciativa econômica não 
é senão um aspecto particular, como função geral do 
Estado.

* # •

As funções da iniciativa e coordenação das ativida
des nacionais podem e devem concretizar-se também neste 
instrumento muito moderno, que é o programa nacional, 
de que o econômico é apenas um aspecto particular. Esse 
programa, que não pode ser concebido ou executado senão 
em um regime de continuidade nacional, é o signal mais 
característico do Estado, chamando a si funções políticas 
superiores, de acordo com os imperativos.

O programa nacional, com sua atividade corrente, re
clama do Estado os deveres permanentes seguintes:

1) Reconhecer a cada passo as exigências nacio
nais em todos os domínios : defesa, ordem, economia, cul
tura, moral;

2) crear uma hierarquia de momento, em correla
ção com a hierarquia permanente destas exigências;

3) dirigir a atividade da Nação, de modo a satisfazer 
tais exgiências, condenando as atividades particulares e 
conciliando os interesses dirigentes.

# * #

Dirigir — tal a missão mais alta e a função política 
mais essencial do Estado moderno. E' a função mais ne
cessária e mais desprestigiada no Estado individualista.

Ora, a função de direção tem sua técnica particular, 
que a ciência muito recente da organização focalizou. E' 
esta técnica que impõe a forma nova e os novos órgãos
do Estado apto a dirigir.
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fcvVi V,

o problema p ós partidos políticos

Antes de passar ao estudo da organização corporati- 
vista concreta e da morfología do Estado corporativo, 
torna-se indispensável esclarecer, sob o ponto de vista da 
doutrina corporativista e das realidades históricas, um 
problema essencial do mundo moderno — o dos partidos 
políticos.

Nabaséda idéia corporativista, puzemos o princípio 
funcional. Destinam-se as èòrpòrações a constituir o fun
damento da coganização social e bem assim a do Estado, 
para que elas exercitem um papel funcional excedente em 
importância ao de toda*outrá. forma de integração social 
e "

Mas, nas democracias modernas, a vida política ê . 
integrada tambem ém outras instituições, entre as quais 
a de mai^îÉtaliâade’J  ’á $ os partidos.. v -..;U

• ° < ’W ^ aj^ ^ part«Jo ou ¿corporação? -r- obriga 
assim *;¿3tebetee& das corporações
é na atUaHd^d^ais ,I^e^ç|ál. è hecessário que o  dos 
partidos^ ,:^ |^üi^àde|d^!^ ias instituições dépenderá 
desta constitue para às- insti-
tu içõ ^ iw i^ í« c^ 'a i h o m e^  sua razão de ser. Mostra- 
nos ¿  apciaís como as perso-
naüdadesjimnanas,. sç tolerami ria vida dos. povos, mesmo 
quando JÍOT t̂em W  e ás maiores faltas,
desde quejmmpram tuna nussao essencial, que nenhuma 
outra in s tii^ ç a o .^ l^ ^ á  nò^eriam realizar.

O exemplo dos senhores ,feudais constituiu uma de
monstração impre^onante. Não houve instituição mais 
rica em injustiças qiie b^ícu(^lismo, nem pessoas mais 
cheias de crimes que OS; senhores feudais, que procediam 
frequentemeáatè^mo; fc^ndidosTde estrada, assaltando os 
comboios de negociantes que por desgraça passavam atra
vés seus •

E, entrétsmtò, èles se mantiveram durante séculos, 
porque realizavam uma função. Defendiam seus subditos 
contra a pilhagem, qüe poderia sobrevir do exterior e 
que seria miáis nefasta íjue a por eles mesmos cometida.

. - ■>?/;>■ : 'r / l
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iíB ifístituíçõès e' ' as organizações sociais, bem como 
os seres vivos, mantem-se num combate perpétuo, a que 
sobrevivem apenas, não obstante as suas faltas, as que
preenchem uma função indispensável.

# * #

Os partidos políticos da direita e os da esquerda (1) 
que dominaram a vida pública no século XIX, cumpriram
certamente tal função.

Si não a tivessem realizado, não teriam existido. Com 
efeito, no XIX século, todo o problema de governo era

(1) — As expressões esquerda e direita contêm toda a ideologia 
caduca do sáculo XIX. As duas designações traêm a mentalidade 
influenciada pelas mesmas associações de idéias politicas.

Realmente, que significa esquerda; que significa direita na 
linguagem habitual?

A direita significa restrição das liberdades públicas, defesa 
dos privilégios de classe e muitas vezes, nacionalismo e espírito reli
gioso. A esquerda significa luta pela liberdade e os direitos das 
massas e, muitas vezes, internacionalismo e espírito atêu.

Graças ás relações absurdas, que eles suprem entre as tendên
cias manifestadas sobre três pianos diferentes — o político, o social 
t  o nacional, estas expressões designam noção prescrita. Segundo a 
concepção do século XIX, o que pertence á -esquerda é obrigado a 
preconizar o máximo de liberdade sobre o plano político, o máximo 
de igualdade sobre o plano social, o internacionalismo sobre o plano 
nacional.

Ao contrário, o que pertence á direita deve ser inevitavelmente 
pelos privilégios políticos e sociais e pela intransigência nacionalista.

Estas noções padronizadas de esquerda e de direita são atual
mente absurdas e quási odiosos. Perturbam a clareza das idéias e 
impedem a discriminação lógica das noções políticas e sociais.

Com efeito, devem-se situar nesta classificação os comunistas 
da Rússia? São eles da esquerda ou da direita? No plano social, eles 
são, evidentemente, da esquerda. No plano nacional, pertencem á 
direita, a menos que demonstrem tendências imperialistas para com 
a Asia ou á Bessarabia! No plano político, são certamente da direita, 
porque, em vez de assegurarem um máximo die liberdade para as 
massas, exercem o domínio de uma minoria.

E os fascistas, são da direita ou da esquerda?
No plano político, sendo um regime de ordem e de relativa 

..restrição de liberdades (mesmo no plano nacional), são evidentemente 
da direita; mas no plano social, o fato de terem submetido o capita
lismo aos fins do Estado, de terem feito pressão sobre as classes 
ricas por uma política fiscal dracomzada e distribuido o orçamento 
do Estado pelas massas operárias, sob a forma de trabalhos públicos, 
não basta para uma política da esquerda? Do mesmo modo os nacio- 
nais-socialistas alemães são da. direita., sob o plano nacional e polí
tico, a da esquerda sob o plano social; confirmam assim os elementos 
outrora ligados, conjutamente, de uma maneira convencional e arti
ficial, sob a etiqueta da direita e da esquerda.

Eis. porque, não se poderá discutir nenhum problema com 
um método sociológico e ciêntifico, enquanto estas noções absurdas 
vieram turrar, earn seu conteúdo confuso, a aiareza das discussões.



puramente político e se diferenciava em alguns problemas 
parciais** O problema constitucional, o das liberdades e 
da livre circulação, das forças individuais entre as clas
ses, o direito ã palavra e á ascensão individual das mas
sas, constituiram o objeto da luta quotidiana dos partidos.

No correr dp XIX século — sobretudo em seu início 
— os partidos políticos tiveram por unico objetivo orga
nizar a luta entre a revolução e a reação e estabelecer 
um equilíbrio entre as duas forças.

Por esse motivo, os partidos tiveram um papel es
sencial, unicamente'ná fase !ém que a vida da Nação era 
dominada pelos problemas puramente políticos e princi
palmente pela luta contra ais classes dominantes, afim de 
lhes arrebatar direitos políticos em proveito do povo.

Os partidos políticos apresentavam então duas for
mas: a da esquerda, que lutava em prol do aumento dos 
direitos do povo, à liberdade individual e o sufrágio mais 
amplo; e a da direita i|ueji®;:$»ç>rçava pelo refreiamento 
destas tendêpcià^V Kor̂  Jnmaparadoxal que pareça, pode- 
se, entretanro,j^£z^ ;^úe'^;jpç^ásamente no movimento 
de aquisição- j^os* liberdade e do su
frágio u n i v e r s a l / p e r d e m  sua 
razão de serf(1 ) . * •

Certo é que, desde este instance, eles tentam exercer 
outras funções e passam do pròblema político ao social, 
encarregando-se das remvindicações da classe.

Os partidos socíalistas tiveram um papel senão im
portante, ao m^òs^inúiTO^ràídoso, na segunda metade do 
século XIX. jMaá'à &èftqr prova de que eles não eram 
os organismos^d|cadqsj>ára essa função, é seu insucesso 
no mundo soèialjn)? ^ | | '• ;•;< ■’

Realmente, ps partidos socialistas, quando no poder, 
nada mudaram nu estrutura dos Estados burgueses. Apli
caram as idéias socialistas, mas não organizaram de um 
modo construtor ^ “forças’políticas, para cumprir com os 
encargos soeiiais realizados pelos capitalistas. Nada alte
raram na estrutura da sociedade.

Por isso, os partidos socialistas — simples antíteses 
parlamentares dos partidos burgueses, desagregam-se em 
todos os países, ao mesmo tempo que estes.

(1) — Chiementi (oto* cit. pagina 162) : “Os partidos políticos, 
como os admitia o fimcionamcnto do regime parlamentar, são uma 
recordação histórica*'. :V
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Viveram unicamente como uma Nação contra a bur
guesia. Sofreram um grande abalo no dia em que a bur
guesia começou a cambalear. A antítese e a tese fundem 
conjuntamente sua razão de ser. Eis porque o problema 
social não encontrou solução nos partidos socialistas e 
democráticos» que caducaram na atualidade ao mesmo 
tempo que as instituições do XIX século» enquanto a idéia 
socialista está prestes a ser realizada por novos orga
nismos, sem designação de partido, mas que tendem a 
representar a Nação inteira, como o partido fascista na 
Itália e o nacional-socialista na Alemanha. Estas organi
zações esforçam-se pela realização da idéia socialista no 
quadro da ordem e da autoridade, mediante processos 
inteiramente diferentes dos da social democracia.

* * # #

No que se refere á multiplicidade dos partidos polí
ticos que visam conquistar internamente a força pública, 
devemos constatar que uma necessidade nacional não 
requer a coexistencia simultânea de vários organismos 
políticos» com o mesmo papel e mesmo objetivo (1).

Com efeito, qual a necessidade de muitos partidos 
com o intuito de conquistar, a seu turno, o poder público, 
de vez que entre eles não existem diferenças de concepção, 
a respeito dos problemas puramente políticos e certo 
como é que todos, absolutamente todos, estão no mesmo 
terreno do sufrágio universal e das liberdades públicas 
completas ?

Desaparecida a necessidade de equilíbrio político en
tre  a revolução e a reação, os partidos se acham atual
mente desprovidos de toda função. Só um argumento 
existe a seu favor: é que estas vastas organizações con
centram as ciasses no sentido vertical e realizam, em 
seu próprio bem» um equilíbrio entre os antagonismos 
sociais, realizando desse modo um papel amortisador na 
luta das classes.

9 6  _ MIHAÏL MANOÏLESCO

(1) — A tal respeito, subscrevemos integralmente as palavras 
de Walter Heinrich, (ob. cit. pagina 52) : “Para uma função deter
minada na sociedade não deve liaver ahi, por principio, senão uma 
única corporação. A concorrencia entre duas ou várias corporações 
com a mesma função, transforma-se em instrumentos dos interesses 
particulares e permite a divisão da unidade do Estado em diversos.. 
Estados em luta entre sP*.
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jP s que invocam este argumento verdadeiramente se
dutor ¿squeeem-se de que, se o papel dos partidos era 
realizar em seu seio este equilíbrio, a consequência lógica 
sería, em- cada país, a  existencia de um unico partido e 
não de..t&rios.‘teV /:n:,‘;» •'.

Realmente, porque o papel de harmonizar as classes 
sociais deveria ser realizado por dois ou três partidos, 
que cream, por sua existência, uma divisão artificial da 
Nacão? 1 ■ <' -rí?,d' ■ ■ '

Ao lado da divisão natural e direta em categorias 
sociais, os partidos introduzem uma divisão indireta e 
artificial . A pretexto de exercerem uma arbitragem per
manente éntre às passes, tomamrse os partidos órgãos 
estáveis- coin o objetivo dé se servirem a si mesmos, 
consumindo a energia e a substância nacional.

Ora, si não lhes cabe outro papel senão o de arbitrar 
as classes, porque não seria ésta função realizada pelas 
próprias instituições do Estado? E ’ justamente a missão 
e o pa]l% ^lE stado %prpòrativo. Neste, a arbitragem 
das dasB«£*e';;d£fâ>jrattegònas de interesses se exerce no 
domMo “e<^hõinicc^ social e político, á custa das corpo
rações* ̂ ^% id^;éçanôm ica, as corporações formam a 
unidade'pa cida Racional e se distinguem dëla, de acordo 
com as ottrás^fünções que se completam mutuamente e 
se coordenam eim grandes acordos coletivos.

Na biseca social asseguram o equi
líbrio direto entre patrões e operários. Na ordem política, 
o ponte? dejm teipeçãò/das éorporáções, que é o Parla
mento, â j í^ tu e  "^dr * sua Vez o ponto de equilíbrio de 
todos ós sistemàs sociais. Em vez da arbitragem artifi
cial, não feistemáticã e ! ineficaz, exercida no quadro de 
cada partido, o  Estado Corporativo oferece a arbitragem 
natural, legal e fecunda, realizável no quadro dó Estado.

U. ■"$:$ ’• ■ -
. a  .*£.&, .v 'i. •

Eis como, partindo da idéia e do papel funcional de 
toda a organização social, chegamos á conclusão que os 
partidos são brjî úaismos perecíveis que se extinguirão 
no dia em que, em todos os países, o sufrágio universal 
tiver execução e as liberdades dos cidadãos forem com
pletas. Os partidos não pòdem, pois, preencher esse pa
pel social, como já  ó  provou a social democracia do Oci
dente; e muito menos poderão exercer o papel econômico,
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para que não foram creados. Só as corporações podem 
fazê-lo, no Estado Moderno, ao mesmo tempo no ponto 
de vista social, eeonêmcio e político. Por essas razões, 
o futuro pertence ás corporações e ao Estado Corporativo.

# * # \

No Estado Corporativo, a vida política apresentará 
um sentido e uma forma inteiramente diferentes das de 
hoje. Condicionado o direito de participação na vida po
lítica e determinado pela ação de cada qual na atividade 
social comum, é evidente que as corporações deveríam 
apresentar um estrutura psíquica de certa homogeneidade.

Entretanto, é inconcebível que em uma sociedade 
moderna, sã e livre, não existam entre os homens gran
des diferenças *de opinião, em relação á vida pública, 
mesmo alem de todo o interesse profissional.

Correntes de idéia, destituidas de qualquer interesse, 
poderão reunir mesmo na sociedade corporativa, os mem
bros de várias corporações para realizarem determinada 
reforma social ou política. Essas correntes procurarão 
sempre uma expressão de solidariedade, sobreposta ás 
diferentes profissões. .

Que forma temará esta solidariedade? Este é o 
problema dos partidos que se confundem no regime cor
porativo. Evidentemente, as formas de agregação em 
tomo de certas idéias políticas poderão ser infinitamente 
variadas, começando pelos cenáculos que reunem ós ho
mens em tomo de certas personalidades ou de certos jor
nais e revistas e acabando nas organizações mais dura- 
veis e consistentes que são os partidos. Deste modo, os 
partidos políticos poderão existir em princípio no regime 
corporativo. Mas sua existencia será mais difícil, porque 
ligar-se-á a uma série de condições não legais, mas natu
rais, e, consequentemente, mais poderosas.

Na realidade, cada partido deverá lutar primeira
mente com o espírito dos tempos, que será o da consti
tuição das categorias funcionais e afastará toda a divi
são artificial e toda a luta esteril no seio da Nação.

Em segundo lugar, os partidos, para existirem, de
verão apresentar uma ideologia poderosa, cheia de re
levo e suscetível de conquistar todas as categorias fun
cionais . Um partido, que quiser ganhar uma notável im-
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portância no Estado, deverá conquistar todas as corpo
rações ou quasi todas, pois, sem  isso, ser-lhe-ia im possível 
ter uma influência apreciável no Parlam ento corporativo.

Quer istò dizer que a dem agogia ou os program as 
particulares não podem jám ais constituir uma base de 
existencia para. um partido, com a preocupação de d i
rigir a vida do Estado .

Finalmente, esse partido deveria representar um a 
corrente de opinião pública, não só poderosa, como cons
tante, porquanto a renovação do Parlam ento, rea lisavel 
todos os anos para uma fração de representantes corpo
rativos (vêr b capítulo a esse respeito) lhe perm itiría  
dominar a opinião pública do país ao menos durante a l
guns anos,, graças á maioria obtida no Parlam ento cor
porativo.  ̂ / >

E is porque o regime corporativo, sem  exclu ir o s  
partidos e sobretudo as correntes de idéia, não perm i
tiría que ó Estado fosse dominado facilm ente por um  
certõ partido politico. Isso só aconteceria se este  partido  
representasse uma ideologia prof unda, suscetível de abran
ger todos os ramos dá vida nacional e m anter por m u ito  
tempo sua conquista. Só esse partido teria  o d ireito  de 
dizer sua palavra no Estado, acim a dos quadros corpo- 
rativós e com seu assentim ento. Citando aqui a doutrina  
inglesa, de que o “ rei não pode fazer mal” , direm os que, 
no regime corporativo, os partidos “não têm  m ais o d i
reito de fazer mal” . •
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Ü  TERCEIRA PARTE

AORGANTCAÇAO CORPORATIVA CONCRETA

j((A  mórfoIogia do Estado Corporativo)
• * *..v.

Ï

ÒS PROBLEMAS PRELIMINARES' , '*r*-

■
 «> a) . as Condições do estado

V /J Ê  ' • ■'

ia fo rm a d eE sta d o ,p a ra  que possa nascer e 
, ’deye preeiicber certas condições gerais. Estas 

são comuns, 'quaisquer que sejam o país, a época ou o 
rtigímf''socM^ -‘r - '

unidade"— isto é, este mínimo de 
aolidffln^^^e^e'coordenação, que impede o Estado de

j  f ;|ÍA segímctó/ê a "iêcniciãade". Um mínimo de “têcni- 
■ da easenc*a no Estado- a impersonalidade — isto é, a indepen- 
é ^ n ^  jiÊs ̂ itítuiçÕes, èm relação ás pessoas que podem

Indülí-K s^lti^rporá-las de uma maneira transitória.
- .ja coordenação das formas cons-

..ptucionais dólElstado com as forças sociais reais e in- 
' "dratrfais da . - '■

: < Esta lútima çqnàição, si bem que menos evidente 
qué as precedentes, é tão importante, senão mais do que

do Estado não poderia ja
mais ser diferente da que apresenta a sociedade. Ora, 
toda sociedade contem forças naturais, morais e espiri
tuais, irredutíveis e independentes da forma do Estado.

‘ ̂  As instituições jurídicas desta não devem calcar-se * 
servilmenté sobre estas forças preexistentes e, por sua 
vez, não podem contrariar a estrutura social da Nação. 
As formas do Estado e sua vontade são um fator im
portante, mas somente um fator de equilíbrio geral e so- ;



1 0 2 MIHAIL MANOÏLESCO

ciai ; Assim sendo, o ’Estado Corporativo não é e não 
pode ser uma construção arbitrária, que quizesse impôr 
deformações á realidade orgânica da sociedade.

O Estado Corporativo, portador por sua natureza de 
um ideal próprio, não pode condensar-se nas realidades 
presentes; imprime, portanto, conforme seu ideal, uma 
certa evolução á sociedade. Mas seu ponto de partida 
não pode ser senão a realidade social presente. Não po
dería arriscar-se a violá-la, como o comunismo e crear 
formas de Estado artificiais e inadequadas á morfología 
social. O espírito e a doutrina corporativos não o per
mitiríam . Esta condição — como as três precedentes* 
será utilisada no desenvolvimento de toda esta parte de 
nossa obra.

h ) O PROBLEMA DA VONTADE GERAL

Construir o Estado Corporativo só sobre os dados 
da doutrina, desenvolvidos até agora, é perfeitamente 
possível. O princípio funcional e o corporativismo in
tegral e puro bastam como base, para erigir uma cons
trução coerente e adaptada ás realidades.

Mas, antes de toda a obra de construção um prejul
gado poderoso e grave surge aos nossos olhos: é o pre
juzgado da vontade geral. Século e meio de hipnotisação 
das multidões, com a idéia da vontade geral e de sobe
rania do povo não se escoam, sem deixar traços na men
talidade contemporânea.

Por isso devemos antes de toda outra construção 
iluminar e desembaraçar o caminho atravancado por essa 
idéia poderosa.

Mas, préviamente, faz-se preciso, para a construção 
do Estado Corporativo, introduzir a noção da vontade 
geral. Que é no fundo esta vontade?

Segundo a concepção individualista, não existe von
tade de Estado ; este não é senão a expressão da vontade 
dos indivíduos que o compõem — a das multidões pre
sentes .

Ele é o contrato social de Rosseau, sempre reto e 
tendendo sempre para a utilidade pública. Mas, como ê 
possível reconhecer esta vontade, identificá-la, registá-
la? Por intermédio do voto e da maioria, pois esta é a 
vontade geral.



Para chegar á esta conclusão, quantos erros e absur
dos tivemos de vencer! Primeiramente, a vontade da Na
ção não é somente a de seus membros presentes; é a 
vontade inconquistavel de seus membros futuros e a dos* 
seus membros mortos. Isto não é uma frase, porém uma 
realidade profunda e quasi banal — qüe a Nação está 
acima de uma só geração (1) .

Em sèguida, a vontade geral não é uma soma das 
vontades individuais; não é possivel adicioná-las como 
se adicionam os objetos. E’ um erro psicológico gro- 
seiro acreditar na possibilidade de sua integração (2).

De fato, à vontade geral — tanto quanto ela existe 
e é ütil registá-la, fé inapreensivel e imensurável pela 
contagem das opiniões. A Nação, não sendo uina soma 
de individuos,'a vontade nacional não será também a 
soma dos individuos. -Mesmo a unanimidade das vozes 
não é a Voz da Nação <3) ; de outro lado, a unanimidade 
pode enganasse e « irar.. :

Enfim, a maioria não representa um acordo de von
tades, mas Vípenas ^Vesultado de uma vitória, com ven
cedores V-yénddos.;E, por cúmulo, a maioria aparente 
pode ser^m fçekòs casõsV tona minoria real.

Em principio, à ínaioria relativa decide muitas vezes 
e. meàmo, ¿"absoluta pode constituir uma minoria, si 
levarmos em 'conta, aqueles que não quizeram exprimir 
sua opinião . No caso das eleições por meio de delegados, 
como parafa presidência dos Estados Unidos, acontece 
que a minaria im põe^a vontade á maioria (4).

A vòiltade :̂ eral^;àxpr^sa pela maioria dos sufrá
gios, não "pode ter Au^teoria e filosofia em apoio de sua 
_____ * * • ' ' v f 1®#%“ *ï

(1) ~  Lavei^ne (ob.cit.) : “Os francezes são atualmente re
presentados no Parlamento* a França não”.

(2) — Borfcolotto, <òb. eit. pagina 243 — JiUineck — La doctrine 
generale”) : “A vontade do povo por si mesma não é a vontade física 
de uma unidade, mas a ; Jurídica a constiuída por atos daqueUa 
sobre as nonnas de direito, — onde as vontades de muitos, nao 
formam nunca, do ponto de vista psicológico, uma vontade unitá
ria; os atos voluntários de muitos homens não podem nem ser 
somados nem diminuidos”. - ,

(3) — Sismondi: “Nada mais fácil que encontrar a soberania 
de uma nação unanime; nada mais difícil que passar daí á sobera
nia de uma maioria”. Infelizmente Sismondi não tinha razão nem 
mesmo para a unanimidade. ^

(4) — O Presidente Wilson foi eleito por 6.157.800 voice 
contra seu adversário que obteve 8.139.000 e, entretanto, este tinha 
menos delegados.
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marcha triunfal na política prática Seu ̂ su e&s-m ̂ ?obrc- - 
r*- íu de seus fundamentos. Daí de-

corre que a maioria das vozes egualisadas ( mas não 
iguais) para expressão da vontade nacional, não é senão 
tuna forma grosseira para designar uma ficção (1).

A fórmula póde ser simples, cômoda e, para os espí
ritos simples, evidente; não é, entretanto, menos falsa. 
O princípio majoritário não representa outra coisa senão 
uma convenção, iamos dizer uma mentira convencional. 
Não é um princípio natural, lógico e orgânico. E ’ um 
artifício jurídico, á falta de outros, peíor que os demais.

Sobre um tal princípio não é prudente construir. Ra
zão porque, na construção do Estado, ê preciso empregá- 
lo unicamente em casos limitados, em um quadro restrito 
(no seio das corporações), .quando não fôr possível co

locar coisa melhor em seu lugar (2).

C )  A DIVISÃO DOS PODERES

Entre as heranças do individualismo, sobre as quais 
se edificam o Estado moderno, ha, alem da vontade ge
ral, o princípio de separação dos poderes. Ele não teve 
sua origem na idéia de descentralização do Estado, que 
é natural e legítima, mas na circunstância transitória 
da tirania, que os regimes constitucionais nascentes de
veríam liquidar.

O princípio de separação dos poderes, preconisado 
por Montesquieu, era uma precaução contra a sua con
centração, nas mãos do governo e contra os abusos que 
ele podería cometer para com a liberdade dos cidadãos (3).

Do mesmo modo que em nossos dias, as chaves das 
caixas nos grandes Bancos, são guardadas por três cla
vicularios que não podem abri-las senão conjuntamente,

(1) — Lavergne íob cit. pagina 14) : “E* preciso resolvermos 
a passar além do regimen exclusivo do sufragio nacional, si o quizer- 
mos conservar”.

(2) — Vêr a este respeito a idéia da vontade corporativa no
capitulo: A organização do poder corporativo interior.

(3) — CMmieritl, (ob. cit. pagina 136), afirma que o principio
pio de separação dos poderes jamais esteve no pensamento de 
Montesquieu e que ele jamais o aplicou rigorosamente. Porque ele 
pensa que o problema contemporaneo não é pesquisar qual a verda
deira teoria de separação dos poderes, mas torná-los ativos e valo
rizá-los em beneficio da Nação.
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asáim tambemas chaves do Estado não são confiadas 
á posse de um só órgão.

O princípio de separação foi, aliás, calcado aos pés, 
de uma forma sistemática, no correr do século XIX, pelo 
regime dos partidos que concentraram, no minimo, dois 
dos poderes independentes: o legislativo e o executiva, 
nas mãos do partido detentor da maioria parlamentar 
e, consequentemente, do governo.

Esta'eòncéitração real, que falseia o princípio da 
separação, lança um nòvo véò de hipocrisia sobre o re
gime democrático^ Pi^üaí o 'desequilíbrio, lá onde as 
teorias dos fundadores do Estado individualista e o es
pírito da Constituição redggiaam justamente uma garan
tia de equilíbrio. ,4- .

O Estado Corporativo não póde logicamente recusar 
o princípio de separação.dos poderes. ? Ele não vê aí uma 
garantia da liberdade individual, porem tuna aplicação do 
princípio da pluralidade çlÓ jaoder público e da descen
tralização do Estado HfS, |por|Èsta ra&o mesma, a dou
trina çorpoi^tiva|e^ê ̂  ! jjróéralizájão desta divisão. 
Não ha somente três^deresrno Estado, ha mais. Quan
tos e quai^^tâ?^^^;õ^r^OTfa'.

Certoa mrair^ jtáfian^f^Kim da “gpiarta dimensão” 
do Estado7?^e ^ ria  â  dimensão corporativa. Outros,
s ° rlm ' < ?  i

Os autores italianos sao feralmente hostis á divisão 
dos poderes © fayoraveis á sua concentração nas mãos 
00 'Esta c^ncemmçao ê  completamente contrária á dou
trina do eorpora^^^ e a seu princípio essencial
— que do poder público. Corporati
vismo e descentraíízáção do poder são sinônimos e a 
----------- -: ;í:, ^  ' *

(1) — Guida BodbolottoCob. cit. p& Ĵha 384) : “A este propó
sito rejeitamos & canoepçãode uma função corporativa acrescida 
ás outras funções,eomo quarta dimeiJãó do Estado”. Chiementi, 
evitando falar de poderes, reconhece qiíatrò categorias de institui
ções representativas, do governa:/ militar e administrativa, judi
ciárias e corporativas. A ¿distinção entre militar e administrativa 
é muito importante. Pensamos ipxe poder militar é independente do 
administrativo, e constitui o 4,° poder, mesmo sob o regime demo
crático. - V .6*- V- • • .

(2) — Costamagna Còb. cit. pagina 34): «De acordo com o 
pensamento, a soberania não pertence a nenhum orgão do Estado 
e se exprime, ao contrário, erm um sô poder essencial, que juridi
camente póde ser indicado como poder do governo".

• 'i O ^SÊ Ü Õ IÔ  ;iDO -ÇORPORATIVXSMO
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divisão dos poderes, no Estado liberal individualista re
presenta, sem contestação, um certo carácter corporativ v 

E’, pois, correto dizer que um Estado, pretendendo 
concentrar as funções legislativa, judiciária e executi
va (1) em um só órgão, seria contrário ao espirito cor
porativo .

* #

Com o Estado Corporativo, como o concebemos, as 
funções acima nomeadas não se realizariam apenas no 
Estado propriamente dito, mas tambem em cada corpora
ção. Toda a instituição realmente autónoma comporta 
as três dimensões : legislativa, judiciária e executiva (2).

As corporações devem ter, pois, ao menos para seu 
mecanismo interno, poderes normaiisadores (legislati
vos), uma jurisdição particular e o direito administra
tivo com seu corolário muito importante : o direito do 
imposto.

d )  A ORIGEM DO PODER PUBLICO

E' um problema ainda não resolvido. O que toma o 
problema de corporativismo infinitamente difícil, é o 
fato das construções corporativas existentes não terem 
ainda solucionado, conforme o espírito da doutrina, a 
grande questão da origem da autoridade pública.

Para o fascismo, principalmente, as corporações não 
são nem a origem nem a base do poder público. Não cons
tituem a base para a formação do Estado, como o sufrá
gio universal o constitue numa democracia.

Não são o berço do poder público, porém ao con
trário recebem dele certas delegações. A corporação é 
a lua que recebe a luz do Estado-Sol.

Não sendo as corporações o berço do poder público, 
urge encontrá-lo alhures. Para a Itália, esta origem está 
no partido fascista.

O partido é um órgão constitucional de que tudo efe- 
pende. A própria composição da Assembléia Corporativa

— Gs pensadores italianos fascistas (Costamagna, pagina 
78) recusam ao poder publico, o qualificativo do executivo e têm 
razão nesse ponto; pois é um termo que sublinha muito a posição 
subordinada do governo em relação ao Parlamento.

(2) — Ver também La Tour-Du-Pin. <ob. cit. pagina 31).
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é controlada por ele. A' origem do póder público encon
tramos, pois, o partido, que é uma criação histórica, cir
cunstancial e excepcional. Ora, este fato constitue um 
obstáculo muito delicado á generalização do sistem a cor
porativo. Uma doutrina corporativa do Estado, com  
pretensões á'universalidade, não se poderá constituir, si 
sua condição de báse é a existencia de um órgão circuns
tancial, tal, como'um partido revolucionário.

Não ë póssivel recomendar a todos os países que fa 
çam süa revolução para que lhes seja póssivel constituí
rem um. partido poderoso e único, que absorva o Estado 
e desta.sorte se tom e ò órgão constitucional, indispen
sável ao fuiicionámento de todas as instituições corpo-

E, mesmo neste caso, depois da geração conquista
dora, que constituiu o primeiro estado maior e conseguiu 
enquadrar ô Estado, faz-se mister crear um mecanismo 
constitucional permanente, que possa assegurar a m ar
cha r e ^ a i è'eqntinua do Estado durante a vida das

,o preenchimento desta condição 
m áispm sãwVó tòrporativismo não póde aspirar á uni- 
versalîdidaàël'^k^t;S:.'v./_■" ' ' • •'H '**’**"* *' •t ! E is porque, enquanto o problema da origem do poder
público pão fôrresolvido duma forma universal, detemo- 
nos em grave na generalização do cor-
porativiàno.,

politico deve assentar em uma base 
péipammté'^.aándá que arbitrária, para atingir á cons- 
tituiçãq^ào.Eslfcàdp ¿ ío d a  a doutrina deve partir de um  
certo postulado para construir o poder público.

J Mas este . postulado deve ser suscetível de perma
nencia e universalidade. r

. guarido á  democracia põe em sua base o direito dos 
indivíduos (supostos iguais), de se governarem por si 
mesmos, o sufrágio'universal, tecnicamente póssivel e 
realizável em todos os países, é a fonte do poder público. 
Mas, quando na base do Estado figura um partido revo
lucionário e necessariamente circunstancial, a generali
zação do sistema tom a-se infinitamente d ifíc il.

Tal a razão porque ainda está sem solução o problema.

■to SÉCULO DO CORPORATIVISMO.iS JC. ...... . *-* . ' 1 0 7
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........' e  j  AS TRES SOLUÇÕES ~ —

Entre todos os poderes do Estado o que. no mo
mento das grandes transformações, prima sobre todos os 
outros, é o legislativo. As constituições que regulam as 
relações de todos os poderes e a morfología do Estado 
são obras legislativas supremas. Assim, na vida corrente 
do Estado, é sempre o legislativo que póde mudar, não 
importa quando, as atribuições do executivo e o sistema 
de leis aplicado pelo judiciário. Quaisquer que sejam o 
regime e a forma do Estado, o legislativo é o seu poder 
primordial e constitue a fonte do poder público.

No Estado atual, o poder legislativo é unico e exer
cido somente pelo Parlamento e pelo chefe do Estado.

No Estado corporativo, o poder legislativo limitado 
a seus próprios membros (poder normalizador interno) 
é concedido a cada corporação. Mas, neste capítulo, oeu- 
par-nos-emos somente do poder normalizador geral, im
posto a todos os membros da Nação e que chamaremos: 
o poder legislativo supremo. Ora, para ordenar as idéias 
referentes á constituição do poder legislativo supremo 
num Estado corporativo, devemos distinguir, desde o iní
cio, os três casos que se nos podem deparar e que cor
respondem a três tipos diferentes do Estado corporativo :

1 — A corporação e seu órgão de integração na
cional — o Parlamento corporativo — não constituem 
um fruto do poder legislativo supremo. E* o caso do sis
tema fascista e da escola austríaca que chamaremos — 
corporativismo subordinado (1). 1

(1) — Segundo a escola de Spann, o parlamento, corporativo 
é puramente consultivo e se atem ás ordens do governo.

.Esta parodia do parlamento não tem  os menores direitas e 
suas decisões podem ser anuladas por um simples sub-secretário do 
Estado. Não conseguimos compreender um a tal consequência tirada, 
aliás, das premissas muito justas das funções organicas do Estado.

Quanto ao Estado, segundo a concepção de Spann, não nos 
foi possível descobrir quais são as origens de seu poder e a formação 
do seu pessoal dirigente. ELei nos declara a cada passo que o Estado 
deriva de si mesmo. E’ uma formula um pouco sumária, e vaga. As 
citações que seguem são muito significativas para o pensamento de 
Spann e sua escola:

‘ Spaim, (ob. cít pagina 228) : “Um fato essencial na relação do 
Estado e da corporação, é que a força central do Estada não seria 
a de todos os seus elementos componentes. Não será mesmo de fôrma 
alguma calcada de baixo para cima, nem de cima para baixo. O 
Estado procede de si mesmo. Não é a massa subalterna que deve
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2 — As corporações Te o Parlamento corporativo 
constituem ao lado de outras uma das fontes do poder 
legislativo supremo. E’ q caso em que ao lado da cámara 
corporativa (ou mesnío dè duas cámaras corporativas, 
urna económica e outra cultural-social, ha um outro fator 
do poder legislativo supremo, tal como urna cámara 
eleita pelo sufrágio universal ou um partido maior e 
único, com um carácter constitucional.

E’ ó corporativismo mixto.
3 — Enfim, as corporações e seu Parlamento cons

tituem a unica fonte do poder legislativo supremo.
E’ o corporativismo puro.

Escolher entre estes três tipos, é o problema essencial 
do corporativismo. \  .

y .v. ■ • > ■ -  ■ . v.- ■ ■ ■■■....... a .

f  ) O CORPORATIVISMO SUBORDINADO
. j  .  . é

Quanto ao corporativismo subordinado devemos dis
tinguir duas variantes:^ou o poder legislativo supremo
determinar á  verifecfe de melhor houver nas camadas
superiores ,v;

Como esse ;Jnêlhor, ele não nos diz.
Spann,7l6tí;:çdC pa¿in& 327) : Estado não se constróe nem

sobre um Papiamento económico corporativo, nem sobre mn Parla
mento eleito pçío povo infpirót ele se edifica, com cada corporação,, 
sobre as prppriás íunções,: Isto é, sobre sua própria soberania e, conse
quentemente,. sobre o próprio ÿropo de pessoas que se consagram a 
ele, o conduzem e lhe dãosuaT fórma: é a corporação dos que supor
tam o Estado5** ; /  .. ‘ - -

Ora è  justamente^, acolha deste grupo de pessoas quel con
stitui o prdblema essesr|cíal d a ,formação do poder público. Enquanto 
não nos disserem quaj;^ mecanismo desta escolha, nada nos disseram 
sobre o pr<Meóm não basta dizer que o Estado se
compõe de ^  Bs outras corporações. Sabe-se como
fazer-se sapat€^^% as não ,sp sabe como fazer-se Chefe de Estado.

W ,. H ein$<®^ab. <át 37) : «Assim como é possível construir 
uma ponte de concreto, sómente com madeira, não é possível fazer 
proceder o Estado e sua forçà soberana das corporações — ainda 
mais das corporações profissionais (isto é, da economia). O Estado 
não procede mais dos individuos^ dos membros, que dos sub-individuos, 
das corporações; mas procede de si mesmo”.

W. Heinrich,1(paginai221) ; « 5  Ministro da economia, os sub
secretários e os comissários do Estado são representantes naturais 
das funções do Estado» sob cuja atitude e posição a economia não 
póde ter a menor influência (H ). Mesmo como presidente das 
camaras, econômicas, eles 'são orgãos do Estado. Ainda que o parla
mento' econômico corporativo suportasse por si próprio todas as des- 
pezas do Ministro da çconômia, ele não deveria ter, nem pelo fato, 
nem pelo direito constitucional, ‘ á  ' mesma influência sobre o Ministro 
e seus orgãos”.- : *•>.' v-* ’ . 1 '

W. Heinrich, (pagina 219) : “A atividade do Parlamento eco
nômico corporativo se desenvolve sob a direção do Estado. Ñas sessões

l l
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pertence a uin Parlamento eleito pelo sufrágio universal, 
ou a um partido nacional com o caráter constitucional (1).

A primeira variante contradiz toda a lógica da cons
trução orgânica da Nação. Si o unico sistema adequado 
a exprimir a Nação em seu conjunto — tanto quanto é 
possivel fazê-lo — é o corporativismo, e si o sufrágio 
universal igual não representa senão uma forma inferior 
e mesmo absurda de realizar esta representação, segue- 
se que é totalmente ilógico preferir o sistema absurdo 
ao conveniente e deixar o poder da decisão exclusiva
mente nas suas mãos.

plenárias, como nas comissões, o Ministro da economia ou os sub
secretários de seu ministério ou, talvez, o chanceler, podem exercer 
a presidência e fazer-se respeitar a cada passo por seus direitos 
tíe véto e sua intervenção. Por meio desta, o Estado pode sempre 
anular as decisões do parlamento que já tenham força de lei: nada 
de véto suspensivo, mas véto completo*'.

Estas citações não deixam de ser surpreendentes por parte dos 
representantes de uma escola corporativis ta.

Heinrich, (pagina 223), pensa que os soi-disant corporativistas, 
que fundam o Estado sobre as corporações, comprometem a idéia 
corporativa.

Somos, ao contrário, de opinião que estas concessões extremas 
feitas pelo corporativismo ao Estado abstrato e de origem desco
nhecida, lançam a confusão e desencorajam as fileiras corporativistas.

Realmente que idéia corporativista é esta que pretende sub
stituir a idéia individualista com seu imenso prestigio e tradição, 
se ela se apresenta com humildade, numa posição dependente, ao lado 
do Estado desconhecido, que podería ser mesmo, em seu espírito, 
anti-corporativo? Não houve exemplo na história de uma idéia tor
nar-se uma força de conquista em realização, apresentando-se ao 
mesmo tempo com tal timidez.

A corporação não é um simples corretivo á idéia atual do 
Estado. E !mn principio novo substituindo o atual.

Rebaixá-lo ao papel de uma creação subordinada, é cometer 
não sómente um erro doutrinário, mas também politico.

(1) — Chimienti, (ob. cit. pagina 555) : “O partido nacional 
fascista é a condição primordial e o fundamento político da grande 
e nova organização corporativa; sem. ele, esta não seria possivel”.

Cutelli (Convegno Ferrara, vol. II, 1932, pagina 20) : “ O Par
tido nacional fascista é o eixo do regimen, sem o qual é impossível 
concebê-lo, como impossível é adm itir um homem sem vértebras”.

Idem (pagina 192) : “O Estado fascista não é nem sindical 
nem corporativo no sentido absoluto; mas um Estado organico em 
que se encerram todas as forças sociais da Nação: não só as cate
gorias de profissões e de produtores são forças sociais, mas mesmo 
a associação política (P. N. F.) o é.

Este é a força suprema que coordena as demais”.
Costamagna, (ob. cit. pagina 8S) : “A função da Gamara 

adquire caracter sobretudo técnico e não lhe compete mais impôr 
as direções políticas do governo”.

Sergio Panunzio: introdução a noção nova do Estado partido, 
(“Stato partito”) para caracterizar a identidade entre o Estado 
político e o fascismo.
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Na segunda variante, a contradição é menos formal 
e evidente. Com efeito, não é incompatível com a concep
ção orgânica da Nação imaginar que, em um momento 
dado de sua história, um partido nascido espontanea
mente do seio da Nação, representa de um modo direto 
e evidente tudo o que ha de mais essencial na vontade de 
viver e de realização da Nação inteira.

Em tais momentos, %ie se não produzem todos os 
dias na vida das nações, um movimento nacional pode 
adquirir este carácter supremo e quasi místico de depo
sitário da alma nacional. Verdade é que esta não „é uma 
entidade jurídica e definível, como o é a vontade geral, 
que os juristas identificaram como a maioria das opi
niões. Entretanto essa alma nacional hão é menos uma 
realidade tangivel e apreensivel em certos momentos su
premos na vida nacional. - , ■ **

Um tal ihomentOj Caracterisado por circunstâncias 
extraordinárias, pode emprestar a uma personalidade e 
a seu partido um carácter, pára usar de uma expressão 
familiar aòs psicóíogoSj de dádiva imediata da conscien
cia nacional! Si tal coisa, tãq^rara quanto bela, acontece, 
o partido que dai resulta possue mua legitimidade unica, 
que lhe dá; Q/Çlireito de ïnterj^tar por si mesmo os in
teresses supi&hos e áê permanecer por um certo tempo 
o árbitro da ^dá nacional (1)

Neste ¡¡jaso p somente neste, um partido pode desem
penhar o papel die drgão constitucional e subordinar de 
uma formá:pí^^íSora p sistema corporativo a seu con- 
trdle.Vl?'..^ra^^^t^''^aso do fascismo.

Mas a e^çeçao pãqf põde fazer uma regra universal. 
O que consti^é;um“ ̂ túdo do equilíbrio post-revolucio- 
nário e ^tritaimente ’passageiro não se pode tomar a 
regra e a normâ,jipara todos os tempos e países.

Seria iícitq -fesponder que o partido nacional unico 
poderia dar-se um estàtuto que perpetuasse seu papel 
e lhe assegurasse, pelo fato íhesmo de uma organização 
estável, um caráter de permanencia constitucional (2).
------------ --  -s -•

(1) — .IfaiyÁesse sentido que Spann reconheceu ao partido 
fascista o direito dè conduzir o Estado, não como um partido político, 
mas como uma equipe de Chefes, como uma corporação de homens 
de Estado em via de formação. “Stantíisches Leben”, julho de 1933.

(2) - -  O recrutamento do partido fascista, que é um orgão 
essencial do Estado, constitui um dos problemas deste.

Por isso é interessante recordar até o ano do triunfo, 1922, 
a admissão do partido era ampla. De 1922 a 25,. a inscrição foi contro-
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Isto não é, porém, satisfatório, pois um partido re
volucionário legitima-se, pela causa mesmo da revolução» 
por um certo tempo.

Quando a revolução perde o seu ardor, o partido 
perde o caráter de imanência e de mística amalgamada 
com a alma nacional, que ele entrevio por ocasião de seu 
aparecimento. Tomando-se como órgão regular da Na
ção, deve adquirir a legitimidade sobre a base de um prin
cípio permanente e não sobre a de sua origem, por mais 
nobre que seja. Ora, do mesmo modo que se recusa o 
direito de hereditariedade aos homens, recusa-se tam
bém aos partidos.

Onde se acha, pois, este princípio permanente?
A escolha não é grande. O princípio básico para re

presentar a Nação, pode ser ou o sufrágio universal, re
conhecido absurdo e inadequado, ou a integração corpo
rativa da Nação. Neste ultimo caso, dever-se-ia subor
dinar o sistema corporativo a si mesmo e cair-se-ia assim 
no corporativismo puro, gue julgamos o unico legítimo.

Em todo o caso, das duas variantes apresentadas 
mais acima, a primeira, isto é, a de subordinação do sis
tema corporativo a um parlamento político eleito pelo 
sufrágio universal, é a peior.

Vimos já sua inconsequencia doutrinária. Vejamos 
agora seus inconvenientes práticos.

Para compreender este aspecto particular da ques
tão, convem recordar que o sistema corporativo não con
siste unicamente em uma certa modalidade nova de or
ganizar o poder legislativo, mas numa organização in
tegral e autônoma de todas as atividades nacionais.

iada e submetida a certas condições. Deste último ano a 31, foi com
pletamente vedada. Emfim, no ano (1931-1932), fez-se exceção, 
apurando-se com severidade as inscrições. A regra tomada normal 
desde 1925, com exceção do ano X, é que não se pode entrar no 
partido senão pela organização dos jovens, isto é começar como 
“Ballila” (8 a 14 anos), ser promovido a “Avanguardista” (14 a 18 
anos), em seguida “Giovane fascista” (18 a 20 anos) e finalmente 
Fascista. No que diz respeito ao recrutamento dos oficiais, não podem 
ter seus lugares de membros do partido sem ter recebido na infancia 
lima educação especial.

Quanto a direção do partido —4i H gran Consiglio Fascista” 
compõe-se seja de personagens da revolução (i quadrumviri) seja de 
antigos ministros fascistas, seja de dignatarios atuais ou de membros 
nomeados por decreto real ou pelo Duce. Mesmo o Secretário do 
partido e os provinciais são nomeados por decreto real.

1 1 2



Ora, ha entre o bom funcionamento das corporações 
e o sistema dos partidos, uiga incompatibilidade de fato, 
que o sufrágio.universal toma inevitável.

Realmente, si o Estado é o objeto da conquista dos 
partidos, os interesses divergentes agirão no seio de cada 
corporação, causando a desordem e a desagregação. O 
funcionamento normal e objetivo de cada corporação será 
impedido pelo espírito de partido e as corporações serão 
motivo de uma crispação continua entre as diversas fun
ções politicas. ; .

- Assegurada a supremacia da política pela constitui
ção, às corporações serão impotentes para repelir o as
salto dos partidos. Elas sé debaterão vagamente sobre 
a pressão destes e não viverão senão uma vida anêmica 
e sem vigor. Ó espíritç corporativo, tão essencial ao su
cesso de corporativismo, será sempre abafado pelo es
pírito |*|,,pítòdq

íiím jjo^^ um mundo novo metendo-o
nos moldes çj&¡munido antigo. Não ê possivel criar o cor
porativismo ao abrigóle pòlittcagem.

^^hístória moOT^^e¡¡cada idéia nova se impõe, 
mesmo alëin de ^uë 'dirmtos naturais, tiranisando em 
seus primórdios a Sociedade.

Cada revolução e principalmente uma exageração. E 
ela não se réalisa senão quando a idéia nova é conduzida 
a seu quadro natural e que uma síntese se produz entre 
o anfagp^e P novo. v< • -gz*-.

Mas^aq fta ò casó contrário, em‘que o triunfo dum 
sistemâ’̂ ^ ^ ^ on âd o  seja o resultado de uma tolerância 
da parte do^sistema antigo, que ele quer substituir.

Eis porque, em comparação com esta variante da 
supremacia do regime dos partidos sobre o corporativis
mo, pode-sé^considerár o regime de tutela deste por um 
partido nacional unico e constitucional, como um mal 
menor. Realmente, éste ultimo regime pressupõe a pe
netração do corporativismo pelo partido nacional, nas 
vésperas de uma revolução que o tivesse feito triunfador. 
Neste caso, o Corporativismo é a creação do novo regime 
e, sob esse ponto de vista, protegido e respeitado na me
dida em que ele não visa a independencia em face do 
próprio regime.

1 > f e ’ o" SÉCTÍko DO CORPORATIVISMO . 1 1 3
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Si este sentimento paternal, frente ao corporativismo, 
não é tudo que é preciso ao nosso sistema, para ficar 
puro, não é menos verdade que esta atitude é muito mais 
favoravel ao corporativismo que o ressentimento normal 
e natural que a democracia lhe deve produzir:

g )  CORPORATIVISMO MIXTO

O segundo caso — do corporativismo mixto — é 
preferível ao subordinado?

Si no primeiro caso, o corporativismo está sob a 
dependencia de um poder político estranho a si mesmo, 
no segundo está no mesmo plano deste poder. A variante, 
em que o poder é um partido nacional unico, não apre
senta muito interesse concreto, não admite a igualdade 
política das corporações com o partido e não concede ao 
sistema corporativo a qualidade de fonte do poder pú
blico supremo.

A segunda variante, em que o poder que trabalha 
paralelamente com o corporativismo é um parlamento 
eleito pelo sufrágio universal, é muito mais interessante, 
porque aparece constantemente nos diferentes projetos 
de Estado corporativo e seduz facilmente os espíritos, 
graças ao seu carácter transacional.

A fórmula: uma câmara democrática e um senado 
corporativo, goza de uma grande popularidade em certos 
países. Examinêmo-la.

Já mostramos que a condição de realização e viabi
lidade de todo o sistema político e social, construido 
técnicamente pelo pensamento, é sua correspondencia com 
o equilíbrio real das forças sociais irredutíveis. Real
mente, si o próprio sistema político pode dar um valor 
diferente aos vários fatores sociais, menos verdade não 
é que existe fora e antes de todo o sistema, uma certa 
hierarquia natural dos fatores sociais, que não póde ser 
destruida.

Em uma palavra, existe um sistema intrinseco de 
valores sociais, que se impõem a qualquer regime político 
e que a política deve respeitar sob a sanção do desequilí
brio. A primeira condição de toda a construção política 
é que não seja demolida pelas forças sociais, como inade
quada e incompatível com elas. Ora, todo o sistema polí
tico deve principalmente durar.
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...... ■/ ■-■':• 'A democracia parlamentar satisfaz facilmente esta 
condição. Sua primeira qualidade é ser elástica. Seu ca
ráter inconsistente permite ás forças reais da sociedade 
expandir-se livremente e impriiftir seu cunho a toda so
ciedade política

Como já dissemos, a democracia toma, como os lí
quidos, a forma dos Vasos. Nos países industriais e capi
talistas, ela é o reino dos banqueiros e dos plutócratas; 
nos de grande propriedade agrícola, é o reino dos fidal- 
gotes e dos. senhores feudais

A democracia adapta-se a tudo, corresponde a tudo, 
e tudo

Não se da p mesmo còm q corporativismo, que é um 
regime de equilíbrio e de medida e não tolera a absorção 
do Estado por nenhum poder social. .

Se puzermos juntos, como poderes independentes mas 
obrigados a colaborar* q parlamento corporativo e a de
mocrático, o cca^tó^rna-se desde logo inevitável. Real
mente, enquantoó parlamento corporativo representa uma 
forma de equilíbrio ̂ e  íatores isociais e, por sua própria 
constituição, subtraidoâtpdo açambareamento por parte 
de um grupo sòcial determinado, o democrático se deixa 
facilmente conquistar pela^|nfluência de certas classes 
poderosas ou nüiç&fcpsas dAScfcieãade.

Em ^gra î ^ ^ íenqtánW o centro de gravidade do 
parlamento ççï^jra|iyo seJSi^ía no círculo de responsa
bilidades ec» n õ n ||^  do parlamento demo-
crático caí no grapSe eírcuIqjUis massas e da demagogia. 
Entre e ^ ^  dp& ^^Iam ^m ^ÿa Um abismo. Sua cola
boração p q u ^ jiS l^ siv^ ÿîîâb .'Se‘ trata do absurdo dou
trinário que-’p d f f i ^ t ^ ' o Estado sobre duas 
constituições cpm‘mnncípips'’mitagônicos, mas tem-se em 
vista, antes de tqdq, a incompatibilidade do fato, que 
existe necessaii|n^nte em^qa ação e seu espírito.

Responder-sè-íque o Senado e a Câmara, nos países 
de sistema bicameral, repregentam também diferenças es
truturais muito notáveis qíie, ̂ ¡entretanto, não ameaçam 
o princípio de quá^existencia. Primeiramente, as dife
renças não são tão grandes e, em seguida, um Senado 
no regime democrático constitue uma instituição enqua
drada, como a Câmara, no regime dos partidos. Um 
Senado corporativo, ao contrário, é uma instituição cul
minante e representativa do regime respectivo. E este
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regime é incompatível com uma Câmara democrática, e 
com o regime dos partidos. O Senado, são as corpora
ções, a Cámara, os partidos. Não será preciso assegurar 
a colaboração da Cámara e do Senado, sem realizar a 
colaboração dos partidos com as corporações. Isso é tão 
fácil quanto a colaboração dos caçadores com a caça!

Por consequenda, de qualquer forma que se consi
dere o problema, deve-se reconhecer que a coexistencia 
de duas câmaras antinómicas, por sua origem é o que 
ha de mais híbrido e ilógico. O que ha de mais grave 
em uma tal solução é que ela compromete ao mesmo 
tempo a idéia corporativa em si mesma.

Si um povo realiza assim sua experiencia corpora
tiva e os resultados — como é muito natural, são maus, 
este povo abrirá mão do princípio corporativo, perdendo 
toda a fé! Não foi, entretanto, a falta deste princípio, 
mas, ao contrário, sua aplicação incompleta e má a causa 
do insucesso.
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h) O CORPORATIVISMO PURO

Tudo o que dissemos até aqui conduz-nos a uma 
mesma conclusão : a verdadeira solução e a unica possivel 
é o corporativismo puro, isto é, o sistema político em 
que a fonte do poder legislativo supremo é constituido 
pelas corporações.

O primeiro problema que surge é o seguinte : de 
que modo o corporativismo se concilia com a idéia do 
Estado-corporação ou super-corporação ? (Vêr o capítulo 
— A posição do Estado) .

Realmente admitimos, do mesmo modo que a Escola 
de Spann, que o Estado é em si mesmo corporação com 
duas categorias de funções, que lhe são próprias.

A primeira compreende suas funções particulares e 
independentes das outras corporações. Estas funções — 
defesa nacional, política exterior e ordem interior, colo
cam o Estado, apesar de sua importância, no mesmo 
plano das outras corporações. Diz-se mesmo vulgarmente 
que a direção do Estado é também um ofício.

A segunda categoria compreende a coordenação e a 
disciplina das outras corporações, o que situa o Estado 
em um piano superior em face de todas elas.



(1) — Vêr o capitulo: O problema da vontade geral.

Umà comprovação do valor do corporativismo é que 
a vontade geral é uma ficção (1), uma vez que ela não 
pôde ser avaliada e medida pelo número de opiniões, 
nem expressa pelo parlamento fundado sobre o sufrágio 
universal. Todo o sistema e toda a instituição baseados 
essencialmente nesta ficção são absurdos.

Assim, pelà negativa, chega-se a eliminar todo e 
qualquer princípio, menos o corporativo, que se constitue 
a unica base, bôa ou má, mas a unica, do Estado.

Esta verdadeg£o basta, entretanto. Preciso se faz 
demonstrar que esta base não é somente inevitável, mas 
ao mesmo tempo lógica e adequada á construção do Es
tado . Compreenderá esta demonstração duas partes dis
tintas: a- lógica doutrinária do corporativismo puro e a 
garantia de seu bom funcionamento.

v * jã V?' d  *r. «.

'^ S Í - í'íf '4  jtÓGICA DOUTRINARIA
■ - y  ■. .A primeira obseryaçao que surge, e a mais essencial, 

é que pãra q  corporativismo não se tem mais em vista, 
como pára individualismo, legitimar as fontes de poder, 
partindo de certos direitos integrais do indivíduo ou da 
Nação. O exame qué já fizemos no capítulo da vontade 
geral convencéu-nos da inutilidade de um táresforço.

|E ’ perfeitamente inútil pesquisar um princípio abso
luto da legitimidade do poder público. Não o encontra
remos j^ à is . ,

O único princípio absoluto, o do direito divino dos 
soberanos.’ïiâo o queremos admitir.

O prindpio da vontade geral, não podemos definí-lo 
e realizá-lo. senão de uma maneira artificial e puramente 
convencional. ; , ,

Como constituir então o poder público supremo, de 
acordo com’ a doutrina corporativa? Considerando o en- 
cadeamento lógico dos diferentes pontos da estrutura 
corporativa é  deduzindo, de seus fins e de seu funciona
mento, ò mecanismo natural e adequado á constituição 
do poder público supremo.

Em umà palavra, em vez de pesquisar as fontes do 
poder nas razões do direito absoluto ( os chamados di
reitos imprescritíveis), procurá-los-emos nas razões fun-
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cõncepçáoV o Estado não se constituiu 
graças a certo direito, mas a funções que são deveres.

Não existe um direito divino do soberano, nem di
reito divinisado do povo. Ha somente a finalidade su
prema da Nação, que é o ponto de partida de toda a teo
ria do Estado (1) .

Para cumprir este fim supremo, a Nação utilisa-se 
de suas categorias funcionais (corporações), que assu
mem cada uma um certo número de deveres. Mas, mes
mo para o seu exercício e para realizá-los, os membros, 
das corporações necessitam de certos direitos, que deri
vam de seus deveres e não podem ser concebidos sem 
eles. Contrariamente á doutrina individualista, é o dever 
o creador de certos direitos, e não estes os creadores de 
certos deveres. Para o individualismo o direito precede 
o dever, pois o indivíduo precede a Nação.

Para o corporativismo, o dever está antes do di
reito, pois a Nação está antes do indivíduo.

O direito é, portanto, na sociedade corporativa, um 
simples atributo da função social. Aí os direitos são 
iguais aos dos funcionários de uma grande empresa na 
administração : tão extensos quanto o exigirem as ne
cessidades do serviço.

Onde achar, pois, as fontes de todo o direito e bem. 
assim o direito do Estado?

A fonte unica do direito sendo a função-dever, o 
Estado não pode réplusar senão sobre os que cumprem, 
as funções-deveres, isto é, as corporações e seus mem
bros (2) .

(1) — Si a organização política de uma nação deve ter sempre 
a forma de pirámide, tendo na base a Nação, e no vértice a direção 
suprema do Estado, a diferença entre o individualismo e o corpora
tivismo é a que segue: naquele, o ponto de partida da teoria do 
Estado está em sua base (é a massa dos individuos) e se deduz o 
Estado subindo até o vértice, onde está seu poder supremo. No cor
porativismo, o ponto de partida está em seu vértice (é a força suprema 
da Nação) e se deduz o Estado descendo até á base — que é o 
conjunto das corporações e seus membros.

(2) — Spann, (ob. cit. pagina 237), é de opinião diametral
mente oposta: "Os chefes das outras corporações formam atualmente 
para o Estado, seu conselho, seu orgão consultivo material. Mas 
não formando de modo nenhum as raises que produzem o Estado, 
a vontade deste não pode ser determinada por eles. Seria uma ma
neira de pensar individualista, como si o Estado fosse formado pela 
reunião de individuos ou ao menos pela reunião das corporações. 
A corporação-Estado deve, por principio, formar por si mesma su&i



Si cada direito decorre de uma função-dever, porque 
o direito político de constituir o poder público supremo 
(o Estado) seria por si mesmo um direito independente 
de todo o dever primordial e absoluto?

Eis como se atinge — não só por eliminação, mas 
também por um raciocínio positivo e direto — a con
clusão de que a fonte unica do poder público supremo 
não pode ser senão as corporações.

NenhUm direito jp s te  na sociedade, fóra das fun
ções-deveres; nenhum fóra das corporações.

-4-5# .-':J , *-'», - •
própria vontade, © a não póde mesmo ser edificada autocráticamente ”. 
Do mesmo modo Wí. Heinrich, (oh. cifc. pagina 14) : “Esta verdadeira 
concepção corporativa jamais confunde a organização corporativa 
da economia dom a organização corporativa de sociedade ou com o 
Estado corporativo, que a seu turno não repousa nunca, pela forma
ção de sua vontade, sobre as corporações econômicas ou funcionais, 
nem mesmo sobre as classes sociais ou corporações totais”.

A objóçãb hão atinge nem o pensamento corporativo, nem a 
concepção do Estado corporativo, pois nenhum dos dois quer construir 
o Estado sobre as corporações.”

Já exprimimos, ém uma nota do capitulo precedente, nossa 
opinião a respeito diesta estranha concepção, que repousa sobre um. 
Estado desconhecido, de que não se vê nem a origem, nem a base 
juridica, nem á fonte de poder.

'Üti&târ , , .
A, GARANTIA DO BOM FUNCIONAMENTO

} y \vy^ ; - , - • . '
E’ legítim aà constituição do poder supremo do Es

tado sobre‘a base das corporações; é também adequada? 
Oferece a garantía de bom funcionamento do Estado as
sim constituído? ,, •

Recordemos gúe Ó Estado tem funções particulares 
(defesa xr^&ns^í^lítiçà%|tjerior, ordem interior) que, 
não obsi^^^^im pOTtâiiciá,'' o classificam como uma 
corporaçãólhemèlhante ás demais e que tem ao mesmo 
tempo função de coordenação, de vigilância e de arbitra
gem para còm as outras corporações — o que o classifica 
como u jn aj^ g er-co rp o ra çã o ._

E’ sobretudo 'en^vistá destas ultimas funções, que 
se impõe ofpTOblemá' de saber si elas podem ser preen
chidas, por;um JEsta4o 'saido das corporações e baseado 
nelas. Pois jppírobleraa das corporações, aquí, é crear

1 1 9'’̂ ^ '^ Ê d È ú S ^ O  CORPORATIVISMO
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m Estado saído das eorp@rafõc3--e~capa£“ Je se imporca'" 
-essas mesmas corporações.

* * #

A função essencial do Estado, como super-corpora- 
ção, é a arbitragem, que, para ser bem executada, con
cede geralmente um terço ás partes arbitradas.

Pode-se encontrar, não importa em que mecanismo . 
•constitucional, um tal árbitro? Existe uma força exte
rior á sociedade e indiferente aos interesses do grupo?

Não ha senão uma força com tais atributos. E* a 
soberania hereditária, cujo unico interesse é a glória pe
rante a posteridade (1).

Por isso, a monarquia é a melhor forma do Estado 
para assegurar o bom funcionamento do sistema corpo
rativo puro.

Mas a monarquia póde tornar-se ás vezes desfale- 
cente e, si bem que ela seja um poder elevado e neces
sariamente solene, não póde nem deve intervir todos os 
dias nos mais insignificantes conflitos, para arbitrá-los.

Uma certa arbitragem automática, exercendo-se a 
todo o momento, como o estabilisador automático dos 
aviões — é necessária.

Esta arbitragem é realizada, para os detalhes, pelo 
chefe do governo e seu pessoal dirigente, de que nos 
ocuparemos mais tarde. Para as questões mais impor
tantes, deve ser exercida pelo parlamento corporativo. O 
seu mecanismo será desenvolvido nos capítulos subse
quentes, consagrados á composição do Parlamento e a 
suas atribúleos.

Tal arbitragem sobre cada interesse particular, pelo 
conjunto de interesses particulares, é perfeitamente pos
sível, pois, dado o seu aspecto social, não é uma arbi
tragem exterior, exercida por uma força mística e supe
rior á sociedade.

O critério de apreciação e de julgamento nos con
flitos sociais póde e deve ser muito elevado, pois ele se 
inspira nos fins e interesses supremos da Nação. Mas a

(1 ) — Kurt Haser (Der Deutsche Standestaat) : “O Estado 
corporativo é dualista; compreende dois aeentes de direito : o admi
nistrador do país, com seus modos de governar, e o país, isto é, as 
^corporações. Entre um e outro lia relações contratuais
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força dominante "no exercício da arbitragem deve ser 
procurada necessariamente sobre a terra. E esta força 
natural é, de um lado, a consciencia coletiva da Nação e, 
de outro, o conjunto de interesses particulares de grupos.

A primeira exercé uma pressão moral sobre o grupo 
que qúizer impôr seu interesse contra a solidariedade 
nacional; a segunda exerce uma pressão política e com
pressão, por meio doM|quilíbrio dos interesses divergentes!

O'Parlamento corporativo será o instrumento capaz 
de pôr em ação estas duas forças, por isso que ele repre
senta ao mesmo tempo a conciencia coletiva na Nação e 
o conjunto $ e  interesses particulares do grupo. Este 6 
a garantia.'cíe seu próprio equilíbrio. E’ a força mais 
constante.s mais segura para exercer uma arbitragem
efetÍV^ S Í t -^ ‘ . ■

A possibilidadê de arbitragem social no Estado cor
porativo, não, poderia pois ser contestada. Podería no 
máximô ser discutida pelos individualistas, pois estes 
atribuem aos partidos políticos a grande virtude de rea- 
lizaremi em seu seio o equilíbrio das classes e dos in
teresses divergentes! * •

Ora, si òs partidos sã.o capazes — sem nenhuma or
ganização .particular de arbitragem, de exercer um tal 
papel, cbmo se negar èssa função ao Estado corporativo, 
de que todò o espírito e toda a organização conduzem a 
submissão» tios interesses particulares aos interesses na- 
c i o n a i s . . ^ ^  •

O que os partidos políticos puderam realizar de uma 
forma imperfeita (e com muitos sacrifícios para cada 
país) em seú próprio seio, o Parlamento corporativo po
derá fazê-lo por um mecanismo oficial e preciso.

‘ -. 'iy * * * ■

Quanto â solução do pessoal dirigente, preparado 
para as funções da arbitragem social, são sempre as 
corporações que oferecem melhor meio de fazê-lo.

Realmente, a arbitragem social não exige tão só a 
imparcialidade mas também a competencia. A arbitra
gem política e social nao é como a jurídica. Esta se 
funda sobre a lei, que é concreta e precisa; a primeira 
sobre o interesse geral, que o próprio árbitro deve de
finir e interpretar. ■*-:

CORPORATIVISMO
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(D — Spann não fala propriamente de uma casta hereditária 
mas insiste muito sobre o “círculo dos homens de Estado”. Poder- 
se-ia assim acreditar que ele pensa em um a elite profissional de 
dirigentes do E^gdo. Não conduziría este critério para o profissiona
lismo político d a  demoer acia ?

Em todo o caso, é de prever que no Estado corporativo, o 
homem especializado nos negocios públicos, será um tipo muito diverso 
do político de hoje. Nao será demagogo — mas o organizador — tipo 
social novo creado por necessidades novas.

(2) — Vêr também Herrfahrtít (Der Aufbau des neuen Staates 
pagina 21).

(3) — O que é, porém, interessante é observar que a solução 
para as altas funções do Estado não se fará certamente escolhendo 
os que se mostraram mais capazes em exercer certas funções parti
culares. Não é o melhor industrial que dará o melhor político 
no dominio industrial do Estado. E’ sempre um bom industrial, e 
um homem que ja  fez suas provas o que se* escolherá, mas com a 
condição de possuir qualidades que excedam suas funções industriais.

O fato de ter dado bons resultados em sua carreira é uma 
condição necessária, mas não suficiente.

MIHAÏL MANOÍLESCO

A qualidade dearb itrar é, -pois, por o—eJêru?">7 per-- 
tmentè àó homem do Estado. Ora, os homens de Estado, 
cuja vida se confunde com os fins supremos da Nação, 
não se podem notar fora do meio real desta.

Não se poderia recomendar em nossos dias a consti
tuição de uma casta hereditária, dentro da qual se sele
cionassem exclusivamente os homens de Estado (1)* 
Mesmo fazendo abstração de todo o prejulgado demo
crático, é preciso reconhecer que a escolha dos dirigentes, 
num meio social constante como a nobreza, não seria 
nem eficaz nem feliz (2) .

A melhor designação para estas funções de arbitra
gem suprema será a escolha de homens, que já as tenham 
preenchido nas diferentes corporações.

O Estado é de alguma sorte como um estado maior; 
para sua direção escolhem-se os melhores oficiais de 
todas as armas: infantaria, cavalaria, artilharia, aviação 
e depois de tê-los engajado, dá-se-lhes a oportunidade de 
conhecer e estudar os assuntos que até então não os preo
cupavam suficientemente (3) .

Que diferença entre esta forma de recrutamento e 
a que caractérisa as sociedades democráticas.

Nesta, são as qualidades de demagogia que prepon
deran!. O bom orador, o agitador que conquista as mul
tidões, o homem que se prepara para as grandes respon- 
sabiliaddes falando sempre superfinamente, eis o tipo es
colhido pela democracia.
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Ao contrário, no sistema corporativo, o recruta
mento das altas funções do Estado se faz exclusivamente 
entre os hofnens de respbnsabilidade e com capacidade 
formada. Estes, habituados a se enquadrarem exatamente 
nos deveres de suas funções, saberão desprender-se do 
jugo de seus interesses de grupo, no momento em que 
tomarem conta dos cargos. Orá, é certo que existe im
parcialidade entre os homens que já dirigiram qualquer 
coisa em sua vida e já deram prova de probidade pro
fissional , í V

E’ sobre esta virtude que o Estado corporativo 
assenta d recrutamento de seu pessoal dirigente. Asseve
ram que ha nisso um postulado otimista, mas é possivel 
construir uma sociedade qualquer sem( um tal postulado?

De todas 'as sociedades do mundo, a democrática é a 
que põe em súa.basea maior soma de otimismo.

A sc^eda^.^r|^rÃtiva não abusa dele; mas, como 
já <hspensà-lo.

DO,'ESTADO _ ' t*

No 'lùrso^ei'iesEamë dos’problemas preliminares da 
morfología do Estadq corporativo, vimos, de um modo ló
gico e natural, î rie este novo Estado deverá compree- 
der certos órgãos indispensáveis, por um lado semelhan
tes ao do Esta^;:|ndiyiduàlista, por outro bastante di
ferentes .Jt \:¡ ’! '• :

Os (&gãos-.dfefqué’;vamos falar ém vista das funções 
que devem e s^ er; ^ao :,  ̂ , •

O ,C&éfe ^ ^ p d ò ;  ■■;?.//d '
O Governo ‘(3 1 $ ^  '•
O Faiiam^^lpíçrporativo ;
As OorpoH^^ ^ :J't :;.i.

j;.V
(i) — H. Herrfahrdt (ob. cit. pagina 21): “Assim nasceu a

-questão de uma nova série de Chefes políticos — que são interna
mente diversos do Chefe do partido atual. Estes não procuram seu 
prestigio na luta de üma parte do povo contra outra, mas no senti- 

. mento da responsabilidade geral. Tais Chefes não se poderão fechar 
em uma classe de sociedade, mas se caracterizarão por sua ligação 
a todos os membros da comunidade. Trabalhando pelo Estado, essa 
série de Chefes estará em contacto contínuo com todas as profissões, 
conduzindo-as á solução prática de todos os problemas’*.



Esta apresentação, aproximadamente hierárquica, 
não será a de nossa exposição. A ordem lógica que se
guiremos será a de falar primeiramente das corporações 
— base de todo o sistema, depois do Parlamento corpo
rativo, do governo e enfim do Chefe de Estado.

Definidas as funções do Estado e o duplo carácter \ 
deste (corporação e super-corporação), não será difícil 
estabelecer as atribuições das quatro séries de órgãos e 
desenhar a forma geral do Estado.

1 2 4  MIHAIL MANOÏLESCO
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i ; ‘-Ws, a )  /DEFINIÇÕES
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Parecería curioso que nos propuzessemos a definir a 
corporação tão tardíamente, depois de termos desenvol
vido a doutrina do Estado corporativo. Querer definir 
agora a corporação quasi que equivale a reconhecer que 
não temos discorrido até aquí sobre as bases de uma 
idéia, que ainda não estava suficientemente esclarecida.

E ntretelo,|este âtuatíto extranha, não é senão apa
rente. De de 'èssencial e de primordial
é a concepç^ Corporatista Ã)"Estado; a morfología exata 
do Estado corporativo e das corporações nada mais é que 
a consequenda desâá concepção. Eis o motivo porque o 
corporatisme passa, logicamente á frente da corporação.

O ¿spirit»*a fôrma^^obrétudo ás atribuições e os 
poderes das cbrporações^diferem grandemente, segundo 
a concepção"doutrinária quê se tem do corporatisme. As 
corporações n%/ppdeffl‘ i ^ fa mesma forma e os mesmos 
poderes no çor^tativismo subordinado, no mixto, ou no 
puro. Não poàgm?»çeber'nospaíses agrários a mesma 
organização quefreceberiam nos países altamente indus
triais. A definição da corporação é, pois, função da dou
trina do corporativismo .,,

A forma da corporação e ás suas atribuições depen
dem da doutrina do corporativismo e do meio nacional, 
econômico e social. ; - ;/ * , '' • •

E’ essa a razão pela qual em obra doutrinária como 
é a nossa, faz-se mister que nos fixemos em uma defi
nição tão ampla quanto possivel da corporação : essa de
finição não deve ser incompatível com nenhuma das três 
concepções do corporativismo, nem com nenhuma estru
tura social. . , . ‘

m AS CORPQRAÇÕES
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Dentro dzsse exi «'rio pocemo» ãsiím: a -
corporação é uma organização coletiva e pública, com
posta pela totalidade de pessoas (físicas ou jurídicas) 
que desempenham em conjunto a mesma função nacional, 
e tendo por objetivo assegurar o exercício desta no in
teresse supremo da Nação, atravez de regras de direito 
impostas aos seus membros. *

Essa definição não prejulga a questão de saber si a 
corporação deve incluir, obrigatoriamente, todos os mem
bros que exerçam a mesma função nacional ou apenas 
uma parte desses membros, como no caso das corpora
ções fascistas. Da mesma forma, não procura julgar a 
extensão das atribuições e dos poderes corporativos, nem 
mesmo a natureza jurídica da corporação. E não decide 
também que a corporação deva ser um órgão do Estado, ' 
sem personalidade jurídica própria, como no regime fas- ■ 
cista (1), ou se deva constituir uma instituição pública, * 
com o carácter autónomo e distinto do referente Estado*

Essa definição não limita as corporações ao dominio 
puramente económico, mas dá-lhes o direito de integrar 
qualquer outra função nacional, tais como as religiosas, 
educacionais, culturais, etc. Enfim, não constróe a cor
poração sobre a base dos sindicatos, que segundo a lei 
italiana, são os elementos componentes de todas as cor
porações, exceto a das profissões liberais.

A nossa definição compreende três elementos neces
sários e suficientes. E ’ principalmente o carácter de or
ganização pública que se tom a essencial para definir a 
corporação ; esse carácter sublinha a importância da cor
poração e o reconhecimento da função social que ela 
preenche.

O segundo elemento ê o fim a que se propõe a eor- 
poraçãf^e que não póde ser senão de interesse nació-

(1) — Costamagna (obra cit. pagina 62) : “Somos de opinião 
cue não se póde conceber que exista, na órbita do Estado, vontades 
e interesses, mesma de pessoas coletivas, morais ou jurídicas de di
reito public?í, diferentes do Estado”.

Consequentemente, Costamagna repele a noção de pessoa ju
ridica de direito público, que considera não apenas superflua como 
também perigosa. Entre a concepção fascista ilustrada por Costa
magna e a concepção do corporativismo puro, existe uma diferença 
enorme que esse “puncto saliens” da personalidade juridica distinta 
das corporações acentúa duma forma decisiva. Si na nossa definição^ 
da corporação não incluimos a condição da personalidade juridica 
distinta, nem por isso Se toma menos claro aos nossos olhos que a 
verdadeira corporação poderla privar-se dessa personalidade.
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nal (1). A representação e a defesa dos interesses de 
grupos não diz respeito ás corporações. Essa represen
tação é feita por outros órgãos, notadamenté pelos sin
dicatos. '

Enfim. o terceiro elemento da nossa definição é o 
direito da corporação de ixppôr certas regras a todos os 
seus membros e mesmo fóra da corporação.

De fato, ô poder normaliüador póde assumir um ca
rácter muil|M,diferente, uma vez què a corporação imponha 
normas internas, isto é, aplicáveis aos homens e ás pes
soas jurídicas que a compõem; ou externas, isto é, que 
devam ser observadas pelos demais membros da Nação.

Este jdtimo çaso, que faz parte das nossas concep
ções pessoais, nao é piortanto essencial, nem se .verifica, 
por exemplo, nqcorporatisme fascista. E’ esse o motivo 
porque o deixamos .de lado em uma definição de carac
ter g er^ ^ m !se  prppoe; a abranger tudo o que ha de 
comun^^ ^ dvers^ j^ ' jpéia de çorporação.

P q i^ ^ ^ ^ ^ s c q r r ^ ^ ú il^ a  vez sobre'’ estes três 
pontos ëlSenciai^^S^ill^ 'ÿùblico. ôbjetivo nacional e 
poder nqrmaIiz^p^&terhq{jEntretanto, acreditamos que 
será á-los nas passagens ulte
riores Vez Jjueée^pos apresentar uma ocasião
propíciáft^aÍTOâò o^iás^ gerem os acentuar que a nossa 
definição dá. œ i] ^ r |i^ ^  jnínima, isto é, contem apenas 
os elem^tioâ n ^ m ^K ^ ëig e incontestáveis, ligados in- 
d isso lu v ^ ^ S g ^ p ^ m ĉorifflóraqão. ' • •

CORPORAÇÕES

Prosseguindo no exame iniciado no capítulo anterior 
e tentando MeriSifican;c» outros caracteres das corpora
ções, eviiaremi^part^^arizar as nossas observações so-' 
bre uma* .unica 'f^écíer' de corporação e, sobretudo, de 
cometer o en» habitual, que consiste em considerar ape
nas as corporações econômicas, que são as que mais fi
xam a atenção^

(1) — PieW W tím ienti (obra cit. pagina 162): “Segundo a 
doutrina fascista do Estado, as associações são livres, embora con
dicionadas aos fins que o direito, a economia e a política do governo 
■visam atingir". ’ «<r * • i

>© ' S É C ü ib  1 )0  CORPORATIVISMO
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T aSoãnàu tunr revista, us caractères das corporações 
(alem dos três outros que constituiram a sua própria 
definição) vamo-nos deter sobre os pontos seguintes:
as corporações são nacionais, unitárias, totalitárias, aber
tas e não exclusivas (1).

AS CORPORAÇÕES SÃO NACIONAIS

O problema do carácter nacional das corporações não 
se apresenta em todos os países. Em certas Nações, como 
a França, a Itália, onde as minorias nacionais são insigni
ficantes, esse problema quasi que não existe. Mas dá-se 
justamente o contrário em outros países, como a Teheco- 
Slováquia, a Polônia, a Rumânia ou a Iugoslávia, onde 
essas minorias são possantes e numerosas, dominando 
setores inteiros das atividades nacionais.

Por isso, impõe-se um exame sumário desses países. 
Já vimos que o Estado corporativo, pela sua própria cons
tituição, reclama a existencia de um ideal coletivo da , 
Nação. O Estado, sendo um instrumento a serviço de 
um objetivo supremo (que não o simples bem estar dos 
indivíduos) não póde funcionar normalmente, senão sob 
a dependencia contínua desse ideal. E o ideal de nossos 
dias e do nosso século é o nacionalismo. E ’ a afirmação 
poderosa da personalidade coletiva da Nação.

A necessidade dessa afirmação exige, antes de tudo, 
que essa expressão suprema da Nação, que é o Estado, 
tenha um carácter nacional bem nítido. Mas como seria 
possivel assegurar o carácter nacional do Estado nos 
casos, por vezes tão frequentes, em que as minorias na
cionais possuem uma considerável importância?

^  No Estado democrático o problema era evitado, por
que não poderia ser formulado. De fato, uma vez que 
as nações se compunham apenas de indivíduos iguais, 
era suficiente constatar que o total de alienígenas não 
ultrapassava a metade da Nação, para concluir que o 
Estado mantinha o seu carácter nacional. A maioria, 
que sempre prevalece entre os democratas, podia conten
tá-los pela satisfação formal, que ela trazia ao princípio 
nacional.

(1) — Estes quatro últimos caracteres são imputados a Ferri 
(obra cit.).



Que a massa humana não seja nunca socíalmente 
homogênea e que existam funções e posições sociais de 
uma importância particular, podendo ser absorvidas pelas 
minorias, são preocupações que gs democratas não devem 

fter s^o contradizer a própria doutrina.
Ora, a absorpção por parte das minorias de certas 

instituições hacionais (públicas ou particulares) tira o 
carácter nacional ao conjunto do país. Por exemplo, um 
país cuja diplomacia estivesse entregue ás minorias (como 
aconteceu em dado momento na Rússia soviética) con
tinuaria a mánter o seu carácter nacional? Ou, então, 
para considerar ás funções particulares, um país em que 
as atividades bancárias e a grande indústria fossem con
troladas pelos alinígenas, poderia pretender manter ainda 
o seu carácter nacional? Não é suficiente apenas que a 
minoria o seja no conjunto nacional; toma-se necessário 
ainda ç(úê &ãol!'venha aT'produzir algum desequilíbrio 
étnico paf^iúa^,èm 3|uálquer um dos setores da vida 
luudoiMk V.’-  ; .

• Á^emocimda não póde resolver o problema, porque 
não Ihe^ dado, seña abjurar os seus princípios, reconhe
cer a súa eâstenciat De fato, si reconhecesse a existencia 
de setores’da Vida nacional, correspondendo a funções 
particu|aS^^tíerenciadàs,% democracia faltaria ao seu 
dogma, ¿ué reconhece " apenas a igualdade e a homoge- 
neidade^^^^è(funcional dos indivíduos.

Á yida nacional implica certas funções diferenciadas, 
desem p^^dãs'por certos órgãos também diferenciados. 
Não álguiâa — por mais humilde que seja
— qú&fÉ$nf^^ indispensável á vida
n a tio n a lity  nénfimn orgão do qual não dependa
toda á N,áção : Portanto, si ò país deseja guardar no seu 
todo o carácter nacional, é necessário que cada um dos 
órgãos da "coletividade nacional possua um carácter niti- 
damentè national. « . "

E’ esse ¿princípio que deriva necessariamente do 
ideal nacionalista e do postulado corporativista. Cada 
uma' das funções sociais (indústria, comércio, imprensa, 
justiça, ensino, etc.) deve manter o carácter nacional. A 
legislação positiva deve ter por fim garantir esse ca
rácter a todo b momento 1 E isso pode ser feito sem 
contradizer os princípios eorporativistas. Já o mesmo 
não poderia ser conseguido no Estado democrático e in-

f||%ii - ' ' > • -
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dividualista. Eis a razão porque o Estado democrático 
está votado ao cosmopolitismo.

E não é preciso dizer que no Estado corporativo os 
direitos da minoria não são contestados, mas simples- 
mente adaptados, de modo a evitar a localização exage
rada dos minoritários em certos órgãos, fazendo com 
que estes percam assim o seu carácter nacional.

AS CORPORAÇÕES SÃO UNITARIAS

A origem da corporação é a função nacional. Ora, 
essa função é por sua própria natureza unitária. A uni
dade da corporação não decorre da unidade do Estado 
centralista, fonte unica de poder e organização social 
(segundo a concepção individualista do Estado) e sim 
da unidade do seu objeto e da sua missão. Para o cor- ; 
porativismo, a Nação é unitária; não é o Estado. A Na
ção é unitária como entidade superior de ordem moral 
e espiritual ; o Estado é plural, como um complexo de 
meios ao serviço da unidade-nação e do seu ideal.

Logo, não é a delegação de poder que o Estado (unico 
e centralizador) concede a uma única corporação para 
preencher determinada função, que dá á corporação o 
seu caracter unitário. Esse fato existe também no 
corporativismo italiano, em que as corporações constituem 
órgãos do Estado, recebendo uma delegação de poder 
outorgado por este ultimo (1).

Mas, nesse caso, o carácter unitário da corporação 
é artificial e derivado, porque o Estado poderia outorgar 
igualmente a delegação de poder a várias corporações 
para o preenchimento da mesma função.

Para nós, a corporação é unitária porque a sua fun
ção nacigjjai é una e indivisível. Aliás, é esse ponto que 
estabelece uma grande diferença entre o corporativismo f  
moderno e o medieval, de natureza particularista e re
gional (comunal) .

O corporativismo moderno é nacional. O medieval 
era a negação da unidade nacional; o moderno é a pró-

(1) — Na nossa opinião, mantemos o mesmo ponto de vista 
da escola de Spann (vêr o cap. “A pluralidade do poder público” e o 
cap. “Poderes normalisadores internos”) : o poder de cada corporação 
não é derivado de um outro poder, mas somente da própria função 
que a corporação excerce. E’ o poder objetivo (Sachsouveranitat).
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IX) ~r* f.O corporativismo comunal da Idade Média não soube 
transformar-se a tempo de adaptar-se ao quadro econômico nacional 
— ou mesnío mundial —* da época. contemporanea. Daí a sua des
truição”. Durkheim (obra dt. pagina 27).

■ (2) — Vêr Cario Hmilio Ferri: WL’ ordinamento coporativo dei 
punto di vista económico”. (Padova, 1933).

pria afirmàçao dessa unidade (1).  Ademais, o carácter 
unitário da corporação é ditado tàmbem pela idéia da 
uniformidade da justiça social no s^adro dum mesmo 

.país. Com efeito, as corporações estabelecem certas li- 
*gações econômicas e sociais, tais como os contratos co
letivos, dos quais depende a sorte de toda uma categoria 
de trabalhadores. ; .

Si as corporações não fossem unitárias, teñamos re
gimes diferentes sobreosvários terñtóríos, o que seria 
contrário ào princípio da justiça ègualitária no seio da 
Nação. ‘ 4 - •:.

O carácter uíiitário da corporação é, portanto, tão 
orgânicò.quanto á própria corporação. Mas isso não ex
clue, é claro, à descentralização das corporações por mo
tivos dó ordem técnica, que não afetam em nada o ca
rácter natural da unidade da corporação.

«¿’i:”' j  •-W’. !|*q^RAçoEs;_.sAo ; totalitarias

* Ç2) é explicado pelo 5 
fato por todo o país, não U
restan^’!^lha^micá".das atividades nacionais que não 
esteja ftt^u^^a^nelas. ••/■'v ' -X'

Ápezarta^jlesêrvás que formulamos adiante (vêr 
As œrpor(^es"i^0tmia) sobre à impossibilidade de in
tégrer sç^rtea ítáçõeS ' aacUmais específicas que per- 
manepçm /já^im çomp objeto das corporações virtuais, 
toma-^e^^^ente~JÇâí^ter'totalitário das corporações. 
Existe ̂ i® S  (ónfá ttáica objeção a .opôr a esse princípio 
totalitária^|^^e^^oii>pm tivism o, integrando apenas 
as fimções nmon£&*^jasÇ|itividades são uteis e neces
sárias, deixa de lado :̂ tr o s  setores da vida social, não 
suscetíveis de sœremÇf<»rporativisado3”, por não serem 
nem utds jpem’hece^âfi^l ' ¥ ,

Não fajáremos das leœiiidades anti-sociais (não pen
samos, por lexemplo, numa corporação de malfeitores) 
e sim de certas atividades ou inatividades incompatíveis 
com o princípio funcional. U
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Qual seria, por exemplo, o lugar dos pensionistas e 
dos aposentados no quadro corporativo? Porque, no que 
lhes diz respeito, não se pode falar de uma função pro
priamente dita. Entretanto, por seus direitos políticos, 
que seria absurdo contestar, levando-se em conta os seu^ 
méritos e a sua experiencia, essas classes poderiam ser 
agregadas aos colégios especiais, aos quais pertenceram, 
pela simples razão que nesses colégios poderiam exprimir 
uma opinião competente.

De qualquer forma, essas classes ficariam á mar
gem do sistema de corporações propriamente dito, por
que seria contra o princípio corporativo crear uma cor
poração, onde não existisse nenhuma função a desem
penhar.

AS CORPORAÇÕES SÃO ABERTAS

E ’ este um ponto de vista de importância particular, 
uma vez que os adversários do corporativismo invocam 
incessantemente o espetro das corporações fechadas, ex
clusivistas e hereditárias da Idade Média.

A corporação moderna não pode deixar de ser aber
ta; ela deve permitir a todos, seja qual fôr a sua ori
gem, o acesso dentro dos seus quadros, condicionado ao 
preenchimento de certas condições de preparo. A liber
dade de acesso é concebida apenas no sentido de que 
nenhum impedimento de ordem hereditária possa se opor 
á entrada em uma corporação. Quanto aos demais im
pedimentos, impostos pela natureza da função de cada 
corporação, serão provavelmente muito maiores que na 
sociedade liberal.

Assim, as condições de preparo para cada profissão 
serão muito mais severas, porque o sentimento de honra 
dessa profissão e a etica corporativa (vêr o capítulo com 
esse título) exigirão maiores garantias da parte de cada 
um dos membros da corporação. Da mesma forma — 
e este é um ponto importantíssimo que deve ser posto 
em relevo — as corporações e os seus órgãos compo
nentes, os sindicatos, poderiam em certos casos, e de 
acordo com os órgãos superiores, impor limites á admis
são dos seus membros.

A limitação de lugares em certas corporações, seria 
assim um meio normal de realizar a “economia organi-
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zada” . Á par da limitação da produção, da exportarão 
e da importação, » economia organizada poderá recor
rer á limitação de lugares nas difeJantes corporações. E’

• essa uma medida extremamente delicada pelos monopo
lices que creat inas que, em alguns casos, não poderá ser 
evitada, \ v  •

Entretanto, nem as severas condições impostas para 
a admissão, nem a própria limitação afetam o carácter 
aberto das corporações, modernas (1), que não poderão, 
em hipótese alguma, be transformar em castas, exercendo 
um monopòliò em detrimento da coletividade (2) .

As restrições qualitativas e quantitativas â admi
nistração nás "corporações-são justificadas, desde que a 
função nacional da corporação o exija. Toda a tendência 
a crear um privilégio sob o manto do corporativismo é 

. contrária áo espírito .deste (3) . '

' t  ÍêokpÒEÁ^ès Í-fàÉ.6’ SÃO EXCLUSIVISTAS

A não' êxclttóvidaqe das corporações deve ser com- 
preendida too mesmo homem pode per*
tencer "r^m^taneamente ja  ;porporações diferentes, se
gundo as ' suas ocupações % à s funções que preenche.
Esse ê «Snida ‘ u m s e p a r a  nitidamente o 
corporativismo contemporâneo do medieval. Na Idade 
Média pertencia-se exclusivamente a uma unica corpo
ração, o que/sde fatôipepresentava um privilégio. Os 
autores italianos não se pansam de repetir que Dante,

' - ■
Cl) -4$ÆussoIinl ^ ^ N o  Estado unitário o povo circula a

vontade**.';^^V ^fg^^^;^5^V  ‘

Celestino Arena (obra âfc. pagina 151): "Essa situação dos^p y! 
grupos é paiiâcularmente indicada como condição de tuna política 
de expansão demográfica e f industrialn.

(2) A ’escola católica social franeeza expõe o mesmo prin
cipio. ’ * ' ■;

<3) l í  A escola de Spann também participa do mesmo ponto 
de vista. Sparin, (obra cit. pagina 228), pergunta o seguinte: “Como 
se póde evitar o proceder na ordem corporativa?”, declarando-se 
categoricamente hostil aos monopolios de grupos que conduzem in
evitavelmente á J formação  ̂ de rendas do monopolio. (Vêr também 
Heinrich, obra cit. pagiiia 255). Assim, todos os corporativistas 
modernos sem exceção: os fascistas, os católicos francezes e a escola 
austriacá, são contra o principio das corporações fechadas. Portanto, 
toda a argumentação dos adiversários do corporativismo funda-se 
sobre o pretenso caracter de casta das corporações, reconduzindo a 
nossa civilização â Idade Média,

8 ^
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para obter o direito de cidadânía, foi obrigado a se ins
crever na corporação dos farmacéuticos.

No corporativismo moderno, onde a função constitue 
a unica origem e a razão de ser das corporações, o ho
mem que exerce várias funções é, de direito, membro 
de várias corporações. O professor de direito que seja 
ao mesmo tempo advogado e grande proprietário agrí
cola, não poderia ser impedido, por nenhuma razão de 
valor, de pertencer simultaneamente a três corporações: 
a do ensino, a da justiça e a da agricultura (1).

E ’ verdade que o acúmulo de funções sociais apre
senta ás vezes questões assas delicadas. De fato, a plu
ralidade de funções, que dá origem á pluralidade de di
reitos, seria, por consequência, de natureza a provocar 
abusos. E o abuso de um princípio que deve inspirar 
medidas de precaução, não póde justificar jámais a re
núncia a esse mesmo princípio.

Ora, sendo o princípio do corporativismo o exercício 
coletivo das funções nacionais, nada poderia impedir aos 
homens que efetivamente exercem multiplas atividades 
de pertencer a várias corporações. Porque o corporati
vismo não se propõe a igualar artificialmente os homens, 
mantendo-os á força sob um certo nível de direito. E  
estando o indivíduo a serviço dos fins da coletividade, 
si os seus serviços são complexos, a sua participação na 
vida póde ser igualmente complexa.

Unicamente a inveja dos seus concidadãos poderia 
impedi-lo; mas a inveja é um sentimento essencialmente 
democrático, e não um sentimento corporativo.

c) o GRAU DE TQTALISMO CORPORATIVO

(Corporações virtuais e corporações reais)

O ponto de partida do corporativismo não é a cor
poração e sim a função. A função está colocada antes

d ) — O caracter não exclusivista das corporações deve ser 
compreendido no seu sentido mais amplo, quer dizer, o mesmo homem 
póde participar não sómente de várias corporações, como póde ser 
ao mesmo tempo membro de várias outras formações sociais não-* 
corporativas e não-oficiais.

Na Itália, por exemplo, a par das corporações e dos sindicatos 
reconhecidos, existem ainda os sindicatos de fato (sindacati di fatto, 
sindacati liberi), as ordens e os colegios, e, emfim, as associações 
particulares dos funcionários públicos.



e acima da.corporação. Sempre que existe uma função 
nacional, existe também, duma forma natural e sem 
nenhuma intenção organizadora, uma certa categoria de 
homens votados a preencher essa Hnção. Esses homens 
nem sempre .constituem uma corporação real; represen
tam, ás vezes» uma corporação virtual.

De fátó nem todas as funções nacionais exigem com 
a mesma’intensidade uma organização corporativa ade-

o) ^ E x istem  mesmo certas funções que pela sua 
própria patureza reclamam a organização corporativa 
com tá  força, que ela se impõe até no regime indivi-
dualista‘'áhsQtator--v'S4X-'*^ ?, ■*' .... *

Sobre este assunto daremos agora um exemplo que 
certamente vai pausar alguma surpresa: é a função do 
ensino.^^^inm^m“so<âedade atual é muito firme o ca
rácter TO ^i& tíy^o^iM no, Na realidade, a corporação - 
significj^bl^i^^r^-úblico, o fim nacional e o poder 
normaliz^dBy^fòmo^lit^á, no ensino encontra-se o ca- 
rácter¿|í|l^ i»^ í^ ^ % |^ cional. Quanto ao poder nor- » 
malizadoî M^||jjap«DyaS interno (disciplina dos profes
sores. pelpáu^S£ô^ãòs autônomos) como tamban ex- 
temo (direiti^e^lohceder diplomas, direito sobre os alu
nos, primário, até á obrigação im
posta” os filhos á escola) ■

;\N pjjíte *dizj$esperto ao caracter autônomo, ele à  
grandeméntè aceátoádo ho ensino primáriò e secundário, 
e absoft^ nóv̂ . Comí efeito, sendo os
professores assalariados pelo Estado (no Estado demo- 
crático ,fe8o ’ absolutamente independen
tes nas suas funçõesJ|Nenhum governo poderia ordenar 
a um professor que’désse uma nota distinta a um aluno 
que a^náqA&eceasè.ày^V :■ ' .•

Quanto ao ensino universitário, a independencia é 
absoluta ÍJoinò ' no domínio da escolha dos professores.
0  ensino”'universitário constitue o tipo da corporação 
perfeita :i Às universidades e as escolas superiores que 
vivem sob o mesmo regime, representam o exemplo clás
sico duma função nacional que conduz de uma maneira 
natural e direta a uma certa corporação constituida sem 
o Estado, :ó ás vezes mesmo, antes do Estado. Com 
efeito, si se perguntasse o que existiu em primeiro lu- 

■ ■ ; - S j .- ‘
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Universidade cte^Pariâf "ou" ó TÊsïado francês, a 
resposta não poderia ser duvidosa (1). Sob qualquer re
gime político, a Universidade aparece como uma insti
tuição unica, diretamente surgida duma certa necessi
dade da sociedade e destinada a preencher uma certa 
função. Ela não foi buscar a sua força nas fontes do 
Estado, nem recebeu da parte dos poderes públicos uma 
delegação para desempenhar o seu papel.

E até os nossos dias — mesmo nos casos em que é 
custeada pelos dinheiros do Estado — a Universidade 
recruta por si mesma o seu pessoal docente, sem nenhuma 
interferencia do Estado, garantindo, assim, a continui
dade da sua missão.

6) — As funções que reclama e obtem a organiza
ção corporativa, sob qualquer regime, são suscetíveis de 
serem preenchidas (e de uma maneira muito melhor) sob 
uma forma corporativa dentro de um quadro nacional 
corporativo. E’ necessário situar nesta categoria até mes
mo as funções econômicas, pois é a organização corpo
rativa de todas essas funções que virá a dar o carácter 
da sociedade corporativa de amanhã. Essa organização 
é possivel porque as funções econômicas são suscetíveis 
de constituir o objeto de uma organização nas corpora
ções reais.

c) — Existe por ultimo uma terceira categoria de 
funções nacionais que não é suscetível de ser enquadrada 
nas corporações reais. Essa categoria constitue a das 
corporações virtuais, isto é, as corporações sem organi
zação positiva e sem poder normalizador interno ou ex
terno (2).

Um exemplo de corporação virtual é o oferecido pe
los pensadores e escritores verdadeiramente originais, 
cuja função nacional é a de preparar o futuro social e 
cultural. Com efeito, em todas as sociedades, as fun
ções, mesmo as intelectuais, podem ser divididas em 
duas classes : as estáticas, de entretenimento da socie
dade, e ah dinâmicas, do porvir social.

(1) — Existem ainda exemplos mais frizantes: a Universidade
de Praga data de seis séculos atraz e o Estado Tcheseoslovaco de ha 
apenas 15 anos. ^

(2) — E’ o que Spann e a sua escola chamam de coporação 
espiritual, ou “latente”, ou prirrxodíal (geistiger Stand, latenter 
Stand, Vorstand). em oposição á concepção ativa ou completa (han- 
delnder Stand, Vollstand).
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(1) — Costamagna (ob. clt. pagina 28) : “De fato, os autores de 
um regimen (novo) são aqueles que, sem se revestir de cargos oficiais, 
interpretam a alma do povo e suscitam correntes espirituais que 
originam o Estado, isto é, os filosofee, os sacerdotes e os heróis”.

A maioria dos intelectuais é empregada para fins de 
“trenamento” social (que nos perdoem esta expressão um 
pouco vulgar, mas sugestiva) que vpompreende a manu
tenção da saúde do povo, à transmissão do patrimônio 
cultural e da fé religiosa às gerações novas, dentro do 
quadro social e institucional existente, a administração 
do Estado e a vida econômica.

O ra,apar dessas funções indispensáveis, existe tam
bém uma outra que igualmente o é : a função do futuro 
social; du — para usar de tuna. expressão um pouco fóra 
de moda — a do progresso social. Essa função exige o 
gênio creador, inovador e inventivo em todos os setores 
da vida nacional (1 ). Ela não é preenchida de uma ma
neira regular, obrigatória ë automática, mas antes de 
uma forma desordenada e caprichosa, como tudo aquilo 
que tem um pouco de arte. Isso porque a função do fu
turo social,constitue antesdetudo tuna arte. Existem 
apenas poicos homens que são os mestres jlessa arte, e 
mesmo ';y^B,^pínênte"m ^rt^s momentos de sua vida. 
Esgftg bqniigris nao.âe ,|íra^íp ̂ clusivamente em emitir 
idéias ^ôvab^JSles pão poderiam mesmo fazê-lo porque 
a sua intidçãQ txabaíha apénas quando imersos na reali
dade social e nò exerclcio das funções normais do trei-

\  • ■ T*~ ***' 
Esses homens ̂ são, ^portanto, agentes enquadrados 

nas funções sociais ordinárias das corporações, exercendo 
ao mesmo tempo, i^ tm iâ i|a t'rè./ê^rà£cam ente, as fun
ções do futuro jòciaí, "I^ acòrdÓ com a lógica, é incon
testável que èssa fuhçãq é de ^rácter normal e necessá
rio como ás |ratràs ïojutmœmq mais necessário que as 
outras). .P o i^ ^ ^ & ^ fim ^ ò^ im cá 'podada ser objeto 
de urna cGrpdn^Sq./r^;f^ ' ^ > ; - ■

Seria impossivél e até mesmo ridiculo, constituir a 
“corporação do futuro social”, procurando para isso em 
todos os ramos e em todas, as especialidades, aqueles 
homens aos duals Júpiter concedeu a centêlha da origi
nalidade e da audácia creadoras. Entretanto esses ho
mens existem e mantêm entre si relações particulares de 
intimidade espiritual. Moral e virtualmente pertencem

- ■ - " ' ■ • *..■ .r.-i
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a ’ unia corporação (1) . Mas, na realidade, ser-lhes-ia 
impossivel constituida.

Esses homens não constituem aquilo que se chama ' 
a elite da sociedade, isto é, os elementos escolhidos que 
ocupam o lugar de dirigentes em todos os setores da vida 
social. São uma parte mais restrita desta última, abran
gendo apenas os homens que não se 'contentam com 0 
que existe e que fomentam a transformação da socieda
de. Formam, assim, a elite da elice.

E* difícil reconhecê-los e impossivel integrá-los. Ge- 
raJmente são muito pouco solidários (os homens supe
riores estão sempre divididos; apenas os medíocres man
têm-se solidários com os primeiros que encontram) . As
sim, a sua corporação virtual e invisivel é a primeira e 
a mais elevada de todas as corporações.

* * *
Tudo o que temos mostrado até aqui faz-nos distin

guir nas diferentes corporações uma qualidade especial 
e distinta de todas as outras, que se poderia chamar 0 
grau de integração da corporação, o qual nada tem a ver 
com a posição e importância desta. Existem corporações 
muito importantes, como a do “futuro social”, que não 
são absolutamente integraveis. E existem outras, tais 
como as corporações econômicas, que o são. Por ultimo, 
outras ha, como a universidade, cuja coesão natural é tão 
grande que constituem num bloco autônomo, mesmo den
tro de um ambiente hostil á idéia corporativa. O poder 
de integração não se liga tanto ás circunstâncias his
tóricas como ao carácter intrinseco de cada função na
cional . Existem funções nacionais naturalmente indepen
dentes e destacadas do conjunto centralizador do Estado, 
como também existem outras naturalmente englobadas e 
dificilmente separáveis dele.

d )  O FUNDAMENTO PSIQUICO DAS CORPORAÇÕES

A lógica seria insuficiente para fazer da corporação 
uma grande realidade social se não fossem preenchidas 
certas condições psíquicas. Entre essas múltiplas con

ci) — Georges Renard (ob. cit. pagina 580) : “ Existe outra 
coisa no “real” da vida social além da que ha na vida individual; 
existem sêres coletivos melhores, sêres ideais, agentes de direito
ideais”.



díções, existan duas que consideramos essenciais: «. pri
meira ê a conciencia corporativa, isto é, a consciência 
do fim comum almejado pela corporação e a comunhão 
de espírito que esta origina; a segunda é a faculdade de 
elevação moral, que a corporação ^leve oferecer a cada 
um de seus membros.

A consciência corporativa é a base da corporação. 
Ela representa para à corporação o mesmo que a cons
ciencia nacional para a Nação e a consciencia de classe 
pará as classes sociais!

Da mesma forma que no caso da Nação e da classe, 
a consciencia corporativa é em grande parte uma questão 
de educação^Sobre um fundo natural e já existente, a 
educação créa'a consciencia é a fé que elevam a idéia 
da corporação e da missão corporativa a alturas desco- 
nheciâas. A .Consciência corporativa chega então a aba
far a  <ænscièa£pa da classe e à constituir a corporação 
come m  bloco. perfeitamente destacado dentro do qua
dro nadqual A corporação apresenta-se então como 
uma pem>na^o|¡4e coletea* possuindo o seu ideal, o seu 
espírito e% pãmcujafés"(2) .;As circunstâncias
históricasdesenvolveram, por vezes a consciencia das di
ferentes corporações de uma maneira assaz desiguaf^/

Assim, aeorporação militar, a corporação religiosa 
e a do «tíâao público^1 manifestam uma consciencia cor
porativa bastante nítida . Elas atravessaram o XIX sé
culo m anado intacto o seu carácter particular, não ten
do a denuxsçatía niveladora.^miifonnisadora conseguido 
destruir as'suas personalidades coletivas.

Ao contrário disso, ás corporações econômicas que 
foram completamente destruidas ha 140 anos, imbuidas 
da filosofia individualista e desagregante do ultimo sé- 
culo, perdurara, quasi internamente a consciencia de si

(1) — Já se disse da corporação romana e medieval, que cada 
uma delas constituía usma grande familia, E dizer-se que foi em nome 
da revolução da fraternidade que se destruiram esses oasis de frater
nidade que eram as corporações.

<2) — Heinrich (ob. cit. pagina_18) : “Poder-se-i& dizer ligeira
mente, ao menos para o grupo de homens representativos da cor
poração: A corporação quer dizer a comunidade de realizações baseada 
na comunidade da vida”.

;
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mesmas. Daí a tarefa mais ingrata dos novos Estados 
corporativos : a de fazer reviver essa consciencia (1).

Como tantas outras vezes no decurso da história, a 
humanidade sofre hoje os imperativos da hora presente 
que lhe impõem instituições novas, para as quais ela 
não está espiritualmente preparada. Aliás, é uma lei bas
tante conhecida a que diz que cada época é governada 
por uma geração imbuida de um espírito contrário ao da 
geração precedente.

Essa constatação é de alguma forma consoladora. 
Ela deve mostrar ao reformador corporativista que não 
se deve esperar a formação de um espírito corporativista 
antes das corporações. Apesar da importância que o es
pírito apresenta para a consolidação do corporativismo* 
é necessário resignar-se a colocar a creação das corpo
rações antes do espírito corporativo. A pressão das cir
cunstâncias e a necessidade da organização no domínio 
econômico, são a este respeito demasiado urgentes.

Mas nesta obra de creação ê preciso levar em conta 
os fatores psicológicos que engendram um espírito cor
porativo comum, sendo também necessário evitar a co
locação conjunta das categorias de homens entre os quais 
existe uma incompatibilidade natural e irremediável (2).

* * •

Passemos agora á segunda condição psíquica de toda 
corporação, que é a faculdade de elevação moral de seus 
membros. De fato, uma condição essencial de todo sis
tema social e político é a que permite aos indivíduos o 
elevar-se espiritualmente sobre as suas preocupações quo- 1 2

(1) — W. Heinrich (ob. cit. pagina 10) : “Nunca existiram na 
história da sociedade funções corporativas que não fossem apoiadas 
por uma espiritualidade de base comum. As próprias formações 
econômicas corporativas ou de fórma analoga repousam sobre uma 
base espiritual. Até mesmo um caracter de origem puramente exterior 
não faz exceção a essa regra, pois é fundado sobre objetivos comuns 
e tem como complemento, certas relações pessoais e espirituais entre 
os patrões, etc.”.

(2) — E’ preciso evitar, por exemplo, colocar na mesma cor
poração industriais e agricultores. O ritmo das duas ocupações é e 
será sempre diferente. Entre os industriais e seus operários existem 
egualmente grandes diferenças de mentalidade e espírito. Portanto, 
mais que os industriais, eles pódem colaborar melhor com os agri
cultores. A oficina fórma uma mentalidade, a terra uma outra dife
rente. Não se póde atrelar no mesmo carro, um cavalo e um cavalo 
vapor.



141.ffo  J Ü  OTEPO^àTIVISMO

tidianas. A vida social e política é a elevação ou, pelo 
menos, a sua ilusão. E’ isso o que todo pensador e ho
mem político deve compreender. Se o corporativismo 
fosse um “profissionalismo” grosseiro, onde cada qual 
fosse obrigado a permanecer enquadrado apenas nos atri
butos de sua'profissão, sem nenhum horizonte e sem 
nenhum ideal, ele nunca chegaria a ser uma realidade 
social e politica.

O grande sucesso dos partidos políticos e da demo
cracia no decorrer do XIX século, foi devido á maneira 
pela qual esses partidos se dirigiam ao indivíduo. Diziam 
então ao humilde sapateiro, curvado sobre a sua banca: 
“Cidadão, ta és o Estado, tu és soberano, tu pódes 
tudo. E’ do teu voto que depende a sorte do p a ís ...” 
E o pobre diabo, impulsionado parte pela vaidade, parte 
pela nobre soberbia de elevar-se acima de si mesmo e 
do seu egoísmo e de fazer em sua vida algo de “grande”, 
acompanhava à sereia política na ilusão de ter feito em 
sua vida — até que enfim — um gesto que não fosse 
material' « humilde -CD-. ■ 1 ‘ ' %

A política, da mesma forrnÿ que a religião, dava aos 
homens ̂ «n^ ^ f^ s^jirtualinante'''— o acesso a uma 
situagãò^^iie^laiS^ti^i^^es recusava. E isso porque, 
desde qiœ^iqundo* éxísté^p; sapateiro, como o sei|, an
cestral da 'fábula, imo:miizfc|iunca “limitar-se aos fseus 
cordões” (̂&), .

Todâ̂ M' brganização" ̂ ^qçiedade humana, deve, por
tanto, contar com estas duas grandès realidades psico
lógicas ràÿaidade e a aspiração nobre e. respeitável que 
tem o in<|mduo de. yf ..

Poderlo Estado corporativo corresponder, pelo me
nos tantqdquanto o Estado^ democrático, a essas duas 
tendencias 'elementares da alma humana? Crêmo-lo fir
memente. Antes de tudo o corporativismo expõe pela 
primeira vez o princípio da elevação da própria profissão.
-------  — |ff : ' ¿ ^  ' 1 1

(1) Henri De Man,' (“O socialismo construtivo”, pagina 218) : 
“Do ponto de vista psicológico, a conciência de classe nada mais è  
que a rerpesentação dum sentimento mais elevado do valor coletivo, 
para compensar a  humilhação social do amor próprio”.

■ (2) —~ O sr. Edward Benes contou-nos um dia que, em 1931, 
quando se tomára iminente a  questão do “Anchluss”, o grande 
fabricante de calçados, Bata, precipitára-se á sua procura acon- 
selhçtndo-o a aceitar a idéia, com argumentos econômicos tirados 
dos seus interesses de grande industrial. Nessa ocasião dissemos 
ao sr. Benes: “Porque não lhe respondeu como o artista grego — 
“Sapateiro, não suba' além dos sapatos?”. ■
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A democracia, para dar, ao homens a -ilusão da süa 
piópria elevaçao, tirava-o por um instante do seu mo- 
desto labor, isolava-o artificialmente da sua vida real e ^  
abria-lhe, aparentemente, os segredos do Estado, ao mes- _ 
mo tempo em que, em seu humilde mister, continuava a ^  
sofrer o peso dos prejuizos e do desprezo social.

O corporativismo, ao contrário, eleva a dignidade 
e o plano da profissão de cada um. Expondo o princípio . /  
da função e do serviço social, o corporativismo declara vff¿ 
indispensáveis todas as funções sociais e, portanto, to- * 
dos os mistéres igualmente indispensáveis á vida da 
Nação. (Mas não os declara iguais; isso seria uma hi- .|f¡ 
pocrisia digna da democracia). O corporativismo cha- l | |  
ma todas as profissões para a mesma mesa, dentro do 
mesmo Parlamento corporativo, por mais diferentes que ; ’ 5 
sejam os seus padrões sociais. O corporativismo não 
diz ao sapateiro que ele é o soberano, mas sim que die 
desempenha um papel na vida nacional tão utíl quanto ^  
o dos outros homens e que ele póde elevar-se, embora frv 
sapateiro, á vida pública e ao Parlamento corporativo. r1||fr 
E  isso eleva a dignidade da sua profissão. Para sua í l  
satisfaçao intima, o reconhecimento publico do serviço -v 
que ele presta á sociedade pela sua profissão é mais 
importante que a sua propalada participação como “so- ; j;; 
berano” na vida política democrática. Porque ele sabe 
que o seu serviço social é real, enquanto que a sua par- > 
ticipação na direção do Estado é apenas uma mentira. y ' ' ̂

O sapateiro que durante a guerra permanece na sua 
oficina, sente-se orgulhoso de calçar o Exército; porque 
não deveria sentir-se também orgulhoso todos os dias 
por estar calçando a Nação? (1) ;,V

E porque não se lhe poderia dar (ou melhor, de- Ï 7:
volver) esse orgulho numa nova ambiência moral e den
tro do quadro das novas instituições nacionais, que re
conhecessem solenemente o seu papel?

e )  A ETICA CORPORATIVXSTA

Já mostramos que o corporativismo é um sistema 
de organização da Nação que implica e reclama — para 
o seu próprio funcionamento — a existencia de um ideal 1

(1) — Mussolini: uElevar as condições morais dos homens 
que trabalham, de maneira a tomá-los cada vez mais intimamente 
ligados á vida da Nação”.
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coletivo. Sendo o Estado um instrumento e um meio, 
esse instrumento deve colocar-se a serviço de um fim e 
de um ideal.R egeitadaa felicidade individual, torna-se 
necessário qué uin outxo ideal de natureza mais elevada 
venha animar''continuamente à vida do Estado.

Ora, todo ideal nasce de uma é tica s clama por urna 
ética. A  áociédáde corporativa gozará assim do sópro 
purificador do ideal due ela traz. Mas alem desse ideal 
nacional quepode ser vanavel — nos grandes momentos 
— a sociedade corporatiya iinplica a adoção de urna ética 
adequada ap seu sistema, urna. ética indispensável ao 
bom funcionamento^dos seus órgãos. E o que se poderia 
chamar, ;dé tjiaá' in^OTá.tim'tanto arriscada, urna ética 
funcional. ’f« iMI'i-íi í  ’fe'**' * 'V.*,

Essa êtifíi' ímcioñaL "sólida de todas, por
que não e impósta pelas prescrições externas e sim pela 
natureza ¿OT^mca das^jnâtituições. "Assim, na sociedade 
atual̂  a sua ética própria, per-
feitam^të^allaptaH^ a ^  f îns e  aos métodos de sua ação.
Da m ès^ ^ p ® a^ ^ © S ÿp ^ ôs negócios, o ensino e as ; 
institu i|s^^fttm aÊ M ^|*ín . igualmente a sua, própria

¿Q u^ ¿  Iti(a^§^pm ócraciavindmdualista e. qual a 
do còj^orati^m oiy|^^^ possue a sua moral
conçe^entq sás ,rpjac^'jgp|re.eleitos e eleitores, tanto 
quanto as M ações ^ ít ^ ^  feitos ao Parlamento. Seria 
interessanle ̂ stud^ a^iundo ¿s particularidades da ética 
dem c^itic^I|Ípj^J|kcàente método de estudo seria o 
de "partida as hipocrisias desno-
craticas.'Jtom ^éto^‘,;^Ddo a hipocrisia — de acordo 
com homenagem que a imitação
da virtude JfrgsÆa 1 |^ p p fia  virtude, pode-se deduzir fa
cilmente â^^ttude -toirelata a toda hipocrisia. O mé
todo ^ 4h^oe^#|m to;ffit^  quanto os exemplos de hipo
crisia sãojnmjpôucò "inais frequentes que os de virtude.

Logo, a primeira de todas as virtudes democráticas 
é o respeito as massas (oírmelhor, o medo das massas).
A segunda ê o respeito á ‘liberdade do indivíduo contra 
toda tentativa de organização (tal como o sindicato obri
gatório) que possa restringir essa liberdade. A terceira 
é o respeito “ás regras do jogo” nas atividades parla
mentares.' ' ;•’< V . ' ' •

■ :V- 7  ■ ■

sM O  SÉCULO DO (CORPORATIVISMOÃf  ̂ -ft* 7-̂ IS *tr- '* ’
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.... „.....JLAbxáí .̂ç-ão de um -governo-■^e*-d<a^tü:-se’*cwietiva- 
mente logo que tenha sido posto em minoria, sem en
saiar qualquer compromisso, é um exemplo da elegân
cia moral e da honra democráticas. Esse exemplo é fa
vorável à democracia, porque se enquadra perfeitamente 
bem aos seus princípios. \

Mas existem outros exemplos menos honrosos rela
tivamente á ética de partidos. Á moralidade do partido 
coloca os interesses deste ultimo acima dos interesses 
nacionais e acima da própria verdade. Ela ensina que 
a devoção para com o partido é mais nobre que a de-s 
voção ás próprias idéias políticas. Se o partido modi
ficar as suas opiniões sobre questões essenciais, é-se 
imoral por abandoná-lo, para permanecer fiel às próprias 
idéias, ao passo que é perfeitamente decente seguí-lo, 
traindo as idéias pessoais. ,s.s

A mesma ética permite incitar a luta entre os par
tidos até o ponto de lançar o país á anarquia e tolera a 
coalisão dos partidos contra o chefe do Estado, desde 
que este se tome “incomodo” . ^

; é s
# # * - -;í

A moralidade corporativa apresenta caracteres mui- ̂  
to nítidos, embora bastante diferentes, da moralidade ¡ 
democrática. O respeito ás massas é substituido na pri
meira pelo respeito á Nação e ao seu ideal. O respeito ã 
liberdade individual é substituido pelo respeito á liber
dade das coletividades organizadas e, portanto, pelo res
peito á autonomia corporativa. O culto da maioria é 
substituido pelo da Nação e dos seus imperativos morais.

A primeira virtude funcional do corporativismo é 
a disciplina individual e coletiva, baseada na liberdade 
dos valores nacionais.

Na ética corporati vista, o interesse superior sobre
põe-se aos inferiores e á obediencia absoluta devida ao 
interesse supremo da Nação.

A obediencia ordenada pela lógica das funções na
cionais, eis a grande virtude de amanhã. O egoismo fe- 
\roz dos partidos, justificado pela moral democrática, 
é substituido pelo espírito de sacrifício, ordenado pela mo
ral corporativista. A suprema virtude corporativa é o 
espírito de conciliação e de adaptação que permite ás
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diferentes corporações |tarmonizar pacificamente os sous
interesses.Ví.'V,, A!1"• . ■

E’ essa a virtude que será preciso exaltar sempre, 
em todas as obras de educação pública. A Nação é o 
fim. A corporação é o meio. Nisso está toda a moral 
corporativa. A divisa do Estado novo devia ser a se
guinte: pelas eorporações, para a N^p,o.

E’ essa a moral que ditará ás corporações o agru
pamento constante ém torno ao chefe do Estado, árbitro 
permanente e símbolo supremo da unidade nacional. O 
chefe do Estado nunca‘aparecerá aos olhos das corpo- . 
rações tal como aos olhos dos partidos — como um adver
sário encoberto, cujo pòder é incômodo. Ele será o juiz 
e o árbitro necessário, infinitamente respeitável.

< \ ‘ -V, ,<Áy? V r •. ' '/ ■ , v - 'f i  ‘Á s - ; '   ̂ ' -
A  ética corporatiyista penetrara tambem até o ama

go da corporação, ditando aí leis morais desconhecidas 
do nosso jfcémpo (1 ) . ’̂ i(Vinteresse _ da corporação, domi- '■ 
nando tó^dividual, será , a  primeira régra de sua vida v 
coleti^l^^Se ;se j^adij^rá, antes de tudo, por uma per- / 
feita^ |n ^ t|d ad e ^ ^ ^ a ' 'Som o público exterior e das cor- ^ 
poraç5l|^^^ os -consumidores (2).
S em pfi^^S títadas^^& irtndes ^medievais que outróra 
considati^am ^^Jboa1̂ ̂ ü a lid a d ^ d a s  'mercadorias en
t r e i ^  questão de honra

pagina 246), crê na existencia 
“duma,̂  xnistíca dos interesses profissionais” e na “idealização da 
m oral:^i^^ricawj ^  o fenômeno qué poderiamos chamar de cor-

 ̂5) : f Si nas ocupações que 
preaietó^^àáÉ ri»d0 ̂ n o sso  ' tempo não seguimos outras regras 
além dáé ■ àe nosso interesse» como poderiamos tornar gosto ao des
interesse, ao esquecimento próprio e ao sacrificio. Assim a ausencia 
de toda a  disciplina econômica não pode deixar de estender os seus 
efeitos além do próprio .mundo econômico, e de trazer um rebaixa- 
mento ,da moralidade pûbüeaÿf «V : :

■ , X3) — Durkheim, (ob. cit. pagina 2), fala cosm razão da anemia 
moral da fida econômica e constata que, “a moralidade profissio
nal, não existe verdadeiramente senão em estado rudimentar”. Esse 
autor considera que, (pagina 7), uma moral profissional nunca pô  
deria éxistir sem o quadro da corporação.

Aliás, o simples fato de submeter o interesse individual ao 
interesse coletivo da corporação (pagina 15) basta para dar a esta 
última iran caracter altamente moral, da mesma forma que a divisão 
do trabalho (paginas 394 e 403) pontstitui a fonte de toda a solida
riedade social. ' —

-  , / \v  ; v , \  , . •
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E os magnatas da eccnomia não serão apenas gran- 
des técnicos na arte de “fazer dinheiro’', mas também 
os guias da vida social dos povos (1) .

11
A ORGANIZAÇÃO DAS CORPORAÇÕES

a )  COMPOSIÇÃO E REGIME JURIDICO ,

Muito se tem escrito na Itália sobre o regime jurí- 
dico das corporações. Temos mesmo a impressão que o " 
ponto de vista jurídico tem sido muito exagerado em '% 
detrimento de outros, e, sobretudo, do ponto de vista pu- ; ̂  
ramente econômcio. -

Por ocasião do II Congresso de Estudos Corpora- r t 
tivos de Ferrara, (Maio de 1932), constatamos uma ^ 
grande animosidade na discussão das controvérsias ju- ^  
ridicas, ao passo que o grande problema da coordenação " v 
das atividades econômicas nacionais, por meio de con-ç j 
tratos econômicos coletivos entre as diversas corpora- 
ções — problema no qual se devia tomar conhecimento 
das grandes inovações do corporativismo — não foi ven
tilado senão de uma forma insuficiente. *

No presente parágrafo, não abordaremos todos òs 
novos problemas jurídicos impostos pela existencia das  ̂
corporações, contentando-nos em evocar os caracteres 
jurídicos mais acentuados das corporações e as contro- . 
vérsias que suscitam. Se no que se segue deixarmos 
uma impressão um pouco vaga, é porque no ponto a que 
chegamos, continuaremos a tra tar das corporações em 
geral e não exclusivamente das corporações econômicas, 
como fazem os autores italianos. ; .

Tudo o que já avançamos é, portanto, aplicavel a ; 
toda a gama das corporações, começando pelas da igreja, 
da educação nacional, da saúde pública, etc., para ter
minar com as corporações econômicas : agrícolas, indus
triais, profissionais, comerciais, etc. Por conseguinte, é 
fácil compreender porque, um domínio tão extenso quan
to variado, os princípios de organização jurídica não 
podem ser demasiado estreitos.

De fato, o primeiro princípio jurídico do corpora
tivismo é o de não possuir muitos princípios e de não 1

(1) — Aqueües a que Spann ciiama de “ Lebensfuehrer” (os 
guias da vida).
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impôr muitas regras uniformes á formações necessaria
mente diferentes umas das outras.

A tendencia á uniformidade e á simetria seria fu
nesta á construção corporativa. As corporações que já 
existem, tais como o exército, a igreja, o ensino, são 
organismos tradicionais, possuidores de uma fisionomia 
própria e ;de fundamentos jurídicos, cuja maior parte 
permanecerá imutável mesmo no Estado corporativo. E 
isso porque essas corporações constituem organismos 
vivos e o princípio da doutrina corporativa é o de não 
tocar no .que ê vivo e de não introduzir na sociedade 
reformas mecânicas e inorgânicas, tal como faz o libe- 
r a lis m ò .^ 'fîÿ' v’f ^ ,

Reconhecendo ás instituições orgânicas, tais como 
a igreja,’pfjexército e o ensino, o carácter de preexisten
cia sobre^próprio Estado, ;a doutrina corporativa ,não 
pode conocer a este ultimo a autoridade moral e jurí- ‘ 
dica é  rèttbvar’pS principios fásicos desses organismos, 
desde quç^í'necessidade funcional não o imponha dire- 
tamente. l l l t o . ' '■ -

E*̂  n e c r a $ £ r o q i x e  .ps corpo- ; 
rações’e^fSÔmicas que não elastiam no Estado liberal, 
como entiçláâes juridicas e que é preciso ressucitar (1), 
devem igualmente possuir .um carácter orgânico e-natu
ral. TodAS simetria artificial e mecâgj^a deve ser ba
nida è íí^puriformismo jurídico* e administrativo deve 
ser a unica regra da.sua constituição.1

ÁsBÍfeíjpor exemplo, as féo^raçÕes agrícolas, so
bretudo nps|países de pequenos proprietários rurais do 
Oriente europeu, não podem possuir os mesmos caracte
res jurídicos^è morfológicos qûe as corporações indus
triais . .v.;> ;

Nem a distribuição territorial, nem a função do ca- 
pitalismõtnem â psicologia íptima dos participantes, nem 
as relações eptre empregados ô. empregadores, podem ser 
semelhantes nos dois grandes ramos da produção.

Eis porque, para as corporações econômicas, tanto 
quanto païa as não-èconômicas, a elasticidade e a plu-

0.) — Como ressucitá-las e onde encontrar a fonte de inspi
ração é um ponto sobre o qual os doutrlnadores estão em desacôrdo.
Os autores alemães pensam como W. Niederer (ob. cit. pagina 6): 
“Não é por acaso que todo o desenvolvimento Juridico dos últimos 
séculos foi baseado no direito romano e .que hoje o movimento sin
dicalista e até mesmo "o direito corporativo italiano, correspondem,, 
reduzidas as suas instituições, ao antigo direito alemão”.

' m  •
f è  SÉCUIjO do corporativismo
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(1) — Em Setembro de 1932 as 14 corporações nacionais com- 
prehendiam nm total de 10.829.500 membros náo-inscritos, contra 
apenas 3.418.500 membros inscritos.

raíidade das formas jurídicas deve constituir â unica 
regra. Esse fato explica porque nos limitamos neste pa
rágrafo a estudar unicamente três problemas jurídicos 
comuns a todas as corporações :

\ ■ -
os agentes da corporação;
os poderes normalizadores internos ;
os poderes normalizadores externos.

# & * ..

OS AGENTES DAS CORPORAÇÕES

O problema da sujeição é um problema decisivo para 
as corporações. O fascismo resolveu-o de uma maneira 
original, porém, — da mesma forma que para todos os 
demais problemas do corporativismo — fê-lo exclusiva
mente para as corporações econômicas, as unicas de que 
se ocupa.

Com efeito, no fascismo, as corporações são com
postas e dirigidas por um número de membros volunta- ' 
rios que representam o seu próprio núcleo (1).  >

Apesar da pequena proporção desses membros, os 
contratos coletivos e as outras normas gerais estabele
cidas para os mesmos são obrigatórios para todos os 
componentes da corporação, isto é, para todos aqueles " 
que exercem a função econômica nacional, adstrita á 
corporação. Por exemplo, não existem senão poucos ar
tífices membros da corporação do uartezanato*% mas as 
normas e os compromissos assumidos por essa corpora- * 
ção são obrigatórios para todos os outros artífices da 
Itália, inscritos ou não como membros da corporação. 
Somos de opinião que esse princípio não podería ser ge
neralizado a todos os países. Julgamos mesmo que ele 
não é compatível com o corporativismo puro.

Com efeito, a corporação preenche no seu todo a 
função nacional que lhe compete pela sua própria natu
reza . Nenhum de seus membros póde furtar-se á obri
gação do trabalho ou a de aceitar as normas de traba
lho impostas pela corporação, por meio de um contrato 1

MIHAIL MANOILESCÔ



coletivo, por exemplo. Assim, qual seria a razão para 
deixar a uma minoria o direito de decidir da sorte da 
maioria, quando se trata de uma massa de individuos 
perfeitamente homogênea, tendo posições idênticas?

Segue-se que não existe nenhum fundamento lógico 
para que se conceda a üm pequeno número de iguais 
no seio de uma corporação, o direito de decidir por todos.

A isto a doutrina fascista responde que uma vez 
que assiste aos agentes "da corporação q direito de se 
fazerem seus membros, o fato de abrirem espontanea
mente mão desse direito ë nina aquiescencia dada de 
antemâo'às decisões que forran tomadas.

Esteargumento não é sem valor. E’ mesmo fóra 
do natural construir todo um sistema sobre a ausência 
definitiva je regular da maior parte dos que lhe devem 
dar alentó^ Ora, não nòs devemos esquecer que a for
mação âoC§spirito corporativo se toma impossivel, sem 
a partirajpação ativa eeontínua de todos os elementos 
da corpóijragao pm sua^ddar'O espirito corporativo não 
pode •na^^^cniando • Importante _ dos homens
integradps pria corporação constitue um peso morto e 
um

ÍÈ^ílióssivã queUia* teraa desta organização das cor- 
« “ Bes políticas; |sso não nos interessa. 

O coiporativismo puro as ignora. Para ele, todos os 
homens, integrados pria corporaçã^e sujeitos á sua dis- 
ciplina,5jdevèm .participar da elaboração das decisões res
pectivas.CA. ¿única fonte de direito* na corporação sendo 
ela propriâv;|tingüfem pode ser excluido, nem mesmo pelo 
artifício ^ànsêúçia voluntária, da formação da vontade 
corpòràli^*'A éor^ráçaó deve, pois, ser por seu domí- 
nio, totalitáriáebbrigatória. Uma corporação não po
dería eontaÉinranbròsp^ passivos; todos os que
sofrem o influxo de sua lei trabalham em sua construção. 
E’ o que se poderia chamar á democracia corporativa e 
inicial. Desta vez a expressão democracia não nos apa- 
vora. ^

A questão dos agentes da corporação está, pois, re
solvida de uma forma categórica pelo corporativismo 
puro! A corporação compreende, de uma maneira obri
gatória, todos os que exércem a mesma função nacional, 
dando-lhes igualmente diversos direitos.

149• boRPORATIVISMO
. 'V.' . r t . í v ' * ÎSÎL' ? . > *». ~
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. PODERES NORM ALI ZADORES INTERNOS

As mais elementares atribuições das corporações, 
qualquer que seja seu carácter, dizem respeito a seu di
reito de regulamentação interno. E’ o direito que cons
titue o primeiro sinal de sua soberania. O poder nor- 
malizador interno é da essencia da corporação (1).  Eis 
porque as corporações históricas que se mantiveram 
como tais no XIX século: a igreja, o exército e a U ii- 
versidade, exercem todas elas um poder normalizador 
interno e possuem mesmo’uma jurisdição particular para 
seus membros. Assim, a igreja e a universidade têm 
uma autoridade própria sobre seus membros, aos quais 
conferem títulos, funções e direitos, submetendo-os, po
rém, a uma disciplina corporativa particular. Quanto 
ao exército, ele vai mais longe: organiza em pleno sé
culo XIX sua justiça particular, mesmo para os crimes 
de direito comum. A autoridade corporativa interior não 
tem limite. Vai até o direito de vida e de morte.

Aliás, a persistencia do corporativismo sui generis 
do exército mostra que a democracia reconheceu a im
possibilidade de construir todas as instituições nacionais, 
sob o princípio unico do poder público Ora, não foi o 
prestigio da tradição que impediu a democracia de de
mocratizar e tom ar político o exército. O que fez recuar 
os democratas dentro do exército, foi o risco terrivel de 
destruir o organismo da defesa nacional. Eles se con
venceram que destruir o carácter corporativo do exér
cito implicava em destruir esse mesmo exército.

E tiveram medo. Desta feita, o jogo da centraliza
ção democrática seria levado muito longe e poderia pôr 
em perigo toda a casa. Por essa razão o exército foi 
deixado em paz, com sua disciplina, sua moral e sua 
justiça particulares.

ü
% \WÊÊRKÊmM*

m

Os poderes normalizadores intemos são exercidos . 
de três modos diferentes, segundo o carácter e as cons
tituições de seus órgãos diretores. São também muito 
variados em latitude, indo do direito de punição, nr:z 1

(1) —■ “Carta del Lavoro”: “Como representantes dos interesses . 
unitários de produção as oorporaçcas podem adotar normas obriga
tórias sobre disciplina das relações de trabalho e sobre coordenação* 
da produção”. A -



corporações económicas, ao de vida e' morte na corpo
ração militar. 'V ' . . .j_.

O princípiogeralè que esses poderes devem ser fun- 
. donáis, isto é,necessários e suficiéntes á unidade de 

ação e á disciplina da corporação. Todo excesso de sua 
parte proy^ària um ’des^uilibrio grave e contrário ao 
espírito corporativo. Traria a tirania e destruiría a au
tonomia iç^jidual, foELte de toda iniciativa criadora.

A idéia ̂ e^úM ^^rporação ^ífâsa^exercer poderes : 
norm alizares e''ÚDaia‘'^úioridade qualquer, fóra de sem  
própríoé 'mém^ds/ ]pá^eria >udadosa, : mesmo aos cor-' 
porativistas ifâapi efèrto,1 üein o corporativismo italiano, •

À italiana e a escola de Spann ^
detêmj <> i^c^ ^ onó ^ ^ tor n^..,<^ïïE^s^ çoípoi^ção. f

m ento'fstl^  exempl^'^^e|pTOv¿m5qúe o principio de 
umáí-V .^nipÉição, ex|i%cnd$ seus poderes, fóra de um 
quadfro| ijkpliQado#̂ n ^ ^ S e n te  na vida das nações e 
mesmo &às Estados, democráticos, estilo século XIX. Com 
efeito,1 corporação sui generisy
exercé iiniá àntqrídade particular sobre todos os mem- 
bros^da Nação è não somente sobre bs oficiais e sub- 
oâdaik^^v^íquè.'! fqnpaid^sens quadros permanentes. 
Póde-dispdp'de toda'á péssôa fóra de sua corporação 
e seus direitos são tão naturais que existiríam mesmo.

” P-i ? %^Ò--:MscàÍJO' 1X3 ?COKPORAXÍ\íÍ3uí.̂’ Bi*

‘ Si w SjWB BBB
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sem a garantia de qualquer lei. Os cidadãos pôr-se-iam'. 
espontaneamente, na hora do perigo, sob as ordens dos 
oficiais efetivos, aos quais ineümbe a missão permanente: 
da defesa nacional.

Do mesmo modo, quanto ao ensino e principalmente \ 
o primário, a corporação didática tem o direito de obri
gar todos os cidadãos a enviarem seus filhos á escola.
Eis, pois, o cidadão do Estado liberal, submiádo a 
duas autoridades corporativas, de que recebe ordens e”; 
imposições, fóra das obrigações que exige dele o Es-/ 
tado administrador. A lista das obrigações a que ele 
é submetido por parte de certos órgãos, que dispo** 
de sua pessoa, cada um independente de outro, não 
se detém aqui. O corpo dos funcionários (para não£ 
dizer: a corporação) da saúde pública tem o direito/ 
de impôr-lhe regras sanitárias obrigatórias, entre elas, 
a vacinação. Às comunas têm o direito de ditar-lhe res-/' 
trições concernentes á edificação de seu imóvel e assim 
por diante. Nesta pluralidade de comandantes e chefes' 
isolados que o cidadão deve suportar, nada existe de4 
extraordinário e particular á sociedade corporativa. ' 
inovação da sociedade corporativa residia sómente 
na autonomia reconhecida pela doutrina á corporação^’
b) no reconhecimento dos poderes normalizadores 
temos nas corporações novas e notadamente nas eco-; 
nômicas.

Achando-se, aliás, bastante desenvolvido o primeiro/ 
ponto, deter-nos-emos aqui sobre o segundo. . /SX

A necessidade da organização completa da vida eco/», 
nômica nacional impõe a criação de um direito dupla
mente novo : as corporações econômicas podem exercer.; 
seus poderes sobre as pessoas pertencentes ou não a elas. 
Ilustraremos, por alguns exemplos, uma tal situação. A 
corporação de crédito não existe ainda nos Estados/ /-&’ 
democráticos. Mas a função do crédito nacional é con- /5), 
trolada, em cada pais, por uma instituição do carácter 
particular que se chama o Banco Central de Emissão. ./ 
Os juristas discutem inutilmente o carácter privado ou 
público dos Bancos de emissão, pois a realidade eeonô- ^ 
mica impõe-lhes cada vez mais caracteres de instituição 
do direito público.

Um segundo exemplo : admitamos que amanhã, no 
. regime corporativo, seja eriada uma corporação ou sub- 
corporação dos viticultores. Entre suas primeiras atri--
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buições, rolqcar-séwajó; b o n in g  <& falsificação de bebi- 
das pelos v d iãe^ iès '^ 1 0  mesmo' modo, se .a padroniza
rão de eertos;|ii^Ê |o^^fi£S ^sájna, •quèm"’̂ melhor po- - 
deria assegui^^|tóJfíí^álí^tóo*eritte os produtores e 
no co x n ^érc ié ;^ K Í3 ^^!^ f^S ^ íJf®specÍlyas’ Não ha- ; 
verá, em'bt^q¥^t«ãlêasos,ijômf^tóder normalizador e x - / 
temo á própns^iÉporaçãofgfòe Judo. que dissemos, res
salta qüe ,tp j^^^^& % í^r^^a iia% âdqr'm terno . ao ex- : > 
temo, nao' .'^^M§^ ^ oiiS fâff^iar!stãis/'tránspor üm ;' .“•'

isto é, ' set- '
v iç o s d e - |s l î |^ M i^ ^ ^ |^ ^ p w J d ^ ta m e n te ’nenh.iuna 
a tiv id a d ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ t ^ q ^ o  jo s |nii^sbros j |

O E staáo ĵ â&xÈrãxIô ' ç>rsaabáur*«ê &

derá receber 1 t t^ ^ ^ e s  '|io rS l^ d o ra s 'e  indicações obri- :
.jj

o útimo" Voltane *  da ’̂ Tayta^odéfcyn ; prgan^ação tóêntiElc» '
na indústria fc. 0 *;';* •. * " J



1 5 4 MIHAIL MANOÏLESCO

Eis como provocar a indignação dos defensores d a j j t 1 
ordena antigal O bom senso •— que é sempre o produto^;; 
da historia opõe-se, não obstante os precedentes já l i 
citados, a esta concepção nova de organização £uiicianal./«¿f 

Uma velha estrofe sánscrita diz: 4 í-g,
“Evitae o país onde não houver chefe; -  ¡%

■ Mas evitae, ainda mais, aquele em que Louver - 
muitos” . *

A sabedoria indiana não tem razão delta vez. ,■ V 
A multiplicidade das fontes de autoridade é pcssí- .. f 

vel e assegura uma ordem social perfeita, sob a condL ♦ í  
cão de que cada autoridade exerça seu domínio parti- J '■ 
cular, sem colisão e confusão de atribuições com a&7^: 
demais.

O indivíduo se submeterá ao mesmo tempo á auto- / í  
ridade escolar, como pai de crianças matriculadas na * 
escola, á autoridade militar como soldado, á eclesiástica ■ 
como cristão, á da corporação de crédito como compra-^'; 
dor ou vendedor de artigos estrangeiros e enfim á sua ‘ ; 
própria corporação. Uma boa delimitação de atribui-;^ 
cões basta para permitir a este sistema funcionar e  ̂
realizar assim o “país de muitos chefes” . ■

• Preenchida esta condição como já está pela orga- ^  
nização taüoriana nos “ateliers” e nas fábricas e em-' -7;

• ' presas, ela pode sê-lo, também, utilisando as
precauções, pela organização funcional na administra- 
cão do Estado e da Nação. ‘ - : 3.

5 )  A HIERARQUIA INTERCORPORATIVA .

. . ’ r:
Tratando da hierarquia intercorpóratíva, desejamos Jg;

ocupar-nos aqui da referente ás corporações, uma em 
V relação a outra e não da hierarquia intema no ¿rio de , 

'■ cada corporação nacional. Esta ultima, que deveria 
X:;-:-:':zer o objeto de estudos particulares, visando caía cor- ; 
'̂•■/■■■poração: a igreja, o exército, o ènsino, etc., sairia ca 

: quadro de nosa obra (1) . - ;■

(1) — Entretanto, no que diz respeito ás corporações econcm'.- 
cas vamos fixar-nos um pouco sobre a sua organização hierarquia 
interna, porque o caracter inteiramente novo destas corporações . 
eixge uma descrição detalhada de sua morfología. Realmente, en
quanto na organização hierárquica interna das corporações tradicio- ... 
nais (igreja, exercito e ensino), a doutrina corporativa traria muito 
poucos elementos novos, ao contrário, na organização da corporação 
econômica, ela dôvería criar tudo.



ÍSÍã-o inquirímos se ó, principió funcional — qr:s $ ;i 
fundamentó ’W^jwí^óratiyismo — implica na necessi
dade da h ie r a r q u ia , isto é, se nc regime corporativo puro, 
a s  G e r e n t e s  eorgcrações s e  coloeanq u rn a s era  r á s ^ u

** I y í'- **• £ *■ ■ ■
a o  SEçtri^^p.'c^^ï^îïyià ivrô  i? 155
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corporativismo reduziu a economia a sen  ̂ ti natura^;^  
dando-lhe todo o seu direito, mas nada além dele.

A época em que um império forte ameaçava domi-* 
nar exageradamente as almas, Jesus Cristo lançou uma ; I ; 
palavra, que estacou a invasão do Estado na intim idadellll
espiritual: “Dae a César o que é de César” . % -

■ Ho je, no fim de urna época atormentada pela inva-. v ,.
são das almas, por parte da carporação econôxí3a, a Jr  
palavra do dia deveria ser — dar a ela o que lhe pertence.

Compreendemos, pois, o estado de espirito dos que/.ÿ 
repelindo o critério muito exclusivo do sucesso econo- ̂  
mico, procuram novos critérios para classificar os va- ;if • 
lores sociais. E admitimos que os fins supremos da ati-Vi 
vidade econômica devem ser form ulates pelo Estado^ 11 
como expressão sintética da coletividade. Aliás, o fato VÍ 

. de criar o Estado permanentemente o capital de o r d e ^ ll 
superior, necessário á vida econômica, reforça ainda má&l |1 

1 seus direitos de determinar o objetivo a atingir 
economia. . v : ■

Máu grado as concessões feitas á escola alemã, é-nos itV 
impossivel ir mais longe, pois afigura-se-nos que a Me- ít; 
rarquização de todas as funções e de todas as corpora- 
ções é inadmissivel, por suas razões peremptórias. P r i-fê  
meiro, a hierarquização é incompatível com o princípio f  
funcional e a seguir, seu critério básico, que é o grau de''7' 
espiritualidade, é puramente exterior e arbitrário.

Realmente, o princípio funcional admite a hierar- . 
quia no sentido da escola alemã. Para o desenvolvimen- .. 
to normal de uma Nação, todas as suas funções são ‘ 
uteis e indispensáveis. A classificação dos diferentes " ; 
órgãos de uma sociedade não seria possivel, seíf-iudi* ■ 
critério objetivo e incontestável. São, por acs as 
mãos mais uteis que as pernas e os ouvidos que as coi- 
das vocais? A verdade é que cada órgão independe de 
outros e não se reduz a um outro. Se um órgão liou 
vesse que pudesse substituir os outros em suas fun. 3e.:, 
ele seria indubitavelmente de qualidade superior.

Mas esta qualidade eventual, a unica legítima, não [' ¿ 
é invocada como base da classificação, pois a escol: aus
tríaca estabelece como critério, para fazê-lo, o gr x. áe, 
espiritualidade. Ora, o gráu de espiritualidade é pari, 
as formações sociais uma qualidade extrínseca e de .



colha axHlráçiá . p ^ p e  não considerar, sob om esm o  
título, y :gráü de força 'vitali Reste caso, obter-se-ia 
uma ò u tra /||a ^ fica g ^ tg u a si inversa da primeira. As 
funções ^<Hpg|cas ^^rtáhtó 'econômicas, seriam as 
primeüra^ ^É ^m to,.^ 'intelectuais, criadoras e inova-

- AHã^?̂ ^ ^ ^ e n ^ s ^ a  vida dos povos em que este 
critérto íe ^ o f im ç ^  ?}ñtais precedem as de
mais econômica, os 1
p o v o s'ti^ ^ ^ ^ rfë  :ao Jlspírito^o^ primum vivere, deinde J 
i?MZoabbfê ^ ^ t:iãímeiro d ev ^  de um povo é subsistir, f  
N o ss a ^ ^ ^ p ^ fô d & i^ a  impfégnàda deste impérativo 1 
ilt? ^^ &• ôdíâ» ^á& '‘po ^

: ;: y Não sa a ^ y  críticos árbitrltaos que poderíam servir 
de n^di^ado^Sterínanentes pará;|ima hierarquia de fu i-

vitalista ^ÍXrNe-
g a m ò ffl^ ^ á ^  ''eritAr^F|.lfâonsiaeramos que o$rbUen.a 
da çÍ^^ f e p b -‘dasi:f f i^ §rç|Qes não se equacíóha d  g u e 1! ¡ 
nenhúS ilS Í3Üdad^&^ |^fefa:g[|-Íò.■ Se o fizerpu^. esta- 
mos sujeitoà a siiicumbu1 aos prajulgados ;e a mesclar fl

dade # j^ ^ ^ ^ tabeiecer, custe • o que custar,'tona hie- ; *] 
rarquia^ Ê i^ ^ ^ «É fôões lifeincidir em uma falta Igual '".• 4 
á dp sêcûïu ¡OC^'tpaai^^^^ ar|enàa'da hipocrisia igua- •*;; 
litâriai fa M á m ^ i^ ^ ^ g ^ tndalla :-parte as d istances j 
funífe^^^m l^ ^ ^ iÉ ^ ^ ^^^o^dòntrário,'Substituir ;á ^

e h ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ¿¿¿^~^piibilacreditando-sé' um ,'-¡ 
elemî roc^fi^^^^^^^^bTniéntrid e .'juma função ’socia l,^  
íg u a ^ |§ '^ fa ^ ,‘'quêí® ® rçc^,ftgtajatívidade estreita ’ èr % 
.qú asi^ i^ ggii^ ^ ^ a^ ^ p ^ ^ âéj^ íl^ -liovã' moral. Cada 1
um ^sejj'^oy^^^'^ V ^ ^ ^ e’lseu 'Ofício.o _ ;-. •;. >- ¿j

"dizia-se no XIX _ •
secu i^ ^ p i^ ^ ^ ^ (H ^ P ^ ^ n :%1^u_vtodo,i não podería 1| 
ser róp ^ ^ j^ ^ fe ̂ pâJníLaisjilevado que outra qualquer.

existe, para estabe- \
lecer . ̂ s ^ ^ ^ ^ ^ pyu ^ ^ tretàm to, ' há — uma só —r

fÇ(l) .^  Bórt^róto («*. ç it  .pagina 392) : “Heigel deu a priori
dade aos valores espirituais,: não aos econômicos. Contráriamente, 
na organização corporativa os valores espirituais e morais concor
rem à firmar ajfoirça unitáriado Estado, que no regime da hierar- 
quia,,.é. peeata'¿0^ ^  -/•*- '■.%• \  '
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que fàz exceção e que podería impôr-se às demarf*®! 
corporações: é o Estado. ,'litlmS

Este, na sua qualidade de super-corporação, no dji*;!yfi 
pio carácter de órgão de coordenação de outras corp o^ p  
rações e de criador dos fins e das idéias comuns 
Nação, é, por definição, superior e superposto a to d á sjp  
as corporações. O Estado, portador do pendão nacional^Sfe 
é a unica formação social, cuja preeminencia se impõçJ&C 
sem nenhuma intervenção de critérios arbitrários e ex& |||S  
ticos. E ’ o unico a criar critérios, que a Nação é obriT;|M 
gada a aceitar. iiW ®

Em tempo de guerra, ele subverte a hierarquia 
valores de tempo de paz, fazendo uma seleção especial;|l§  
dos homens, segundo a utilidade de cada um ::a defesa,jjj  
nacional. Da mesma forma, em época de crise econô '̂111 
mica, cria uma hierarquia ad hoc, conforme a utilidad§|j|| 
que as instituições e os homens apresentam no ponto fle ¿a l  
vista do reerguimento econômico. Ora, estes eritériõajps 
são aleatórios. E’ mesmo absurdo criar critérios perma^ ^ j 
nentes e impôr a certas categorias funcionais a humfy&| 
lhação de ser a “gata borralheira” efetiva da sociedadã^ya 
Mesmo que teoricamente se chegasse a admitir- uma cêrvrSj 
ta hierarquia entre as corporações, não seria inteira^Wj], 
mente contrário ao próprio princípio do corporativismo.^:!, 
admitir — como a escola austríaca — que uma corpora^Jfjtíj 
ção seja dirigida por outra. Realmente, se uma corpo-^j 
ração superior dirige outra inferior, encontramo-nos'VtH 
diante do caso em que o órgão representativo de u m ajS  
certa função assume responsabilidades para o exercfcio .il1. 
de uma outra função, que lhe é estranha. A autonommjfe; 
das funções não existe. '

A corporação que se deixa dirigir por uma outra,'HtV 
perde esse carácter. As grandes virtudes do sistem a'^  
corporativo, que são a especialização, a competência e'-ia |§ |i 
auto-determinação corporativa, não se podem mais 
nifestar. A consequência, daí decorrente, é uma super- _̂-K 
posição de atribuições e um enfraquecimento de toda á * 
lógica corporativa. . / í j

Em vez de uma vida nacional calcada sobre uma 
pluralidade de instituições, irredutíveis uma á outra. ■:%. 
portanto autônomas, depara-se-nos o regime, tão caro á . * 
democracia, de confusão e de irresponsabilidade. •
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AUa^h^ocU^a^^t^rquia interçorporativa reduz-se 
em ultimo" Iug^^ .fe gÉlímeter a economia a um regime 
de controle ^d^êiboràinação da .porte'"das corporações 
não econónúra^^Í|¿|s^Adictamente ò'que o corporati
vismo devêV^t^M Sufemèter’ã';éceHaõmià aos fins do 
Estado, ' j K ^ p ^ ^ ^ ^ ^ íf a h j e á v ô s '  nacionais, é 
legítimo é íl^ fò fm ettó  ;^ ín to  corporativo ; submeter 
a economia^|^tóòridade dp̂ |OTa butra corporação, como , 
runa m issão^^onai, jt |^^^^dstiBcaão quanto inexe- 
quivel.5 Aliá^lSpíÈhi^^c^^o^iO is grandes dirigentes 
da e c o iu ã s |a .^ b ^ p ^ ^ '^ á £  dos .valores, concede, 
entretanto,|S J s íp ^  de criação. : ; . •  ̂ ,,

5 de .origina-* '!
lidade>'ti^^|P^ttpS|^^pp£^;-êttónôm ica dirigente, 
colocaria^^® ^^tt> .^5|¡|^^P ^  vísta; exclusivo e imi^;'| 
lateral ^ '^ ^ ^ n tu ^ d a d f^ ^ M t^ |ïi^  áljp que não^c^.

'trabalho*, 'í
— de tommfrabaBiO?-^®. dem pjg¡^s^>s monopolios,̂

tituem tún ̂ & to Jêairdi^^;^^^^^&Sas e á seu funcio- ’ 
n a m è n ^ î^ 3 ® ^ ^ & ^ ^ ^ ^ tt’ÿara ^âda corporação!' 
e não/'t»òdefíttíserlî ^ iêffií^ p sâ a  a igreja, par o exér
cito ou ̂ a  W & d^^^N ^m áxifflo pòderiam apresen-, 
tar tnBasse de corporações

^  ■ ■'■■ ■ - -  '• . resariaremos um capitulo
^qpê ^^^C^PCTÿfaâBte'.j&^^rmacadPes ..peto. Estado). •

- ;ftpesa^f,<desáa Variações. certos princí
pios geráiS decorrente» dà própria doutrina, regulam ne-

'i-..'   &  ,  2 *.5fcL 2¿vt_ ».fe . ' LUA. . . * . * V*

E VÓCELO & p  .CÓPJPpB^EIVlSMO
r ■ ■■ * 9 
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cessariamente estas relações. Para achar estes prwc§B| 
pios, convem recordar primeiramente em que qualidamSj 
o Estado mantem relações com as corporações. N ã o .és||| 
queçamos que o Estado tem como Janus duas faces. 
primeira é o Estado-corporação, a segunda é o EsíaaraBj 
super-corporação. O Estado-corporação tem como 
ção a determinação dos fins nacionais, a realização âa^f 
convergência dos meios e a coordenação de atividadeajg 
do todas as outras corporações. '

Em sua primeira qualidade, o Estado deve ter,$p | 
direito de intervenção em toda corporação, por mais èa^|| 
piritual que seja, no momento em que a ordem m atérf^|| 
e física fôr perturbada (1 ). A autonomia da corporaçãòji 
não pode crear o direito de desordem, que usando de mniov 
expressão forte, qualificaremos de desordem material' 
física, com um carácter visivel, manifestando-se por piá^§ 
turbações e por desobediencia manifesta á autoridadeág 

Na sociedade atual existem tantas corporações 
rais e locais, como a igreja e as municipalidades,f ijuTéll 
gozam de uma grande autonomia. Entretanto, no ;di&|| 
em que em um congresso de prelados, ou em uma séSsSj® 
de um conselho municipal, as discussões chegassém||fcja 
desordem, a polícia não teria o direito de fazer-se pM í̂p 
sente e a justiça de regular os incidentes? •

O ponto delicado nesta ingerêneia do Estado 
momento e o limite preciso em que ele deve limitay já lM  
intervenção. Em princípio, a intervenção preventiva áe%ía 
veria ser absolutamente interdita, porque ela seria i&H|* 
pretexto, fornecido ao Estado, para imicuir-se, a 
instante, nos negócios das corporações, visando preve^! 
nir as desordens. O processo é empregado mesmo eta’l l  
nossos dias, cada vez que um governo quer enfraquecerei 
seus adversários. A legislação positiva do Estadó çp ç^  
porativo deveria definir, muito melhor que a legislaçaq^É 
atual, o direito de intervenção na vida das corporações^ 
afim de manter a ordem física e material já perturbada?'i 

Em princípio, esta intervenção seria autorizada d i^  
retamente pelo presidente da corporação (como é
,  ............. ; «r ,í. À* ' . > j

(1) — Celestino Arena (ob. cit. pagina 158) : “Devgmòs 
tender-nos sobre a expressão imprópria de intervenção de 
Este não intervenu apenas porque não é extranho a vida economical i 
O Estado é a própria ordem» sempre mais integral, da realidade^ - j
social e econômica”. - •' ;

.. - *

a .-. S 
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caso d a^ i£tèr^ |õe^ íffferç^  %rmàda nos parlamentos)
e ,ï-ï '•'

Qua¿"^o^ ^ ójMLvéI jrelaçoes entre o Estado e as 
corporações ¿Asegundó carácter deste, que ê o de super- 
corporação ?î Ærimetramente, para todas as eorporações, 
a autorida^ësM^rema"|^;ip^taào .ê̂  incontestável como já 
o m o stra ^ ^ ^ ;|d èÊ a ^ ^ wj|Qrpqratíva nataral é o Es
tado, as esta hierarquia
institucioniï  ̂f^OTres^npe^^pie^Renard Job. cit., pag. 5 
27) d ia iB ^ ^ ^ fc^ ^ ^ ltitu cion a l. relações do Es- t, 
tado éjá ^ ^ ^ r a ^ ^ ¿ ^ u ito  ^ferentes, segundo a cor-; 
p o r a ^ ||tó id e i^ ^ ^ ^ ^ |C |m rérLtpe^to a algüns prin-

Estaáj^ ^ ^ îS ^ñevé%
evitaélffi^^pá^^^feútó^e^ynfetria'sociáliH eixíúido • 
de c ^ » l ^ » ^ ^ | e á ^ ' e s q u e -  .

' ó^^m¿ar^sfe^¿ida lima
d ifer^ ^ ^ ^ ^ ^̂ fe ^ ^ nlj-no^Iaso-aas' ■corpoiácoes eco- i 
nómicási; íáistem;; cei^s^Uniformidades, " elas' devem ser 
natüÆ ^^e^üftw ^^^^^^^^^phçôes^^i^enÆ idas ,

V;dé'‘èada^oòrporaçao,H • 
para^im^lp f e taáQ^^pa^evé 1er nenhuma relação com . 
* Ittuài ; deve de- c

;'éstiiteinente .fun- ;

í^ ^ l^ ^ ^ ^ ^ p ^ tgím ^ ação Jó Estado democrático, 
catata tòrpòraçols* ¿értimcem dirëtamente a ele, enquan
to oút^^sS^^s^^^êtósm ó^soh a forma corporativa

110 Estado corpo- 
’ ^ ^ s e  ás primeiras uma 

ma^ ’.feâ fíàe^ tt^ 2 |tô1 í» ‘"segundas. ;

P ^ 1 Ë ot«ô  ^ cr^ S v ism c  !



Exemplifiquemos : A universidade faz hoje parte d ç 3  
Estado e, na maioria dos casos, é inscrita em seu or«l| 
çamento ; entretanto, tomar-seá, amanhã, mesmo con-Jij 
tinuando alimentada pelo erário público, completamente^ 
independente. \ j ã |

Inversamente, a indústria do armamento é, na atuà-;'il| 
lidade, em grande parte, uma indústria particular; en-^ l 
tretanto, amanhã, ligada a uma corporação de categoria, ^  
será — permanecendo sob a gerência dos capitalistas#! 
privados — mais dependente do Estado que muitas ou-Jjjg 
tras corporações. .

Portanto, nem o carácter atual público ou particular^ 
de uma função nacional qualquer, nem a inscrição Õufjj 
não da instituição respectiva no budget do Estado, 
dem precisar o gráu de independencia da corporíiçãá||l 
respectiva no novo Estado. Este gráu será aferido, muf-|S 
to acima da situação de fato e dos prejulgados de tod áíl 
a espécie, pela unica lógica funcional. . stïflISI

3) — A estabilidade e a garantia dos direitos daMa 
corporações poderíam afetar a forma de concordait^ ;® 
realizáveis entre o Estado e as corporações.

O princípio de concordata generalizada é tão au&á- 
cioso, que se faz mister demorar-nos um pouco em sua^B 
explicação: O método de concordata existe ainda 
nossos dias, mas exclusivamente nas relações da Igréj&9 
e do Estado. E’ que a Igreja, principalmente a católica^  
é uma instituição independente, com uma personaIidaa§j| 
própria. '

O Estado deve, portanto, mesmo no regime àerag^m 
cratico e centralizador, tratar com a igreja, de potêhcí;0| 
a potência. Mas não se dá o mesmo com as outras feor* l| 
porações. - ,

Ao contrário, no Estado corporativo, a idéia “dèlfiraffpl 
solidar os direitos e os deveres de certas corporações çm M 
face do Estado, por meio de entendimentos concordatas^ 
rios, nada tem de extraordinario (1) . • : -

Em nossos dias ainda, na ordem econômica, c m -^  
ram-se instituições autônomas tais como as regies dos'^ 
caminhos de ferro, dos tabacos e de outras indústrias*^ 
que, administrando a fortuna pública, constituem perso* $
nalidades jurídicas distintas da do Estado. Tais insti-f^

- ,
............ . -«M̂ j

(D — vêr também a idéia da concordata, no capital:* A 
poração da educação nacional. **
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- — ls;a m a a s ^ g ^ ^ g ’ ma», là . l í .. • •.' ' ,  jMái
tuiçoes jjassamlcTMtoãtOâ^canî ei&e^e podem «ciona-to^
judidataii¿ml^^^f $■ $  ?$ \  : f .  '■ '. "b' ‘

.No Estadojéorporativo poder-se-ia ir mais longe, 
isto é, recpntecer'j, personalidade juridica e passar acor
dos com Siporações inão econômicás tais como
as tm iy ^ ^ ^ i^ ^ ^ ‘-irarponts8ea' 'de saúde pública (ou 
suas iú sB fp s^  as sociedades benefi-''
centes pu£a" Çruz Vermdha)' e mesmo como certas asso- 
ciacõris^ ^ iittoêptff Sroòssionáis, "por "exemplo, a ordem 
dos caso, a concordata entre"';
o Bstadi^^^wvòra^fflteralsraria úm pouco á outorga M  
de privileges sediQos, mas peu espirito seria completa- ] 
mente^jrerací^^ ^ ^^^fefc;lfeÁ ''’"'.-í;.r ■ , * -*

generalização do sis- 
tema^de ̂ ^^^ise^tí^'seria^pecessário marchar com prti- 
dênc^lgî^-^o'^t^gai^^^cpsso de rigidez na fixação J  
das re^ç^ãrKiciàm ^:nao forniax impossivel a adaptação 1  
da íw w m w jp M ciâial ^sitoiaçÔes impreipstas e im- . 
peratrn^# J ,,,' .  . ^  /

O sistema de concordatas nap permanece menos um ? 
mstruró^b.~^yd, inéceœétrio^fe muito conforme ao, "es- 
pírito e ® ^ f^ y ^ ^ ^ u ^ p p a  <uní jurande f^taúi na so- w  
d ed á d fc^ ejèm |:| 1| . . | i|  g  ;. V;:g*,. : >  - .

•;• - .1

'jâp^^t^o^aÆ ôçâo de corporação em % 
sua, g’Kierauaaae,, conViriá pá3sár em revista as diferen
t e s , jto;ssî éâüa ,Je examinár sumariaménte seus 
cáracra^s'partfciúar^f^Só desse modo poder-se-iain 
adqúlm^ d ^  mais copcratas sobre as corporações^ ten- 
do ^ ^ ^ m ^ñportunidadé dé idealizar .pertas questões, 
que;‘â t^ ^ r a ;g ^ Íb i|^ d ^ e n y o lv id a sy ;.f 

^ S ^ ^ ntCTp^^flüe;“dfte "exáme naopÓde esgotar a 
■ĝ m^dõpCTi&râ.tivo.‘“Nãp se póde. do mes- 4 

paa^ Q ^ ^ É ^ ^ ^ ^ m v^ atário  - completo de todas as
® ^cessarias, seja em qualquer 

país dp̂ ^ b ô  p^ey&alqÆ r"estrutura social. . 
r?l̂ y ^ ^ a ^zar^àa"análise das diversas corporações, 

*^éija Massificação, qúe permitirá 
apanlu^r tóiàis facilmente âs analogías das funções e as

K ÏÏJ® ^;wf i&ósàiu&ximoí; 163.. ‘••"''"./I'.,



da estrutura das diferentes corporações, simpïifiçândaH  
o papel do leitor, arriscando de outro modo a perder-ggüB 
na complexidade de um sistema, em que cada corporalsBl 
ção tem sua originalidade e seu carácter sui generislfâjKÊ

A mais natural e clara das classificações é a que®  
divide as corporações em econômicas e não econômj^âgMj 
(culturais e sociais).

As corporações econômicas exercem as funções âaÊÉ 
vida e de subsistencia da Nação (1) ; as não econômicafjiíyj 
exercem as funções sociais e culturais (2 ). As primeJJSUj 
ras produzem valores econômicos e consomem valorèglH 
espirituais. -

As não econômicas fazem o inverso. ReaM é^teH| 
com uma certa dose de arbitrio, inherente a ,toda .snn-^H 
plificação, os dois grandes grupos da sociedade manten JS 
entre si relações contínuas de permutas recíprocas •fjffKra

As corporações econômicas produzem (3) valoraíwl 
econômicos de que uma grande parte é posta , á disn£a¡j&l 

í; j sição das corporações sociais e culturais, que, por
¡ vez, dão origem apenas a serviços sociais e eultura^jHæg 

4 . Estes são vendidos ás corporações econômicas'confi»| 
tra os bens que elas produzem, porquanto não há^A laS 

. serviço cultural ou social, que não contribua para o boggyl 
funcionamento da vida econômica. Os valores.' 
tuais creados pela igreja, pela ciência, pelas a r tes^ |jl| 

í educação nacional, a segurança almejada pelo exérèfarPE 
e a magistratura e, enfim, o entretenimento das forcal-rel 
de trabalho assegurado pela corporação da saúde' 
blica, são outros tantos valores não materiais, forheciinjSi 
dos ás corporações econômicas (4). -

A partilha de todas as corporações entre essas’di]p|§®[ 
grandes categorias, corresponde, aliás, a uma realidadqjH| 
psíquica e mesmo jurídica. l̂®âSÉS(

' — !------------------—  * *

(1) — São, a título numerativo: as corporações agricola»
dus trial, das oficinas, do comércio, do crédito, das comunidades .er:̂ gí 
das coperativas.

(2) — São, a título numerativo: a igreja, o exercito, a
gistratura, as corporações das ciencias e das artes, da educaçãd^S 
nacional e da saúde pública. .

(3) — A circulação, achando-se compreendida tambera 
fenômeno da produção, considerado na sua maior amplitude. ■ ^

(4) — Vêr mais a noção do capital de ordem superior cte M  a 
que póde dispôr a vida económica em toda sociedade organizada, • ¡Sfc
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goria, ha ^¿irito é uma certa "1
solidariedade ;y: ...• _ ; ■

. , ReaImèrri^^!|íÍ^torès^económicos se aproximam « 
cada vez mais ;t^*dÒs' pátios/‘Mesmo algumas vezes se •• M 
encontram'jmkl^^ sentimento de revolta, em
face dos jeaosideram pajaritas.'/!?
da sodeàade^^ ^ ^ ^ ^^^^y^^-.vv' .- • ’. _ -:

Por ‘outíio ;lad4 ^ w :; produtores ;de serviços sociais, 
na sua fim s^ ^ ító ^ p res de valores espintuaas, come-Jo»; 
çam a à^idãfefe^te ̂ faàa  ̂‘afinidade, de-,
vida â J» i^&^inentaÛdadë. ¡ >}.., v

- ,3fed|pa ;̂%r;̂ sépara5Í.o entre .-.
as co rp o ^ ^ ^ eó n ^ ^ i«  ¿^á§w¿Scóñóxmcias. corres- ; , 
ponde ,Com efeito, * >
as co i^ r^ ^ ^ ^ Í^ tí)^ ^ ^ ,;^ ^ socieàade §tual, do .,. ¿

S e ^ S S  ded1934 $

Estado, subordinados di- V' 

senão' céirtas 'tí

“ .-kt:;*̂ **7- #  ••'.« =** ; . ■•• ;■ “•
í. . , f  - r * r  ̂  ¡

165• . % - . ,' ,.ï! ill. V
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atividades livres concernentes á ciencia, á arte, á justiça 
(os advogados) e á saúde pública (os médicos), que, no 
ponto de vista das profissões liberais, se grupam em 
uma corporação especial (a das profissões liberais). Os 
demais serviços sociais integram-se na ação direta do 
Estado. Eis, porque toda a literatura corporativista ita
liana se refere exclusivamente ás corporações econô
micas .

Todas as vezes que nos referimos a corporações, 
temos em vista continuamente uma esfera muito mais 
vasta que a considerada pela literatura corporativa ita
liana. Trata-se, portanto, de dois conceitos diversos — 
o italiano sendo uma simples parte do nosso.

E’ uma verdade que, desejando-se evitar as confu
sões e os equívocos, convem estar sempre presente ao 
espírito.

IV

AS CORPORAÇÕES NÃO-ECONÔMICAS

( SOCIAIS E CULTURAIS)

GENERALIDADES

Classificando a igreja, o exército, a magistratura e 
os serviços sociais de ciencia, de educação nacional e 
de saúde pública entre as instituições de carácter cor
porativo, contrariámos, não só as opiniões do grande 
público como as teorias mais habituadas ás audácias 
dos pensamentos.

Entretanto, nossa concepção nada tem de extraor
dinário. Não é senão a consequência lógica do princípio 
funcional, que se mostra tão fecundo e adequado á cons
trução do Estado corporativo. Segundo esta concepção, 
todas as funções sociais, são, por direito, autônomas; 
os órgãos que as executam têm um direito natural á 
autonomia e revestem todos o carácter corporativo. As 
corporações são, consequentemente, tão originárias e 
primordiais (senão mais) que o próprio Estado.

O fato de ser atualmente uma parte destas funções, 
as econômicas, exercida por particulares, enquanto uma 
outra o é pelo Estado, não determina nenhuma dife
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rença no carácter comum das duas partes — que é o ca
rácter corporativo.

Si as contingencias fizeram nascer a função da in
dústria, no domínio particular, e a função da educação, 
no domínio público, isto não fixa o lugar definitivo que 
elas devem ocupar em uma sociedade corporativa.

Aliás, é muito significativo que exista ainda hoje, 
ao lado das indústrias particulares, as do Estado e ao 
lado das escolas públicas as particulares, o que prova 
que a própria história jamais creou uma separação abso
luta entre essas duas categorias de função. Porque, pois, 
na sociedade corporativa, a indústria e a educação na
cionais não se encontrariam sob o mesmo teto — que 
tem uma metade pertencente ao Estado e a outra ás 
corporações particulares? A educação nacional não é a 
creadora de valores sociais-culturais, tanto quanto a in
dústria o é de valores materiais?

Esses dois exemplos extremos, da indústria e da 
educação pública, mostram ser possivel no novo Estado, 
aproximar o que a história separou. O conceito funcio
nal é mais forte, com elemento de unificação, que a he
rança histórica, como elemento de diferenciação. Este 
conceito põe, na nova esfera das corporações, as ativi
dades particulares e as públicas.

A’s atividades atualmente particulares, como a da 
indústria, o corporativismo dá um certo carácter pú
blico, tornando-as dependentes do interesse geral; ás ati
vidades atualmente públicas, como a da educação na
cional, ele dá um certo carácter particular, tomando-as 
independentes em seu funcionamento.

Enquanto o Estado se expande por um lado, por 
outro se contrae. Daí resulta para ele uma nova moda
lidade, ao mesmo tempo mais extensa e mais restrita 
que a atual. E’ mais extensa no domínio que considera 
o interesse geral e mais restrita no exercício direto de 
sua autoridade.

a )  A IGREJA

Incorporar a igreja ao sistema das funções e das 
instituições sociais, os teóricos do Estado consideram 
como uma inadvertencia e os crentes como uma impie
dade. Nós mesmo sentimos um sobresalto em nossos 
sentimentos íntim os.
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Mas não queremos negar o carácter sobrehumano 
da igreja. Queremos apenas ignorá-lo neste exame, que 
se propõe considerar o seu papel terrestre na coletivi
dade nacional.

Ora, sob este ponto de vista, a igreja representa o 
prototipo da corporação. Está, inicialmente, antes do 
Estado.

Inútil se toma demonstrá-lo. Em seguida, fóra do 
Estado. Enfim, é independente do Estado, ou tem os 
mesmos direitos á independencia que ele.

Além disso, tem uma organização própria, uma jus
tiça própria, um sistema próprio de educação, de ensino 
para seus membros e servidores. Tem, em suma, uma 
disciplina e uma hierarquia próprias que, para o cato
licismo, é super nacional e em cujo vértice está o Papa.

A igreja é, pois, o tipo acabado da corporação. E’, 
sem nenhum intuito pejorativo, o tipo acabado do Es
tado no Estado. Tão perfeita é sua organização, ao me
nos para a igreja católica, seu espírito corporativo tão 
acentuado, que, como o exército, serve de padrão a todas 
as instituições, corporações e partidos políticos.

t
# * *

A igreja é, sem dúvida, uma corporação e a mais 
independente de todas. No quadro dos imperativos do 
século, ela tem uma posição particular que lhe empresta 
um vigor novo.

Realmente, o imperativo idealista reune todas as 
forças do espírito, na luta contra o materialismo do XIX  
século.

Na mobilização do espiritual contra o material, se
ria insensato omitir a igreja. A aliança com ela não é 
um problema difícil nos Estados ortodoxos, em que seu 
valor é menor e menos penetrado do espírito dos corpos.

E’, porém, mais difícil nos países católicos. Ela 
constitue acentuadamente um problema muito delicado 
na Itália. Si Mussolini o resolver, deve-se ao fato de ter 
atendido á consideração de que, para um “Estado por
tador de ideais”, é imperativo do destino aliar-se com a 
mais venerável das forças espirituais da humanidade.

Sendo a aliança do Estado e da igreja um elemento 
de força nos Estados sem minorias religiosas, ele póde
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produzir certas desvantagens nos países em que a Na
ção se divide em muitas religiões. Neste caso, conceder 
ás igrejas muita independencia poderia levar ao abalo da 
unidade da alma da Nação, que é um imperativo tão 
poderoso como o idealista.

Idealismo e unidade d’alma, eis as duas condições 
igualmente importantes do Estado moderno. A primeira 
tem o reforço da Igreja; a segunda póde ser, em casos 
determinados, posta em perigo por ela.

De tudo o que dissemos, resulta que no Estado fu
turo, é impossível falar da separação entre a Igreja e 
o Estado. No momento em que este se propõe integrar 
todas as funções morais e vitais da Nação,̂  seria um 
contrasenso desfazer a aderência natural e já existente 
entre um e outra.

O SÉCULO DO CORPORATIVISMO

•  * *

Como consequência lógica de seu carácter corpora
tivo, a igreja tem seus representantes diretos no Parla
mento, os quais poderão ser designados, por direito, em 
virtude de seu alto papel eclesiástico (como no Senado 
romano, em que tem assento os arcebispos de todas as 
igrejas, inclusive o rabino) ou, em parte, eleitos pelo 
corpo eclesiástico em seus diversos graus.

b) o EXERCITO

O exército, como a igreja, apresenta todos os ca
racterísticos de uma corporação, menos a independencia, 
em face do Estado. E’, por sua origem, tão antigo, 
quanto este; tem seu espírito de classe, sua hierarquia 
particular, sua disciplina, seu sistema de educar, seu 
sistema jurídico, enfim, sua ética própria.

Em contraste com a igreja, que não tem poder nor- 
malizador senão junto a seus servidores, o exército gosa 
de um poder de coação sobre toda a Nação. Impõe a 
todos os membros da Nação deveres militares certos, 
para um determinado período de tempo (o serviço perma
nente) e eventuais para quasi a vida inteira (a chamada 
ás armas ou mobilização).

Não seria caso de reformar no espírito corpo
rativo o estatuto do exército e fazer dele uma institui
ção independente do Estado. Sendo a defesa nacional
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uma função básica para o Estado, encarado como cor
poração, o exército deve sentir a sua autoridade inte
gral e indiscutível. A designação dos fins do exército» 
isto é, sua utilisação, deve ser privilégio exclusivo do 
Estado (1) .  Sómente na organização dos meios, o espi
rito corporativo poderia crear invenções no exército (2).

Realmente, o corpo de oficiais e, principalmente, 
o do alto comando, dispondo de todos os meios que 
solicitar á Nação, é claro que assume uma responsabili
dade própria, quanto á preparação militar do país. Em 
outros termos, o espírito corporativo seria extranho a 
uma organização do exército e deixaria aos chefes mi
litares a responsabilidade integral de seus resultados. 
O máximo de sacrifício e de autonomia organizadora, 
como o máximo de responsabilidade, eis a fórmula cor
porativa para o exército.

Em lugar da restrição da responsabilidade e dai 
confusão entre o poder civil e militar, tão comum nas 
democracias, o Estado corporativo poria ordem e cla
reza, concedendo aos chefes militares meios e poderes 
e responsabilidade proporcional a estes.

Quer isso dizer que, no Estado corporativo, a si
tuação do ministro da guerra seria particularmente in
dependente da situação do gabinete e da dos demais mi
nistros. Dever-se-ia permitir a continuidade de seus es
forços durante anos e, com ela, a identificação das res
ponsabilidades, o que se tom a impossivel com ministro 
de permanencia transitória no poder.

Quanto á participação do exército na composição 
do Estado como super-corporação, devemos considerar 
como lógica e indispensável a representação dos gran
des chefes militares no Parlamento.

(1) — O exército suporta a autoridade do Estado não a do 
governo. Si, do ponto de vista formal e puramente juridico, o exér
cito está ás ordens do Executivo, portanto do governo, de fato, ele 
está, no regimen constitucional, sob as ordiens do soberano e do 
governo, por isso que aquele é sempre, pela constituição, o chefe 
do exército. A posição deste é, pois, pouco mais ou menos, a de um 
quarto poder. Ora, o executivo, isto é, o governo, por si só, não póde 
dispor do exército.

(2) — No Congresso Corporativo de Ferrara, maio de 1932, 
Fanelli provocou intervenção tumultuosa e uma réplica enegica do 
General Balbo, quando falou da influência da idéia corporativa 
sobre a ordem militar. Não foi, aliás, completa e claramente expli
cado o que o orador quiz exprimir por essas palavras.



1 7 1O SÉCULO DO CORPORATIVISMO

O Senado italiano e o romano têm como senadores 
de direito certos generais pertencendo ao quadro de re
serva do exército, e, notadamente, os antigos coman
dantes do exército durante a guerra. Este sistema é 
sucetivel de generalização a todos os países. Nenhum 
inconveniente resultaria do fato de terem assento no 
Parlamento os próprios generais efetivos que, si bem 
que exercendo comando, não estejam diretamente sob as 
ordens do Ministro da Guerra e representem as respon
sabilidades supremas do Exército.

Compondo-se o Parlamento de representantes das 
funções nacionais, os funcionários do Estado, em con
sequência deste princípio, são eleitos por seu colégio es
pecial. (Vêr: A composição do Parlamento), não ha
vendo nenhum impedimento doutrinário em que os mi
litares façam parte dele, na qualidade de oficiais efe
tivos . A unica diferença em relação aos outros funcioná- 
rios do Estado, seria que, em vez de eleitos por seus 
colegas, os militares seriam designados, por direito, em 
virtude de suas funções, que seriam as mais elevadas 
da hierarquia militar.

Fóra desta participação no Parlamento, o exército 
deve, como já o mostramos, ter sua opinião na direção 
de quasi todas as corporações e, principalmente, das cor
porações econômicas.

C) A MAGISTRATURA

No Estado corporativo, o poder judiciario será ex
tremamente descentralizado. A jurisdição corporativa 
será a regra. Cada corporação terá sua jurisdição para 
regularizar as dúvidas surgidas entre os seus membros.

As corporações econômicas exercerão a jurisdição 
profissional e a dos conflitos coletivos entre os seus 
sindicatos competentes. Entretanto, apezar desta des
centralização extensa, ficarão ainda grandes atribuições 
á jurisdição e á magistratura ordinárias.

Impõe-se o problema de saber si a magistratura 
pôde constituir um corpo com os caracteres de uma 
corporação. Inicialmente, mesmo no Estado democrá
tico, ha muitos caracteres corporativos na magistratura. 
O primeiro é o carácter de poder separado que a dou
trina democrática reconhece á justiça. Em seguida, a
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m agistratura exerce, tanto quanto a igreja e o exército, 
poderes normalizadores internos, a disciplina interna e, 
enfim, o recrutamento e a formação de seus membros 
quasi sem ingerencia do Estado.

Entretanto, o que de mais importante existe é que 
os magistrados sendo, ao contrário dos militares, a ex
pressão de um poder independente do executivo, não 
têm de receber ordens do Estado. O coroamento destes 
privilégios da m agistratura é seu espírito de classe mui
to acentuado.

* * ^

Quais, seriam, diante desta situação de fato, as 
inovações de uma reforma corporativa?

Seria, fóra da descentralização da jurisdição, a au
tonomia mais completa da justiça e da representação da 
m agistratura no Parlamento corporativo.

E sta  representação far-se-ia segundo os mesmos 
princípios que para os outros funcionários e comporta
ria eleições separadas em todos os gráus da hierarquia, 
Estas eleições, por degráus hierárquicos, teriam uma 
vantagem dupla. A primeira seria perm itir a partici
pação no Parlamento de todas as categorias de magis
trados, cada um com seu contingente especial de expe
riencia e de pontos de vista. A segunda seria a de não 
ter lugar a eleição, senão entre os da mesma categoria, 
o que constitue um princípio geral da doutrina corpo- 
ra tiv ista .

d )  AS CORPORAÇÕES DA CIENCIA E DAS ARTES

Empregamos este títulos, antes na intenção de es
clarecer um ponto controvertido, que de fazer uma afir
mação positiva.

Com efeito, a primeira questão que surge concer
nente á ciencia e ás artes, é saber se podem existir cor
porações, cujo objetivo seja o seu exercício.

Partindo sempre do conceito funcional, deve reco
nhecer-se que o exercício da ciencia e o das artes cor
responde a funções materiais bem caracterisadas e mui
to importantes.

O essencial é estabelecer si os que exercem estas 
funções grupam-se ou são suscetíveis de grupar-se em
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corporação. E’, pois, verificar, o que nós chamamos o 
grau de integração desta corporação.

Ora, a vida moderna mostra que a ciencia, longe dé 
ser cultivada exclusivamente nos laboratórios e biblio
tecas, por sábios grupados em instituição de pesquisas, 
constitue um objeto de preocupação muito mais geral. 
A ciencia do direito é cultivada por magistrados e advo
gados, as ciencias técnicas pelos engenheiros (divididos 
entre as corporações da agricultura, da indústria e dos 
transportes), as ciencias médicas na corporação da saú
de pública e assim sucessivamente.

Do mesmo modo, para as artes e os artistas. A 
ciencia e as artes são, pois, o objetivo de atividade das 
individualidades dispersas em domínios e corporações 
muito diversas. Não é possivel reconhecer uma corpo
ração de ciencia, onde todas as funções que a ciencia 
representa, estejam concentradas. Do mesmo modo para 
a corporação das artes.

Entretanto estas duas funções têm qualquer coisa 
de específico e de irredutível. Do ponto de vista psíqui
co, é impossivel negar que os sábios como os artistas, 
apresentam, qualquer que seja sua especialidade, uma 
afinidade notável entre si. As duas categorias existem 
tanto como as corporações virtuais e sua organização 
corporativa deve lhes dar a respectiva expressão.

Mais ainda: os homens de ciencia, assim como os 
artistas, embora permaneçam dispersos nas diferentes 
corporações, não chegam nunca a dar-lhes, nem em par
te, o cunho de sua espiritualidade.

Eles se afogam na maioria das outras funções e 
não podem fazer prevalecer sua função creadora no com
plexo nacional.

Da mesma forma, em referencia á sua representa
ção no Parlamento corporativo, não seriam aí nunca os 
mandatarios das outras corporações, em que eles não 
figuram senão em pequeno número e em papéis muito 
accessorios.

Eis porque é necessário fazer valer de uma ma
neira separada, no Estado corporativo, estas funções 
fecundas, originais e insubstituiveis da ciencia e das 
artes.

No Estado fascista, que não reconhece senão as 
corporações econômicas, ha, no entanto, uma corpora-
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ção especial das profissões liberais, que compreende es- 
pecificadamente os artistas ,os advogados, os médicos 
e os engenheiros. Este modo de integração não é con
tudo o caso suficiente. Realmente, do ponto de vista 
dbutripário, não é possivel reconhecer a todas essas 
profissões liberais um carácter unitário de função na
cional. A função nacional dos sábios é muito diferente 
da que exercem os artistas e estas, por sua vez, distin- 
guem-se consideravelmente das que preenchem os en
genheiros, para que seja lícito considerá-las como con
vergentes .

Ora, como já  acentuamos tantas vezes, a conver
gencia dos fins sociais é a condição básica de toda cor
poração .

Ao contrário, os diversos membros das profissões 
ditas liberais, enquadram-se hoje em outras corporações.

Assim ha muitos advogados, que se ocupam exclu
sivamente em defender os interesses de várias socieda
des industriais ou comerciais; muitos médicos, a seu 
turno, que se ocupam sómente de tra ta r  dos alunos de 
uma escola ou dos soldados de um regimento; do mes
mo modo ha artistas plásticos empenhados em produzir 
exclusivamente para uma certa empresa de construção 
ou de decoração.

Todos estes deixaram de exercer uma profissão li
beral. Os seus esforços são inteiramente captados por 
certas corporações econômicas ou não e são dirigidos 
para seus objetivos particulares. Nem o sentido de sua 
atividade, nem mesmo seus interesses, os ligam mais 
exclusivamente á sua organização profissional.

Justo e lógico é, portanto, que permaneçam ligados 
á corporação em que trabalham e com a qual são soli
dários. Como já  observamos, a corporação é essencial
mente heterogênea e caracterisada pela convergencia dos 
esforços de seus membros para um fim comum. Apenas 
o sindicato é homogêneo e caracterizado pela identidade 
de posições e interesses de seus membros.

Ora, o complexo de profissões liberais não repre
senta nem a convergencia dos esforços a um fim co
mum, nem a homogeneidade das posições e dos inte
resses . Seu conjunto, não póde constituir, nem uma só 
-corporação nem um só sindicato.



Os médicos, os artistas, os advogados ou os enge
nheiros podem constituir, cada um de per si, sindicatos, 
sob a condição que não possam conter sinão aqueles de 
seus membros que representem, nos respectivos ramos, 
situações idênticas. Exemplo: sindicatos podem consti
tuir-se abrangendo médicos, artistas, advogados, ou en
genheiros, exercendo sua atividade como uma profissão 
verdadeiramente liberal. Se o sindicato é, por definição, 
homogêneo, não podería compreender ao mesmo tempo 
os engenheiros livre-profissionais, os que são funcioná
rios do Estado, empreiteiros ou empregados na indústria.

Haverá, pois, para cada um destes ramos, um sin
dicato especial, enquanto que os grandes industriais se 
grupam nesta qualidade, sejam ou não engenheiros.

* * *

Para pôr em ordem essas noções, mistér se faz uma 
distinção nítida entre três elementos:

a) o título e a competencia técnica;
b) a profissão real;
c) o quadro corporativo.

a) O título e a capacidade técnica caracterizam, 
por exemplo, todos os advogados especialistas em di
reito comercial, todos os engenheiros especialisados em 
mecânicas e todos os médicos de molestias internas.

Esta capacidade puramente técnica póde consti
tuir um elemento de integração social, porém esta forma 
de integração não representa nem homogeneidade de po
sição e interesses, nem convergencia de esforços. Não 
é, portanto, nem sindicato, nem corporação ¡ A forma 
mais adequada de integração de capacidade técnica é a 
câmara de especialidade (1) .

A câmara de especialidade seria uma instituição 
nacional, meio científica meio social, que teria de ex
primir a opinião de todos os especialistas da mesma ca
tegoria (quaisquer que sejam essa profissão ou sua par-
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(1) — E’ uma organização frequente, sobretudo na Alemanha 
e na Austria, embora não corresponda exatamente á idéia de Cama
ra, tal qual a desenvolvemos mais adiante.
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ticipação nas diferentes corporações) sobre as reformas 
e as disposições de ordem públicas que tocariam á sua 
competencia.

Por exemplo, a câmara de engenheiros, dividida em 
secção de construção, de mecânica, de eletricidade, de 
aviação, de agricultura e de sericultura, teria de pronun
ciar-se sobre o aspecto técnico de toda disposição nor- 
malizadora. Nesta conformidade, a câmara se consti
tuiría em órgão de consulta obrigatória pelos poderes 
públicos, ficando suas opiniões unicamente com um ca
rácter consultivo. Na realidade, não se trata aqui de 
uma corporação que, por ser função nacional, represente 
uma fonte do poder público, nem de um sindicato que, 
pela integração de interesses homogêneos, realize o di
reito de representar uma categoria social. Trata-se só
mente de uma contribuição técnica, dada por pessoas so
cialmente heterogêneas em sua qualidade de técnicos 
{experts).

O objetivo dessas câmaras será realizar um máximo 
de competencia, em um domínio qualquer.

Todas as capacidades do país fariam parte delas; 
a qualidade das leis e das disposições normalizadoras 
muito lucrariam com sua audiencia e a responsabilidade 
dos autores destas leis seria realmente discernida.

E’ uma organização frequente, máxime na Alema
nha e Austria, si bem que não corresponda com exatidão 
á idéia da câmara, tal como desenvolveremos adiante.

Seria creada, com um papel análogo, uma câmara 
de juristas, composta exclusivamente de advogados di
plomados, na qual tomariam assento, ao lado destes, 
professores de direito, magistrados e todos os que pos
suírem um título, na ciencia do direito. Da mesma for
ma, a câmara dos médicos reuniría todos os discípulos de 
Hipócrates, quaisquer que fossem sua especialidade e sua 
corporação.

Finalmente, a câmara dos artistas teria o mesmo 
papel e compor-se-ia segundo o mesmo método, apoian
do-se unicamente no princípio da competencia. Caber- 
lhe-ia controlar, do ponto de vista artístico, todas as ma
nifestações de ordem pública e ter um direito de inter
venção, onde quer que o bom gosto artístico fosse fe
rido em seus direitos imprescritíveis. Como as câmaras 
de especialidade, a dos artistas teria também um certo



direito de censura, sobre todos os atos públicos, condi
zendo com a sua competencia.

b) A profissão, como já vimos, tem, como órgão
de integração o sindicato, fundadá sobre a homogenei
dade dos interesses. Este, em contacto com as câmaras 
de especialidade, não compreendería todos os portadores 
de títulos, mas apenas os que/têm  a mesma posição e 
interesses. /

c) Enfim o quadro corporativo constitue, acima da 
heterogeneidade das profissões e das especialidades, a 
corporação, caracterisada pela convergencia dos esforços 
visando o mesmo objetivo nacional.

Em resumo, portanto, as atividades científicas, téc
nicas e artísticas têm um aspecto tríplice a que corres
ponde uma tríplice integração: a competencia corres
pondendo á câmara de especialidade; a profissão, cor
respondendo ao sindicato; e o quadro funcional, corres
pondendo á corporação.

e ) A CORPORAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL

A educação nacional, abrangendo o ensino e a edu
cação propriamente dita, é um complexo de funções, con
cebido em um espírito novo, no Estado corporativo.

Realmente, o Estado democrático conhecia o ensino 
elementar obrigatório e o ensino médio e superior facul
tativos, encarados num espírito puramente individualista. 
O fim do ensino era o desenvolvimento das faculdades 
do indivíduo.

No Estado corporativo, onde toda a atividade na
cional depende do ideial comum, não se cuida mais de 
crear indivíduos desenvolvidos por uma instrução e edu
cação neutras. A missão educativa é a iniciação da in
fância e da mocidade nos fins supremos da Nação e sua 
preparação para avançar, num espírito de unidade, no 
caminho traçado para estes fins.

A unidade dos fins sendo o objetivo do Estado, a 
educação visa a unidade das almas.

Esta nova finalidade cria funções novas. O relevo 
que o Estado individualmente punha sobre a instrução, 
desloca-se, como Estado corporativo, para a educação. 
Foi em vão que os pedagogos reclamaram, no correr do 
XIX século, mais atenção para esta. O Estado de
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então não poderia da-la; nenhum princípio diretor e 
nenhum ideai existiam capazes de gerar a educação na
cional. A instrução era, contrariamente, uma mercado
ria, que o progresso capitalista exigia. Quanto mais ins
truidos eram os operários, mais competentes os enge
nheiros e homens de ciencia, mais próspera se tom ava a 
atividade econômica.

A instrução era um fator econômico precioso; a edu
cação, um fator não econômico, que não se levava em 
conta.

Num mundo capitalista e materialista, a educação 
nada rendia. Eis a razão profunda porque o ideal da edu
cação, tanto tempo acariciado pelos pedagogos, não po
deria ser alcançado sinão no Estado corporativo do fu
turo. O Estado liberal e m aterialista honrava somente 
a instrução; o corporativo e idealista homenageará a 
educação. E esta consistirá primeiramente em inculcar 
ás jovens gerações o ideal do Estado (1).

Eis o que os nossos regimes compreenderam. Assim 
o fascismo organizou grandes institutos de educação na
cional no espírito de um E stado. Aos oito anos. as crian
ças tomam-se Baïlïla, aos 14, Avanguardisti; aos 18, C?io- 
vani f ascisti; aos 21, Fascisti. Estes sentem desde a 
joven idade a atmosfera do novo Estado (2).

O mesmo método é seguido nos soviets, onde a edu
cação da mocidade no espírito comunista é a primeira

(1) — Não nos é possivel desenvolver aqui os principios de 
educação nova. Mas podemos prever que eles se inspirarão na 
idéia central de retomo para o interior da alma. Em vez de vida 
exterior, que era absorvente e mesmo exclusiva no século materialista, 
o novo século idealista conhecerá as alegrias, tanto tempo esquecidas, 
de uma vida interior profunda.

(2) — E’ o que 06 adversários do fascismo chamam a oficia
lização dos espíritos. E’ possivel; mas é desculpável quando esta é 
um embelezamento. De outro lado, os chefes fascistas não estão sem
pre contentes do grau de identificação entre as escolas superiores 
e o novo espírito. Em seu prefácio, no volume já citado de Costa- 
magna. Bottai escreve:

“O fascismo ainda não penetrou no intimo das escolas e espe
cialmente na matéria das ciências do espirito ”.

Aliás, a idéia da educação política da Nação pela escola é 
comum a todas as épocas revolucionárias. As palavras de Robespierre 
são, a este respeito, profundamente expressivas:

“E* nas escolas nacionais que as crianças devem beber o 
leite republicano”.

Do mesmo modo a idéia de Fichet:
“Uma educação nacional alemã deve nascer sob os auspicios 

e dominio do Estado, si este não quer a própria morte*’.
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preocupação dos dirigentes. “Espírito de partido, em- 
brutecimento do cráneo, dir-se-á. E ’ evidente que este 
novo método contradiz nossos hábitos de espírito, nascido 
no XIX século.

Hontem, em um Estado democrático e desprovido de 
todo o ideal, a educação era ou acreditava ser a arte 
pela arte; amanhã, no Estado corporativo, interiormente 
dirigido para seus ideais, a educação será a arte ten
denciosa!

Mas si a tendencia não é senão a expressão suprema 
da elevação moral de um povo, não estará ela por acaso 
suficientemente justificada e não constituirá por si mes
ma um fator educativo de primeira ordem?

A educação nacional deve ser o objeto da preocupa
ção direta do Estado ou bem o objeto de uma corpora
ção especial? Tal o problema que se nos faz preciso re
solver neste capítulo.

Comecemos por observar que o ensino propriamente 
dito deverá ser descentralizado e dividido de uma forma 
natural entre as diversas corporações, segundo sua es
pecialidade. A autonomia corporativa compreende tam 
bém a da educação corporativa.

Neste sentido, a igreja, o exército e as corporações 
econômicas — agrícolas, comerciais ou industriais, terão 
cada qual seu ensino profissional.

Mas haverá, também, um ensino geral constituido 
a princípio pela escola primária, em seguida pelos liceus 
não especializados e finalmente pelas universidades.

Deveria tal ensino geral formar uma corporação?
A escola de Spann não o acredita. Deixa ao Estado 

propriamente dito o encargo de organizar por si só tudo 
que se refere ao ensino (1).

Não vemos qual a qualidade do Estado .para orga
nizar o ensino. Como corporação, ele não tem senão fun
ções específicas: a defesa exterior e a ordem interior. 
A educação nacional, o ensino, assim também a saúde 
pública não se atêm á essencia do Estado. São funções 
executáveis por constituição autônoma.

E a doutrina corporativa transforma esta possibi
lidade numa indicação positiva e numa obrigação, por

(1) — Vêr V.'. Heinrich, 6b. cit. pagina 67.
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isso que tudo que não é da essencia do Estado deve 
passar ás corporações.

Quanto á segunda qualidade do Estado, que é a de 
super-corporação, nada tem a vêr com as atribuições 
particulares da educação e do ensino.

Aliás, o exemplo da universidade basta para demons
tra r  que a instrução pública não incumbe necessariamente 
ao Estado centralizado — que pode ser o objeto de uma 
corporação tão independente quanto possivel.

Constituir, pois, em nossos dias, uma corporação de 
ensino integral, com todos os atributos das corporações, 
não seria senão generalizar um precedente histórico, que 
já  fez suas provas.

O fato de ser o ensino custeado pelo budget público, 
ou por subvenção pública, não muda em nada o direito 
do ensino e da educação á qualidade de corporação.

Aliás, poder-se-ia organizar ao mesmo tempo a au
tonomia financeira do ensino, como um complemento ló
gico de sua autonomia gera l. Como ressalta naturalmente 
do princípio corporativo, a autonomia financeira deveria 
realizar-se sempre que a autonomia geral de uma cor
poração fosse considerada necessária : a primeira é a 
melhor garantia da segunda.

* # *

A doutrina corporativa exige a constituição de uma 
corporação de ensino.

E sta  manteria relação, inicialmente, com o Estado 
como super-corporação, que teria um direito de inspeção 
incontestável sobre toda a educação e a instrução pú
blica, afim de não perm itir nenhum desvio da linha ge
ral do Estado.

A corporação do ensino e da educação manteria ain
da relação com as outras corporações, principalmente 
com a igreja, as da ciencia, das artes, com o exército 
e as corporações econômicas.

Estas relações tomariam, quer a forma de uma par
ticipação desta corporação, no conselho supremo da cor
poração do ensino e da educação, quer ainda a forma 
específicamente corporativa das concordatas.

Com efeito, estas constituem contratos de um gê
nero particular, realizáveis entre o Estado e diversas 
corporações, ou ainda entre estas em si mesmas, coli-
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mando regularizar por prazos maiores as relações das 
formações coletivas. Dissemos que a concordata é um 
meio especificamente corporativo, porquanto não seria 
possivel empregá-lo na sociedade liberal individualista, 
que é necessariamente instável e foge a toda a função 
de relações sociais.

A concordata é um meio jurídico de grande futuro, 
permitindo conceber e aplicar programas de grande vulto 
em todas as corporações.

Exemplificando, as concordatas que a corporação de 
educação nacional concluisse com as de agricultura, in
dústria ou comércio, compreenderíam as disposições se
guintes . As corporações econômicas obrigar-se-ão a man
te r iima certa uniformidade no recrutamento dos pro
fessores das várias escolas especiais, agrícolas, indus
triais e comerciais. Assim também a estabelecer o pro
grama de estudo e educação das escolas especiais, em 
comum com a corporação respectiva, cuja missão é rea
lizar, mesmo no ensino especial, a educação comum das 
jovens gerações e um ritmo comum, na marcha para 
os fins supremos do Estado. Ao contrário, a corporação 
da educação nacional obriga-se, em face das corporações 
econômicas, a fornecer um corpo didático apropriado aos 
fins especiais de cada ensino profissional. Dar-lhes-á 
também todos os conselhos didáticos e pedagógicos ne
cessários ao funcionamento das escolas da especialidade.

A formação destas obrigações recíprocas, sob a for
ma de concordatas, dará ao ensino uma estabilidade que 
o sistema das leis sempre mutáveis não póde assegurar. 
A concordata substituindo a lei, eis a nova tendencia do 
direito público. Ela oferece a dupla vantagem da esta
bilidade e da competencia particular dos partidos con
cordatarios no estabelecimento das disposições normali- 
zadoras.

Não esqueçamos que o ensino e a educação exigem 
a continuidade, tanto quanto a vida econômica e algumas 
vezes mais, pois não é possivel mudar os programas do 
ensino e a forma das escolas todos os anos.

* • *

Convenhamos que estas idéias parecem estranhas e 
surpreendentes. Evocam principalmente a idéia tão com
batida no século XIX do Estado no Estado.
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Entretanto, a grande virtude do corporativismo ê 
justamente a de crear Estados no Estado. E ’ o unico 
meio de subtrair os domínios mais essenciais e sensiveis 
da atividade nacional á influencia nefasta da política 
dos partidos. A dignidade do corpo docente de todos os 
graus seria enormemente aumentada, no dia em que toda 
a Nação reconhecesse em seus membros a responsabili
dade exclusiva de maior vulto e o mais amplo direito 
de exercer a nobre função da educação nacional. Sem 
nenhuma ingerencia por parte dos políticos, o ensino 
seria a cultura das almas, á luz do ideal nacional e dos 
programas particulares que o realizam.

O corporativismo puro, consequente consigo mesmo, 
deve reconhecer ao exercício das funções espirituais o 
mesmo direito á autonomia de que gozam as funções 
econômicas (1) .

/ )  A CORPORAÇÃO DE SAUDE PUBLICA

Ha muita analogia entre esta corporação e a da 
educação nacional, porque ambas apresentam aspectos 
diferentes do zelo que a coletividade nacional deve te r  
de si mesma. O desenvolvimento intelectual e moral e 
o físico são complementares. No Estado individualista, 
a  saúde pública deveria ser do domínio privado e ele o 
é de fato, na maioria dos países.

A saúde pública é, segundo a concepção liberal, um 
bem que cada indivíduo deve manter, reparar e com
prar com nenhum outro bem. E  o Estado, como tal, não 
tem de cuidar da saúde dos indivíduos, como não tem da 
subsistencia de cada um.

A concepção orgânica da Nação exclue um tal prin
cípio. A saúde pública da Nação inteira é a primeira 
condição de seu desenvolvimento e da realização dos fins 
supremos do Estado.

Ela não se realiza automaticamente, assim também 
a subsistencia e a felicidade geral. Ha classes ignorantes 
ou pobres que não podem cuidar de si mesmas. E \  so

i l)  — A idéia de Schlegel. citado por Brauweiller de reunir na 
mesma corporação autónoma toda a atividade cultural da Nação, é  
utópica, principalmente porque é impossível selecionar, no complexo 
das atividades nacionais, as que são puras e exclusivamente culturais.

Ao contrário, a função da educação nacional é bem precisa c- 
facilmente reconhecivel.
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brctudo nos países agrícolas, que é preciso inculear-lhes, 
por uma educação lenta, o hábito da higiene e medica
ção. Esta tarefa, ao mesmo tempo indispensável e ele
vada, não pode ser a preocupação do Estado liberal, 
indiferente, ausente e deshumano. Não será senão a 
obra do Estado corporativo, sempre zeloso, presente em 
toda a parte e eivado do sentimento de solidariedade 
nacional.

Eis porque não ha mesmo como inquirir si o Es
tado corporativo deve assumir a função ativa e minu
ciosa da saúde pública. Resta discutir apenas a forma 
da organização desta função.

Mas, desta feita, seria impossível derogar o princí
pio geral do corporativismo. Toda a função nacional cabe 
de direito a uma corporação; si esta não existe de um 
modo formal, deve ser creada. No caso da saúde pú
blica, portanto, e assim no do ensino, a corporação existe 
e mostra os traços essenciais que a caracterizam.

Realmente, os médicos (qualquer que seja o quadro 
em que exerçam sua ciencia: funcionário do Estado, fun
cionário das instituições ou das associações profissio
nais livres), apresentam afinidades morais mais nítidas, 
que muitos outros profissionais.

Como o pessoal sanitário inferior, que é seu auxi
liar, eles tem todos o sentimento de sua missão, certos 
hábitos comuns e uma ética que lhes é própria.

São espiritualmente já constituidos em corporação, 
mesmo no regime individualista e liberal.

E’ sobre o fundo espiritual comum, que se erguerá 
no futuro a corporação de saúde pública.

Será, como as demais, uma corporação autônoma. 
Terá a responsabilidade da saúde pública e organizará 
todo o conjunto dos instrumentos correlatos: hospitais, 
clínicas, sanatórios.

Da mesma forma que para o ensino, a corporação 
compreenderá ao mesmo tempo os médicos livres e os 
engajados para os serviços públicos de certas institui
ções corporativas. Aliás, a tendencia atual é para a re
dução dos médicos livres.

Todas as associações profissionais, todas as fábricas, 
todas as sociedades comerciais têm, no quadro de seus
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funcionários, médicos para zelarem pela saúde de seus 
empregados e membros. O sistema geral dos seguros que, 
no Estado corporativo, apresentará uma forma e uma 
expansão extrema, facilitará muito a organização da saú
de pública. Mas, haverá sempre recantos de sociedade, 
em que os indivíduos não organizados ou demasiada
mente pobres, serão tratados a expensas da coletividade.

Dever-se-ia crear, para todas as categorias de asso
ciados e não associados, meios suficientes de educação 
higiênica e de hospitalização.

E’ a esta corporação que incumbirá a elaboração dos 
programas nacionais para a melhora do estado sanitário 
geral da Nação: a luta contra a tuberculose, a malária, 
o cancer, o saneamento das regiões insalubres, a dimi
nuição da mortalidade infantil.

A corporação da saúde pública deverá ter sua auto
nomia financeira, como toda a corporação que quer guar
dar sua independencia. Mas, mesmo que seu orçamento 
seja alimentado também pelos fundos gerais fornecidos 
pelo Estado, este em nada deveria atenuar o carácter 
autônomo desta corporação.

Ela será sempre, por sua função particular, inde
pendente de todas as outras funções nacionais, graças á 
conciencia corporativa de seus membros e a competencia 
unica e insubstituível dos que a compõem.

V

AS CORPORAÇÕES ECONÔMICAS

GENERALIDADES

As corporações econômicas representam os órgãos 
•destinados a preencher todas as funções econômicas na
cionais .

Estes órgãos são compostos de unidades econômicas, 
livres, representadas seja por pessoas físicas, ou por pes
soas jurídicas (sociedade e razões sociais). Não ha si- 
não essas unidades como agentes econômicos; isto é, só 
«las são aptas a desenvolver uma atividade econômica 
direta, executando atos e contratos comerciais de acordo 
com os códigos.
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A corporação, nestes casos, não é um agente eco
nômico; é uma empresa capaz de passar contratos e exe
cutar atos econômicos de responsabilidade comercial. 
Existe, todavia, um órgão coletivo, com poderes para 
assumir certas obrigações econômicas: é o sindicato.

Estas três entidades diferentes — empresa, sindi
cato, corporação — representam três categorias bem 
distintas do ponto de vista jurídico e correspondem a 
uma capacidade contratual decrescente. A empresa tem 
uma capacidade contratual completa; o sindicato, uma 
limitada; a corporação, uma quasi nula. Os problemas 
do corporativismo econômico são tão complexos, que se 
fazem necessários grandes esforços para comprimir seu 
desenvolvimento. Acreditamos portanto util expô-los em 
duas partes, seguindo o critério metódico; a primeira 
será a exposição dos problemas comuns a todas corpo
rações econômicas e a segunda a descrição dos caracte
res e da organização de cada grande organização eco
nômica, em particular. *

O número dos problemas e dos pontos comuns a to
das as corporações é muito importante, por isso que as 
que têm aspecto econômico apresentam uma simetria de 
funções, muito maior que as sociais e culturais. Esta 
simetria não deve ser levada ao exagero na organização 
destas corporações.

Limitamos aqui estas simples observações. O pro
blema principal e fundamental das corporações econô
micas é o da possibilidade de uma economia corporativa, 
calcada sob a regulamentação consciente dos preços do 
trabalho e das mercadorias, por meio de entendimentos 
inter-sindicais e inter-eorporativos. Esse problema será 
amplamente estudado no apêndice desse volume.

V I

OS PROBLEMAS COMUNS DAS CORPORAÇÕES 
ECONÔMICAS

a )  A COMPOSIÇÃO SINDICAL E REGIONAL

Ocupamo-nos, até aqui, muito das corporações e 
pouco dos sindicatos. E, entretanto, na vida moderna e 
no regime liberal, o sindicato revelou mais importância
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e mais viabilidade que a corporação. Precedeu-a mesmo 
na Itália e é, no momento atual sobre o seu duplo aspecto 
operário ou patronal ainda muito popular (1).

Como justificar a atenção tão exclusiva que conce
demos ás corporações ? Ela é sobretudo doutrinária. Toda 
doutrina eorporativista repousa sobre a idéia das funções 
nacionais, que decorrem da do Estado nacional e de seus 
fins. E ’, partindo desta origem, que de alguma parte se 
eonstróe pelo pensamento, de cima para baixo, a socie
dade corporativa (2).

O Estado representa um sistema de meios e de ór
gãos subordinados a seus fins. Realizando cada corpo
ração um fim parcial no complexo dos fins nacionais, 
sua organização interna compreende secções e divisões, 
que são órgãos subordinados ao fim da corporação.

O caracter unitário e solidário do Estado nacional é 
representado pela unidade dos fins e a convergencia dos 
mélos. Aquela se realiza na consciencia nacional, esta 
na organização nacional. Uma e outra são ligadas, como 
a razão pura e a razão prática, por um mesmo laço de 
unidade.

Do mesmo modo, para a corporação, seu carácter 
unitário e solidário é representado pela unidade dos fins, 
realizada na consciencia corporativa e pela convergencia 
dos meios, realizada na organização da corporação. A 
conciencia corporativa é o grande problema psíquico do 
tempo presente e a organização corporativa é a sua ma
nifestação concreta. Comporta preliminarmente a sub
missão das diferentes secções e divisões da corporação 
a unidade de seus fins.

Ora, a divisão primordial e natural que surge ao es
pírito e que foi criada desde muito pelas realidades, é 
o sindicato. Este, como associação homogênea fica na 
base de toda organização: organizar é identificar os he
terogêneos e grupar os homogêneos.

(1) — A grande reforma corporativa de Janeiro de 1934 tem, 
como prefacio, uma exposição de motivos, do próprio Mussolini, muito 
significativa, quanto á situação dos sindicatos. Ela considera como 
um dos objetivos da reforma a outorga ao sindicato do espirito revo
lucionário, que ele apresentava na origem do fascismo.

(2) — Entretanto, na aplicação pratica do corporativismo e, so
bretudo, na seleção dos dirigentes procedemos algumas vezes de baixo 
para cima. Mas não ha nenhuma obrigação de identidade entre a mar
cha lógica do raciocinio e a aplicação concreta de suas consequendas.
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A primeira tarefa de toda organização social da eco
nomia é identificar os operários e os patrões e grupá-los 
separadamente. Pô-los em contacto para fazê-los traba
lhar, é o segundo. Eis como os sindicatos operários e os 
patronais conseguem integrar-se na corporação.

Razão porque, tão tardiamente, os encontramos no 
desenvolvimento das idéias-corporativas. E’ que os sin
dicatos, no sistema corporativo, são apenas órgãos par
ciais no quadro de um órgão complexo, que é a corpo
ração; sendo esta, a seu turno, um simples meio em re
lação aos fins do Estado. Devemos, pois, descer alguns 
degráus para chegar aos sindicatos.

Praticamente, o sindicato é uma grande e forte rea
lidade. O corporativismo não a nega; mas, na hierarquia 
dos fins, não pode conceder-lhe um outro lugar senão o 
que ele merece. O corporativismo não foge á realidade, 
ele a reconhece. Mas não é nem o relevo de uma insti
tuição, nem sua notoriedade que decidirão de sua posição 
hierárquica na estrutura social.

*  *  *

:<■ '  • V ■ -  ^ ^  - ,

O primeiro problema que surge, concernente aos 
sindicatos e ás secções das corporações em geral, é o do 
número destas.

O direito positivo italiano resolveu a questão de uma 
forma categórica. Cada corporação compreende duas sec
ções: o sindicato dos assalariados e o patronal.

A escola de Spann préconisa três secções (a terceira 
é a dos funcionarios) ou mesmo várias (as dos funcio
narios grandes e pequenos, as dos operários qualificados 
ou não) .

Acreditamos que a seção dos funcionários não é uma 
divisão essencial da corporação econômica. A posição 
destes é muito semelhante a dos operários, para que seja 
util separá-los. Uma simples diferença de mentalidade e 
um preconceito de clase, tão passageiro quanto outros 
do XIX século, não justificam uma separação orgânica 
e permanente entre as duas classes.

Mas o argumento decisivo em favor da manutenção 
dos assalariados, como um grupo organizado em face dos 
patrões, encontra-se na necessidade da organização na
cional do poder na corporação. A solução dada pelo fas-
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cismo é igualitária. O grupo dos patrões e dos operários 
tem cada qual direitos iguais e, em todos os órgãos que 
decidem na corporação, são representados por um nú
mero igual de membros.

No ponto de vista da teoria do corporativismo puro, 
esta solução é praticável. Realmente, a paridade é um 
princípio arbitrário, porque ela implica a igualdade de 
duas partes, nas decisões referentes aos atos corpora
tivos. Ora, no espírito corporativo, uma decisão nunca 
pode ser uma questão de número. O número de opiniões 
individuais não é um critério da verdade; a maioria não 
é a sabedoria. Porque o seria a paridade dos dois gru
pos? Não haverá uma tão grande parte de arbitrário no 
princípio da paridade, como no da maioria?

Para o espírito corporativo, as decisões devem nas
cer sempre das razões objetivas; devem representar o 
domínio do interesse corporativo sobre os dos indivíduos 
ou das frações pertencentes á corporação. Este domínio 
é o que a escola de Spann designa por uma palavra muito 
feliz, mas quasi intraduzivel : “die Sachsouveranitat”, que 
quer dizer o reino das razões objetivas.

Para a corporação, esta razão objetiva está em toda 
a parte e é sempre a necessidade funcional. Interpretá- 
la, bem como suas influências em todas as questões par
ticulares, não é o ato de uma maioria, nem mesmo de 
uma colaboração igualitária. A forma igualitária pode 
ter um aspecto de equilíbrio ; não é, entretanto, uma fór
mula de sabedoria. Eis o que não se deve esquecer em 
sua aplicação.

O valor desta fórmula é inestimável, sempre que é 
aplicada em seu domínio, que é o do equilíbrio, isto é, 
o domínio social. Levá-la alem, é arriscar seu êxito. Foi 
isso que o fascismo compreendeu. E o grande mérito 
de Mussolini não é apenas o de ter creado um Código 
social, igual ao código civil napoleónico, mas antes o de 
não ter abusado do princípio deste código — que é o 
princípio igualitário.

A generalização deste princípio á direção econômica 
das empresas seria uma semi-sovietização destes, tal como 
se ensaiou na Alemanha logo depois da guerra.

Aplicar o princípio igualitário aos problemas sociais 
— que são os do equilíbrio, é lógico e não levanta a 
objeção exposta linhas acima, relativa ao carácter arbi



trário da paridade; porque, ao menos atualmente, o di
reito da gerência das empresas é um direito exclusivo 
do patrão. E’ este que por si só pode tomar decisões 
econômicas relativas á empresa.

Verdade é que, si as decisões econômicas concernem 
a muitas empresas nacionais ou a todas elas da mesma 
categoria, acresce-se ao interesse particular destas deci
sões um interesse corporativo e mesmo público. Neste 
último caso, a participação na administração corporativa 
de todos os membros da corporação (patrões e operários) 
torna-se legítima, mesmo quando os atos da administra
ção são do domínio do comércio.

Resumindo, seria lícito dizer que tanto mais uma 
decisão é particular a uma empresa e de carácter econô
mico, mais ela pertencerá ao domínio dos patrões (1) .

Por outro lado, mais geral se torne e com maior 
carácter social, pertencerá ao domínio comum dos ope
rários e dos patrões. As funções de coordenação econô
mica interna e externa são, por excelencia, do domínio 
patronal e dos dirigentes. Por isso, a ação econômica 
coletiva incumbe antes aos sindicatos patronais que ás 
corporações. Isto explica a razão porque o fascismo, após 
ter creado, em 1926, o sistema corporativo, fundou, em 
1932, os sindicatos obrigatórios, com a missão precisa de 
coordenar a atividade econômica sindical e inter-sindical. 
A corporação revelou-se insuficiente, por si só, como ins
trumento econômico; este papel reverteu muito natural
mente ao sindicato patronal. Isto acentúa a importância 
da integração sindical, que se desenvolve ao lado da in
tegração corporativa e paralelamente a ela.

O sistema escalonado dos sindicatos patronais, que 
imita o sistema piramidal das corporações, constitue o 
esquema da organização econômica nacional (2).
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(1) — Vêr também Heinrich, ob. cit. pagina 198.
(2) — A escola de Spann não concede exclusivamente o papel 

econômico aos sindicatos, mas a todas as secções reunidas da corpo
ração: patrões, fucionários e operários.

Quando os problemas técnicos põem em jogo a própria exis
tencia dos ramos econômicos respectivos, portanto, dos seus operá
rios, é legitimo exigir também o apoio destes e mobilizar tadas as 
forças, sobre toda a escala social, para realizar os fins ccmims da 
corporação.

Mas. neste último caso. a técnica é recalcada para o segundo 
plano, sendo o primeiro ocupado pela manifestação da conciencia 
coletiva em tomo do direito das corporações.
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b )  A ORGANIZAÇÃO HIERÁRQUICA DAS CORPORAÇÕES 
ECONOIVnCAS

Não seria possível fazer da organização interna das 
corporações econômicas uma questão de princípio e de 
doutrina. As questões de organização ficam sempre ques
tão de método. Por esse motivo, falando da organização 
hierárquica das corporações econômicas, nós nos referi
remos menos aos princípios que aos precedentes e prin
cipalmente ao precedente italiano.

Uma corporação econômica representa o conjunto de 
forças econômicas, exercendo uma certa função nacional.

Esta função tem como agentes as empresas econô
micas, que são as unidades naturais da economia; com
preendem os patrões e os assalariados. Geralr-ente as 
corporações não se formam de um modo direto pélas uni
dades econômicas (empresas) mas por indivíduos (assa
lariados) . As unidades econômicas reunem-se entre si em 
grupos intermediários, que, a seu tumo, constituem a 
eorporação.

Segundo que normas se realiza esta integração?
Os elementos econômicos grupaveis podem classifi- 

car-se em três critérios diferentes: a categoria (a espe
cialidade mais restrita ou mais geral, segundo a qual 
grupam-se os homens e as empresas), a região (menor 
ou maior e notadamente: a comuna, o departamento, a 
província, o país inteiro) e a posição social (patrões e 
assalariados).

Estas três qualidades: categoria, região, posição so
cial, são as três coordenadas (1) sobre que é possivel 
representar a situação exata de cada membro da corpo
ração (2).

(1) — Não se póde falar dos critérios de classificação dos 
grupamentos, sem mencionar o sistema muito engenhoso de Georges 
Valois, que assenta essencialmente sobre a simultaneidade dos anta
gonismos e das solidariedades que se encontram no corpo social. Seu 
sistema se baseia sobre a constatação dos antagonismos entre dois 
grupos, sobre o equilibrio e acordo estabelecidos em seguida sobre 
eles e sobre a frente comum, formada por esses grupos, em face da 
qual os antagonisme® são maiores que os existentes entre eles mes
mos, E’ uma peça em três atos: antagonismo, equilibrio, solidariedade.

(2) — E’ por isso que se teria uma imagem adequada de todas 
as maneiras do grupamento dos membros, recorrendo á geometria do 
espaço. As imagens da geometria plana muito engenhosas de Niederer 
<ob. cit.) são algumas vezes insuficientes.
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Elas permitem teoricamente as três combinações se
guintes do grupamento. Cada uma delas representa o 
caso em que uma qualidade, mantendo-se fixa, as duas 
outras variam. Cada uma apresenta a seu turno duas 
variantes, quando, destas duas qualidades, uma fica cons
tante, variando a outra.

Primeiro caso

Grupamento dos elementos da m esm a posição social 
(pa trões e assalariados)

E’ por definição o grupamento sindical. Ele se rea
liza, quer fazendo variar a região, passando das regiões 
menores ás maiores, quer fazendo variar a categoria, 
indo das mais especialisadas ás gerais. Na primeira 
variante, os patrões ou os operários, separadamente, per
tencendo a uma certa categoria, reunem-se em sindicatos 
locais, departamentos regionais e nacionais e constituem 
uma pirâmide geográfica. E’ um meio de integração 
muito importante (1) .

Na segunda variante, os patrões ou os operários, se
paradamente, reunem todo o país em sindicatos de cate
goria especializada (2), (seja sapateiros, seleiros, cur
tidores, etc.), estes em sindicatos de categoria geral (3) 
(indústria de couro) e finalmente os ultimos em sindi
catos abrangendo todas as categorias gerais da mesma 
corporação (isto é, sindicato geral dos indivíduos ou con
federação geral das indústrias). Este sistema constitue 
um meio importante de integração.

Segundo caso

Grupamento dos elementos da mesma categoria

Este grupamento realiza-se de acordo com o critério 
regional ou com o critério da posição social. Na primeira

(1) — Na legislação positiva italiana, as primeiras formações 
são os sindicatos (sindacati) de carater local; muitos sindicatos 
locais grupam-se e formam as federações (federazioni) sempre limi
tadas territoriaímente.

Por sua vez estas se reunem em confederações (confederazioni) 
também territoriais e as últimas em confederações nacionais, abran
gendo as categorias de atividade de todo o país, e pertencendo a um 
, rancio ramo da atividade nacional, tal como a indústria, a agricul
tura, etc.

(2) — Na Itália, sindacati nazionali.
<"> — Na Itália, federazioni nazionali.
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tado, maior é a autoridade de que gozamos. O grau de 
interesse geral, que cada formação hierárquica representa, 
estabelece também o gráu de autoridade do poder corre
lato.

O princípio funcional de que toda a autoridade de
corre da função e lhe é proporcional, aplica-se ainda 
uma vez.

A autoridade de cada grupamento não nasce, pois, 
da delegação que lhe dão seus membros componentes — 
indivíduos ou sub-grupamentos, como no sistema demo
crático, mas de si mesma, isto é, do carácter geral da 
função respectiva.

A função mantem-se a parte unica de toda a autori
dade, mesmo na organização interna de cada corporação.

A iniciativa da constituição destes diferentes gru
pos pode pertencer a qualquer grau da escala hierárquica. 
Podem-se constituir, de início, os sindicatos locais e em 
seguida as federações e confederações, assim como pode- 
se começar por estas e crear em seguida o sindicato lo
cal — com secções desta.

E’, principalmente, o ultimo caso o de corporativismo 
italiano, e é muito significativo, porque prova que a idéia 
vem sempre de cima e o corporativismo italiano não é 
um fato espontâneo, mas uma projeção do pensamento 
organizador sobre o mundo das realidades.

* * #

m
O segundo princípio da formação dos grupamentos 

internos da corporação é a elasticidade — e a liberdade 
das formas e das modalidades de grupamento.

Este princípio é muito importante e decorre do ca
rácter orgânico e natural de toda a instituição corpora
tiva, tanto quanto o esquematismo muito rígido de uma 
organização. Não é preciso que os organizadores das so
ciedades corporativas cedam á tentação de simetria. E’ 
aliás o que o fascismo compreendeu, deixando ás corpo
rações uma liberdade tão grande na escolha das formas.

Ha, pois, categorias econômicas, em que a integra
ção se faz sobre a base de uma multidão de pequenos 
sindicatos territoriais; ha outras em que ele se faz sob a 
base de alguns grandes sindicatos territoriais.

■ m



O terceiro princípio do grupamento interno da cor
poração é a sua representação unica. E’ um princípio 
material decorrente do respectivo princípio geral apli
cável ás próprias corporações.

Estas são unitárias, no sentido de gozarem do di
reito exclusivo de representar uma mesma função na
cional. Devem existir do mesmo modo sub-divisões de 
corporações. Dois grupamentos diferentes, representando 
as mesmas unidades econômicas ou os mesmos operários, 
não podem coexistir. A concorrencia dos sindicatos ou 
das federações no exercício da mesma função ê uma coisa 
inadmissivel no corporativismo.

De acordo com tudo que acabamos de dizer, cada 
corporação se constitue necessariamente por dois conjun
tos *de sindicatos que, segundo a nomenclatura italiana,

Do mesmo modo, ha ramos muito divididos, quanto 
à especialidade e outros menos. A irregularidade é, 
pois, tão recomendável no grupamento territorial quan
to no das especialidades. A elasticidade não deve mani
festar-se exclusivamente na constituição destes diversos 
grupamentos, mas também em seu funcionamento, isto é, 
a lei deve permitir ás corporações a mudança de suas 
formas no curso de sua evolução.

Sua organização interna permanecería, portanto, no 
quadro de certos princípios imutáveis, como, por exem
plo, o de não ligar diretamente os indivíduos ás corpo
rações.

Deve-se notar que, do lado dos sindicatos operários, 
ha mais regularidade e simetria que do lado dos sindica
tos patronais. Como os operários são mais numerosos, 
permitem, por essa razão, mesmo nos ramos mais espe
cializados, a constituição de toda a pirâmide hierárquica 
e em seguida a constatação de uma homogeneidade maior 
que a dos patrões por parte de seus interesses.

Entretanto, no sistema italiano, a pirâmide dos sin
dicatos operários não chegou ainda á conclusão; falta- 
lhe o vértice — que deveria ser a confederação geral dos 
operários de todo o país. Eis uma lacuna que se não 
poderá prolongar, sem prejuízo do valor teórico e prático 
de todo o sistema corporativo italiano.

* • •
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são a confederação nacional dos patrões e a dos assala
riados. Essas duas confederações constituem a corpo
ração, sob o princípio igualitário. Toda a decisão é, aí, o 
resultado de um entendimento e a expressão de equilíbrio 
entre as duas partes.

*  *  *

Como grupar as atividades nacionais em corporações? 
E’ assim, como o problema da organização corporativa 
interna, um problema de preferencia prático.

Seria impossível precisar uma lista das corporações 
fixa e imutável para qualquer país do mundo e para qual
quer estrutura econômica nacional.

Os países industriais devem ter uma estrutura cor
porativa distinta das dos países agrícolas europeus, e 
estes uma outra diversa das dos países na Europa, pro
dutores de artigos coloniais.

A Itália, como é sabido, constituiu as oito corpora
ções seguintes, as seis primeiras sobre o princípio da pa
ridade e as duas ultimas fóra deste princípio.

Essas corporações são: a indústria, a agricultura, o 
comércio, os transportes marítimos e aereos, transportes 
terrestres e fluvial, os Bancos, as profissões liberais e as 
oficinas.

Acentuaremos que para os países sem grande frota 
marítima, seria inútil organizar separadamente uma cor
poração de transporte marítimo.

Ha mesmo países em que uma separação se impõe 
no íntimo das corporações da agricultura e das indústrias.

Por exemplo na Rumania, a indústria exportadora, 
abrangendo as madeiras e principalmente o petróleo, re
presenta um carácter muito diverso e interesses econô
micos quasi opostos á indústria de consumo interno, a 
saber: a metalurgia, a cerâmica, as fábricas de tecido, etc.

Enquanto esta ultima tem interesse na elevação das 
tarifas aduaneiras, a indústria exportadora que emprega 
uma aparelhagem importante tem-no em seu abaixa- 
mento. Os interesses da indústria exportadora situam-se 
algumas vezes mais perto da agricultura, que das ou
tras indústrias.
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Eis as razões porque preconizamos (1) para tais es
truturas econômicas, duas corporações industriais sepa
radas.

Mostramos oportunamente que existem relações na
turais de subordinação e disciplina entre os grupamentos 
de diferentes graus. Qual em princípio a natureza dessas 
relações?

Em primeiro lugar, o grupamento superior deve ter 
uma influência na constituição do que lhe é inferior e  
impôr-lhe certas normas legais de organização, tais como 
a adesão do grupamento inferior ao imediatamente su
perior. E’ um princípio geral do corporativismo italiano 
que não seria lícito achar inoportuno..

Em segundo lugar, o grupamento superior deve pos
suir um direito de vigilancia e controle, sobre o grupa
mento inferior subordinado. Não discutiremos aquí o 
alcance desse direito, por isso qüe os detalhes da legisla
ção positiva escapam ao fim desse livro. Constataremos 
sómente que, na legislação italiana, este direito é muito 
amplo, permitindo suspender a execução das decisões do 
grupamento inferior, impôr-lhe decisões obrigatórias e 
dispor de seu lugar, em caso de negligencia no cumpri
mento de seus deveres (2).

Em terceiro lugar, o grupamento superior recebe al
gumas das atribuições especiais por parte das autorida
des públicas, referentes á vigilancia dos grupamentos in
feriores subordinados,

Isto se dá frequentemente na vida corporativa ita
liana, em que as autoridades do Estado, como os minis
tros ou os prefeitos, transmitem, de uma maneira tem
porária e revogavel, seu direito de controle sobre certos 
sindicatos aos sindicatos superiores e principalmente ás 
confederações nacionais (3).

(1) — vêr nossa brochura: “La Romanie, Etat corporatif”, 
em rumaico.

(2) — Fóra dos direitos legais de Ingerencia, a pratica italiana 
conhece também as ingerencias de fato, tais como a prescrição de 
certos estatutos tipos para agrupamentos inferiores pelos grupamen
tos superiores ou ainda a conclusão de contratos coletivos exclusiva
mente por estes. Esta última prerogatíva fere diretamente a lei que 
permite a todos os sindicatos pequenos ou grandes e mesmo as em
presas isoladas, a conclusão destes contratos coletivos, ela prova até 
que ponto as forças sociais conseguem ferir os quadros legais, quando 
não exprimem perfeitamente a realidade concreta.

(3) — Este processo é bastante significativo, porque parece 
provar que a legislação positiva italiana é tão estreita, quanto a
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Enfim, em quarto e ultimo lugar, o grupamento su
perior tem muitas vezes o papel de árbitro nos conflitos 
de trabalho, surgidos no seio dos sindicatos inferiores.

Essas quatro categorias de intervenções e de direi
tos acabam criando para os grupamentos superiores uma 
posição preponderante, não levando em conta os abusos 
e as exagerações. Implica este fato em reconhecer que, 
mesmo na “democracia de corpo”, preconizada por nós, 
não seria possivel contestar aos grupamentos hierárqui
cos superiores uma preponderancia funcional, baseada so
bre a maior soma de interesse geral que esses grupa
mentos possuem.

C) A ORGANIZAÇÃO DO PODER CORPORATIVO INTERNO

O problema do poder corporativo interno, que pode
riamos chamar o problema da vontade corporativa, é 
quasi tão delicado quanto o da vontade geral no Estado 
corporativo.

Com efeito, o princípio habitual da formação da von
tade coletiva e da seleção dos dirigentes, que é a eleição, 
não pode mover tudo tão simplesmente no regime cor
porativo .

Segundo este princípio habitual á democracia, seria 
fácil estabelecer a vontade coletiva, mesmo em uma cor
poração por mais extensa e heterogênea que fosse: en- 
globar-se-iam todos os que têm uma qualidade qualquer 
na corporação, obrigando-os a votar, por meio do sufrá
gio universal, quer para eleger os “comitês” dirigentes, 
quer para decidir nas questões respectivas mais im
portantes.

Este método não poderia ser o do corporativismo. 
Dar uma opinião igual ao grande industrial e ao operá
rio em qualquer questão referente á corporação, seria 
cair nos peiores absurdos do regime democrático; a de
mocracia, repelida da vida pública, se iria refugiar assim 
no interior da corporação.

A vontade da corporação e o direito de dirigir seus 
destinos, assim como os dos grupamentos inferiores (sin-

liberdade sindical, que as próprias autoridades julgaram indispensável 
ao bom funcionamento do sistema, o afrouxamento dos laços legais.

E’ uma confirmação do nosso principio geral inspirado na  
doutrina do corporativismo puro, que recomenda o máximo de liber
dade corporativa e o mínimo de intervenção da parte do Estado.



dicatos, federações) deveria formar-se sobre princípios, 
completamente distintos dos da democracia e correspon
dentes á doutrina do corporativismo puro.

Tentemos deslindar estes princípios:
Primeiramente, estabeleceremos — por mais auda

cioso que isso possa parecer, o princípio de que se toma 
necessário evitar, tanto quanto possivel, a eventualidade 
de manifestar-se a vontade de uma corporação ou de um 
grupamento inferior qualquer.

A manifestação da vontade corporativa deve consi- 
derar-se como um mal necessário, a que se recorrerá sá
mente, no caso em que fôr impossivel fazer outra coisa. 
E isto por duas razões:

a) Esta vontade não é concludente para a interpre
tação dos verdadeiros interesses da corporação 
e para a determinação das melhores soluções 
possíveis;

b) esta vontade é inevitavelmente — por engenhoso 
que pareça este modo de expressão — aproxima- 
tiva e convencional.

Realmente, para as corporações como para as nações, 
a vontade dos seres presentes não é a expressão natural 
dos interesses permanentes e profundos da corporação, 
que, como função nacional, é eterna. Se, exemplificando, 
a vontade da corporação agrícola fosse, a um dado mo
mento, a de devastar as florestas, ele não estaria de 
acordo com os interesses permanentes da agricultura.

Do mesmo modo, esta vontade não é uma garantia 
de qualidade para as soluções concretas, que ela pudesse 
preconizar ou adotar. Em que pese á competencia téc
nica maior dos membros da corporação, em relação a de 
todas as pessoas extranhas, tal competencia não garante 
que outras razões, como as rivalidades e a inveja não 
perturbassem sua opinião.

Toda a assembléia se toma louca, diz Gustavo Le 
Bon. E’ preciso evitar as assembléias, consequentemente 
a manifestação da vontade coletiva. Por exemplo, as as
sembléias dos acionistas prova, não obstante sua compe
tencia, que a sabedoria não gosta das grandes reuniões.

Mas a vontade coletiva é também incompreensível. 
Nada mais difícil do que dar-lhe expressão.
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Nem número majoritário simples, nem mesmo um 
sistema sempre possivel, em que as opiniões pesassem 
conforme a importância das pessoas e sua competencia, 
estaria em condições de dar uma expressão adequada da 
vontade coletiva. E’ que a própria definição desta von
tade é necessariamente muito imprecisa.

Se o recurso á vontade coletiva é o peior, de que 
forma diminuir o número de casos em que se deva re
correr a ele? Eis um problema da mais alta importância,

Toda a arte do organizador deve consistir em par
celar as missões e os problemas impostos ás corporações 
e sindicatos, de tal forma que seja possivel evitar a ma
nifestação da vontade coletiva, substituindo-a por opiniões 
técnicas e objetivas. Tanto quanto possivel, é preciso que 
as decisões sejam impostas pela lógica funcional, sem 
contestação possivel.

Para atingir este resultado, urge distribuir as atri
buições dos diferentes órgãos, de sorte que cada um não 
tenha de pronunciar-se senão sobre as questões de seu 
conhecimento perfeito e que lhe digam respeito.

Assim consegue-se eliminar uma boa parte das cau
sas em discussão e, notadamente, as relativas á ignorân
cia e á superficialidade.

Fazer coincidir a esfera das decisões com a das com
petencias e dos interesses é, na maioria dos casos, tornar 
inertes as manifestações de pura vontade.

Quando esta coincidencia é perfeita, as decisões são 
tomadas por si mesmas, como coisas bem entendidas e 
ditadas pela lógica funcional. A unanimidade não é, pois, 
uma exceção. Consegue-se realizar, deste modo. o “reino 
das razões objetivas”, que é o ideal de toda a organização 
humana.

Ora, as opiniões se deixam naturalmente dirigir pela 
razão nos meios restritos, em que a influência decisiva 
se exerce por intermédio dos homens mais competentes 
e respeitados. A sabedoria encontra neste meio sua am- 
biência mais propícia. O pequeno “comité” toma-se o 
instrumento das bôas decisões, em contraste com as as
sembléias sempre sujeitas a riscos. Seu sucesso e auto
ridade asseguram-se por sua competencia, calma e sa
bedoria.

Subentende-se que nesse tal sistema, o chefe não 
perde seus direitos. Muito ao contrário. Tudo o que re-
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quer uma legitimidade, com base das decisões, deve ne
cessariamente ser da atribuição de um “comité” ; tudo o 
que é executivo e exige presteza é do domínio de um 
chefe.

Eis como o fato de distribuir os problemas solucio- 
naveis, segundo a capacidade e o poder de cada órgão, 
facilita consideravelmente o papel destes e evita recorrer 
á formação da vontade coletiva.

Entretanto, tomando-se inevitável a necessidade de 
reconhecer e verificar tal vontade, de que forma proceder?

Como estabelecer, por exemplo, a vontade coletiva, 
quando se trata de uma eleição, isto é, da designação dos 
representantes de um grupo em um outro superior. En
tão, o voto é inevitável. E este é compatível com a dou
trina corporativa? Tentemos esclarecer este problema.

O voto não é sempre e em toda a ocorrência um pro
cesso máo. O voto tem, também, em certos casos, sua 
legitimidade; tem seu sentido e sua justificação, quando 
se trata de grupos homogêneos, no ponto de vista da fun
ção, da posição e da psicologia dos votantes.

Na realidade a homogeneidade funcional significa o 
exercício da mesma profissão, portanto uma igual com
petencia e um igual interesse para com as questões a 
decidir.

A homogeneidade da posição significa uma igualdade 
aproximativa dos votantes. Com efeito, si a desproporção 
entre o poder relativo dos votantes fosse muito grande, o 
voto, não obstante a identidade de profissão, seria intei
ramente absurdo. Conceder a mesma opinião, na indús
tria metalúrgica, a Schneider-Creusot e a um ferreiro 
de vila, pela simples razão de que um e outro são patrões 
metalúrgicos, seria uma monstruosidade que só a demo
cracia poderia suportar.

Enfim, a homogeneidade psíquica,' si bem que indis
pensável, tem também sua importância. Por sua coesão, 
uma certa comunidade de espírito é necessária a todo o 
grupamento.

, Satisfeitas todas estas condições, a decisão de 
grupo, por meio de ’voto, toma-se perfeitamente le
gítima. Pois como estatuir sobre a vontade de um grupo
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de iguais, senão pelo número? (1). Eis a razão porque 
toda a construção do poder de direção nos diversos gru
pamentos e segundo os diversos escalões internos da cor
poração, deve repousar sob a eleição entre iguais, que é 
a unica legítima.

Não é, entretanto, fácil crear a técnica da represen
tação e da delegação nas posições de comando, admitindo 
apenas a delegação entre iguais. Tomemos, por exemplo, 
a designação do comando em uma corporação.

O grupo homogêneo, que está na base, é o sindicato 
local de categoria, apresentando a homogeneidade de po
sição social (patrões ou assalariados) e a de especiali
dade (categoria).

Seu “comité” de direção é fácil de eleger-se por meio 
do voto entre pares e pela maioria das opiniões. Mas, 
quando se cuida de reunir todos os sindicatos locais de 
categoria em sindicatos nacionais, surge uma primeira 
dificuldade: nos “comités” dirigentes destes ultimos, 
quantos delegados devem existir por parte de cada sin
dicato local? Levando em linha de conta a composição 
bastante homogênea de todos os sindicatos locais da mes
ma categoria, seria lógico que o número de delegados 
fosse proporcional ao de seus membros. E' uma solução 
que surge naturalmente ao espírito.

Mas casos complexos existem. Tratando-se de reunir 
sindicatos locais de categoria em federações locais, uma 
dificuldade maior se apresenta.

Realmente, nos “comités” dirigentes destes ulti
mos, quantos delegados haverá por parte de cada sindi
cato de categoria? Agora, não se trata mais de uma com
posição homogênea dos sindicatos de categoria, assim 
reunidos, porque cada um reveste uma especialidade di
ferente.

Conjugar sapateiros, alfaiates e gravadores, não sig
nifica mais adicionar unidades idênticas.

(1) — Em todo o caso, a idéia da homogeneidade não pôde 
implicar necetesariamente a idéia da egualdade das capacidades in
dividuais.

Os grupamentos constituem-se, seja por operários, seja por 
patrões, tais como eles se encontram em um momento dado numa 
categoria qualquer dei produção e numa provincia. Esta egualdade 
de condição basta. Não se deve pertencíer uma igualdade de capaci
dade individual no seio de cada categoria.

Nesse ponto de vista são muito diferentes os seus vários 
membros. ;



Um outro princípio é chamado a intervir: é o da 
integração ponderada de cada sindicato de categoria, isto 
é, a composição de um “comité” dirigente, em que cada 
um dos sindicatos tem um número de delegados propor
cional, não somente a seus membros, mas também a im
portância funcional da categoria respectiva.

Avaliar esta importância pelo número de delegados 
que se lhe concede, eis uma tarefa bem difícil, que se 
presta ao arbítrio e á crítica.

Ela é, entretanto, inevitável. Quer se trate da com
posição de um certo “comité” de direção, em uma fede
ração, (necessariamente heterogêneo) ou da composição 
do Parlamento corporativo na base (também necessaria
mente homogênea) das corporações nacionais, o sistema 
corporativo implica sempre, no ponto de vista da integra
ção, uma apreciação arbitrária da importância funcional 
das partes componentes.

Confessamos sinceramente este defeito do sistema, 
que é intrínseco á sua doutrina.

Com efeito, a Méia de função e da importância fun
cional, que está na base da doutrina corporativa, sugere • 
necessária e fatalmente, um elemento de apreciação qua
litativa. De momento em que a importância dos diferentes 
órgãos coletivos não é julgada segundo o número de pes
soas que os compõem, portanto de acordo com um.ele
mento quantitativo e concreto, é fatal que seja apreciada 
pelo prisma de um elemento qualificativo e abstrato. To
da a corporação corporativa é, pois, necessariamente, ar
bitrária: não ha meios de subtraí-la' a esta fatalidade.

Mas, o que vem a seu favor, é que o caracter em 
aparência arbitrário não coloca a integração corporativa 
mais longe da realidade que a iütegração democrática: 
bem ao contrário. Ms o que é essencial demonstrar, por
que se trata aqui de um problema crucial do corporati
vismo, o qual reaparece, sob uma nova forma aguda, na 
formação do Parlamento corporativo.

A prova desta asserção não é difícil. No sistema 
democrático a integração tem como base unica o número, 
o que quer dizer que, por mais acentuada que seja a 
diferença de importância das partes integradas, seus 
membros são considerados pela doutrina democrática 
igualmente importantes. Ora, é uma hipótese tão afas
tada da realidade quanto possivel.

2 0 3O SÉCtTLO DO CORPORATIVISMO
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Si, entretanto, em vez da hipótese da igualdade, admi
tirmos a da desigualdade e nos esforçarmos por avaliar 
e apreciar a importância relativa das diversas categorias 
de membros, cometeremos, naturalmente, faltas e erros 
de apreciação. Mas tais erros não podem jámais ser tão 
grandes como o que consiste em aceitar a igualdade de 
todos os membros de uma corporação, qualquer que seja 
o seu papel.

Apreciar aproximadamente a desigualdade natural, 
é um menor afastamento da realidade, que disfarçar esta 
desigualdade em igualdade (1) .

d )  A CONSTITUIÇÃO INTERCORPORATIVA

A vida econômica da Nação forma na atividade na
cional um conjunto orgânico bastante distinto: antes de 
serem coordenadas, em conjunto, todas as corporações 
nacionais, devem sê-lo as econômicas entre si. Si assim 
não fôr, graves desequilíbrios podem nascer.

Este problema é, pois, essencial para o corporativis
mo econômico, tanto mais que um dos fins importantes 
deste é justamente pôr ordem no cáos da economia liberal.

Ora, qual o órgão ou quais os órgãos indicados para 
esta função de coordenação? Para chegar a constituí-los 
pelo pensamento, é preciso analisar inicialmente as fun
ções que se faz mister coordenar.

O exame destas se faz de uma maneira detalhada nos 
capítulos ulteriores; mas de tudo que desenvolvemos até 
aqui, conhecemos bastantes funções gerais das corpora
ções econômicas, para podermos atacar já, do ponto de 
vista morfológico, este problema de coordenação.

(1) — Evidentemente, segundo as concepções democráticas, 
chega-se pelo sistema de apreciação a verdadeiras monstruosidades. 
Por exemplo, o sistema egualitário dá. no comité dirigente de uma 
corporação, tantas opiniões aos patrões como aos operários, que são, 
como acontece geralmente, mil vezes mais numerosos que aqueles; a 
voz des patrões na direção da corporação toma-se assim, mil vezes 
mais forte que a dos operários. E entretanto, apesar desta despro
porção impressionante, o sistema não deixa de ser logico. Ele responde 
á logica funcional e não é democrático, isto é, a desproporção é 
justificada pela função de que goza o patrão na gestão da empresa 
e que é muito mais importante que a do operário.

Não é ao Chefe da Empresa, como homem, que se dá uma 
opinião mil vezeg superior a do operário. E’ sua função que, por 
suai natureza, reveste um direito que não é um privilégio.
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As funções das corporações são de duas categorias: 
as que dizem respeito aos patrões e as que se referem 
ás corporações inteiras.

Entre as primeiras faz-se preciso citar a coordena
ção econômica interna, a coordenação econômica externa, 
e numa certa medida, as funções fiscais. Estas são em 
geral do domínio dos sindicatos patronais.

Entre as segundas ha as funções sociais, as judiciá
rias, as do ensino profissional e  a defesa nacional. Per
tencem em princípio ás corporações em seu conjunto.

A coordenação realiza-se para corporações econômi
cas, sobre o plano sindical e para as sociais sobre o plano 
corporativo.

O órgão da coordenação para as funções econômicas 
é, portanto, inteiramente indicado: a confederação geral 
dos patrões — chefes de empresa.

Mas, quanto ás questões sociais, a coordenação se faz 
por via legislativa e administrativa. No primeiro caso, o 
órgão natural é o Parlamento; no segundo, é preciso crear 
um órgão supremo de coordenação, a que poderiamos cha
mar — o Conselho Superior das Corporações.

Na Itália, creou-se sob o nome de Consiglio Nazionale 
dette Corporazioni. Portanto, de uma maneira lógica e 
sem nos deixarmos inspirar pelo exemplo italiano, chega
remos a estas três instituições indispensáveis:

o) A confederação geral dos chefes de empresa (1).
6) O parlamento corporativo (e especialmente a 

câmara econômica no sistema dual de câmaras corpo
rativas) .

c) O conselho superior dg.s corporações (2).

(1) — E’ preciso notar que na Itália a confederação geral dos- 
chefes de empresa não foi ainda constituida. E’ um fato profunda
mente significativo, que prova que o papel econômico das corporações 
não foi até agora muito importante. Realmente, si as funções eco
nômicas das corporações tivessem sido ativas e si se tivesse começado 
a coordenar a disciplina e a atividade econômica nacional, por meio 
de entendimento entre os produtores, ter-se-ia imediatamente sentido- 
a necessidade de crear este órgão essencialmente econômico, que é a 
Confederação dos Chefes de Empresa.

(2) — Poder-se-ia pretender que o Conselho supremo das cor
porações econômicas fizesse duplo emprego com a Confederação gerai 
dos empréstimos. Mas convem não esquecer que o Conselho das cor
porações representa os interesses de todos os participantes da vida 
econômica (empreiteiros e operários) enquanto a Confederação não 
representa sinão estes últimos.

A competencia do primeiro é econômica el social, a competencia, 
do último exclusivamente econômica.

205
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Acentuemos que a confederação geral dos chefes, do 
mesmo modo que o conselho supremo das corporações e, 
pela unidade que isso possa apresentar, o próprio parla
mento corporativo, não tomarão sempre decisões em suas 
sessões plenárias, mas muitas vezes em “comités” de en
tendimento, em que permaneçam sómente os membros 
interessados.

Assim, si os industriais e os agricultores se põem em 
acordo sobre uma certa regulamentação de suas relações 
recíprocas, ou mesmo sobre um entendimento referente 
aos preços dos produtos que os ditos ramos trocam entre 
si, esta convenção bilateral pode algumas vezes ter exe
cução, sem a necessidade das assembléias.

O método dos acordos bilaterais ou trilaterais, como 
meio de evitar as assembléias e as decisões da maioria, 
é por excelencia corporativo (1) .

E’ votado a um grande futuro e está certo de que 
sua aplicação vai conferir-lhe um gráu de perfeição tal, 
que ele se tomará um instrumento econômico e político 
de primeira ordem na sociedade futura.

e) O CONTRÔLE NAS CORPORAÇÕES DO ESTADO

A técnica do controle das corporações pelo Estado 
depende em primeiro lugar da severidade da ação’, que 
ele exerce sobre as corporações.

Ora, esta está em relação, antes de tudo, com a con
cepção doutrinária do corporativismo. E’ muito estrito 
no corporativismo subordinado; o é menos no corporati
vismo mixto e toma-se mínimo no corporativismo puro.

A organização do controle do Estado põe pois em 
causa o princípio da autoridade corporativa. Estabele
cemos que o Estado não pode ter um direito de controle 
sobre as corporações econômicas ou não econômicas, se
não na sua qualidade de super-corporação.

(1) — Costamagna (ob. cit., página 108), falando do Conselho 
Nacional das Corporações na Itália anuncia o estabelecimento de um 
regulamento deste Conselho, referente á intervenção dos sindicatos 
em suas decisões, segundo o gráo diferente de interesse, que as cate» 
gorias respectivas teriam nos diferentes problemas, reservando as 
decisões de interesse comum para o Conselho em seu conjunto.

Bortolotto (ob. cit., página 416), faz do mesmo uma análise 
muito subtil e uma classificação muito clara das diversas posições 

*de interesses e de suas combinações.



(D — A lei fala a cada passo de vigilanda e de tutela e o 
orgão do Estado tem o direito de:

Confirmar a nomeação dos presidentes e secetários das federa
ções; aprovar os orçamentos e os outros atos patrimoniais dos sindi
catos; aprovar os contratos coletivos de trabalho; nomear os presi
dentes dos orgãos corporativos; tomar medidas disciplinares, mesmo 
contra as confederações nacionais; suspender a execução de toda a 
decisão dos sindicatos; substituir os dirigentes destes, por um tempo 
limitado, por comissários do governo; e, emfim, dissolver os sindicatos, 
retirando-lhes a autorização para funcionar.

(2) — Vêr Walter Heinrich, página 185 e sobeftudo página 189.

O direito de controle que o Estado tem, nesta quali
dade sobre as corporações econômicas, assume, pois, um 
caracter um pouco diferente. O máu funcionamento des
tas corporações pode ocasionar repercussão grave, mes
mo sobre a ordem pública, o que parecería justificar 
uma intervenção mais frequente da parte do Estado.

No direito postiivo italiano, caracterisado pelo cor
porativismo subordinado, estas intervenções são múlti
plas (1).  Esta concepção intervencionista é também 
a da escola de Spann, que parece aprovar (2), e em 
todo o caso não desaprova as medidas restritivas apli
cadas á constituição e ao funcionamento dos órgãos cor
porativos. Isto seria, aliás, lógico, desde que a institui 
cão suprema do corporativismo — o Parlamento corpo
rativo (das Standehaus) não é, segundo esta escola, se
não um órgão subordinado.

Tal concepção não podería ser a nossa. O Estado, 
como super-corporação, tem certos direitos quando se 
trata de restabelecer a ordem pública, não só de qual
quer corporação econômica, ou não econômica, mas só
mente quando a ordem é perturbada.

Tem, como super-corporação, o papel elevado de fi
xar o sistema dos fins que a Nação inteira e as corpo
rações, em particular, devem seguir. Mas se a supre
macia do Estado é reconhecida pela doutrina e si as 
corporações econômicas são, a bom direito, reduzidas ao 
papel de meios, não é menos verdade que a mais ampla 
liberdade deve ser outorgada para o funcionamento quo
tidiano das corporações e d^ seus órgãos.

O sistema fascista parece-nos muito rígido. Comete 
o erro de não dar ás corporações a confiança que mere-, 
cem. Dir-seia, que, filhos do regime, elas são suspeitas 
ao próprio regime.
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Parece que o espírito das relações entre o Estado e 
as corporações é mais liberal, porém a forma de legis
lação é verdadeiramente dura.

Sem entrar em detalhes de legislação positiva, ‘que 
se afastaria muito do quadro deste volume, fixemo-nos, 
com ânimo decidido, sobre o princípio da autonomia 
corporativa tão extensa quanto possivel.

E’ o único princípio compativel com o corporativismo 
puro.

/ )  AS FUNÇÕES SOCIAIS

As funções sociais da corporação são as mais co
nhecidas, pois mesmo seus adversarios não negam o valor 
do instrumento corporativo para a paz social, na Itália. 
Eis porque não vamos deter-nos longamente nesse as
sunto.

As funções sociais das corporações econômicas já 
fizeram sua prova. A doutrina experimentou com su
cesso a plena verificação da vida.

Estas funções são múltiplas e variadas, mas a que 
constituiu verdadeira inovação do corporativismo mo
derno é a arbitragem automática nos conflitos do tra
balho.

Para exercer esta, a corporação é organizada sobre 
a base igualitaria (1).  Ao mesmo tempo, as relações dos 
chefes de empresa e dos assalariados são reguladas por 
meio de contrato coletivo, que se tornou o instrumento 
geral deste regulamento (2) .

O contrato coletivo generalizado e a arbitragem au
tomática das corporações são os dois pilares da nova 
legislação social corporativa. Estas conquistas do cor
porativismo italiano não podem ser ignoradas por nenhum

(1) — A organização separada em sindicatos patronais e de 
operários é propicia a realizar a paz social, que os sindicatos mixtos 
não poderiam garantir. A este espeito, Costamagna (ob. cit. pá
gina 146), escreve: “Longe de favorecer a colaboração entre as classes, 
o sindicato mixto sacrifica os interesses de um e ovífcro, inclinando-se 
seja para os patrões, seja para o controle dos operários sobre as em
presas”.

(2) — O contrato coletivo refere-se a tudo o que toca ás rela
ções entre assalariados e empesas e notadamnte ao nivei e método 
de assalariar o tempo de serviço e recrutamento dos operários, o 
tempo de prova, as medidas disciplinares, aos congressos, à eliminação, 
á arbitragem nos litigios, etc. Em uma palavra, o contrato coletivo 
é uma coodificaçâo completa e durável das relações do trabalho.



sistema corporativo. As divergencias doutrinárias sus
citadas entre o corporativismo subordinado e o puro, não 
paderiam ir até a contestação destes dois pontos fixos 
e comuns a todo sistema corporativo (l).

O contrato coletivo generalizado deste com as di
vergencias sociais do quadro belicoso dos sindicatos pro
va o aspecto pacífico das corporações (2) .

Enviando o leitor, que deseja aprofundar o desen
volvimento deste assunto, á literatura especial já rica 
e . . .  banal, mencionaremos que, fóra destas funções pri
mordiais, as corporações tem outras também sociais e 
secundárias. Por «templo, ocupam-se na ordem social da 
colocação dos operários, da questão dos aprendizes, da 
assistência aos operários doentes, dos seguros sociais, e 
das cooperativas de consumo dos assalariados (3).

Assim se produz uma descentralização completa nas 
atribuições sociais do Estado atual. Este deixa de se 
ocupar dos seguros sociais, da assistência e de todas as 
obras accessorias, que se transferem de uma maneira 
natural ás corporações. O Estado alivia-se desta forma 
de uma bôa parte de seus encargos; não é mais “o homem 
dos sete instrumentos” da Nação e restringe-se a funções 
específicas, em que é insubstituível, para melhor desem
penhá-las .

Entre as funções sociais das corporações econômicas, 
uma existe que apresenta uma importância particular: é 
a da regulamentação do mercado de trabalho.

A economia organizada, que constitue a carga pe
sada do corporativismo, não caminha sem a organização
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(1) — Uta ponto particularmente importante permanece con
trovertido. O corporativismo italiano, si bem que admitindo teórica 
e legalmente a necessidade de uma confederação geral dos operários, 
ainda não fundou esta. Não reconheceu útil e oportuno crear uma 
frente geral da classe operária.

O corporativismo puro não poderla admitir esta omissão. Por 
seu principio, não evita dar expressão ás realidades sociais, quaisquer 
que sejam. Não podería, portanto, negar a necessidade de constituir 
também esta forma de representação, á qual não é posstvel contestar 
o caracter lógico orgânico.

(2) — Spann (ob. c it, página 217) : “O contrato coletivo aparece 
como a força que dá a fôrma e a cohesão criadora ás associações 

unitárias, cujos elementos organicos são respectivamente o sindicato 
dos trabalhadores e o “cartel”, que é^o primeiro passo no caminho 
que conduz da associação de interesses â corporação”.

(3) — Vêr o notável artigo de Spann, no “Standisehes Leben”, 
1931, l.° número, sobre a “crise de política social”. “Dái de novo ao 
operário sua corporação e o problema operário está resolvido; de 
outra fórma não”.
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das forças do trabalho. Se a anarquia deve ser expulsa 
do domínio econômico, deve sê-lo antes de tudo do campo 
de trabalho, pois se o congestionamento das mercadorias 
não vendidas é uma desgraça, o dos operários não em
pregados é um desastre.

Absorver todos os elementos disponíveis do mercado 
do trabalho e dar-lhes a melhor utilisação possível, é um 
problema sobretudo econômico. Mas sua solução com
porta algumas vezes a regulamentação do número dc 
operários em uma categoria econômica qualquer; este 
constitue um problema social.

A doutrina corporativista deve assumir aqui uma 
posição definida: admite ela a partilha dos lugares de 
trabalho nos diversos ramos da produção ?

Pode conceder ao sindicato, ou mesmo ás corpora
ções, o direito de limitar os engajamentos dos novos as
salariados em seu seio?

Em princípio, as corporações e sindicatos modernos 
não devem tornar-se associações de privilegiados, como 
as da idade média.

Devem repelir toda a idéia de monopólio em favor 
de certos ocupantes das boas posições de trabalho; de
vem evitar toda a formação de rendas, isto é, todo ex
cesso de lucros, que resultaria do monopólio e das restri
ções ao acesso de certos misteres.

A’s corporações e aos sindicatos não lhes sendo lícito 
ter outros objetivos que os de exercerem melhor suas 
funções nacionais, eles não poderíam tomar-se uma fonte 
dè exploração. Certas restrições á entrada das corpora
ções poderíam ser legítimas, mas somente quando inspi
radas pela necessidade funcional.

Si, por exemplo, em uñi ramo qualquer não é ne
cessário ter conhecimentos profissionais, sérios, podem-se 
exigir, entretanto, condições de. qualifibjação muito se
veras e desconhecidas até na leg$ação de trabalho.

Mas as condições de qualidade não se devem trans
formar, sinão em casos muito excepcionais, em condições 
de quantidade, isto é, em contingências.

*  *  *

Portanto, as funções sociais das corporações não se 
limitam a certas atribuições exercidas mecanicamente,



com a mesma rigidez desprovida de sentimento que as 
atribuições burocráticas do Estado atual.

A função essencialmente social da corporação, é 
crear uma nova ambiencia moral, favoravel á idéia da 
colaboração entre patrões e operários. Pondo as duas 
classes numa posição simétrica, que significa uma igual 
submissão aos imperativos da moral social e nacional, o 
corporativismo abate o orgulho dos patrões e exalça a 
dignidade dos operários. Resolvendo de uma forma feliz 
os conflitos sociais, graças ao princípio de igualdade, o 
corporativismo está consagrado, por seus resultados 
diante das duas partes.

A ambiência moral favorece os sucessos práticos e 
estes reforçam a seu turno as forças morais — base do 
sistema.

g )  AS FUNÇÕES JUDICIARIAS

Na obra sistemática da descentralização do Estado, 
as corporações - econômicas, contribuem a desonerá-lo 
mesmo do lado de suas atribuições judiciarias.

Realmente, o contrato coletivo tem nesta direção um 
duplo papel. O primeiro é evitar, por'sua clareza e por 
suas qualidades jurídicas, os múltiplos conflitos inevitá
veis em um regime de contratos individuais e irregulares. 
O segundo é crear uma jurisdição especial, para a inter
pretação dos contratos coletivos e dos litígios daí re
sultantes .

Assim, de um só golpe, o vasto domínio dos conflitos 
do trabalho foge á justiça comum, para ser confiado a 
uma jurisdição corporativa — “Magistratura dei lavo.ro”, 
na Itália. ^

Mas a descentralização não se detem aqui.
Mesmo os tíonflitos puramente comerciais, decorren

tes da atividade econôinica das empresas, poderíam ser 
resolvidos em grande 'parte, sempre por meio da jurisdi
ção profissional, que têm, aliás, uma longa tradição nos 
conselhos de patrões e operários, nas câmaras de arbi
tragem ou nos lóides. Mas o sistema corporativo permite 
a generalização destas instâncias especiais a todas as 
atividades econômicas nacionais.

Esta generalização não teria sómente a vantagem de 
assegurar a atividade dos julgamentos e a competência
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especial dos juizes, mas a de ocasionar também uma ex
periencia econômica jurídica, muito preciosa para a ela
boração das leis e das normas de direito, concernentes á 
vida econômica.

Enfim, e isto é um terceiro domínio da justiça cor
porativa— as diferentes dúvidas entre os sindicatos e 
as corporações seriam sempre resolvidas por uma juris
dição especial. A polícia dos fatos coletivos e a justiça 
respectiva formam instituições novas na sociedade cor
porativa.

A primeira, isto é, a intervenção do estado por via 
administrativa na vida dos grupamentos, como o previ 
mos no capítulo consagrado á fiscalização das corpora
ções pelo Estado, e a justiça dos fatos coletivos repre
sentam instituições apropriadas a um novo quadro da 
vida nacional, onde as entidades jurídicas coletivas farão 
prova de uma vitalidade e intensidade de ação, desconhe
cidas nas sociedades históricas.

Os grandes processos da história não serão mais de 
ora em diante os que representam conflitos individuais, 
mas os que dizem respeito ás formações coletivas.

A colisão destes grandes barcos construidos pela so
ciedade nova apresentará uma grandeza que os pequenos 
choques entre as acanhadas embarcações individuais ja
mais oferecerão.

Mas colisão não quer dizer luta violenta e desorga
nização social, tais como as que foram conhecidas antes 
da guerra nas greves gerais. Ao contrário, significa o 
encanto pacífico — no quadro das leis corporativas e 
sob a egide de uma justiça impregnada de autoridade, 
das grandes forças de trabalho e da ação, forças vivas e 
dinâmicas que jámais faltarão na sociedade de amanhã.

Figurar-se-ia erradamente a sociedade corporativa 
como pacífica e desprovida de toda a emoção social.

E’ verdade que ela será mais estável e mais tran
quila que a sociedade individualista, abalada a cada passo 
por espasmos. Mas tal tranquilidade relativa não é a 
morte (1) .

ü )  — Razão tinha Guizot, quando asseverava que a França 
não se enerva, Para toda a sociedade sã e cheia de vitalidade, o 
tédio é o sinal de morte. Podemos, pois, assegurar aos que se 
arreceiam do entorpecimento no mundo moderno: na sociedade cor
porativa moderna não ha margem para tédio.
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h)  AS FUNÇÕES FISCAIS

Não se pode falar das funções das corporações sem 
aludir á concepção fiscal do corporativismo.

Duas novas ordens de problema ela crea para o 
Estado: a teoria da taxação e da despesa pública e o 
método de taxar.

No que diz respeito á teoria de imposto, o ponto de 
partida é sempre, para o corporativismo, a função.

O corporativismo repele ao mesmo tempo as teorias 
individualistas e as socialistas do imposto. Não admite 
sua equivalência ao serviço social, prestado pelo indivi
duo, porque regeita em princípio toda a idéia de troca na 
base do — do ut des — entra o indivíduo e o Estado.

Não admtie também a teoria de igualdade dos sacri
fícios, que conduz ao imposto proporcional, uma vez que 
não crê que a justiça se realize na igualdade.

Enfim, não acata a teoria do sacrifício individual 
mínimo, que leva ao imposto progressivo, mesmo ainda a 
justificação socialista desse imposto — de que' o objetivo 
por ela visado seria o invelamento e a igualdade sociais. 
Para o corporativismo, o unico fator decisivo na prática 
do imposto é o interesse nacional e a oportunidade.

A definição deste interesse e da oportunidade im 
plica uma teoria de taxação própria ao corporativismo.

De acordo com ela, é um dos meios de que se socorre 
o Estado para preencher suas funções e alcançar os fins 
nacionais para que foi creado.

Na repartição do imposto, os critérios que se im
põem não são nem individuais, nem sociais, mas essen
cialmente funcionais. A divisão deve ser tal que entrave 
o menos possivel as fjnnções nacionais da produção e da 
circulação.

Nesta concepção, não se objetiva a igualdade de sa
crifício dos diferentes indivíduos, mas uma melhor di
visão no ponto de vista do incremento das funções eco
nômicas nacionais.

Daí resulta que as atividades econômicas que podem 
ser submetidas ao imposto muito grande, sem ser sobre- 
caôrregado em seu surto, devem suportar este onus, sem 
olhar a igualdade absoluta da taxação, com as outras 
atividades.



2 1 4 M IH A ÏL M ANOÏLESCO

Desta forma, evitam-se os critérios sociais, para dar 
o primeiro lugar aos critérios econômicos. E’ uma polí
tica fiscal que os italianos chamam: “produttivistica".

E’ uma política pragmática, que deseja evitar o es- 
magamento da produção sob o fardo dos impostos, para 
preservar certas classes numerosas.

Si, por exemplo, o fascismo reduziu consideravel
mente o imposto sobre as sucessões, é que este imposto 
se revelara ante-econômico. Do mesmo modo, si aos paí
ses do Ocidente se impõe hoje o imperativo da redução 
dos preços dos produtos industriais, que são, ao mesmo 
tempo, materiais de exportação, a concepção corporativa 
recomenda o máximo de redução possivel da produção 
desses artigos.

Não é em um interesse de classe que uma tal polí
tica se torna necessária, mas num interesse nacional.

Este mesmo princípio pode encorajar ou não certas 
atividades produtoras, por meio de imposto, segundo sua 
maior ou menor oportunidade no ponto de vista nacional.

Digamos, aliás, que esta concepção não objetiva fa 
vorecer os ricos e que o corporativismo (1) não pode fi
car indiferente ás repercussões dos impostos onerando as 
classes menos resistentes.

A política social, expulsa tanto quanto possivel do 
domínio da receita, deve achar seu lugar legítimo no da 
despesa. Os impostos, cobrados segundo seus critérios 
econômicos, devem ser distribuidos segundo seus crité
rios sociais (2) .

Na despesa, a doutrina corporativa admite a auto
nomia financeira das corporações e repele o princípio da 
universalidade do orçamento. No Estado democrático, 
em que a fonte uniea do poder público é a centralização, 
ele deve ser necessariamente unico. *

No Estado corporativo, sendo múltiplas as fontes 
de poder público, ha uma multiplicidade de orçamentos, 
das diferentes corporações. /

A um Estado descentralizado corresponde um orça
mento descentralizado (3) . /

(1) — Benini no Congresso de Ferrara- (pagina 227).
(2) — Desenvolvemos amplamente esta idéia num trabalho de 

1924: “Os critérios sociais são as finanças públicas”.
(3) — Heinrich (ob. cit., página 225), faz uma distinção entre 

os recursos necessários á economia e os de que necessita o Estado 
própriamente. Fixa o principio de que a camara econômica não se
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Num regime corporativo absoluto, haverá duas es
pécies de corporações e sindicatos; as corporações que, 
depois da satisfação de suas próprias necessidades, apre
sentam um excedente de sua renda e cuja renda acusa um 
deficti, em relação a seus encargos.

Ambas realizam uma corporação global nas finan
ças nacionais. Mas não seria possivel ligar ó grau da in
dependencia de cada corporação ao caracter de deficit 
ou de superavit de seu orçamento. '

Não seria lícito pretender que a universidade seja 
menos independente que a corporação da indústria, por
que a primeira recebe o dinheiro público, enquanto a se
gunda o fornece.

*  *  *

Os métodos fiscais cream o problema da legislação 
fiscal e a da aplicação dos impostos no Estado corpo
rativo. Em relação á legislação fiscal não ha outras re
gras a observar sinão as que abrangem toda a lei (vêr 
o capítulo do Parlamento Corporativo), mas convem con
formarse com cuidado ao princípio de respeito ás mi
norias .

Quanto á aplicação do imposto, a doutrina corpora
tiva requer uma colaboração e uma influência muito 
acentuada das corporações, nos estabelecimentos dos im
postos respectivos.

Esta influência das corporações comporta três graus 
ascendentes: a consulta, a colaboração e os contingentes 
do imposto.

1) A consulta supõe o direito ás corporações e aos 
sindicatos de emitirem opiniões a respeito da repartição 
dos impostos entre seus diferentes membros. Quer se 
tenha em vista o sindicato dos advogados ou dos sapa
teiros, eles têm o direito de propor ao fisco um quadro 
de repartição de seus membros nas diversas classes de 
impostos (si se trata de uma patente fixa) ou um outro 
contendo o quanto de cada taxa individual, sobre a renda. 
O fisco, entretanto, não é obrigado a respeitar estas su
gestões .

pronuncia sobre o nivel dos impostos, mas apenas sobre sua distri
buição. Aprova, aliás, os contingentes de impostos de que falaremos
mais tarde.
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2) A colaboração supõe ao contrário que os proble
mas suscitados, por parte dos sindicatos, sejam obriga
tórios para o fisco, que pode sómente aumentar de uma 
taxa uniforme todos os impostos propostos, sem mudar 
a classificação relativa dos diversos membros dos sin
dicatos (1).

A colaboração entre as corporações e o fisco com
preende, além disso, a defesa dos membros das primeiras 
em relação a este e a educação da conciência fiscal das 
corporações.

3) Os contingentes representam o sistema essen
cialmente corporativo na organização fiscal. Este sis
tema foi proposto por Benini, no Congresso de Ferrara 
e por outros corporativistas italianos, mas segundo sua 
própria declaração nada adiantou na prática, pois, na 
Itália, após dez anos de regime fascista, as finanças não 
experimentam nenhuma transformação sensivel, numa 
orientação verdadeiramente corporativa.

O imposto por contingentes supõe a fixação pelo Es
tado de somas globais diversas, que os diferentes ramos 
da vida econômica devem realizar como contribuição ao 
Estado. Tais somas não pesam juridicamente sobre as 
corporações e sindicatos, mas apenas sobre as empresas. 
Aos sindicatos incumbe distribuir esses contingentes en
tre seus membros, sem nenhuma intromissão por parte 
dos órgãos do fisco.

Na opinião de muitos especialistas financeiros, este 
sistema tem vantagens incomparáveis, no ponto de vista 
da exatidão, equidade, simplicidade e diminuição das 
despesas desordenados (2-3).

(1) Um exemplo interessante a este respeito foi dado por 
Genco, no Congresso de Ferrara (205) : “La federazione nazionale 
delia proprietá”, que faz parte da Confederação geral da indústria 
foi autorizada por um decreto de Dezembro de 1929, a fixar o lucro 
das novas construções. Essa operação efetua-se com um mínimo de 
reclamação possivel e com resultados excelentes.

(2) — Entretanto, no mesmo Congresso, Olivetti pronunciou-se 
contra os contingentes, taxando-os de cousa mais anti-corporativa 
e anti-social que existe. Seu argumento era o receio de que a partilha 
de impostos não produzisse senão dissenções e querelas entre os 
membros da Corporação.

(3) — Na Alemanha (vêr notadamente Brauweiller) discutiu- 
se durante muito tempo sobre a associação de impostos, com o 
objetivo de  suportar cada ano uma soma fixa de taxação, dando pars

2 1 6
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i )  AS FUNÇÕES ECONÔMICAS INTERNAS

Quando examinamos a oportunidade histórica do 
corporativismo, constatamos que são principalmente os 
imperativos econômicos que tomam atual e de algum 
modo urgente a organização corporativa das nações.

Eis porque, apezar do papel subordinado da eco 
nomia no Estado corporativo, pesa uma grande respon
sabilidade sobre as corporações econômicas. O sucesso 
destas se tom a assim, para a opinião mundial, o do cor
porativismo; e do mesmo modo o insucesso. E isso não 
deixa de ser perigoso.

Examinaremos sumariamente as funções econômicas 
muito variadas e complexas das corporações econômicas, 
no capítulo consagrado ás diferentes corporações. Neste, 
consideraremos apenas as funções econômicas comuns 
a todas as corporações econômicas, as quais repousam, 
como já o mostramos, principalmente sobre os sindicatos 
dos chefes de empresas.

Demonstrar as vantagens econômicas dos sindicatos 
de chefes de empresas não é uma tarefa nova; ela já foi 
preenchida por toda a literatura econômica referente aos 
sindicatos de ramo e aos cartels. A idéia de racionaliza
ção da economia nacional e internacional para os cartels 
esteve mesmo em voga extraordinaria na conferencia de 
Gênova, em 1927, e figura' entre as recomendações mais 
importantes dessa reunião histórica. Eis a razão de não 
podermos tratar deste problema, que é um dos mais vas
tos e mais interessantes da economia moderna no quadro 
deste capítulo.

Limitaremos nossa observação ao fato de que mesmo 
os adversarios dos cartéis e sindicatos de ramo (1) re
conhecem as imensas vantagens técnicas e econômicas 
dessas formações. Sua crítica se exerce exclusivamente

este fim uma garantia ao Estado. E’ o que se chama a política 
fiscal produtora ou a administração autónoma de economia.

Mas, na própria Alemanha houve reservas em tomo deste 
sistema, com receio de que tais associações ampliassem muito suas 
atribuições, a ponto de exercerem uma tirania sobre a atividade eco
nômica da empresa.

(1) — Chamam-se também associações horizontais, em con
traste com as “concernes”, que são também associações verticais, — 
isto é, de empresas produtoras do mesmo artigo em fases sucessivas.
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sobre as consequências dos sindicatos e notadamente so
bre os abusos que eles cometem, explorando sua situação 
de monopolio em face dos consumidores e aumentando 
exageradamente o preço dos proudtos e serviços.

*  #  *

De urna forma simplificada e esquemática, o pro
blema dos sindicatos e dos cartéis se define nestes termos :

O sindicato e os cartéis produzem, por uma raciona
lização em grande escala, importantes resultados eco
nômicos e acentuadamente uma redução considerável dos 
preços de custo. Tais resultados se realizariam sob qual
quer regime econômico, seja liberal, seja corporativo. 
Sob o primeiro porém, os sindicatos não sendo e não 
podendo ser controlados, visto seu ascendente sobre o 
Estado democrático, não reduzem seu preço de venda 
tanto quanto o de custo, realizando desta forma uma 
margem de lucros decorrente de uma situação de mo
nopólio (1) .

A redução dos preços do custo não redunda em pro
veito do consumidor e da coletividade, mas em benefício 
dos chefes de empresas capitalistas. Os sindicatos e os 
cartels são instrumentos ao mesmo tempo uteis e peri
gosos. Uteis quanto a seus resultados técnicos e econô 
micos; perigosos em suas consequências sociais.

Uteis sempre, perigosos sómente se não são domi
nados pelo poder público ou por um sistema de equilíbrio 
inter-corporativo.

O problema capital do corporativismo econômico é, 
portanto, o da dominação dos monopólios internos.

Si a cncurrencia interna entre as empresas simi 
lares desaparece, o monopólio interno aparece imedia
tamente .

Este pode ser algumas vezes destruido (2) pela 
abertura das fronteiras, mas, mesmo neste caso, faz-se 
mister ter a autoridade de investir contra certos interes
ses do grupo e certos egoísmos organizados. A destrui-

(1) — Este monopolio é, principalmente, possi vel quando a 
concorrencia dos produtos estrangeiros similares é onerada de direi
tos dei entrada, ou ainda quando os produtores estrangeiros pertencem 
ao mesmo “castel” internacional que os nacionais.

(2) — Nem sempre ha dominios em que a concorrencia de 
estrangeiros é impossivel, como, por exemplo, nas comunicações in
ternas, no preço do trabalho cultural, etc.



ção destes monopólios não é desejável no interesse geral, 
desde que os sindicatos realizaram uma obra positiva de 
racionalismo e de produção. Neste caso, trata-se de res
peitar o monopólio e de dominá-lo, tomando possivel ao 
sindicato beneficiar os consumidores pela redução de 
preços.

Mas, como dominar os sindicatos? Eis todo o pro
blema. O corporativismo subordinado e especialmente o 
fascismo resolveram o problema em teoria e na prática.

O Estado está fora da economia: a fonte de seu 
poder é o partido fascista, que detem toda a autoridade 
pública, e pode impôr sua vontade á economia.

O jovem atleta fascista consegue com seus braços 
fortes subjugar a besta capitalista, curvando-lhe o dorso 
diante do altar da Pátria. Os sindicatos se submetem. 
Eis tudo.
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#  *  #

Mas, no corporativismo puro em que a fonte do po
der brota das próprias corporações, como será possivel 
conceder tanta autoridade ao Estado em face destas cor
porações?

O poder público não deriva mais de uma força ex 
terior ao sistema corporativo, mas de equilíbrio interno 
deste sistema.

No Estado corporativo cada força corporativa ou 
sindical, que quizesse abusar do resto da coletividade, en
contraria a oposição organizada automaticamente de to
das as demais.

Si o sindicato de ferro quizesse aumentar seus pre
ços de venda para realizar lucros de monopólio, encon
traria a resistencia dos consumidores. Estes, na eco
nomia liberal, constituem uma massa amôrfa e não or
ganizada . Por isso, eles não podem jamais constituir 
uma força social ativa. Na economia corporativa, ao 
contrário, os consumidores de qualquer artigo, são or
ganizados e sempre mobilizados para resistencia. Real
mente, os consumidores de cada artigo são representados 
por todas as corporações que não o produzem. Ora, estas 
coirporações estão sempre presentes e sempre prontas a 
solidarizarem-se, quer em seu conselho supremo, quer 
na confederação geral dos chefes de empresa, quer mes
mo no parlamento corporaitvo.



Em todas estas instituições de representação, de sín
tese e de equilíbrio, toda tendência ao abuso da parte de 

. uma categoria de interesses particulares é reprimida ime
diatamente. E mesmo, no caso extremo em que to 
das as corporações econômicas se ponham de acordo para 
crear um privilégio qualquer, com elementos econômicos 
da nação em seu conjunto, haverá uma outra força a 
opôr a este ebuso : esta força será a das corporações não 
econômicas.

A sociedade corporativa repousa assim essencial
mente sobre duas fórmulas de equilíbrio: o equilíbrio 
interno do mundo econômico e o externo entre o mundo 
econômico e o não econômico.

Este ultimo acha sua expressão acentuada no Par
lamento corporativo, quer no sistema unitário, quer no 
da câmara dual.

Eis como o corporativismo puro pode resolver, tanto 
quanto o subordinado, o problema da dominação dos mo
nopólios. Eis como torna possível o sistema dos sindi
catos, com todas as suas vantagens.

Enumerar, mesmo precipitadamente, estas vanta
gens, é dar uma idéia concreta de sua importância.

1) Os sindicatos realizam a normalização e padro
nização das matérias prmias que compram.

2) Realizam a concentração da produção do país 
(geralmente inferior á sua capacidade de produção), em 
empresas as mais aperfeiçoadas e trabalhando sob o mais 
baixo preço de custo.

3) Dividem racionalmente a produção de cada ramo 
sindicado entre as diferentes empresas, especializando 
cada uma na produção de alguns artigos ou mesmo parte 
de artigos.

4) Impedem o “desperdício dos capitais, que consti
tuem uma das chagas” do capitalismo atual.

5) Organizam o abastecimento racional de matérias 
primas das empresas sindicalizadas.

6) Organizam o crédito necessário ás empresas 
sindicalizadas, por meio de Bancso de especialidade.

7) Cream empresas comuns visando a valorização 
de certos resíduos e produtos secundários.

8) Organizam a venda comum de seus produtos, 
fazendo economias de distribuição, de reclame e de des- 
pezas do comércio.
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j )  AS FUNÇÕES ECONÔMICAS EXTERNAS

Considerando-as em sua importância, devemos pré
viamente definir o que se deve entender pelo qualifica
tivo externo.

(1) — E’ o objetivo legal assinalado ao sindicato pelo projéto 
de lei que elaboramos em 1931, quando ministro da indústria da 
Rumania.

9) Realizam acordos com os outros ramos de pro
dução, de comércio e de transporte, para regular as re
lações.

10) Permitem o exercício de controle real dos pre
ços dos produtos por parte dos órgãos competentes.

11) Constituem as instituições comuns de pesqui- 
zas científicas interessando o aperfeiçoamento técnico e 
econômico do ramo sindicalizado.

O resultado final de todas essas vantagens seria 
necessariamente a melhora da qualidade e da redução dos 
preços dos produtos, tanto para o produtor como para 
o consumidor (1).

Por isso os sindicatos de empresas devem constituir 
uma conquista definitiva da civilização. O que foi o ma
qumismo nos primordios do século XIX, a organização 
e a racionalização o foram no princípio do século XX.

E' um meio que se deve empregar. E se as formas 
sociais e políticas são tais que impedem seu emprego, 
não é á racionalização que se deve renunciar, mas á 
forma social envelhecida. Renunciar àquela porque pode 
gerar abusos, seria tão inteligente como abolir a loco 
motiva porque ela pode descarrilar.

O grande mérito do corporativismo atual, e sobre
tudo do futuro, será justamente o fato de conciliar as 
organizações social e técnica e de apurar o mecanismo 
social, do mesmo modo que o fez em relação ao meca
nismo técncio da produção.

No princípio do século XIX, o capitalismo logrou 
criar uma sociedade capaz de utilizar as conquistas do 
espírito técnico e da invenção.

Criar uma sociedade capaz de utilizar todas as con
quistas do espírito de organização, tal a grande missão 
do corporativismo.
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As funções econômicas não são exercidas pelas cor
porações, mas pelo Sindicato de chefes de empresa e 
pelas confederações nacionais respectivas — que consti
tuem a metade patronal das corporações. Os sindicatos 
dos chefes de empresas representam, cada um, uma cate
goria especial, mesmo quando eles pertencem á mesma 
corporação geral, como, por exemplo, a da indústria (1).

E’ preciso observar que os sindicatos têm uma ten
dência irresistível a regulamentar não só as relações en
tre seus membros, mas também as externas com outros 
sindicatos. Exemplo disso apresenta-se-nos quando um 
sindicato organiza seu aprovisionamento de matérias 
primas, segundo as normas gerais e comuns, preferindo 
achar seus fornecedores reunidos em um mesmo sindicato.

Ora, a generalização das formações sindicais faci
lita e simplifica muito as relações econômicas.

Assim, o sindicato dos fabricantes de açúcar se acha 
ao lado do de cultivadores de beterraba e estabelece com 
ele um contrato coletivo de carácter econômico.

E’ o que acontece na Itália e, sob a pressão das 
necessidades, mesmo nos Estados não corporativos, como 
a Rumânia e a Tchecoslováquia.

Do mesmo modo, se um sindicato de produtores de
seja que a distribuição de seus produtos se faça com o 
mínimo de despesas e ao preço mais baixo entre os con
sumidores, pode passar contratos coletivos com o sindi
cato correspondente de comerciantes e com o de trans
portadores. Tais contratos, de sindicato a sindicato, es
tabelecem uma rêde de ligações transversais, algumas 
vezes mais íntimas que os laços inter-corporativos.

A solidariedade dos interesses complementares (do 
tipo indústria de açúcar e cultura de beterraba) é al
gumas vezes mais forte que a solidariedade dos interes
ses similares (tipo indústria de açúcar e indústria de 
cim ento).

Deve o corporativismo permitir e encorajar a inte
gração complementar, mesmo, algumas vezes, em detri-

(1) — E’ que do ponto de vista econômico, os sindicatos de 
categoria são também distintos e completamente a parte uns dos 
outros, pertençam ou não á mesma corporação geral. Por exemplo, 
o sindicato de categoria dos fabricantes de cimento é inteiramente 
distinto do sindicato de exploradores de petróleo, membro como este 
da mesma corporação industrial. Neste sentido, é que empregaremos 
o qualificativo externo ao ramo respectivo da produção.
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mento da simetria do sistema? Ora, tudo que é funcio
nal, é corporativo e as ligações complementares repre
sentam incontestavelmente necessidades funcionais da 
vida econômica. Aliás, essas ligações formaram sua vi
talidade, mesmo no regime liberal e se manifestaram 
sobretudo sob a forma de integração vertical, que reune 
todas as empresas, cujos produtos parciais se permutam 
entre si (1) .

A integração complementar, por meio de contratos 
coletivos inter-sindicais, tem, portanto, uma dupla van
tagem sobre os conzems. A primeira é que ela é exten
siva ao país, isto é, ao conjunto nacional dos ramos res
pectivos; a segunda é que é elástica e atinge a regula
mentação das relações de produção, sem recorrer a me
canismo rígido e pesado, que permite reunir muitas em
presas nas mesmas mãos.

A grande vantagem da integração complementar e 
do contrato inter-sindical é constituir um instrumento 
de primeira ordem da economia organizada, apresentan
do inicialmente o mérito de adaptar a produção ao con
sumo, não sendo os consumidores outra coisa senão uma 
soma de sindicatos, eajpazes de avaliar suas necessidades 
e prevê-las com uma aproximação suficiente.

A segunda vantagem do sistema é a supressão dos 
intermediários inúteis, que em nossos dias absorvem 
grande parte da energia nacional. A terceira, de uma 
ordem mais geral, é a creação de' uma estabilidade re
lativa na vida econômica, que adquire assim mais se
gurança.

Esta realiza a atenuação, sinão o desaparecimento 
das crises econômicas e facilita enormemente as rela
ções de crédito, baseando-as nas circunstâncias relativas 
dos mercados e dos preços.

Os laços inter-sindicais dão, mesmo ás empresas de 
menor importância, vantagens idênticas ás dos maiores 
conzems.

Porém os laços complementares não tomam sempre 
a mesma forma de contratos bilaterais entre os sindiea-

(1) — O tipo classico da integração vertical é constituido 
pelos "conzerus” das empresas metalúrgicas, nas quais as minas de 
ferro, os altos fómos, as fundições e os laminadores, as fabricas de 
máquinas, etc., reunem-se numa mesma empresa ou sob o mesmo 
■controle econômico.
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tos. Ha laços mais complexos entre três ou quatro sin
dicatos e cujo carácter não é exclusivamente econômico. 
Tomam a forma de disposições normalizadoras, elabora
das por instâncias mais gerais, a saber, a confederação 
geral dos chefes de empresa, o conselho supremo das 
corporações ou mesmo o Parlamento corporativo.

São disposições normalizadoras, que chamaremos de 
interesse limitado, constituindo uma espécie de sub-lei 
e representando uma inovação característica de todo o 
regime corporativo, a começar pelo italiano.

A “facoltà normativa” do “Consiglio Nazionale delle 
Corporazioni”, é o tipo deste novo instrumento jurídico. 
Realmente, este conselho supremo tem o direito de ela
borar normas para regular as relações econômicas cole
tivas entre os diversos ramos de produção.

De posse desse direito, o conselho abandona o ter
reno exclusivamente social e de repartição, para entrar 
no domínio econômico da produção, adjudicando-se a 
missão de realizar uma política econômica unitária, para 
toda a Nação.

Não discutiremos aquí até que ponto esta atribuição 
legal do Conselho Nacional das Corporações da Itália se 
fez uma realidade concreta, com uma influência sensível 
sobre a vida da Nação; mas tentaremos sublinhar a 
significação e o valor profundo de tais disposições no 
mecanismo corporativo em geral. Esta elevação da idéia 
de entendimento econômico inter-sindical ao plano supe
rior de interesse nacional e seu enquadramento no me
canismo normalizador — senão mesmo legislativo — 
oferece a possibilidade de resolver, do ponto de vista 
nacional, os grandes problemas de racionalização eco
nômica.

Como acabamos de mostrar, a racionalização, como 
aspecto particular da organização, é uma tendência legí
tima e irresistível de nossa época.

O que se lhe pode exprobar, em geral, não é o fato  
de ter avançado muito, mas sua aplicação apenas a cer
tos domínios da vida econômica e social. Generalizar a 
racionalização e promover sua marcha simultânea nos 
diferentes departamentos da vida econômica e social, eis 
o objetivo dos esforços futuros. Nesta orientação pode- 
se encontrar de pronto uma compensação e uma repa-
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ração para os males e os excessos da racionalização uni
lateral, a unica que conhecemos até agora (1).

k )  O ENSINO PROFISSIONAL

Já examinamos o problema do ensino profissional 
em relação com a educação nacional. Tão grande é a sua 
importância que se faz preciso apresentar a função que 
lhe diz respeito, como a mais notável exercida pelas cor
porações econômicas.

Na realidade é preciso uma educação nacional nova 
para crear um espírito nacional novo; e uma educação 
particular a cada corporação para crear o espírito cor
porativo .

O amor do ofício e o orgulho profissional, constitu
tivos da psicologia da corporação, são tão fortes e tão 
entranhados na alma humana como se fossem cultivados 
muito cedo na adolescência. Fazer crescer os pequenos 
carvalhos á sombra dos velhos e os pequenos pinheiros 
á sombra dos mais antigos; elevar a mocidade de cada 
ofício sob a vigilância paternal dos mais velhos — eis 
o método básico do ensino corporativo.

Como organizá-lo, é uma questão prática especial e 
comportando peculiaridades segundo os ofícios e os paí
ses. Mas alguns princípios gerais impõem-se imediata
mente. O primeiro é a liberdade da escolha da carreira. 
Preparando a mocidade nas escolas profissionais para 
uma certa especialidade, é preciso deixar a cada um o 
recurso de abandoná-la e, sob a garantia de uma capa
cidade real, orientar sua carreira futura. Sem esse re
curso, as escolas profissionais seriam prisões em que se 
abafaria para sempre a personalidade do homem. O pos
tulado da sociedade corporativa sobre a livre circulação 
não seria possivel derrogar na fase preparatória, isto é, 
antes da entrada na corporação. Acrescentemos que esta 
possibilidade relativa de circulação entre as diferentes 
escolas especiais, implica uma uniformidade de organi
zação em classes, anos de estudos, etc., e certas partes 
comuns nos programas.

(1) —  Aliás a racionalização uni-lateral era a única possivel 
no regimen econômico liberal. A racionalização econômica completa 
não exgiia apenas que a produção se racionalizasse tecnicamente, 
bem como certos ramos da atividade industrial. E’ inútil dizer que 
o regimen liberal é incompatível com uma tal racionalização.
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Aliás o segundo princípio vai acentuar ainda a im
portância desta parte comum, pois ele é uma base mí
nima de conhecimentos e educação, comuns a todas es
pecialidades de ensino.

Nenhuma sociedade humana, e muito menos a so
ciedade corporativa, que tem por eixo um ideal nacional, 
S e podería transformar numa oficina sem horizonte e sem 
vestígio de cultura geral. A sociedade futura deverá ter, 
sem dúvida, o que poderiamos chamar o espírito de ofi
cina, isto é, um espírito feito da ância de um trabalho 
positivo, do sentido das responsabilidades concretas e do 
respeito á hierarquia funcional. Esse espírito, porém, 
não seria limitado a um praticismo levado ao extremo.

Enfim, o terceiro princípio é antes de ordem admi
nistrativo, mas, muito importante. E’ o da autonomia 
financeira do ensino corporativo. Esta, aquí, como em 
toda parte, constitue a base da autonomia geral. Se as 
corporações devessem mendigar os fundos para o ensino 
corporativo ao Estado centralista e político, seria im
possível um verdadeiro ensino profissional.

0  A DEFESA NACIONAL

Parecerá extremamente curioso vêr-nos incluir en
tre as funções normais das corporações econômicas, a da 
defesa nacional. Nada, entretanto, é mais natural e mais 
conforme ao espírito corporativo, que atribuir uma res
ponsabilidade direta neste particular a cada uma das 
corporações econômicas.

Escusado repetir as conclusões, hoje banais, que a 
guerra nos faz tirar da participação de todas as forças 
nacionais em sua preparação. Nesta mobilização verda
deiramente geral dos fatores do poder nacional, a parte 
dos fatores econômicos não é a ultima em importância.

Não é portanto o fim da preparação econômica da 
defesa nacional, mas apenas os seus meios que é preciso 
discutir.

No Estado individualista e liberal o exértíito cen
traliza a defesa. Sua autoridade é grande e geral e ele 
pode dar ordens mesmo em tempo de paz, em todos os 
departamentos da vida nacional. Mas isso não basta.
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E’ preciso ter também a colaboração da parte dos 
grandes ramos económicos; é preciso conceder a estas 
urna certa dose de iniciativa e de responsabilidade, que 
não poderiam ser confiadas sinão á formação organizada 
de tal forma que possa cumprir essa missão. Isto re
sulta em dizer que não ha sinão o Estado corporativo, 
em que as corporações são instituições nacionais de di
reito público, com uma direção responsável e um carácter 
nacional posto á prova, com capacidade para realizar 
estas condições. Não ha senão ele em condições de ofe
recer a colaboração ativa dos ramos da economia para 
a defesa nacional.

Os domínios em que essa colaboração pode efetuar- 
se são diversos; primeiramente, a instrução especial dos 
operários e de todo o pessoal, afim de preencher as fun
ções particulares exigidas durante a guerra; em seguida, 
o trenamento deste pessoal para a defesa contra os ata
ques das fábricas; mais tarde, a creação, em tempo de 
paz, da aparelhagem especial, de que cada ramo pode 
dispôr durante-a guerra.

Mas a mobilização econômica não é apenas a soma 
das mobilizações individuais de cada empresa; é ainda 
um plano econômico de conjunto comum no caso pura
mente militar, em que tudo deve ser previsto. Um estado 
maior econômico pára a preparação da defesa nacional 
é tão indispensável quanto o estado maior do exército. 
Ficaria, sem dúvida, subordinado a este, mas reservaria 
uma iniciativa e uma autonomia reclamadas pelas ne
cessidades funcionais.

O SÉCULO DO CORPORATIVISMO

V II

A CLASSIFICAÇÃO DAS CORPORAÇÕES 
ECONÔMICAS

O) A CORPORAÇÃO DA AGRICULTURA

E’ uma corporação cuja importância se tomou es
sencial em todos os países; nos agrícolas, porque apre
senta o ramo de atividade nacional que ocupa o maior 
número de habitantes; nos industriais, porque as novas 
condições econômicas internacionais os impeliram para 
o encorajamento e renascimento da agricultura.
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A bôa organização desta toma-se, assim, a pedra 
de toque de seu valor prático. Se falhasse nesse papel, 
o corporativismo teria ameaçada sua integridade.

Mas, no ponto de vista corporativo, a organização 
agrícola tem também uma outra significação. Um dos 
problemas essenciais da vida contemporânea, é, como 
mostramos no início deste volume, a realização da igual
dade e da equidade nas permutas entre a indústria e a 
agricultura.

Incentivar a produção agrícola, é o mesmo que ali
viá-la do tríplice fardo do preço baixo, dos impostos e 
dos juros (1).

A missão de melhorar a agricultura é confiada, de 
uma maneira natural, á respectiva organização corpora
tiva, vis-a-vis de seus consumidores industriais.

E ’ característico notar, neste sentido, que a pri
meira corporação fascista de agricultura — a de Bólo- 
nha, formou-se sob a divisa: “Abaixo a exploração das 
cidades (2) .

O carácter da agricultura é por excelencia funcional.
Confia-se aos agricultores um bem público, unico, 

insubstituível e inestimável — a terra e exige-se que o 
empreguem no interesse nacional.

A corporação corporativista da propriedade, de que 
já nos ocupamos, impõe á agrícola deveres nacionais 
ainda mais estritos que para as outras corporações.

Como a indústria, a agricultura comporta ramos 
distintos de produção, suscetíveis de serem classificados 
separadamente em corporação e sindicatos de categorias, 
a saber: a cultura dos cereais, a das plantas industriais, 
a silvicultura, a viticultura, a creação, as pescarias, as 
indústrias agrícolas, diretamente ligadas a cada terra, 
etc. A estas se deve juntar também as organizações 
que na Itália tiveram um papel de importância e que 
visaram a melhora da terra (bonifiche) .

Cada uma destas corporações de categoria tem uma 
atividade particular e interesses bem distintos, em re
lação a seus mercados, quer internos quer externos.

(1) — A Alemanha contemporanea preopupa-se sobretudo com 
a escravização ao£i juros, desprezando irar pouco os outros dois 
aspe tos, o dos impostos e o da disparidade de preços.

(2) — Pesce, “La mareia dei rurali”, página 200.
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Qual a forma mais indicada para a integração da 
corporação agrícola?

Não vamos desenvolver aquí um esquema completo 
e detalhado de urna tal organização. Seria, aliás, impos
sível fazê-lo, inna vez que a organização da agricultura 
apresenta aspectos muito diferentes, conforme os países 
e o carácter de grande ou pequena propriedade.

Uma observação geral ressalta como critério de or
ganização agrícola: em contraste com a indústria, ela 
apresenta, uma uniformidade estrutural muito grande.

Para a indústria e outras atividades econômicas das 
cidades, o carácter funcional é mais importante que o 
regional, a dimensão funcional sobreleva a geográfica; 
a integração funcional de todas as unidades do país, per
tencentes ao mesmo ramo econômico, é muito mais signi
ficativa e necessária que a integração geográfica de to
das as unidades de uma mesma região, pertencentes a 
ramos diferentes.

Portanto, para a vida moderna e para a cidade, 
pode-se falar de uma prioridade do funcional sobre o 
local. Para a vila, que representa de algum modo o 
passado (1), é o contrário. A homogeneidade das vilas 
confunde as duas integrações: funcional e local.

A unidade geográfica é, ao mesmo tempo, uma uni
dade funcional.

Não é possível adicionar os quarteirões de uma mes
ma cidade, porque cada um representa um gênero de 
atividades diferentes. Podem-se adicionar as vilas.

O máximo de homogeneidade permite o máximo de 
descentralização e de organização local. A agricultura, 
mormente nos países de pequena propriedade, com um 
máximo de homogeneidade, só pode ter, como postulado 
organizador, a descentralização.

A organização corporativa reveste assim o aspecto 
piramidal e simétrico. A vila constitue uma primeira 
unidade natural, integrando todos os seus habitantes, e 
é governada por um conselho eleito; neste caso, a 
eleição é necessária e lógica, porque se faz entre iguais. 
Os conselhos da vila elegem os conselhos departamentais

(1) — Condenhove Kalergi escreveu estas palavras profundas: 
“Entre uma cidade e outra está o espaço; entre a cidade e a vila, 
está o tempo”.



M IH AIL M ANO lLESCO

da corporação. Foi, pois, o sistema piramidal que os 
soviets experimentaram de inicio, mas que em seguida 
abandonaram.

Nesta integração econômica e mesmo política, será 
exercitada pelas cooperativas uma função muito im
portante. Com efeito, nos países e regiões de pequenas 
propriedades, a organização tem a tendência natural de 
realizar, como na grande propriedade, as mesmas van
tagens no seu aprovisionamento, no trabalho da terra, 
na venda dos produtos e no crédito.

Ora, o melhor meio de atingir esses fins é a coo
perativa.

Seria, pois, muito indicado ter, para cada vila, coo
perativas de compra de instrumentos e de máquinas, coo
perativas de venda e Bancos populares. A cooperativa 
da vila constitue uma unidade natural, que podería ser 
tomada obrigatória. Ora, desde que a cooperativa ou 
o conjunto de cooperativas de uma vila compreende, de 
uma forma totalitária, a vida econômica desta, é na
tural dar-lhes a missão de representar também a vila 
nos atos de vontade coletiva, isto é, na própria vida po
lítica.

A cooperativa será, portanto, ao mesmo tempo um 
instrumento econômico e político e se integrará como 
tal no sistema piramidal, que deve dar a expressão su
prema da corporação agrícola.

O parentesco entre a agricultura e as cooperativas 
encontra sua expressão na organização italiana. Os agri- 
cultores-proprietarios italianos, reunem-se na confedera
ção geral fascista dos agricultores e as cooperativas na 
“Organização Nacional de Corporações” .

Estas duas instituições estabeleceram entre si uma 
concordata (1), reguladora da sorte das cooperativas 
agrícolas e de suas relações com a corporação respectiva.

Constituiram da mesma forma o bureau central da 
corporação agrícola, cuja direção compõe-se de dois re
presentantes de cada uma dessas organizações.

Um outro problema essencial da organização cor
porativa da agricultura consiste em dar a mais apro
priada representação nas duas grandes categorias de 
camponeses: os proprietários e os^não proprietários.

(1) — Ottavianl: A política rural de Mussolini”, pagina 43.
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Na Itália, resolveú-se o problema do mesmo modo 
que para a indústria, creando duas organizações dis
tintas sob o princípio igualitário: a confederação na
cional fascista dos agricultores, abrangendo os proprie
tários e a confederação nacional dos sindicatos fascistas 
de agricultura, compreendendo os operários agrícolas.

Sem entrar no exame deste problema muito árduo, 
diremos apenas que, para os países de pequena produ
ção, o princípio paritário é discutível e que, concedendo 
uma representação formal aos agricultores não proprie
tários, não é indispensável que eles se achem no mesmo 
pé e em oposição á representação dos agricultores pro
prietários .

Aliás, a primeira dificuldade é que, no regime de 
pequena propriedade, não ha mesmo uma distinção acen
tuada entre os proprietarios e os que não o são. Entre 
uns e outros, ha uma categoria intermédia dos que não 
possuem bastante terra, para prescindir de trabalhar 
como empregados. O fato do próprio agricultor traba
lhar, por suas próprias mãos, ao lado de outros e a cir
cunstância de ser o não proprietário quasi sempre o 
filho que espera a herança de pae proprietario, introduz 
no problema oportunidades psicológicas, de particular 
importância e que se opõe a uma separação artificial 
na massa dos trabalhadores de campo.

b )  A CORPORAÇÃO DA INDUSTRIA E A DAS OFICINAS

Mesmo nos países agrícolas, esta corporação é de 
grande importância, porquanto ainda que as indústrias 
empreguem aí, em geral, um número reduzido de operá
rios, elas compensam o número pela intensidade e pro
dutividade de seu trabalho.

Mas esta corporação é também excessivamente in
teressante no ponto de vista doutrinário, porque apre
senta uma estrutura complexa e variada, sendo, além 
disso, mais nítidas aí as distinções entre empregados e 
empregadores. Pode-se, pois, dizer que o sucesso do cor
porativismo na indústria é a pedra de toque de seu va
lor prático.

Entretanto, não falaremos muito da corporação da 
indústria, porque já ilustramos suficientemente a teoria 
corporativista, com exemplos hauridos nela. Convem

O SÉCULO DO CORPORATIVISMO
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mesmo considerar, como um defeito dos corporativistas, 
o fato, tão geral dos autores, que estudam as corpora
ções, pensarem quasi exclusivamente nas de função eco
nômica e notadamente na da indústria.

Os primeiros problemas da organização corporativa 
da indústria referem-se á extensão desta noção. Devem- 
se incluir nesta corporação todas as indústrias, qualquer 
que seja seu carácter econômico? Devem-se incluir aí 
todos os ofícios? A primeira questão já a respondemos, 
mostrando ser possivel distinguir entre as indústrias 
grupamentos essencialmente diversos, sob o critério eco
nômico.

Por exemplo, uma distinção importante tem lugar 
entre as indústrias exportadoras e as que produzem em 
vista do consumo interno.

Realmente, as segundas têm um interesse muito 
maior na existência de uma proteção aduaneira que as 
primeiras, para as quais o mercado interno é secundário 
e que, ao contrário, são oneradas de todo o aumento ar
tificial do custo da vida.

Mas esta distinção não seria bastante para classi
ficar as indústrias em corporações diferentes. Somente 
no caso (1) em que o mercado interno é insignificante, 
em relação ao externo, a oposição de interesses entre as 
indústrias exportadoras e de consumo é notada e acen
tuada (2) .

Quanto á posição dos grandes industriais em face 
das oficinas, o problema é extremamente delicado (3).

(1) — Para a indústria do petróleo e da madeira na Rumania.
(2) — Aliás, é interessante notar que é a materia prima ou o 

produto de seu mercado, o que determina a classificarão das indus
trias. Ninguem teve a idéia de classificá-las de acordo com seus 
fatores internos tais como processo de fabricação e métodos de cal
culo de salário.

(3) — O problema da posição dos empregados da oficina e 
da pequena indústria guardará sempre sua virtual!dade porque sua 
força não póde ser posta em dúvida, como no tempo de Marx. 
Com efeito em nossos dias, são as empresas da pequena indústria 
as únicas que não perderam a força de adaptação, pela circunstancia 
de viverem ainda sem “cartels? e sem sindicatos, sobre o regimen da 
concorrencia.

Aliás existe nesse ponto de vista um certo paralelismo entre 
a cultura e a indústria.

Quanto mais dífieeis forem as circunstancias econômicas, mais 
a pequena indústria e seus operários resistirão á grande indústria, 
quanto mais o produto das grandes empresas sejam oferecidos a pre- 
-ços elevados, mais a vitalidade das pequenas empresas se afirmará. De
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Km teoria nenhuma razão existe para não grupar 
conjuntamente o grande industriai de calçado, que em
prega 5.000 operários e o pequeno sapateiro da esquina 
da rua, pois ambos preenchem a mesma função nacional 
e reclamam da sociedade o mesmo regime. Ambos ne
cessitam ao mesmo tempo da proteção alfandegária, am
bos têm o mesmo interesse em frente ao fisco, a mesma 
posição econômica diante de seus fornecedores de um 
lado, e de seus consumidores de outro.

Mas ha o princípio corporativo, já mencionado, que 
recomenda não nivelar no mesmo plano homens de poder 
muito desigual.

O bom funcionamento das instituições corporativas 
exige um ambiente próprio e préviamente a afirmação 
sincera das realidades. Dar os mesmos direitos, em uma 
assembléia corporativa, ao industrial que tem 5.000 ope
rários e ao que tem apenas 5, é cair no erro das insti
tuições democráticas. Num outro ponto de vista, se se 
englobassem também os ofícios num conjunto da cor
poração industrial, o postulado igualitário levaria a con
sequências curiosas. Na realidade, os artífices não são 
fáceis de classificar, nem entre os capitalistas nem en
tre os assalariados e a abundante literatura a este res
peito não é desprovida de controvérsia.

Eis o motivo porque a separação entre os ofícios e 
a indústria propriamente dita é a solução lógica, for
mando aquele uma corporação suirgeneris. Essa é a so
lução do corporativismo italiano. Desnecessário dizer 
que esta corporação se subdividirá também nas mesmas 
partes que a corporação da indústria, de forma a haver 
sempre uma relação possivel entre as secções de cada 
uma delas. Desse modo, poder-se-á reunir, sempre que 
isso fôr necessário, ás duas secções da grande e da pe
quena indústria, representando o mesmo ramo de pro
dução, para a defesa e organização dos interesses eco
nômicos comuns.

Poder-se-ão mesmo concluir acordos e contratos co
letivos de carácter econômico, entre os sindicatos in-

outro lado, no momento em que as grandes empresas se estratifican! 
em sua organização e que, em lugar de espirito comercial, elas são 
dominadas pelo espírito burocrático, a pequena indústria permanece 
no último refúgio dos homens de iniciativa, de coragem e de audácia 
econômica e de um admiravel .espírito de independencia, que fez sem
pre a gloria das classes médias.
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(1) — Quando nossa obra estava no prelo produziu-se na Itália 
um fato considerável: a constituição das corporações de categoria. 
Este fato representa uma confirmação do que dissemos sobre o cara
cter até aqui muito pouco econômico e anti-social das corporações 
italianas. A nova orientação do corporativismo fascista oferece 
perspectivas imensas á economia organizada em geral.

(2) — Geralmente um país exporta ou importa um certo artigo; 
portanto não se podem trazer ao mesmo tempo, para o mesmo ramo, 
exportadores e * importadores.

dustriais e o dos trabalhadores de oficinas, de um lado, ; 
e os sindicatos complementares, de outro.

Assim o acordo concernente ás peles brutas (padro
nização de qualidade, condições de entrega, etc.), se le
vará a termo entre os fabricantes de calçados e os sa- ;/ 
pateiros, de um lado, e os creadores de gado, de outro.
O princípio desta organização em paralelo seria a se- 
paração nos problemas sociais (que são diferentes) e a t 
integração nos problemas econômicos (que são co- '/ 
muns) (1) .

c )  A CORPORAÇÃO DO COMÉRCIO

As funções nacionais no comércio são várias e mui
to complexas, abrangendo atividades nitidamente dis- 
tintas: o comércio de exportação, o de importação, o 
atacadista e o de varejo.

Não definiremos estas distinções — para não cair 
numa exposição de manual escolar, observando, entre
tanto, que elas exigem organizações diferentes. Comi 
efeito, a política das contingências no comércio exterior 
obriga a constituição de sindicatos separados de expor
tadores e de importadores, para cada categoria impor
tante de mercadoria (ex. : o comércio de produtos colo
niais) . Do mesmo modo, o comércio interno reclama a 
existencia dos sindicatos de categoria (ex. : as espe
ciarias) .

Estes sindicatos de categoria, em conjunto, podem » 
grupar-se inicialmente nas federações dos exportadores, 
na dos importadores e na do comércio interno.

Mias deve-se tomar possível também um outro gru
pamento, a saber o grupamento integral de todas as em
presas de uma mesma categoria de mercadorias (2), ‘ 
quer se trate de importadoras, de exportadoras ou de 
comércio intemo (exemplos: os importadores de pro
dutos coloniais e especiarias).



Os exportadores e importadores propriamente ditos 
incidem em geral na categoria do comércio em grosso. 
O comércio intemo comporta, ao mesmo tempo, o ata
cado e o varejo. Enfim, resulta uma outra complicação 
do fato de que não se pode ser importador sem fazer 
também o comércio interno de atacado e reciprocamente 
ser exportador, sem, por sua vez, negociar em grosso 
no mercado intem o.

Mas todas essas ligações materiais e funcionais po
dem muito bem achar sua expressão, si a organização 
sindical comporta as distinções que vimos de mostrar.

O que se faz mister evitar, na instituição do regime 
corporativo, é-a creação de quadros muito diferenciados 
para uma vida comercial muito simples. E’ melhor in
cidir na falta contrária: começar com quadros excessi
vamente simples e diferenciá-los á medida e á proporção 
que as realidades econômicas exigirem divisão e se
paração .

No que diz respeito ao postulado igualitário, deve
mos constatar que ele gosa no comércio de um papel 
menor que na indústria. E’ que o número e a impor
tância dos empregados, não são comparáveis aos da in
dústria .

E’ verdade que, conforme o princípio geral já esta
belecido, os empregados terão muito pouco a dizer sobre 
os negócios econômicos dos sindicatos comerciais.

d)  A CORPORAÇÃO DE CRÉDITO

Esta corporação terá uma importância econômica 
essencial, qualquer que seja a evolução das formas de 
propriedade, por isso que, mesmo em um sistema socia
lista, o crédito, reduzido a um monopólio do Estado, 
não deixaria de forma alguma de existir.

Na sociedade capitalista, a finança não é o servidor 
da economia e dos fins nacionais supremos; é o domi
nador da vida econômica e também da vida política. E’ 
uma inversão de papéis que condena a sociedade atual.

Ao contrário, na sociedade corporativa, a finança, 
ou melhor, a corporação de crédito, preenche uma fun
ção nacional e um serviço social; seu papel é empregar 
recursos no renovamento e no aumento da aparelhagem 
nacional. Assegura de alguma forma o crescimento do

2 3 5O SÉ C U L O . DO CORPORATIVISMO
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(1) — Ver a este respeito o apéndice do volume: “L’espace 
economique corporatif

organismo econômico e deve realizar, neste objetivo, á 
melhor distribuição possivel das reservas do capital, en
tre os diferentes ramos da economia. 5

A maneira de fazer esta distribuição caractérisa a 
concepção e o método corporativos.

No capitalismo, o unico regulador da distribuição 
das reservas do capital é a taxa do juro.

Acontece muitas vezes que certos ramos de produ
ção devem suportar juros incompatíveis com seu bom 
funcionamento ou que outros — por exemplo, a pequena 
propriedade rural e o artesanato estejam por completo 
desprovidos de crédito, porque não oferecem um juro 
compensador.

O sistema corporativo tem assim como ponto de par
tida a eterna antítese entre o proveito individual do 
chefe de empresa e o benefício total da coletividade, em 
cada empresa e em cada ramo de produção (1) .

O princípio da distribuição nacional de crédito é 
favorecer os ramos da economia, que representam a 
maior importância no ponto de vista nacional e nota- 
damente no que diz respeito ao benefício total, que eles 
realizam para a coletividade.

O crédito se coloca assim ao lado do imposto, como 
um instrumento capital ao serviço da economia orga
nizada.

Um outró papel importante da corporação de cré
dito é sua colaboração na política monetária nacional.

E’ impossível tratar aqui deste assunto muito téc
nico, mas seria por demais interessante pôr em relevo 
o papel imenso que as diversas corporações econômicas, 
e especialmente a de crédito, terão na realização do que 
se chama a moeda dirigida.

Dia virá em que a vida econômica será disciplinada, 
por meio de importantes contratos passados entre os 
ramos dos grandes sindicatos e nos quais o problema 
monetário será infinitamente facilitado pelo desconto e 
o clearing geral entre eles.

A emissão e a absorção dos meios de pagamento 
poderão ser assim perfeitamente controlados pela cor-
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poração de crédito e sobretudo pelo Banco Central de
Emissão.

De outro lado, o crédito conhecerá, sob o regime 
corporativista, uma segurança que nunca teve no regime 
capitalista, pois o regime das corporações e dos sindi
catos creará relações econômicas estáveis, por adapta
ção racional da produção ao consumo e pela diminuição 
do risco e do espírito de aventura na vida econômica.

•  #  •

Quem fará parte da corporação de crédito?
Inicialmente, o Banco de Emissão e em seguida os 

institutos de emissão hipotecários, os Bancos de negó
cios e depósitos, as cooperativas de crédito, e, principal
mente, as novas instituições de crédito do, sistema cor
porativo, que serão os Bancos de especialidade.

Falamos aliás do carácter corporativo particular dos 
Bancos de emissão, que revestem hoje atribuições e uma 
autoridade pública desconhecidas até agora.

Quanto aos Bancos de especialidade, eles serão di
ferentes para a agricultura grande e pequena, para as 
indústrias (segundo seus vários membros), para o arte
sanato, para a exportação, importação, empresas de cons
trução, etc. (1) .

Estes Bancos ligar-se-ão estreita e organicamente 
ás corporações respectivas. Terão a vantagem imensa 
de oferecer, para a distribuição do crédito, uma compe
tência especial dos dirigentes, uma comparação fácil en
tre os diferentes devedores, consequentemente uma apre
ciação exata de sua capacidade de crédito e finalmente 
uma possibilidade de fiscalização e exame, que os Ban
cos universais, baseados sobre uma clientela muito dis
par, jámais possuiram.

Os Bancos de -éspecialidade terão o papel de distri
buição de crédito, o que corresponde á diferenciação com
pulsória atualmente, em todos os países, entre os admi
nistradores de reservas de capital e os distribuidores de 
crédito (2).

O SÉCULO' DO CORPORATIVISMO

(1) — Vêr também Storck “Die standische Kreditverfassung”. 
i2) — Friederichsen: “II credito nel sistema corporativo”, pa

gina 55.
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Os primeiros poderão ser, em cada país, um ou mui
tos Bancos gerais de depósitos, sob o controle do insti
tuto de emissão e com a função de acumular as reservas 
¿e colocá-las não diretamente nas empresas, mas sómente 
entre os distribuidores de crédito, que serão os Bancos 
de especialidade.

Neste mecanismo, estes institutos de reserva reali
zam condições indispensáveis de igualização dos riscos, 
entre os ramos econômicos de carácter diferente e su
jeitos a perigos vários e não concomitantes (1).

A distribuição dos créditos feita por este Banco dos 
Bancos, sob a super-vigilancia do Banco de Emissão, com 
um poder real para dirigir o crédito nacional, teria como 
critério as necessidades nacionais e as necessidades par
ticulares de cada corporação.

Ora, a vida moderna mostra que cada ramo econô
mico necessita de uma forma particular de crédito, com
portando uma duração, uma taxa de juros e uma con
dição diferentes. Cada crédito comportaria, pois, o exa
me simultâneo do interesse nacional, que pesaria a con
veniencia de aumentá-lo ou restringí-lo para os diferen
tes ramos de produção, segundo a oportunidade econô
mica nacional e o interesse corporativo — que é o do 
devedor.

Este segundo ponto de vista constitue uma inova
ção feliz: é o primado concedido ao devedor, que é ao 
mesmo tempo produtor. E’, pois, o critério econômico 
no crédito.

Aliás, mesmo a técnica de distribuição corporativa 
•de crédito constitue uma inovação, porque, até aquí, esta 
distribuição se fazia sempre automaticamente pela taxa 
do juro; na sociedade corporativa se fará de uma forma 
eoneienciosa, por contingentes de créditos concedidos a 
cada ramo de produção. Ha aqui uma analogia perfeita 
com a inovação, que pretende introduzir-se na distribui
ção das mercadorias, onde o fator automático do preço 
deixa-se substituir, pouco a pouco, pelo fator conciente 
das contingencias.

(1) — Heinrich, (ob. cit. pagina 249), supõe a existencia de 
um só banco central das corporações, distinto do Banco de emissão, 
anas inteirámente ligado a ele. E’ o Hauptbank de Berufstande.
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O corporativismo, segundo o que acabamos de dizer, 
coloca-se urna vez mais entre duas extremidades: a do 
capitalismo anárquico, não intervindo jámais no crédito 
sinão para reparar, após os golpes, os desastres dos 
grandes Bancos em falencia e a oficialização do crédito, 
para que tendem certas doutrinas.

A corporação de crédito, que engloba todo o sistema 
de crédito nacional, começando pela instituição central 
de emissão e acabando pelos Bancos de especialidade, 
poria termo aos abusos bem conhecidos pelo sistema ban
cário capitalista. Realizaria neste domínio um alto con
trole e uma auto-disciplina corporativa.

e) AS COOPERATIVAS

Estas instituições, a que uma vasta literatura pres
tou homenagens, preenchem — ao menos teoricamente 
— a condição da descapitalização e demonstram uma 
grande vitalidade em certo domínio da vida econômica.

Não mostram nenhuma incompatibilidade com o sis
tema corporativo, porque, de um lado, representam como 
o corporativismo a idéia de solidariedade econômica (1) 
e de outro constituem um meio de defesa dos pequenos 
produtores, dos operários e dos consumidores, isto é, dos 
elementos econômicos fracos.

As cooperativas só podem ser, naturalmente, enco
rajadas pelo corporativismo (2) .  E’ aliás o papel indi
cado do corporativismo — o de velar pelas iniciativas 
com um carácter de interesse nacional e uma tendência 
para realizar um melhor equilíbrio social (3).

O principal é saber como auxiliar e encorajar o 
movimento corporativo, pois é preciso excluir prelimi
narmente uma tutela do Estado muito estreita, capaz 
de dar á corporação um carácter de instituição privile
giada e mesmo parasitária.

& # *

(1) — Biagi: “La Cooperazione”, pagina 53.
(2) — Schultze Delitzsch escreveu em 1853: A cooperação, 

com todo o vigor e toda a evidencia de um postulado, é a corporação 
do futuro”.

(3) — Biagi (ob. cit. pagina 48) : “A Empresa Corporativa é 
normalmente muito fraca e necessita de uma assistência e vigilancia 
particular”.
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A dificuldade de organizar as cooperativas no cor
porativismo foi muito discutida na Itália, aliás sem 
grande resultado (1) .

Na realidade, elas não representam uma função na
cional unica e distinta das outras, para poder constituir 
conjuntamente uma corporação; são uma forma parti
cular de organização das atividades econômicas. A coo
perativa representa, consequentemente, um método uni
co para as funções diferentes.

Elas se formam em todos os domínios da atividade 
econômica: na produção agrícola e industrial, nos trans
portes, no crédito e no consumo. Abrangem todos os do
mínios da vida econômica e o que tem de comum re
sulta exclusivamente da forma da propriedade da em
presa corporativa (2) .

Com efeito, cada empresa está em um certo con
traste de interesses com os operários, com seus clientes 
e seus fornecedores. Todas as vezes que um desses gru
pos toma posse da empresa e a organiza por sua pró
pria conta, esta se tom a uma cooperativa.

Si as cooperativas não caracterizam a função da 
empresa na sua propriedade e sua forma, seria absurdo 
grupá-las numa mesma corporação, como o seria tam
bém grupar em idênticas condições as empresas capita
listas, qualquer que fosse seu papel e seu destino.

E’ por isso que a Itália fascista, que organizou to
das as cooperativas numa associação comum (Ente Na- 
zionale delia Corporazione), não constitue esta associa
ção em corporação, mas em uma instituição de carácter 
particular.

Este prepara o desenvolvimento e a bôa aplicação 
do todo corporativo em todos os domínios econômicos.

Segue-se que as cooperativas podem e devem en
quadrar-se cada uma na corporação a que pertencem di
retamente e segundo as funções que preenchem: as coo
perativas de produção agrícola na corporação agrícola, 
as de vendas na de eemércio, os Bancos populares na de 
crédito, etc.

(1) — Labadessa, o diretor geral de “L’Ente nazionale delia 
corporazione”, chegou á conclusão de que o corporativismo não póde 
ser enquadrado na organização sindical.

<2> — Gobi “la cooperazione
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Isto corresponde, sob esse ponto de vista, á concep
ção corporativa, que constata e admite a coexistencia, 
em cada ramo econômico, das formas mais diferentes da 
propriedade e da organização (1) . (

/) A CORPORAÇÃO DOS TRANSPORTES

Esta tem uma importância bem diversa, segundo o 
país é marítimo ou não e as estradas de ferro são do 
Estado ou das companhias particulares.

A divisão desta corporação é a seguinte: nevegação 
fluvial, navegação marítima, estrada de ferro, transpor
tes aereos.

De acordo com a importância que apresentam, tais 
divisões podem reunir em uma secção dois ou três des
tes grupos.

A necessidade de sindicar todas as empresas de 
transporte decorre da circunstância de constituírem os 
sindicatos um meio indispensável para fazer uma polí
tica-nacional de transportes.

A concepção moderna de transportes implica uma 
coordenação completa de todos os meios de comunicação, 
quer quanto ás estradas e itinerários, quer quanto ás 
tarifas, que em um regime liberal estão á disposição 
das companhias marítimas, fluviais ou das estradas de 
ferro.

Fazer uma política nacional de tarifas resulta em 
vencer as dificuldades. Com efeito, si o interesse na
cional exige, para certos transportes, tarifas muito bai
xas, estas podem não cobrir as despesas, obrigando 
dest’arte o Estado a intervir com subvenções. A sindi- 
calização das companhias de transporte se impõe con
sequentemente, como um meio necessário para assegu
rar a coordenação interna das empresas similares e a 
externa, sob a forma inter-sindical.

E’ mais necessária neste domínio que em muitos 
outros, pela razão especial de que nos transportes so 
podem existir grandes companhias e isso acarreta a 
creação inevitável dos monopólios de fato.

(1) — Mussolini — Discurso no Coliseu, 1928 — “Do mesmo 
modo que a grande indústria não exclui a pequena indústria, nem a 
média, como também o artesanato, assim também na complexidade 
da produção ha margem para a empresa privada , para a do Estado 
e para a corporativa”.
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Ora, sempre que se trata de um monopólio de fato, 
é preciso que uma organização legal, portanto corpora» 
tiva, intervenha para extinguir os abusos inevitáveis.

Uma segunda razão na fase da organização corpo
rativa nacional dos transportes é que, seja qual fôr a 
sua forma: aereos, marítimos ou terrestres — casos ha 
em que o interesse nacional reclama a fundação de uma 
liga respectiva, sem que seja assegurada a renda dos 
capitais empregados.

Nestes casos, é preciso provocar um bloqueio, que 
o automatismo capitalista não podería crear.

Insuficiente e periclitante a renda particular, a ren
da pública deve substituí-la.

Ora, como conseguir um juro superior sinão por in
termédio da corporação, órgão ao mesmo tempo público 
e privado, com a iniciativa e liberdade dos movimentos 
necessários?

g ) a s  "r e g ie s” p u b l ic a s

As “regies” públicas não constituem uma corpora
ção, mas são órgãos autônomos do Estado atual, desen
volvendo uma atividade comercial, industrial ou agrícola.

São, exemplificando, as estradas de ferro, os mono
pólios de fumo e de fósforos, as explorações minerais 
do Estado, as explorações florestais deste, as fazendas 
modelos ou finalmente os portos marítimos e fluviais.

Todas estas empresas e explorações de -carácter eco
nômico não são da essencia do Estado, nem do Estado 
liberal dos nossos dias, nem do corporativo de amanhã.

Realmente o Estado, como corporação, não pode ter 
outras funções alem das da defesa e da ordem; como 
super-corporação não pode assumir sinão as funções de 
vigilância e coordenação das demais corporações.

O Estado industrial, agente de transporte, agricul
tor e negociante, eis tudo o que de mais afastado da ver
dadeira doutrina corporativista !

O Estado corporativo deve, portanto, liquidar todas 
as empresas, segundo seus próprios postulados e sem 
levar em conta a situação de fato. Assim, do mesmo 
modo que em face das corporações não econômicas po
demos crear novas modalidades, destacando certos ser-
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viços sociais incorporados ao Estado atuai (ensino), em 
face das corporações econômicas encontraremos o meio 
de destacar certos serviços econômicos, injustamente in
corporados ao Estado atual (tais como as “regies” pú
blico-industriáis, agrícolas, comerciais e de transporte). 
Que sorte o Estado corporativo deve reservar para estas 
“regies” ? Os princípios corporativos chegam a separá- 
las do Estado propriamente dito e a incorporá-las nas 
corporações.

Estas não são agentes econômicos das empresas; 
não são sinão associações de empresas, o que é coisa 
muito diversa.

As “regies” públicas devem, pois, obter um “estado 
civil” e achar cada uma um chefe, um proprietário ou 
ao menos um gerente.

Não excluiremos a possibilidade para certas “re
gies” de ficar na propriedade do Estado, mas em uma 
propriedade separada do resto da administração e nada 
tendo de comum com o Estado propriamente dito, ti
tular de outras funções e obrigações alem das de admi
nistrar um patrimônio natural.

Em sua qualidade de proprietário, o Estado não 
deve ter direitos maiores que qualquer outro proprietá
rio; deve entrar modestamente como chefe de uma em
presa qualquer em sua corporação respectiva. Nada ha
verá de espantoso no fato do Estado figurar, não neste 
carácter, mas por intermédio das “regies” em muitas 
corporações e sindicatos (1) .

Mas fóra desta primeira possibilidade ha uma se
gunda: é que o Estado se desembaraça destas "regies”, 
cedendo-as aos particulares. Esta cessão poderia apre
sentar a forma de venda ou de- concessão, mas, no caso 
das grandes empresas, tais como as estradas de ferro, 
ela não se poderia realizar, de ora em diante, sinão de 
acordo com os métodos e espírito capitalistas. Com 
efeito, quem poderia desde então engajar-se no campo 
das estradas de ferro e no pagamento dos juros e amorti
zação do capital imenso que elas representam? O mesmo 
acontece com os portos e as florestas.

(I) — Na Rumania o Estada figura como proprietário de in
dústrias minerais, sob a fôrma de “regie” autónoma, na administra
ção da Caixa Central dos seguros essenciais, com opinião e lugar ao 
lado de outras empresas idênticas privadas.
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O unico método, compatível com o espírito e as pos
sibilidades do tempo presente, é confiar a administração 
destes bens e destas empresas ás corporações econômicas 
mais competentes e mais interessadas no seu bom fun
cionamento.

Assim, as estradas de ferro deveríam passar á ges
tão das corporações da agricultura, da indústria, do co
mércio e transporte. Estas corporações realizariam um 
simples mandato de gestão, com obrigações muito pre
cisas de ordem administrativa e econômica, mas liber
tadas das obrigações financeiras capitalistas, tais como 
o pagamento de juros e amortizações. Seria uma gestão 
não remuneradora, pois as corporações não deveríam rea
lizar lucros próprios, mas reservar o produto nítido para 
o Estado que permanece como proprietário.

Esta solução é inteiramente conforme ao aspecto 
corporativo. Não poderia parecer esdrúxula sinão atra
vés das concepções capitalistas, que invadiram também 
as administrações industriais do Estado. Realmente, este 
não se ocuparia mais de que lhe não diz respeito, o que 
é do espírito corporativo, incumbindo-se as corporações 
voluntariamente de uma função que lhes cabe, porque 
está em ligação direta com sua missão (1) .

(1) — Poder-se-ia sem dúvida objetar que, não sendo as corpo
rações empresas, não poderíam concluir estes contratos sut generis 
de gestão. Isso é apenas uma objeção jurídica, que se pode afastar 
de muitos modos. Basta, por exemplo, confiar a administração das 
estradas de ferro aos conselhos reunidos de todas as corporações 
econômicas.

Mesmo, sob este aspecto, elas não poderão representar mais 
o que representa uma sociedade anônima, que tivesse arrendado as 
estradas de ferro, continuando o Estado como seu proprietário.



QUINTA PARTE

I

OS ÓRGÃOS LEGISLATIVOS

INTRODUÇÃO

A concepção orgânica da sociedade é o postulado 
funcional, produzindo uma consequência capital para a 
construção política da sociedade e para o mecanismo le
gal da vontade nacional.

Realmente, a vontade da Nação, de acordo com o 
que já desenvolvemos, não tem o sentido absoluto e ili
mitado, que lhe concede a doutrina individualista.

Inicialmente, nenhum mecanismo político, por mais 
perfeito que seja, pode dar sinão uma expressão rela
tiva da vontade nacional; e, em seguida, mesmo que esta 
vontade se devesse expressar do modo mais adequado, 
não teria o direito de decidir por si só da sorte da Na
ção, que, por sua natureza, é infinita no tempo, portanto 
indefinivel pelos mortais de uma só época.

Apesar destas reservas, é preciso, mesmo pelas ra
zões práticas de ação, que haja uma certa forma legal, 
permanente, convencional de exprimir a vontade nacio
nal em um momento dado, com o objetivo de permitir a 
decisão indispensável ao funcionamento da vida coletiva.

Como exprimí-Ia?
A Nação é um organismo constituido pelo conjunto 

de seus órgãos, que devem exprimir a vontade geral e 
exercer funções complexas. E’ o parlamento corpora
tivo (1) composto de uma ou de duas câmaras.

(1) — Millerand, discurso em Meluse — 10 de Maio de 1926: 
Eu desejaria que as associações profissionais tivessem por seus
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Como compôr este parlamento, para que ele repre
sente da melhor forma posivel a Nação, em um mo
mento dado de sua atividade indefinida? Para respon
dê-lo, vamos distinguir dois casos — cámara corporativa 
unica ou duas câmaras e, sem prejulgar na escolha pes
soal que faremos entre suas duas soluções, examiná-las. 
em separado, com as consequendas decorrentes.

a)  CÂMARA CORPORATIVA UNICA

E’ a solução que á primeira vista parece mais na
tural, pois no Estado democrático, o sistema bi-cameral 
não parece justificar-se sinão pelas razões históricas.

Quais os problemas particulares que sugere a exis
tência de uma câmara corporativa unica? A primeira 
coisa a pôr em evidência é a obrigação em que se acharia 
o parlamento, no mínimo em certos casos limitados, de 
tomar suas resoluções mediante o voto.

Isto redunda em examinar o problema da maioria 
no seio da câmara corporativa unica, o que levanta di
ficuldades que a doutrina individualista está longe de 
considerar:

Realmente, no parlamento corporativo:
а) Toda a representação é direta, no sentido de 

cada corporação não poder dar delegação sinão aos seua 
membros;

б) As relações entre o mandato e o mandatário 
são estreitamente definidas e muito severas.

Segue-se que os membros do parlamento corpora
tivo são, por definição, diferentes uns dos outros e que 
uma certa solidariedade liga todos quantos receberam 
seu mandato da mesma corporação.

mandatarios regulares o direito de participar da escolha do chefe 
de Estado.

Em segundo lugar, desejaria que elas tivessem egualmente o 
direito de fazer a defesa de seus interesses por mandatarios eleitos 
por elas”.

Camille Lautand e André Pondeaux, (“La representation pro
fessionalia” pagina 12) : “Mas é lamentável que depois da guerra, 
que precipitou a crise do parlamentarismo, não se tenha posto a 
representação proporcional no primeiro plano das cogitações na
cionais”.
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Portanto, em contraste com o parlamento democrá
tico em que os membros são oficialmente livres e iso
lados (1), e a composição da assembléia essencialmente 
homogênea, o parlamento corporativo é uma assembléia 
heterogênea de mandatários.

Decorre daí a consequência de que a formação da 
maioria em um parlamento democrático é, em princípio, 
livre e sem ligações e obrigações legais, uma vez que 
ela se pode produzir teoricamente a cada momento, se
gundo as opiniões independentes de seus membros sobre 
cada questão particular. Contrariamente, no parlamento 
corporativo, obtem-se a formação da maioria adicio
nando os diferentes grupos corporativos, tendo cada um 
homogeneidade relativa, ligada a seu mandato particular.

Si a composição da maioria se efetuasse sempre 
com o concurso de muitos grupos homogêneos, não ha
vería, em princípio, inconveniente neste fato, porque a 
decisão seria consequentemente a expressão de um certo 
equilíbrio de forças e comportaria sempre uma “dose 
de compromissos”, — o que é da essencia mesmo de 
toda a decisão coletiva. Neste caso, ela teria o que se 
chama, em linguagem política corrente, uma base mais 
larga, portanto uma justificação mais elevada, no ponto 
de vista do interesse nacional — sempre alguma coisa 
de maior relevo e mais nobre que o interesse de um 
só grupo.

Mas, no caso em que uma unica corporação homo
gênea em seus interesses, tivesse a maioria absoluta do 
parlamento corporativo, o seu próprio carácter e princí
pio corporativo, isto é, orgânico da representação esta
riam falseados.

Neste caso, o parlamento ficaria por sua constitui
ção subordinado ao domínio exclusivo de uma corpora
ção, que poderia impôr sua vontade continuamente. Ter- 
se-ia assim, sob uma forma legal, a ditadura de uma só 
categoria de interesses. E’ um perigo grave que convem 
evitar a todo custo.

No sistema democrático esse perigo existe do mes
mo ,modo, mas não é considerado ta l. A maioria, sondo

(1) — Salvo as obrigações para com os partidos que não são 
de modo algum oficiais em todos os países.



2 4 8 M IH A ÏL M ANOÏLESCO

a Nação, todo o domínio exercido por ela é legítimo e 
benéfico — tal o postulado da democracia.

Ao contrário, no corporativismo, a maioria não é a 
Nação, mas uma parte dela sem relevo. Si a necessi
dade da decisão obriga algumas vezes o parlamento ao 
recurso do voto, portanto ao mecanismo da maioria, isto 
não é sinão um ato mau. Mas não é desejável que esta 
necessidade, imposta pela técnica inevitável das assem
bléias, derrogue o princípio corporativo da cooperação 
e colaboração, e não o da ditadura de uma só categoria 
de interesses.

Ora, si a democracia tolera uma tal ditadura, como, 
por exemplo, nos países agrários, em que os camponeses 
podem formar uma maioria homogênea e constante em 
todos os parlamentos e exercer uma verdadeira hege
monia, o corporativismo não pode fazê-lo.

A democracia é obrigada, graças ao carácter abso
luto do princípio majoritário, a suportar a ditadura dos 
interesses homogêneos. Entretanto, a democracia não 
reconhece esse perigo.

O corporativismo, porém, que é uma concepção sin
cera e exata da sociedade, tal como ela existe, vê este 
perigo e o considera tanto mais grave quanto ele con
tradiz os próprios fundamentos do sistema.

Assim chegamos á conclusão que, sempre que em 
um país qualquer, uma categoria de interesses homogê
neos (como os camponeses nos países agrícolas e os pro
letários nos industriais) representa a maioria numérica 
dos habitantes, não é útil que ela conquiste a maioria 
de uma câmara corporativa unica. Uma categoria par
ticular qualquer da Nação, seja pequena ou grande, a 
sua importância numérica, não deve nunca ter uma opi
nião decisiva na direção do Estado.

E is um princípio que faria tremer de indignação to
dos os que cultivam ainda a religião do número!

E, entretanto, ele não é sinão a consequência direta 
da idéia da estrutura orgânica do corporativismo. No 
ponto de vista prático, ele, que se poderia chamar de 
uma maneira audaciosa — o principio auto-majoritário, 
evitaria muitas desgraças ao povo (1) .

(1) — A crise do ocidente que é de inadaptação^jjfio poderia 
oontinuar, si o número dos operários industriais deixasse™  amedron
tar o Estado, pemiündo a redução dos salários, tomando possivel a dos
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Desta forma a ditadura das maiorias dos interesses 
homogêneos trabalha ao encontro do interesse geral das 
nações e mesmo dos que ele quizesse especialmente fa
vorecer. O regime corporativo não poderia jámais tole
rá-la, sem prejudicar as nações e sem faltar a seus prin
cípios. Eis, porque, seja qual fôr o carácter econômico 
e a estrutura social de um país, o princípio básico do 
parlamento corporativo deverá sempre ser o de recusar 
a maioria legal, em uma câmara unica, a uma categoria 
homogênea de interesses quaisquer.

b)  DUAS CÂMARAS CORPORATIVAS

A idéia de duas câmaras reclama a atenção dos cor- 
porativistas pelas razões inteiramente novas e diferentes 
das invocadas pela democracia do XIX século.

Não é mais um imperativo da história, mas da ló
gica doutrinária, que obriga ao exame desta hipótese.

Com efeito, distinguimos entre as corporações dois 
grupamentos diversos, que estudamos separadamente.

As corporações sociais e culturais (não econômicas) 
e as econômicas. A diferença entre estes dois grupos é 
não só de funções, mas também de concepção e menta
lidade. O mundo econômico e o cultural, considerado 
este ultimo em um sentido muito geral (1), formam 
duas realidades diferentes na vida dos povos. A idéia 
de lhes dar uma expressão distinta no parlamento não 
seria, consequentemente, de natureza a contrariar o es
pírito público (2) .

Mas, qual a razão principal capaz de justificar a 
existencia de duas câmaras corporativas? E’ uma razão

preços industriais. Do mesmo modo a crise do oriente europeu 
é dm grande parte devida a recusa de adaptação dos países, que 
lutam contra a submissão a um regimen corporativo, único meio de 
aumentar pelo maqumismo o rendimento da produção agricola. Mas 
o regimen democrático é incapaz de enoarar este problema, que 
arriscaria contrariar os hábitos dos camponeses.

(1) — Estamos muito longe de recomendar uma camara de 
intelectuais puros, composta com exclusividade de escritores, pen
sadores e sabios, como a famosa “camara de invenção”, imaginada

* por Saint Simon a contendo sómente engenheiros civis, poetas e 
artistas.

(2) — E’ verdade que não fazemos muito caso do “espírito 
público”, que é geralmente o espírito de um outro século. Mas de  
tem, apesar de tudo, sua importancia, maximé quando pôde oferecer 
uma resistencia perigosa ás idéias novas!
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essencialmente funcional, portanto derivada do próprio 
corporativismo.

Com efeito, é muito natural que no parlamento cor
porativo se manifeste uma certa solidariedade entre os 
representantes das corporações econômicas de um lado, 
e os das não econômicas de outro.

As corporações econômicas seriam ligadas pela idéia 
de que elas são as unicas produtoras de valores econô
micos e que mantem, por sua atividade, as corporações 
não econômicas, que não produzem sinão serviços so
ciais, algumas vezes contestáveis.

Uma disputa contínua poderia travar-se entre os 
dois grupos, em tomo dos sacrifícios que as classes pro
dutoras fazem em proveito das classes economicamente 
consumidoras (1) .

O prelúdio de uma tal hostilidade é percebido mes
mo nos parlamentos democráticos, em que os deputados, 
representando círculos agrícolas e industriais, protestam 
algumas vezes contra o Estado que gasta em proveito 
dos professores, funcionários e advogados. Mas, nestes 
parlamentos, a diferenciação dos deputados não é tão ní
tida e sua atitude tão acentuada, porque o sufrágio uni
versal, misturando as profissões, obriga o deputado dos 
agricultores e dos operários a preocupar-se também com 
a minoria de seus eleitores, compostos dos consumidores 
do orçamento.

E’ principalmente em tomo deste que a luta será 
mais encarniçada no parlamento corporativo, cada um 
defendendo seu ponto de vista: os “econômicos” e os “não 
econômicos” pugnando por orçamentos públicos mais ri
cos, para realização de fins culturais ou sociais do Estado.

Que não nos apresentem esta focalização dos anta
gonismos sociais como um inconveniente e uma tara do 
Estado'corporativo. Ao contrário, as diferenças e mes
mo os antagonismos sociais não devem ser ocultados 
nem ignorados, porque seu trabalho pertinaz leva a des- *

* (1) — Vêr também Lavergne, (ob. cit. pagina 223), que em-
prega a antítese produtor-consuinidor, tan to  p ara  os bens materiais, 
como para os serviços sociais, como base de organização do sufrágio.

Mas suas idéias muito engenhosas se afastam  das nossas. Mes
mo seu postulado: “Os homens são eguais, quando consumidores e 
desaguáis quando produtores” é muito contestável.
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truição do equilíbrio social. Urge pô-los em evidência e 
dar-lhes meios legais de expressão, afim de se chegar á 
uma fórmula de equilíbrio e conciliação. O primeiro mé
rito do Estado corporativo é a sinceridade. E o mesmo 
princípio de sinceridade, que o impele a organizar sepa
radamente nas instituições legais as forças distintas do 
trabalho e do capital, obriga o Estado corporativo a 
organizar nas instituições as categorias diferentes: a 
economia e a social cultural.

*  »  *

Qual seria, no quadro destas considerações, a razão 
de ser de duas câmaras corporativas?

Seria justamente grupar separadamente os repre
sentantes das corporações econômicas e os das não eco
nômicas. Com efeito, na Câmara Unica, as duas cate
gorias reunidas não poderíam equilibrar-se mecanica
mente sobre o princípio igualitário (1), como os patrões 
e os assalariados que se compensam no seio das corpo
rações. Si, pois, se tem em vista realizar o equilíbrio e 
o acordo obrigatórios dos dois grupos, é mister dar a 
cada qual sua expressão independente em uma câmara 
corporativa separada: a câmara corporativa econômica 
e a social (não econômica) (2).

Desta forma o grupo econômico da Nação não po
derá jámais tomar decisões contra o não econômico. E 
reciprocamente.

O SÉCULO . DO CORPORATIVISMO

(D — Teóricamente seria impossível realizar uma camara 
única, composta metade por corporações econômicas e metade por 
corporações não econômicas.

Mas em tal camara havería, inicialmente muitos lugares para 
os representantes das grandes corporações, como os camponezes nos 
países agrícolas. Com efeito, estes sendo representados unicamente 
pela corporação agrícola, teriam apenas uma fração da metade do 
Parlamento, o que seria, mesmo astraindo do seu número, contrário 
a sua importancia funcional.

O mesmo caso se daria com os operários nos grandes países 
industriais. De um outro lado, o sistema egualitário não assegura 
uma metade contra outra, porque permite sempre a um deles tomar
se majoritário pelo concurso de algumas opiniões individuais des 
traidores. Não toma, por sua vez, indispensável o consentimento 
Reparado dos dois grupos.

(2) — Que poderia guardar também o nome tradicional de 
Senado, mas sem a obrigação para os eleitos de terem mais de qua
renta anos.
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O consentimento mútuo será indispensável a todos 
os atos do Estado.

E ’ lógico que assim o seja. Os dois grupos exercem 
funções igualmente indispensáveis á vida da Nação (1).

Será impossível subordinar um ao outro.
O do serviços sociais e culturais não pode invocar 

o direito de tiranizar a sociedade. Ele o fez durante 
muito tempo, em certos países, em que os parlamentos 
democráticos se compõem de advogados, professores e 
padres (2) .

Ao contrário, não deveria acontecer jámais, e o cor
porativismo, que não está sob o jugo da economia, não 
toleraria! que as corporações econômicas fortes por suas 
condições majoritárias exercessem uma ditadura sobre 
as outras corporações nacionais.

Eis as razões essenciais que se podem invocar em 
favor do sistema das duas câmaras corporativas. A de
cisão de cada uma será indispensável. O entendimento 
entre elas será obrigatório.

Poder-se-á, sem dúvida, inquirir o que aconteceria 
no caso em que as duas câmaras não se entendessem.

Mas tal caso pode produzir-se no sistema bi-cameral 
dos nossos dias, em que as diferenças de mentalidade 
entre o Senado e a Câmara são muito grandes. Entre
tanto, a máquina constitucional do sistema bi-cameral 
jámais parou ou sofreu perturbações graves.

C) COMPOSIÇÃO DO PARLAMENTO CORPORATIVO

Quer haja uma ou duas câmaras corporativas, os 
membros do parlamento não poderíam ser, como já o 
demonstramos, sinão os representantes das corporações.

(1) — Henri de Jouvenel, “La reforme politique”: “Ha uma 
lei do mundo moderno: a divisão do trabalho. Onde esta led está 
na divisão do Parlamento? E1 2 necessário que os técnicos se ocupem 
das questões técnicas. E’ preciso pôr o poder onde está o saber”.

(2) —  As contestações de Demolins em seu livro celebre “A 
quoi tient la suprématie des anglo-saxons?” sobre a composição 
profissional do Parlamento francez são por demais conhecidas para 
carecerem de citação. Fizemos os mesmos calculos para o Parlamento 
rumeno de hoje e chegamos á conclusão que ele contem 38,3 % de 
advogados, 18,8 %  de professores e apenas 13,74 % de agricultores, 
num país em que a população agricola representa 80 % da Nação.



a ífé

2 5 3

Uma só exceção seria feita, em benefício dos fun
cionários do Estado (vêr mais adiante) e eventualmente 
para alguns membros de direito.

Subentende-se que a noção de corporação deve ser 
interpretada no seu sentido mais amplo, isto é, abran
gendo a igreja, o exército, a magistratura, a educação 
nacional, a saúde pública, etc.

Dois problemas principais se apresentam : a maneira 
das corporações concederam delegação a seus deputados 
e o número destes, afetos a cada corporação.

O primeiro problema não se pode resolver segundo 
os métodos da democracia. Não se podem reunir todos 
os membros da corporação para eleger seus deputados 
por meio de sufrágio universal, isto é, por meio de vozes 
iguais. Seria eontrafazer o princípio igualitário, con
cernente aos direitos dos patrões e dos assalariados e 
isto seria renunciar á constituição orgânica de cada cor
poração .

Desde que a corporação tem, entre os seus órgãos, 
uma assembléia geral que pode representá-la em qual
quer ocasião, podería dirigir-se a ela para designar seus 
deputados. Isso, porém, não seria bastante.

Com efeito, o postulado funcional impõe que cada 
divisão regional da corporação seja tanto quanto pos- 
sivel representado. Assim, o número total de mandatos 
de cada uma delas deveria ser distribuido, pela lei. entre 
as divisões territoriais e de categoria das corporações.

Exemplificando, diremos que a corporação da indús
tria deveria conceder um certo número de seus mandatos 
á indústria metalúrgica, um outro número á industria 
de construção, etc., e, ao mesmo tempo, impôr como con
dição que a distribuição regional destes mandatos se 
fizesse de tal forma, que neles fosse representada cada 
uma das grandes regiões (1) . * *

(1) —  A representação regional deveria ser organizada no 
seio de cada corporação; portanto, podería admitir-se também, como 
um corretivo eventual ás imperfeições desta primeira representação, 
uma outra puramente regional, em que cada região contivesse um

* certo número de deputados, eleitos por todas as corporações de seu 
território. Este sistema, admitido na escola de Spann, tem o incon
veniente de mudar, de maneira imprevista, as proporções dos repre
sentantes das diversas corporações na assembléa.

O SÉCULO DO CORPORATIVISMO
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Esta dupla condição de justiça distribuidora não è 
fácil de preencher, sobretudo para as corporações com 
um pequeno número de representantes.

Entretanto, ela permanece como uma simples ques
tão de técnica organizadora (1).

• # •
Muito mais difícil e de uma ordem mais delicada é 

o problema do número de mandatos a atribuir a cada 
corporação. Não obstante a tendência do corporativismo 
de reduzir o número de casos, em que se deve decidir 
por maioria e em que, consequentemente, o número de 
mandatos de cada corporação adquire uma importância 
considerável, ha casos lim ites, onde o voto se torna um 
mal inevitável.

O número não perde portanto todos os seus direitos 
no Estado corporativo.

O mal é que a questão de número de representantes 
tomar-se-á, para cada corporação, uma “questão de pa
vilhão”, empregando cada qual o seu prestígio, em li
gação com o número de lugares que pretende obter no 
Parlamento. E’ preciso, sem dúvida, reagir contra esta 
interpretação, mas o prejulgado será, como sempre, mais 
forte que a razão.

O legislador constitucional que introduzir, não im
porta em que país, o regime corporativo, não conhecerá 
dificuldade maior que a de contentar todas as corpora
ções e seus princípios (2) .  Ele deverá limitar-se a satis
fazer estes.

O primeiro deles para uma câmara corporativa uni
ca é, como já o demonstramos, não conceder a maioria 
dos mandatos a nenhuma corporação. Mas, fóra deste 
princípio, tudo não é sinão conjetura.

(1) — Lavergne (ob. cit. pagina 128) distingue nitidamente a 
idéia profissional parcelada, consistindo apenas na classifcação dos 
eleitores do sufrágio universal nos colégios profissionais e a idéia 
profissional integral, não sendo esta cousa senão a designação dos 
esputados pelo conselho de cada corporação profissional.

Segundo tudo o que dissemos só o segundo método nos interessa.
(2) — E’ inteiramente justo acrescentar que o Parlamento 

corporativo terá a facilidade de dispor de todos os seus lugares para 
as corporações, suprimindo os deputados profissionais, que conges
tionam os Parlamentos atuais. Todas as categorias: a agricultura, a 
indústria, os operários, etc., encontrarão, em relação á situação atual, 
tan beneficio no número de lugares que lhes fôr concedido. Só os 
políticos perderão neste caso.
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Posto de lado o critério do número dos representan
tes de cada corporação, não ha outro para fixar o nú
mero dos eleitos, sinão o funcional que entra em jogo. 
Mas, infelizmente, si este não se deixa facilmente tra
duzir em algarismos, como demonstrar que a corpora
ção da educação nacional deve ter mais mandatos que a 
da igreja (ou das igrejas?)

Não repizaremos os argumentos que justificam o 
carácter inevitável de arbitrio, manifestado em qualquer 
distribuição de mandatos entre os diversos grupamentos 
não homogêneos, com funções diferentes.

Esta questão foi já amplamente estudada, sob seu 
aspecto interno, em cada corporação.

Contentar-nos-emos em repetir aquí que o arbítrio 
corporativo não nos amedronta, e, em todo o caso, nos 
amedronta menos que o democrático, que, no sufrágio 
universal, dá a Clemenceau uma opinião igual a de seu 
criado de quarto.

O número de mandatos será, pois, o resultado de 
apreciação do conjunto (1) sobre a importância das vá
rias funções nacionais (2).

# * *

O SÉCULO DO CORPORATIVISMO

(1) — Quais sejam os critérios desta apreciação» não se pode
ría dizer neste capitulo. Mas todo o desenvolvimento de nossa obra 
os indica e a importancia relativa que lhes devemos dar. A primeira 
de todas é a importancia da função nacional preenchida por cada 
corporação (e não a importancia dos interesses do grupo que esta cor
poração tivesse de defender). A outra será a capacidade, que cada 
corporação póde oferecer na solução dos problemas do Estado. Este 
critério levar-nos-ia, por exemplo» a conceder em egualdade de con
dições mais lugares aos sabios de ciências sociais que aos de ciência 
pura.

THmfira, nmn, outra — que não é exclusiva — será a do número 
de membros de cada corporação na sub-divisão. Em todo o caso, em 
face do número, um principio será sempre respeitado: é que, entre 
eguais e para a mesma função social, a representação será propor
cional ao número.

(2) — A título de informação, damos a composição do conse
lho econômico do império, instituido pela constituição alemã de 1919. 
Esta conselho não é aliás um Parlamento, pois não tem senão um 
papel consultivo e por outro lado não é corporativo, porque é exclu
sivamente econômico.

Para um total de 326 membros, os representantes se repartem 
em 68 para a agricultura; 68 paxa a indústria; 36 para as oficinas; 
44 para o comércio e bancos; 34 para os transportes; 30 para os con
sumidores (?) ; 16 para os funcionários e profissões liberais; 6 para 
a pesca e a jardinagem, etc.

No conselho nacional econômico, creado em França, ha ao 
todo 47 membros, dos quais 9 reprelsentam o capital; 30 o trabalho e

i



8 os consumidores, cada grupo dividindo-se segundo as especialidades 
económicas.

E, intereissante citar que o grupo de trabalho é dividido em: 
trabalho intelectual (3 membros) ; trabalho de direção (11) ; trabalho 
manual (14) e oficiais (2).

(1) — Entretanto existem autores que o adimi tem. Lavergne, 
^ ob . cit. pagina 170) ; Sachreeker, (ob. cit. pagina 18), e outros ainda».

Causará talvez surpresa vêr, entre as corporações 
representadas no parlamento, a magistratura e mesmo 
o exército (este por alguns de seus chefes, sem nenhuma 
eleição),

Nós vamos mesmo mais longe e reconhecemos aos 
funcionários do executivo, o direito de serem represen
tados no Parlamento, não como uma corporação, mas 
como um colégio eleitoral especial.

A idéia de dar representação no Parlamento á ma
gistratura, ao exército e aos funcionários, parece de tal 
forma audaciosa (1) para os homens nutridos de con
cepções do XIX século, que reclama certas explicações.

A doutrina constitucional democrática era conse
quente consigo mesmo quando excluia do poder legisla
tivo os representantes do judiciario e do executivo, pois 
a separação dos poderes era uma pedra angular da cons
trução do Estado. Todo o poder da magistratura e dos 
funcionários resultava das delegações que o Estado cen
tralista lhes outorgava.

Nas democracias, o Estado é o unico capaz de dar 
delegação, porque não existem outras fontes do poder 
público, alem da vontade nacional expressa no Estado- 
centralista. Ao contrário, no corporativismo puro, a 
fonte de poder público não é m ica, mas múltipla.

A magistratura e as outras corporações sociais são 
fontes de poder público, tanto quanto o Estado propria
mente dito. Sua função dá-lhes, como a qualquer outra 
corporação, um duplo direito — o de exercer um poder 
próprio e o de participar da constituição do poder do 
Estado, como super-corporação. A forma concreta deste 
último é a faculdade de enviar representantes ao Par
lamento Corporativo.

Quanto á separação entre o poder judiciário e o le
gislativo, ela não é posta em causa sinão pelo fato de 
que um número restrito de magistrados teria por man
dato representar sua corporação no Parlamento.

2 5 6 MIHAÜL M ANOÏLESCO
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Mais delicado parece ser o caso dos funcionários do 
executivo que, sendo diretamente subordinados ás auto
ridades disciplinares do govemo — não poderíam con
trolá-lo em seus atos. Para eles, crear-se-ia um regime 
particular, correspondendo a esta situação sui generis. 
Seriam suspensos de suas funções administrativas, en
quanto exercessem seu mandato, assim como acontece 
aos professores.

Trata-se de uma dificuldade jurídica e não essencial, 
que não deveria jamais impedir a realização de um 
grande princípio.

O postulado funcional exige a representação no Par
lamento de todas as funções nacionais. Pode-se negar 
que os funcionários do Estado exerçam uma função na
cional, de um carácter unico e insubstituível, cujo exer
cício créa uma responsabilidade e uma experiência pre
ciosa para a câmara legislativa?

Seria paradoxal dizer que a função nacional de fa
bricação de calçados pode e deve ser representada no 
Parlamento, enquanto que a da administração pública 
não tem uma palavra a enunciar no supremo órgão le
gislativo .

Enquanto a elegibilidade fôr um direito individual, 
pode-se obrigar certas pessoas a renunciar a seu exercí
cio, para usufruir, em troca, vantagens da carreira de 
funcionário público. Cada indivíduo podia fazer seu pe
queno cálculo egoísta e decidir de sua sorte.

Mas, assim como o direito de se fazer eleger não 
é um direito individual, mas um dever funcional que 
se deve exercer, para levar ao Parlamento sua contri
buição de competência e de experiência, ninguem pode 
furtar-se a ele, nem ser impedido, por lei, de preenchê-lo.

Não são os indivíduos que mandam seus delegados 
ao Parlamento, nem se fazem mandar como delegados: 
são as funções sociais que se fazem representar e os 
deputados são apenas a sua incorporação.

Um outro problema peculiar ao Parlamento corpo
rativo é a revogabiüdade ou não do mandato, por parte 
de corporação.

A unica solução compatível com a doutrina corpo- 
rativista é a revogabilidade. O deputado é a expressão 
de uma corporação que, a seu turno, é a incorporação 
de uma função social. Esta é eterna, o homem mortal;
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a função é um fim, o homem (e mais ainda o mandatá
rio) um meio.

Ligar irrevogavelmente o mandato a uma pessoa de
terminada por um prazo de quatro anos, foi um método 
inevitável no regime de sufrágio universal, em que a 
revogabilidade apresentava grandes dificuldades práti
cas. Não é possivel convocar a qualquer propósito um 
colégio eleitoral de milhares de eleitores. Este método 
não é mais indispensável no regime corporativo, em que 
o mandato é outorgado pela assembléia geral de corpo
ração (ou mesmo por suas secções) e a revogabilidade 
se pode realizar sem muita formalidade.

Entretanto, admitido este princípio, seria talvez ne
cessário aplicar-lhe certos corretivos e, especificada- 
mente, o de não tomar possivel a revogação dentro de 
um prazo mínimo de ano e meio e sem uma maioria 
superior (digamos dois terços) a simples maioria ne
cessária á eleição.

A revogação teria a grande vantagem de impedir a 
formação de uma classe de deputados profissionais, igual 
a que constitue a calamidade dos parlamentos demo
cráticos .

O mandato de deputado seria uma realidade e o re
presentante de uma corporação não teria ocasião de se 
desprender dos interesses e do ambiente de sua corpora
ção, pela duração prolongada de sua ocupação profissio
nal. O deputado corporativo não perderá sua qualidade 
de delegado de uma certa corporação e não se tomará o 
deputado da Nação inteira, como o supõe a ficção de
mocrática .

Permanecerá sempre o deputado de sua corporação, 
subentendendo-se que, no exercício de seu mandato, ele 
estará ligado ao princípio hierárquico fundamental da 
sociedade corporativa, segundo o qual o interesse da 
Nação precede o da corporação e o desta os individuais.

Este postulado contem a ética de sociedade corpo
rativa, a que pessoa alguma se poderia subtrair, sem 
arriscar-se a ser expulso da sociedade.

Como, nas sociedades democráticas, não é possivel 
ngs sociedades corporativas, ignorar ou desprezar esta 
hftrarquia.
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d)  AS ATRIBUIÇÕES DO PARLAMENTO 
CORPORATIVO E SEU MÉTODO DE TRABALHO

O parlamento corporativo uni ou bi-cameral tem a 
plenitude dos direitos legislativos, como o democrático. 
Não divide o poder legislativo supremo a não ser com 
o chefe do Estado, cujo papel é mais importante que no 
Estado liberal.

Ao mesmo tempo, as corporações têm, cada uma de 
seu lado, ou todas em conjunto, o poder de elaborar dis
posições normalizadoras, que se poderiam denominar, um 
pouco vulgarmente, de leis secundárias. Seria desneces
sário dizer que, no ponto de vista legislativo, as corpora
ções não se encontram no mesmo pé de igualdade com 
o parlamento corporativo, devendo as disposições nor
malizadoras destas enquadrar-se nas leis do Parlamento 
e não contrariá-las.

Aliás, é uma das grandes inovações do corporati
vismo a idéia da hierarquia das leis e das disposições 
legais (1) .

Realmente, no regime liberal em que a fonte do po
der é unica, o unico instrumento de concretização da 
vontade nacional é a lei. E as leis são todas iguais; quer 
se trate de organizar a defesa nacional, quer de destacar 
uma vila de um município para ligá-la a outro, uma lei 
é sempre uma lei.

Seja qual fôr a sua importância, ela é debatida com 
as mesmas formalidades, votada com o mesmo quorum 
e sancionada pelo chefe do Estado com a mesma soleni
dade . E’ que, nas democracias, ha igualdade de leis, como 
dos homens. Tudo aí se prende á igualdade, á uniformi
dade e ao regime comum (2) .

O SÉCULO DO CORPORATIVISMO

(1) — vêr a este espeito — “as leis constitucionais do fascis
mo, que devem ser subordinadas preliminarmente á aprovação do 
Grande Conselho Fascista”. (Costamagna, ob. cit. pagina 89). Vêr 
ainda Costamagna, (ob. cit. pagina 168) : “os diferentes tipos de atos 
normalizadores ”.

(2) — E’ verdade que nas democracias existem também regu
lamentos de administração pública, elaborados pelo executivo para 
precisar os detalhes de aplicação das leis. Mas não são fontes de 
direito .Não têm a força das leis e não podem mesmo interpretá-las 
pois as instâncias judiciárias podem dar a estas sentido diferente 
do que lhes' atribuem os regulamentos.

Estes não estão, portanto, ao lado das leis, mas sob as leis e 
não revestem senão itm papel técnico administrativo.
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lâár' ' * ■No sistema corporativo, nao seria possível haver a
mesma igualdade normalizadora. A multiplicidade de 
fontes independentes de poder e a sua hierarquia geram 
a multiplicidade e hierarquia dos tipos de leis e de dis
posições normalizadoras (1) .

Com efeito, a partir da base, cada corporação tem 
o direito de elaborar disposições normalizadoras obriga
tórias para seus membros. E’ o primeiro grau legislativo.

A seguir, todas as corporações reunidas no Conse
lho Nacional das Corporações têm o direito de elaborá- 
las para todos os membros das corporações participantes.

E’ o segundo grau legislativo. Portanto, o poder 
normalizador interno pode exercer-se dentro de certos 
limites previstos pelas leis sem a intervenção de qual
quer órgão exterior ás corporações (2) .

Finalmente, o Parlamento corporativo é o unico que 
tem o direito de elaborar as leis propriamente ditas, 
obrigatórias para qualquer corporação e indivíduo. E’ 
o ultimo e mais elevado grau legislativo.

E’ preciso distinguir, entretanto, entre as próprias 
leis, uma certa hierarquia. Aliás, o princípio de sua hie
rarquia existe mesmo no Estado liberal, em que, fóra 
da constituição, que é a lei máxima e forma o vértice da 
legislação, ha em certos países outras leis importantes, 
aprovaveis por uma maioria especial de dois terços.

No parlamento corporativo, dever-se-ia fazer uma 
distinção capital entre as leis de interesse ilimitado ou 
nacional e as de interesse restrito (3) .  As primeiras

(1) — Vêr também. “As leis profissionais”, de que fala Costa- 
magna, ob. cit. pagina 185.

(2) — Sempre que se pensa em conceder ás corporações direi
tos normalizadores externos, deve intervir uma lei elaborada pelo 
ParlamentoNCorporativo.

(3) — Não admitimos a distinção feita por certos autores, 
entre leis econômicas e leis políticas. Todas as leis econômicas são 
políticas e vice-versa. Aliás, esta distinção não teria objetivo pratico, 
pois não seria possivel votar as leis econômicas (no Parlamento 
bicameral) sómente pela Camara econômica, nem as leis políticas 
ou sociais, unicamente pela Camara social cultural. Isto seria contra
ditar os principios de equilibrio e de controle reciproco entre as duas 
grandes partes da Nação.

concepção da escola de Spann, (vêr Heinrich, ob. cit. pagina 
224), ifitmite-se a necessidade de submeter ao Parlamento corporativo 
econômico todas as leis econômicas.

Mas nesta concepção, este Parlamento é apenas consultivo. 
Não se tem em vista senão que as decisões sejam tomadas em última
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seriam aquelas cujas consequências afetariam toda a 
Nação direta ou indiretamente e teriam sua aprovação 
feita por todo o Parlamento.

As segundas seriam aquelas, cujas consequências 
diretas ou mesmo indiretas afetariam sómente algumas 
corporações e não careciam de ser aprovadas pelo Par
lamento em conjunto. Tais leis seriam elaboradas ex
clusivamente por algumas secções do Parlamento, cor
respondentes ás unicas corporações interessadas. Assim 
uma lei sobre o ensino geral apresenta um aspecto de 
interesse ilimitado ou nacional, mas uma outra sobre o 
ensino obrigatório dos aprendizes de uma indústria tem 
uma feição de interesse limitado. Seria, consequente
mente, votada pelos representantes das duas corpora
ções: a da indústria e a da educação nacional.

Poder-se-ia dizer que a introdução desta noção nova 
de leis de interesses limitados não é necessaria, visto 
que estas são objeto de disposições normalizadoras, ela
boradas pelas corporações e pelo Conselho Nacional de 
Corporação. Mas estes interesses concernem a muitas 
corporações e assim sendo, o Conselho Supremo não po
dería decidir sobre eles, desde que só abrangessem as 
corporações econômicas.

Ora, em muitos casos, como no da educação dos 
aprendizes, é necessário fazer colaborar as corporações 
econômicas com as não econômicas.

Não pretendemos construir aquí o sistema bem com
plexo da legislação de muitos graus hierárquicos. Dei
xaremos esta tarefa aos juristas e a cada país em par
ticular. O que tínhamos an  vista era pôr em evidência 
que o princípio da hierarquia legislativa é uma conse
quenda inevitável da doutrina corporativista e que ele 
será muito fecundó em resultados e benefícios em sua , 
aplicação. Basta pensar na grandeza da tarefa legisla
tiva dos parlamentos atuais e no seu congestionamento, 
para desejar ardentemente um sistema de separação en
tre as leis importantes e as secundárias, com a JBssibi-

instancia, sobre questões econômicas de interesses não limitados, 
exclusivamente pelas corporações econômicas. Isto seria contrariar 

 ̂inteiramente a doutrina corporativista.
Só para as questões secundárias e de interesses limitados é 

que uma tal decisão tomada por algumas corporações, é adimissivel.
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lidade de votar cada uma delas por um meio particular 
e adequado.

A técnica das leis de interesse limitado exige o que 
se subentendeu até aqui implicitamente, isto é, a exis
tência no Parlamento de secções especiais a cada cor
poração .

Elas terão tanta importância como as próprias leis 
de interesse ilimitado, deverão passar nessas secções por 
um voto preliminar e não decisivo, como nos Parlamen
tos democráticos.

Poder-se-ia mesmo pensar em reproduzir com as 
secções do Parlamento as diferentes combinações de 
grupos, utilizadas para a integração corporativa em 
geral.

Assim seria possivel reunir todos os representantes 
do trabalho, provenientes de qualquer corporação, em 
uma mesma secção de câmara corporativa; da mesma 
forma e paralelamente todos os representantes dos che
fes de empresa.

Enfim, e isto seria assás significativo para o cor
porativismo — poder-se-iam constituir secções regionais, 
englobando todos os deputados corporativos de toda uma 
região. Ora, o corporativismo não se arreceia de reco
nhecer os interesses regionais.

Reconhece sinceramente as realidades e por essa 
razão é que ele consegue ajustá-las aos fins supremos 
da Nação, que são unicos e como tal formam uma fonte 
permanente de união.

* # *

Aliás, esta multiplicidade de secções de carácteres 
diversos, Njue dão ao Parlamento corporativo tuna fi
sionomia particular, terá como consequência feliz o des
locamento do centro de gravidade dos trabalhos legisla
tivos do plenário, para as secções. Com efeito, si as 
discussões e as emendas apresentadas ás leis são muito 
numerosas nas secções especialmente interesadas, e se 
o acordo se faz em seu seio e entre elas, o voto de ple
nário reduz-se a tuna méra formalidade.

iáto quer dizer que o objetivo da organização cor
porativa foi atingido. Ora, evitar por todos os meios o
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inconveniente das decisões por maioria e transformar o 
voto da assembléia em uma notificação dos acordos livre
mente realizados nas secções, é conseguir o essencial do 
espirito corporativo e de seu método. Matar o demonio 
da maioria é um dos mais belos sonhos do corporativismo, 
que a considera uma das formas da violencia.

•  •  *

Uma outra inovação muito audaciosa do Parlamento 
corporativo seria evitar tanto quanto possivel a votação 
de uma lei contra o assentimento da corporação inte
ressada .

Casos existem em que uma lei qualquer reune a 
maioria necessária na assembléia, mas esta se realiza 
fóra da corporação mais diretamente atingida pela lei.

Ora, votar uma lei industrial contra a opinião da 
corporação industrial e uma de ensino contra a da edu
cação nacional é um fato, sinão inteiramente inadmissí
vel, pelo menos muito grave.

Não é em absoluto inadmissível, porque toda a cor
poração deve submeter-se aos fins supremos da Nação, 
podendo haver casos excepcionais em que todas as ou
tras corporações em conjunto, como interpretes legíti
mas do interesse nacional, venham impôr a uma só essa 
submissão.

Mas este recurso á maioria seria um meio bem de
salentador, constituindo o sintoma de um espírito doen
tio e anti-corporativo. Ora, si uma corporação hesita 
em admitir o que as outras reconhecem como ajustado 
ao interesse público, comete um ato de imoralidade so- *» 
ciai e quasi um delito coletivo.

Si esta resistência é um fato muito grave, vencê-la 
pela violência da maioria é, por sua vez, ainda um ato 
mais grave que conviría evitar.

Seria prudente então retardar tais decisões pa ajori- 
tárias e obrigar a câmara corporativa a retomar a dis
cussão e a votar duas ou três vezes seguidas uma lei, 
que não tivesse logrado o assentimento da corporação 
respectiva.

A importância outorgada ás minorias deveria im
pôr quer o método do voto a descoberto, permitindo a
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identificação dos votantes, quer o das resoluções escri
tas da minoria (1) .

O chefe do Estado, cujo papel de árbitro é decisivo, 
podendo dar ou recusar a sanção a qualquer lei, teria 
assim um critério orientador na importância qualitativa 
(não numérica) da minoria, que recusasse votar essa 
lei. Com a possibilidade não só de contar as opiniões, 
mas também de pesá-las, o chefe do Estado estaria em 
condições de resolver em consciencia (2).

# * *

Resta uma última questão do princípio relativa ás 
atribuições do Parlamento corporativo; é a sua posição 
em face ao executivo.

Um primeiro ponto incontroverso é que o Parla
mento deve ter o direito de controle sobre o executivo. 
E’ um ponto capital que separa o corporativismo puro 
do subordinado, do fascismo e da escola de Spann, por
quanto neste último caso é o executivo que tem o di
reito de controle sobre o Parlamento.

Mas o que existe de mais curioso é que a escola de 
Spann e, acentuadamente Heinrich (ob. cit., pag. 215), 
outorga ao Parlamento corporativo não só uma missão 
legislativa, mas também atribuições de administração 
pura. Ele gozaria de um papel de execução e 'teria de 
crear, neste objetivo, órgãos subordinados e necessários, 
isto é, toda uma burocracia, pois só desta maneira re
vestiría o carácter de um verdadeiro corpo autônomo.

(1) — O método de consignar a opinião escrita da minoria 
está em vigor, quando ela é mais elevada que um terço, no conselho 
econômico ^ia Alemanha. Por outro lado esta instituição não poderia 
servir de modelo. Nem seu caracter consultivo, nem sua estrutura, 
em que a idéia de classe sobreleva a da corporação, estão conformes 
com o espírito e a doutrina corporativista.

(2) — Estas precauções, recomendadas para a proteção das 
minorias corporativas, revestem -se de um caracter de atualidade 
universal graças á evolução econômica do mundo. Com efeito, a ne
cessidade nacional de favorecer o desenvolvimento da indústria nos 
países agricolas, e a correlativa de favorecer o desenvolvimento do 
agriculfor nos países industriais, m ostra nos dois casos a legitim idade 
de certos interesses representados aparentem ente por minorias 
numéricas. Seria absurdo abafar a vontade das indústrias nos países 
agricolf) ou a dos agricultores nos países industriais, pela única 
razão de que as corporações respectivas representam maiorias parla
mentares.

2 6 4



(1) — parece extranho qua neste esboço do Parlamento cor
porativo não se encontre o seu elogio, em contraste com o democrá
tico. Por duas razões não insistim os, neste ponto. Primeiro, o assunto 
não nos tenta. Desenvolveu-se tanto argumento da competencia, 
aliás, evidente, que se torna inútil acrescentar-lhe qualquer cousa. 
Além disso, insistindo sobre esse ponto, chega-se a reduzir todo o 
corporativismo a um aspecto muito fácil, em contraste com o Par
mento democrático.

A origem e a legitimidade do corporativismo são — e esta obra 
o demonstrou, demasiado profundas, para se deixarem resumir em 
vantagens qnaesquer de ordem técnica.

Não partilhamos desta opinião. Aliás, mesmo nos 
países democráticos, tais como a França, a intromissão 
do Parlamento no executivo é considerada um abuso 
com as peiores consequências. Nesse ponto de vista é 
que o Parlamento deve manter-se em seu papel legisla
tivo. Para a execução das leis ha o Estado ou as cor
porações.

Enfim, para a ohra de coordenação das medidas 
práticas concernentes á economia, existe o Conselho Na
cional das Corporações (1) .

I I

O GOVERNO

A mudança total dos princípios da base e da es
trutura do Estado produz necessariamente transforma
ções profundas na incorporação do Estado ativo, que é 
o governo.

Como no sistema constitucional clássico, o governo 
não possue no regime corporativo nem atribuições legis
lativas, nem jurídicas. Ele é o executivo. Mas sua au
toridade não pôde encontrar-se a um nível tão baixo 
como nos países democráticos. Realmente, no regime 
corporativo, o Estado é ao mesmo tempo uma corpora
ção (defesa e ordem) e uma super-corporação (realiza
dora da unidade dos fins e da convergência dos meios).

Os órgãos do Estado são:
o) Em sua qualidade de corporação : o Exército e 

a Armada;
b) Em sua qualidade de super-corporação: o chefe 

de Estado, o Parlamento, o governo, a administração, no’ 
sentido restrito do termo.

O SÉCULO DO CORPORATIVISMO 2 6 5
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Examinamos o papel do Parlamento e estudaremos 
a seguir as atribuições do chefe de Estado. Entre este 
e o Parlamento, o governo tem sua posição e função 
especiais. Deve realizar, inicialmente, a unidade dos fins, 
com a colaboração do chefe do Estado e do Parlamento. 
Pôr diante das nações certos objetivos, não é tarefa ex
clusiva do governo. Seus fins são a elaboração da cons
ciencia nacional, que se manifesta por intermédio de 
seus órgãos pensantes e exécutantes.

Estes fins são postos e admitidos por um fato de 
consciencia coletiva e não por uma formalidade consti
tucional qualquer.

Não se imaginaria, por exemplo, a Itália de hoje, 
decidindo solenemente, por um ato do Parlamento, que 
a nação italiana deve ser prolífica e poderosa, que deve 
conquistar colônias para sua expansão e adquirir uma 
grande autoridade internacional, afim de impôr sua von
tade e abrir mercados ás suas forças econômicas.

Estes fins nacionais não serão jámais consagrados 
por formalidades oficiais. Antes da guerra, o ideal de 
todos os rumenos e de todos os iugoslavos de se reuni
rem em um só Estado, não estava inscrito em qualquer 
constituição; entretanto, esses fins constituem impera
tivos mais fortes que todas as leis escritas.

Seu carácter unitário procede de si mesmo, pois a 
Nação não poderia conceber fins contraditórios. Sua 
execução incumbe á Nação inteira, e, se esta última se 
organizou corporativamente, fê-lo com o objetivo de de
senvolver com plena liberdade todas as suas forças es
pirituais e materiais.

Mas, no conjunto desta Nação, o Estado e, princi
palmente, o governo, tem por si mesmo uma função pre
eminente, pois ele é o fator essencial da convergencia 
dos meios.

Na atividade prática das corporações, o Conselho 
Nacional e o Parlamento formam os primeiros órgãos 
de coordenação. Convem, entretanto, notar, que eles são 
coletivos, o que faz nascer certas dúvidas quanto á sua 
eficiencia, como unidades perfeitas, no exercício das fun
ções coordenadoras.
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O govemo, ao contrario, tal como o concebemos, 
preenche bem a função coordenadora. Elle não pode ser 
sinão unitario e sua composição deve garantir essa 
unidade.

O SÉCUEO DO CORPORATIVISMO

# # *

No problema do govemo, examinaremos sucessiva
mente: seu papel, suas condições, sua composição e seu 
equilíbrio.

O papel do govemo, como delegado da corporação- 
Estado, é velar pela segurança externa e intem a. E’ um 
papel limitado, que cabe na organização atual a três mi
nistros: o da guerra, o das relações exteriores e o do inte
rior. Para estas unicas funções, não seria necessário ter 
um govemo completo, tal como o concebemos hoje.

Mas ha também o papel do govemo como mandatá
rio da super-corporação-Estado : neste ele tem a inicia
tiva das medidas gerais do interesse público (1) .

Cabe-lhe também o direito de incentivar entendi
mentos e acordos entre as corporações, para realização 
de certos objetivos de ordem geral. Póde enfim contro
lar, sob certos pontos de vista, a atividade das corpo
rações e embargar a justiça dos fatos coletivos em casos 
de inobservância dos bens.

Seu papel de conciliador entre as corporações, não 
é regulado pela constituição corporativa, no sentido de 
fazer do govemo o árbitro exclusivo e direto nas ques
tões entre elas. Um árbitro entre as corporações é in
dispensável e não póde ser outro sinão o Estado. Mas 
o govemo é apenas uma parte do Estado, que é conjun
tamente o chefe do Estado, o Parlamento e o govemo.

Ora, este isoladamente não podería intervir nas cor
porações, que são também autoridades públicas, tendo 
sua autonomia própria; póde apenas movimentar o me
canismo da arbitragem suprema, exercida judiciaria
mente .

(1) — Ele não a tem Isoladamente, mas ao lado de outraa 
corporações, que gozam de iniciativa mesmo nas questões mais 
gerais. Só ha a com petencia das decisões definitivas — que é limi
tada pelas corporações a suas questões especiais.
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Mas estes casos de arbitragem jurídica entre as cor
porações são casos extremos que, na prática, não de
veríam jamais produzir-se. Nos mal-entendidos habi
tuais entre as corporações, bastaria fazer intervir o 
governo e, sobretudo, seu chefe, como conciliador e não 
como árbitro com o poder de decisão.

Com efeito, a autoridade legal do chefe do governo 
deverá ser tão grande, que lhe seja possível exercer 
uma certa pressão e conseguir a conciliação, sem lançar 
mão da arbitragem legal intercorporativa. Esta auto
ridade procede de sua estabilidade. No Estado corpora- • 
tivo, o chefe do governo deve ser, antes de tudo, estável.
E ’ um imperativo decorrente em primeiro lugar da in- 
dispensabilidade da autoridade e em segundo da conti
nuidade. Ora, o contrasenso da descontinuidade, que é, 
talvez, a maior desgraça da democracia parlamentar, é 
desconhecido no Estado corporativo.

Para que seja poderoso e estável, o chefe do governo 
deve ser, em primeiro lugar, um chefe, isto é, ter uma 
autoridade legal sobre os ministros e ser independente 
da sorte destes. O chefe do governo não é mais o “co
lega” e o igual dos ministros, que, a seu turno, não são 
mais solidários entre si. O princípio de solidariedade 
põe o primeiro ministro á mercê de qualquer membro 
de seu gabinete, que lhe queira criar dificuldades; põe 
também em perigo a continuidade do governo, provocan
do, a cada passo, crises ministeriais.

O sistema que se impõe então parà assegurar a au
toridade e a continuidade é o seguinte:

O chefe do governo, nomeado pelo chefe do Estado, 
propõe a seu turno a nomeação de seus secretários (1), 
independentes uns dos outros, podendo ser demitidos 
sem arrastar a queda do gabinete, que não existe mais. 
São meros secretários, colaborando com o chefe do go
verno (2) .

(1) — Para acentuar a derrogação do principio de solidarie
dade m inisterial e a subordinação dos m inistros ao chefe do go
verno, estes se chamarão secretários de Estado, como nos Estados 
Unidos.

(2) — O Gabinete é uma criação dos partidos, satisfazendo 
suas necessidades e sua ética. E’ uma creação que surgiu das necessi
dades do Estado. A solidariedade m inisterial correspondia a  do 
partido ou dos componentes do gabinete. A unidade do governo



não podia ser realizada no regimen dos partidos pela autoridade 
suprema do chefe do governo, que os partidos componentes do 
gabinete não podiam reconhecer, sob pena de renunciarem a sua 
autonomia. Sê-lo-ia por uma solidariedade, que em outras circun
stancias e sem o sistema dos partidos, não teria sido necessária.

(1) — Rocco: “Cada ministro dará conta de sua atividade 
ao primeiro ministro s  ao Rei, que o tiver nomeado por indicação 
do chefe do governo”.

(2) — La Tour-du-Pin (ob. c it) : “Nos países em que o 
Parlamento é a representação de forças ou interesses permanentes, 
criam-se correntes constantes, cuja luta se desenrola sem bruscos 
incidentes nem surpresas. Naqueles em que o Parlamento não re
presenta senão o favor das multidões, tudo é efemero”.

A coordenação da atividade dos departamentos se 
realiza por intermédio deste. Perante o chefe do Estado 
e o Parlamento, ele é o unico responsável. Os secretários 
de Estado são-no diante do chefe do governo (1), do 
mesmo modo que, na organização atual, os sub-secretá- 
rios o são unicamente perante seus ministros, mas não 
perante o Parlamento ou o chefe de Estado.

Mas de que forma poderia o chefe do governo cola
borar com o Parlamento corporativo? Independendo sua 
nomeação do placet deste, não seria, pois, tão instável 
quanto os primeiros ministros atuais. Mas não se deve 
esquecer que, no Parlamento corporativo, as razões de 
instabilidade não serão nunca tão grandes como no Par
lamento político (2) .

A instabilidade das maiorias, causada a maior parte 
das vezes pela dos partidos, não existiría mais. As opi
niões seriam mais estáveis, guiadas pelas razões obje
tivas dos interesses nacionais e corporativos. Não ha
vería razão para os deslocamentos frequentes da maio
ria e para a mudança de opiniões sobre o chefe do go
verno.

Além disso, mesmo no caso de desacordo do Parla
mento com o chefe do governo, em tomo de uma lei 
qualquer, isso não constituiría motivo para retirada deste.

E’ um prejulgado parlamentarista considerar a re
cusa de votar uma lei, como a recusa de aceitar um 
ministro ou mesmo um governo.

No regime corporativo, este jogo fácil deveria ter
minar; um secretário de Estado só se retiraria do go-^
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(1) — Ha casos em que o Parlamento sem querer separar-se 
ú e  um m inistro não aceita uma de suas leis. Porque em vez de 
retirar esta, deve retirar-se o ministro? Será que as questões do Esta
do sao querelas de clubs, regularizadas sobre o plano do amor 
próprio ou da “honra ofendida”?

(2) — Subtende-se que o chefe do govem o, como os secretá
rios de Estado, devem retirar-se a qualquer momento, desde que 
perderam a confiança do chefe do Estado.

(3) — A estabilidade e o prestigio de que se cerca o chefe ' 
do govem o, por este sistem a, põe fim  ao Calvário dos homens 
públicos nos governos democráticos. Todos os que um país reconhece 
como homens de Estado, o serão também para o Parlamento. D iante 
disto, não haveria mais o divórcio atual entre a opinião do país e 
a dos parlamentares, gerado pela invéja. E regressar-se-á, talvez, 
/ao tempo de Sully, Richelieu ou Colbert, em que um grande homem

''público tinha o  tempo e o direito de realizar todo o bem de que 
fosse capaz, em beneficio de seu país.

(4) —  Empregamos —  não sem intenção — esta determina
ção, porque ela corresponde melhor a nossa concepção do chefe do 
govem o que a de primeiro m inistro. Realm ente, os antigos chance
leres alem ães e austríacos gozavam de uma estabilidade absoluta 
(no nosso sistem a ela é apenas relativa), porque o Parlamento não 
podia jam ais apeá-los do poder. Eram, além  disso, os chefes e não 
os colegas dos outros m inistros e não caíam do poder com estes. A 
posição do chefe do govemo, como a concebemos, lembra em parte 
a  do presidente dos Estados Unidos — que, como Chef© do Estado 
e do govem o ao mesmo tempo, por 4 anos, dispõe livrem ente de 
seus secretários de Estado, que são seus subordinados e não são 

Jigados entre si por qualquer solidariedade.

vemo, por um veto do Parlamento, expresso por sim
ples maioria, que externasse este desejo (1).

E o chefe do govemo? Para que ele seja mais es
tável que os secretários de Estado e para que o Parla
mento recorra ás medidas extremas unicamente nos ca
sos graves, que despertassem uma opinião quasi unâ
nime, ele não seria obrigado a retirar-se sinão quan
do (2) o Parlamento corporativo uni ou bi-eameral ex
primisse este desejo pela maioria de dois terços (3) .

E, mesmo neste caso, restaria ainda a decisão do 
ehefe de Estado, que podería dissolver o Parlamento e 
manter o chefe do govemo, afim de conhecer a opinião 
do novo Parlamento diante de seu chanceler (4).

# # *

Finalisando este capítulo, observamos que nossa 
construção de govemo futuro nada tem de arbitrário. 
Não demos curso á imaginação, para criar um sistema 
a nosso gosto. Todo este mecanismo, em cada uma de
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suas partes, foi creado estiitam ente e sem possibilidade 
de escolha, pelas necessidades funcionais do Estado cor
porativo.

O tríplice imperativo da continuidade, da autori
dade e da unidade e as convenções de equilíbrio que o 
governo deve satisfazer entre o chefe do Estado e o 
Parlamento, não podiam conduzir-nos sinão ao sistema 
que esboçamos.

o  CHEFE DE ESTADO

Monarquia corporativa ou república corporativa?

O problema da forma de Estado, sob seu aspecto 
clássico: monárquica ou república, não é sómente um 
problema de razão. E’ antes de tudo histórico.

Ora, segundo a opinião de muitos pensadores, a di
ferença entre as repúblicas e as monarquias constitu- 
cianais democráticas não sendo essenciais, cada povo 
póde ir ficando como está, com a sua forma atual de 
governo. Não somos desta opinião. Mesmo para as de
mocracias não é indiferente que o chefe do governo seja 
um rei ou um presidente da república. Aliás, o exemplo 
recente da Espanha e da Grécia, não vem muito em 
apoio das novas repúblicas, que não possuem nem a base 
de um consentimento unânime, nem a de uma tradição 
política.

Mas, não é o problema da forma de Estado em geral 
ou no regime democrático, que nos devemos impôr, ma3 
o da forma de Estado no caso especial do corporativis
mo, de acordo com a nossa concepção.

Nosso problema será, portanto, república ou mo
narquia corporativa? (1) .

Veremos oportunamente que a função do chefe de 
Estado n o . regime corporativo é de arbitragem e da 
mais alta importância, como também notaremos que a 
autoridade deve ser uma condição absoluta do regime 
e que é extremamente desejável que, neste objetivo, o 1

(1) — Nos dois casos, a palavra constitucional sub tende-se. 
Ora, a corporação não seria concebida num regim en de absolutismo 

« asiático.
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chefe do governo guarde sua situação durante muito 
tempo.

Ora, para que ele possa durar dez anos ou mesmo 
mais (como Bismark ou M ussolini), é necessário que o 
chefe do Estado lhe outorgue sua confiança absoluta e 
integral.

Os presidentes da república não têm tanta estabili
dade. Portanto, quer do ponto de vista da autoridade, 
quer do da estabilidade, a monarquia corporativa é in
finitamente preferivel á república corporativa.

A república convem muito ao regime dos partidos, 
em que a classe reinante — e a unica reinante — dos 
políticos tem o campo absolutamente livre para seus 
manejos desenfreados. 1

Elas não convêm ás classes laboriosas — física e 
espiritualmente — as quais acham na monarquia um 
teto sólido correspondendo á sua necessidade íntima de 
abrigo e de tranquilidade.

Só os homens de partido, mordidos pelo desejo de 
mando, vêm em um soberano o lim ite á sua ambição. 
Os homens de autoridade positiva e criadora, e estes 
são os unicos que terão um papel no Estado corporativo, 
não se lamentam jámais com a idéia insensata de ri
validade com o chefe do Estado. Contentam-se com ou
tras glórias, que constituem o ponto culminante da ética 
corporativa: — servir. Pensam que a monarquia here
ditária representa melhor a idéia da estrutura orgânica 
nacional e, principalmente, este sentimento de perma
nencia nacional acima da geração, que é a essencia do 
Estado eterno.

Finalmente, o Estado corporativo, portador, antes 
de tudo, da idéia e instrumento dos objetivos da nação 
mais elevados, não encontra melhor símbolo de unidade 
nacional que o soberano.

A monarquia é mais suscetível, de que qualquer ou
tra forma de Estado, de provocar o entusiasmo nos 
grandes momentos históricos e constituir, em todas as 
ocasiões, uma fonte de elevação nacional.



O ESPAÇO ECONÔMICO CORPORATIVO

Graças a seu caracter puramente científico, reser
vamos para o fim as considerações seguintes sobre o 
espaço econômico.

Mas, antes do mais, que é espaço corporativo e que 
é espaço econômico em geral?

A noção do espaço é tomada por empréstimo, á geo
metria e á mecânica. Aquela conhece diversos espaços: 
primeiro o espaço de três dimensões, depois o de quatro, 
não sendo este último percebido pelos sentidos, mas sen
do perfeitamente definível e concebivel pela ciência.

A geometria conhece em seguida o espaço euclidiano, 
caracterizado pelo postulado básico das paralelas, que 
nunca se encontram e o não euclidiano, estudado por 
Lobatchewsky e Rieman e que é calcado sobre postulados 
contrários.

Do mesmo modo em mecânica, o espaço terrestre 
não é o mesmo que o lunar ou o de Marte. Em cada 
um deles ha uma aceleração de gravidade diversa e os 
corpos caem com velocidades distintas. P

Que prova a existência desses espaços físicos di
ferentes?

E’ que no momento em que uma condição básica 
destes espaços muda, quer seja o postulado das para
lelas, quer a da aceleração da gravidade, toda a feno
menología do espaço se transforma. Surgem outros fe
nômenos, regidos por outras leis.

Na ciencia econômica, por seu turno, ha espaços 
econômicos diversos, isto é, existem meios econômicos 
caracterizados por condições da base diferente. Mudan
do estas, mudam por sua vez o espaço e suas leis eco
nômicas.
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A economia conhece três espaços econômicos:

O liberal; ............ - -
O comunista;
O corporativo ;

O primeiro caracteriza-se pela liberdade econômica 
completa, abrangendo a liberdade de posse individual de 
qualquer bem e também dos meios de produção e de li
berdade dos contratos.

A economia liberal supõe que o máximo de bem 
social se realiza automaticamente, sob a forma de uma 
ordem natural, resultante da livre concorrencia entre os 
individuos isolados e egoistas. Sua divisa é jus abutendi-. 
seu tipo representativo, o usurario.

Define-se o espaço comunista pela coação econô
mica absoluta, compreendendo a supressão da posse in
dividual dos meios de produção e a de toda a liberdade 
de contratos.

A economia comunista supõe que o máximo bem 
social se realiza pela concentração de todas as ativida
des econômicas no Estado e sob sua autoridade. Sua 
divisa é a interdição; seu tipo representativo, o fun
cionário .

O espaço corporativo é caracterizado pela organi
zação. Comporta a liberdade da posse individual dos 
meios de produção e o controle dos contratos.

A economia corporativa supõe que o máximo bem 
social se realiza pela disciplina das atividades econô
micas, em harmonia com os objetivos do Estado. Sua 
divisa é o interesse nacional; seu tipo representativo, o 
organizador.

O espaço liberal existiu, si bem que de uma forma 
imperfeita, pois o Estado não deixou jámais de desen
volver o livre jogo das tendencias econômicas individuais.

O espaço comunista existiu também e sempre com 
tendencias que eram concessões feitas á idéia comunista 
pura. Mas o espaço corporativo terá, porventura, exis
tido? Pôde existir? Eis o problema que a ciencia terá 
de resolver.
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E’ preciso inquerir se é possível criar uma organi
zação coletiva, fundada sobre a propriedade particular 
dos meios de produção e sobre a restrição da liberdade 
contratual dos indivíduos, por meio do controle autô
nomo das corporações.

O espaço liberal é um espaço neutro, em que os 
impulsos egoístas dos indivíduos representam as unicas 
forças atuantes.

O corporativo é um espaço, em que os impulsos 
egoístas dos indivíduos não deixam de existir e represen
tam sempre forças atuantes, mas em que, além destes 
impulsos, ha um sistema de forças condutoras das ações 
individuais para um objetivo comum, constituido pelos 
fins do Estado (1) .

O espaço liberal não conhece, portanto, sinão indi
víduos isolados, que se movem — como os corpos mate
riais segundo a lei de Newton — obedecendo á lei he- 
dônica (máximo de satisfação com um mínimo de es
forços) .

A ciencia econômica clássica aparece assim como a . 
mecânica dos egoísm os individuais; corresponde, pouco 
mais ou menos, á situação de fato  da Europa industrial 
nos primordios do XIX século.

O espaço corporativo conhece, além dos impulsos 
individuais, a tendência gerai para os fins coletivos e o 
que poderiamos designar por uma palavra tirada á Fí
sica — a polarização do conjunto nacional em uma di
reção unica. Enquanto o espaço liberal se priva de toda 
a força não individual, o corporativo é um campo magné
tico, em que dominam as linhas de força nacionais, di
rigidas uniformemente para os objetivos colimados pelo 
E stado.

O indivíduo, não desprovido de impulso egoista, mo
ve-se assim em um campo magnético, que o arrasta para

(1) — Ferri, (ob cifc. pagina 119), sublinha que a idéia corpo
rativa pressupõe uma hierarquia de necessidades, segundo o critério 
nacional, o que se reduz a considerar como necessidade de primeira 
ordem aquelas cuja satisfação aumenta o poder nacional. A con
cepção individualista e classica é, portanto, modificada até em sua 
essencia e em seu ponto de partida, que é o da noção das neces
sidades.

i
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fins coletivos (1) .  E não se move de uma maneira iso
lada, mas nos sistemas de átomos comparáveis aos sis
temas planetários, que são as corporações. Por esta ra
zão, a ciência econômica corporativa não ignora, como 
a liberal, o grupo. Ela não é, consequentemente, uma 
semi-ciência (mezza scienza), como a apelida Benini. 
Esta nova mecânica econômica é a que corresponderá ás 
coletividades organizadas do XX século.

Nestas condições, é lícito ainda duvidar que este 
novo espaço econômico terá leis diversas das que regem 
o espaço liberal?

Nele, não desaparecem o egoísmo individual e seus 
impulsos, como pôde supôr, por erro, a ciência econô
mica comunista. Mas este egoismo é combinado a cada 
passo com a ação coletiva, que traça as direções e as 
orientações e fixa os limites e os quadros para a ati
vidade econômica.

Uma nova noção da utilidade (vêr Carli, ob. cit., 
pag. 45), se impõe á ciência. A noção do bem estar in
dividual, puramente subjetiva, substitue-se pela noção 
da utilidade econômica, que é essencialmente objetiva. 
Cada atividade econômica toma-se uma função pública 
a cada fenômeno econômico um fato público (2) .

A ciência econômica corporativa é, do mesmo modo 
que a ciência clássica liberal, a um tempo especulativa 
e moralizadora.

O problema especulativo consiste em considerar si
multaneamente os egoísmos individuais e as coações im
postas pelo sistema corporativo e deduzir os resultados 
desta interferência (3) .

(1) — O fim coletivo é, por sua própria natureza, politico; 
por essa razão Soubart poude dizer no Congresso de Ferrara que 
as nações entram agora em uma éra política. Ferri pensa que o 
corporativismo pressupõe a política, mas não confunde esta com a 
economia. Segundo Ambrosio, (ob. cit. pagina 135), a economia 
corporativa representa, para a ciência, uma volta á tradição, que 
queria que a economia fosse antes de tudo uma ciência política.

(2) — Nesse sentido é que Spirito, (ob. cit. pagina 28), poude 
falar da “stabilitá di ogni fenómeno económico”.

(3) — Do fato de, no espaço corporativo, deverem-se consi
derar as forças exercidas pelo Estado e pelas corporações na 
direção dos fins nacionais, resulta que é impossível constituir para 
o referido espaço uma ciência econômica dedutiva. O pessimismo de 
Carli, (ob. cit. pagina 27), crendo que a pesquiza ciêntifica no campo



O normalizador consiste em considerar os egoísmos 
individuais e em estabelecer quais devem ser as coações 
impostas pelo sistema corporativo, para que o resultado 
desta interferência se adapte aos objetivos finais, assi
nalados á atividade econômica nacional.

Concretizando, o corporativismo deixa ao egoísmo 
humano a propriedade e o benefício individuais, organiza 
e limita a capacidade de passar contratos.

O problema da possibilidade de uma tal combinação 
e da realidade de um sistema fundado sobre ela, é essen
cial para a ciência econômica corporativista (1).

Para solucioná-lo, comecemos pelo exame dos fatos 
e, principalmente, do fenômeno italiano. Se o corpora
tivismo italiano organizou alguma coisa, foram sem dú
vida as relações dos trabalhos e seus respectivos con
tratos. Propoz-se a apresentar diante dos patrões uma 
parte contratante tão resistente quanto eles. Ora, se na 
economia liberal, os contratos horizontais eram geral
mente equitativos, os verticais, segundo a expressão fe
liz de Ferri, nunca o eram.

A igualdade da resistencia nos contratos de traba
lho é, pois, uma realização capital da economia corpora
tiva . Chegou-se, afinal, a controlar os contratos, no cam
po tão importante do preço do trabalho, de forma a tor
ná-los conforme com o fim nacional, que é a prosperi
dade da classe operária.

O sistema corporativo italiano comporta uma imen
sa rêde de contratos coletivos, em que nem o patrão nem 
o operário tem a liberdade ilimitada de concluir, mas em 
que cada qual possue a liberdade de escolha (libertá 
de scelta) entre diferentes regimes e diferentes posições 
determinadas. A escolha existe, porém ela não se faz 
sinão entre um número determinado de tipos de con
tratos: é a escolha entre certos padrões. Que conclusão

corporativo não póde ser senão experimental, não se nos afigura 
muito lógico. E’-nos, entretanto, impossível aprtsentar aqui as pro
vas de nossa afirmação.

(1) — Masci, “in Convegno Ferrara”, (pagina 73): “Esta inte
gração e combinação do postulado hedotiico individualista com ou
tros principios toma particularmente áridos os encargos de quem 
o estudai
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o economista extrae do sucesso de corporativismo ita
liano no dominio dos contratos de trabalho? E’ que é 
lícito intervir neles, por meio do mecanismo corpora
tivo, sem desorganizar a vida econômica.

Com efeito, o trabalho é para o equilíbrio econômico 
o que a água é para o equilíbrio orgânico. E’ tão abun
dante na sociedade, quanto a água o é na natureza e 
entra na composição de todos os bens econômicos, do 
mesmo modo que a água na composição de todos os cor
pos orgânicos. Si, portanto, foi possível criar um equilí
brio organizado, não ê improvável a suposição de que se 
podería criá-lo também no domínio dos preços de todos 
os bens econômicos.

O equilíbrio organizado não significa a intervenção 
brutal, simplista e caprichosa do Estado atual, nem a 
intervenção corporativa, que é uma auto-organização da 
própria vida econômica.

Os preços corporativos do trabalho e dos bens não 
são artificiais.

Eles resultam sempre da oferta e procura, porém, 
desde que um preço é estabelecido entre um sindicato 
comprador e um outro vendedor, para um determinado 
período, este preço corporativo é declarado obrigatório 
para todos os membros dos dois sindicatos. Não se trata 
de inventar um preço arbitrário, mas de generalizar um 
preço natural. Por isso, enquanto na solução liberal os 
preços resultam de um jogo livre para cada transação 
e na solução comunista eles são ditados por uma força 
exterior, na solução corporativa são estabelecidos de uma 
maneira livre e orgânica pelos sindicatos. E, uma vez 
estabelecidos, tornam-se obrigatórios em um período 
fixo para todos os membros dos sindicatos (1) .

O equilíbrio econômico, obtido por meio de entendi
mento entre os sindicatos e já experimentado com su
cesso para os preços de trabalho, está em fase de ex
periência inicial para o preço das mercadorias e não foi 
ainda experimentado quanto ás mercadorias a produzir.

(1) — Este sistema assegura o máximo de estabilidade eco- 
nômica compatível com o caracter essencialmente instável da eco
nomia. O corporativismo moderno, como o antigo e o medieval, 
representa preferentemente a tendencia para a estabilidade.
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E’ deste lado que o futuro reserva as inovações e os 
maiores resultados (1).

• * *

A quem incvunbirá a coordénação de todos os con
tratos passados individualmente entre os sindicatos e a 
manutenção do equilibrio económico organizado? (2).

Em princípio ao Conselho Econômico Nacional das 
Corporações (3) .

A dificuldade do problema é que não se faz mister 
suprimir a concorrência e seus bons efeitos. Mesmo 
criando preços tipos para os produtos padronizados, fica 
sempre a possibilidade, para cada industrial, de aperfei
çoar sua fabricação e de realizar assim para o mesmo 
preço de venda um lucro maior, com a liberdade ainda 
de produzir artigos não padronizados e não regulamen
tados .

O princípio da economia corporativa é, pois, o de 
não destruir a possibilidade da seleção entre os produ
tores (4) .

O novo tipo de economia cria na ciência um novo 
tipo de homem. Homo economicus era a encarnação do 
egoismo em um quadro de liberdade infinita.

O Homo Corporativus, de que falam Arias, Carli. 
Ferri, etc., é o homem que dispõe de uma liberdade re

el) — Em relação aos preços, os economistas italianos citam 
o arranjo feito entre os fabricantes de calçados e os comerciantes, 
para a creação e venda de oalçado-tipo a préiço econômico, arranjo 
que obriera os negociantes a vender o artiero a preço fixado pelos 
produtores, cotm uan acréscimo de 15 %. E* um método de grande 
futuro esse de criar mercadorias-típo, cujos preços de venda são 
fixados preliminarmente.

(2) — Vêr a idéia do Conselho de Indústria encarregado de 
preparar o “Estado de previsão da indústria” por Paul Alpert. 
(“L’ économie organisés”, pagina 166).

(3) — Carli (ob. cit. pagina 59): “O Conselho nacional das 
corporações é o orgão especifico da formação do equilibrio econômi
co, parte integrante do equilíbrio politico”.

(4) — Guamieri (“Convegno Roma”, pagina 256) : “Evi
tar toda a ação normalizad ora, tendente a impedir a ação das 
íorças| seletivas na ambienda econômica”.
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(1) — Vêr o discurso de Trevisani. no Congresso de Ferrara. 
Vêr tambem M ichels — “Italien von heute”, pagina 227.

(2) — En contra-se a mesma idéia em um discurso de Musso
lini, que fala de prospérité '0 de potenza, a primeira sendo a riqueza 
e a segunda m ais que a força m aterial.

(3) — Ferri, (no Congresso de Ferrara, pagina 204) : “Em- 
fim, por um exam e corporativo do que é a economia da nação no 
vasto quadro da economia mundial, póde-se demonstrar (como já 
foi dito pelo ilustre economista aqui presente — M. Manoilesco) que 
ha povos que extraem grandes proveitos de trocas internacionais, 
enquanto outros são obrigados, para manter seu equilibrio, a expor
tar algumas vezes o seu próprio trabalho, vendendo-o mesmo, abaixo 
do preço do custo, para fazer face á suas necessidades”.

lativa de escolha, entre várias posições determinadas e 
conformes com a utilidade nacional.

•  * «

E’ interessante assinalar que a prioridade dada aos 
fins nacionais, distintos dos individuais, filia a idéia cor
porativa ás econômicas de L ist. Muitos autores italia
nos (1) recorrem a List, como um precursor do idea
lismo corporativista.

Com efeito, List instituiu na economia nacional o 
princípio essencial da independencia econômica e do sa
crifício temporário, que se deve fazer para conquistar 
essa independencia. Foi ele eme considerou que o poder 
de produção, isto é, a faculdade de produzir, é mais pre
ciosa que a própria produção (2).  Aliás, a grande antí
tese entre o corporativismo e o liberalismo resulta do 
ponto de vista racional e do ponto de vista individual na 
economia. Por exemplo, se uma certa atividade produ
tora, tal como a cultura do milho nos países agrícolas 
europeus, é benéfica ao produtor individual, daí não se 
conclue que ele o seja para todo o país e que não fosse 
possível encontrar uma atividade mais produtiva.

O benefício é uma noção individualista. A produti
vidade, de que fizemos pessoalmente a base de nossa teo
ria protecionista e a permuta internacional já citada, é 
uma noção corporativa (3).

Ora, a produtividade compreende o conjunto dos 
proveitos realizados pela nação em seguida a uma ope
ração econômica dada. 1 2 3
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Segundo a concepção liberal, 9 simples fato de uma 
certa exportação é uma prova que ela é conveniente, sob 
o ponto de vista dos interesses nacionais.

Na concepção corporativa, a existência de uma ex
portação prova apenas que esta operação convem ao 
exportador pessoalmente, concedendo-lhe benefícios co
merciais. Não prova que a operação é profícua para a 
nação (1).  Exportar mercadorias de fraca produtivi
dade, tais como o milho, é uma operação negativa no 
ponto de vista nacional, consequentemente uma opera
ção anti-corporativa.

A organização corporativa da nação obriga, por
tanto, a dirigir a produção e o comércio exterior para 
os artigos, que permitam adquirir o máximo de trabalho 
possível do estrangeiro, com o mínimo do trabalho pos
sível da própria nação (2) .

Eis a nrodução e o comércio organizados em sua 
mais alta finalidade. Concluindo, o exemplo italiano e 
as considerações teóricas, aue acabamos de esboçar, pro
vam aue o espaço econômico corporativo pode existir, 
aue póde ser criado pelo pensamento, como um sistema 
lógico e consequente consigo mesmo, e que sua reali
zação plena e integral é mera questão de tempo e de 
oportunidade.

Quanto ao método de pesquizas inspirado pela idéia 
de espaço econômico, ele necessita desenvolvimento, que 
faremos oportunamente. 1 2

(1) — Ferri, (no “Congresso de Rama”, pagina 74): “A eco
nomia corporativa julga st etxportação de um outro ponto de vista, 
segundo sua capacidade de influencia sobre os meios naturais, para 
realizar o bem estar da coletividade. Para o “hedonista1*, porém, 
ela póde ser elconòmica ou anti-econômica, segundo os pensadores 
individuais: para o coporativismo responde ou não a um critério obje
tivo seguro e justo. Por conseguinte, se representa uma consequenda 
necessária da divisão do trabalho e serve para aumentar a possibilida
de produtiva da coletividade, ela será corporativa; não o será, entre
tanto, quando representar uma atividade individual parasitária, como 
no caso de excesso do número de vendedores de artigos alimentares”.

(2) — Vêr, em nossa obra já citada “Theorie du protectio- 
nisme”. os capítulos: A noção da produtividade e o lucro nacional” 
“A troca individual e a nacional” “Exportação, importação e ba
lança comercial, vistas através da idéia da produtividade”.
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